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Nr 64628.000018/2023-11 	 NR  13/2023 - TIPO MENOR PREÇO POR 

ITEM 

MINISTÉRIO DA DEFESA 	 SCRG EXÉRCITO BRASILEIRO  
la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 	AUDr .i'DO 

(Grupamento de Unidade Escola/1945) 	DATA/ 2, i e) 	z3 
BRIGADA LOBO D'ALMADA  

IATIDITOR:  

VOLUME I 	 ';1 .1 Gse 	i..tas- 	
.. 

ldt 011867685-7 MD/EB 
SEÇÃO DE LICITAÇÕES 	 2023 

Interessado:  la  Brigada de Infantaria de Selva 
1 i 

Assunto: Registro de pregos para aquisição de equipamentos de comunicação satelital a fim de atender as 
necessidades do Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva e Organizações Militares Vinculadas 
Administrativamente. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - 

CNMLC/DECOR/CGU 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

(SALVO DE ENGENHARIA E DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO) 

.  LISTA DE VERIFICAÇAO 1 - COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕESDE SERVIÇOS 

COIVIUNS 
' 

Atende 

plenamente 

a exigência? 

Indicação do local do .. 	. 	, 	. 
processo  ern  que foi 

atendida a exigência , 
(doe.ffIsli SEli)" 

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente autuado e numerado, 

quando processo físico, ou registrado quando processo eletrônico, nos termos da 
ON-AGU n° 2/2009? 

Sim 06 

2. Consta o documento de formalização da demanda, elaborado pelo setor 

requisitante do serviço nos termos do modelo do Anexo II, IN SEGES 05/2017?i 
01

, 
Sim 

2.1. A contratação NÃO incide nas hipóteses vedadas pelo  art.  99  da INSEGES 
05/2017? 

- 
 

Não 

2.2 146 manifestação sobre a observância do alinhamento com o Plano Estratégico 

do :órgão ou entidade, quando houver? 
Sim 01 

2.3. Da solicitação/requisição constam os itens do inciso I do  art.  21 da IN/SEGES 

5/2017? 
Sim 11 

2.4. 0 objeto requisitado está contemplado no Plano de Contratações Anual, de 

acordo com o Decreto ng 10.947, de 25 de janeiro de 2022? 
Sirn 

3. 	Foi 	instituída 	Equipe 	de 	Planejamento 	da 	Contratação 	pela 	autoridade 

competente do setor de licitação? 
S m 04 

4. Foi elaborado e juntado ao processo os Estudos Preliminares, conforme as 

diretrizes constantes da IN SEGES/MP n° 40/2020? 
S m 07 	' 

4.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do  art.  79  da IN 

SEGES 40/2020? 
Sim 07 

4.2: A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos conteUdos do  art.  
79 	da i IN 	SEGES/ME • n° 	40/2020 	foi 	devidamente 	justificada 	no 	próprio 

i 
documento? 

Não se aplica 

4.3. 	Consta 	a 	aprovação 	do 	Estudo 	Técnico 	Preliminar 	pela 	autoridade 

competente? 
Sim 10 

5. F01 elaborado e junto aos autos o Mapa de Riscos previsto no  art.  26, §1 

incisos I e II, de acordo com o modelo do anexo IV da IN/SEGES 5/2017? 
Sim Sim 02 

5.1. 0 mapa confeccionado atende às exigências do  art.  25 da IN/SEGES 5/2017? Sim 02 

, 5.2. NO .caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra foi 

contemplado, no mapa de riscos, o risco de descumprimento das obrigações  

trabâlhistas, previdenciárias e com FGTS da contratada? 

NS()  se aplica 

5.2.1. Optou-se por uma das formas de controle interno previstas no §19- do  art.  

18 da IN/SEGES 5/2017 (conta-depósito vinculada ou 	pagamento pelo fato 

gerador)? 

Não se aplica - 

5.2.2. Justificou a opção na forma do 922  do mesmo artigo 18? Não se aplica 
6. 0 Termo de Referência ou Projeto Básico elaborado pelo setor requisitante 

baseou-se 	nos 	Estudos 	Técnicos 	Preliminares, 	Gerenciamento 	de 	Riscos 	e 

Diretrizes constantes do Anexo V, da IN 5/2017? 

Sim 52 

6.1. 	Foram 	utilizados •os 	modelos 	de 	minutas 	padronizadas 	de Termo 	de Sim 52 
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Referência da Advocacia-Geral da União; observadas as diretrizes dispostas no 
Anexo V da IN/SEGES 05/2017? 

6.1.1. 	Foram 	justificadas 	e 	destacadas 	visualmente, 	no 	processo, 	eventuais 
alterações ou não utilização do modelo de termo de referencia da AGU? 

Não se aplica - 

7..foram observadas as orientações dos Cadernos 'de Logistica expedidos pela 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, no que couber? 
Sim 

 
- 

8. Houve consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, 
com 	manifestação 	sobre 	praticas 	e/ou 	critérios 	de 	sustentabilidade 
economicamente viáveis adotados na contratação? 

Sim 7,1 

9. Consta a aprovação do termo de referencia ou do projeto basico pela 

autoridade competente? 
Sim 65 

10. Constam estimativas detalhadas dos pregos, com ampla pesquisa de mercado 

nos termos da IN SEGES/ME n2 73/2020? 
Sim 13 

10.1 Consta manifestação da  area  técnica com análise dos preços obtidos na 

pesquisa? 
Sim 13 

10.2 No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, consta 

planilha de formação de pregos nos termos do subitem 2.9, "h" do Anexo V da IN 

SEGES/MP n0 5/2017? 
Não se aplica - 

11. Tratando-se de atividade de custeio 	foi observado o  art.  3Q  do Decreto 
10.193?  

, 	. 
Nao se aplica .. 

12. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a despesa e da 

respectiva rubrica, caso não seja SRP? 
Não se aplica 

12.1. Se for o caso, consta a estimativa do impacto orçamentaria financeiro da 

despesa prevista no  art.  16, inc. I da  LC  101/2000 e a declaração prevista no  art.  

16, II do mesmo diploma na hipótese da despesa incidir no caput do  art.  16? 

Não se aplica - 

13. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos contratuais da 

Advocacia-Geral União? 
Sim 

, 13.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização foram devidamente 

justificadas no processo? 
Não se aplica 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 2- ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇKO PlitkFDIDA DE I 
LICITAÇÃO 

Aterrde 

plenamente 

a exigência? 

Indi0-o ddlocal do 
processo  ern  que foi 

atendida a exigência 

(doc. / ls: iS,E1) - 

14. Hro 1,  , justificativa do enquadramento ou não do objeto como sendo serviço 

comum? 
Sim 53 

14.1 Sendo enquadrado o objeto como serviço comum, foi adotado o pregão? Sim 33 

15. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o pregoeiro e a 

respectiva equipe de apoio? 
Sim 30 

15.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta a justificativa 

valida quanto 5 inviabilidade de utilizar-se o formato eletrônico? 
Não se aplica 

16. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, consta designação 

da Comissão de Licitação? 
Não se aplica 

17. Ha 	autorização 	da 	autoridade 	competente 	permitindo 	o 	inicio 
. 	. 

 

procedimento licitatário? 
Sim 22 

18. Ha minuta de edital? Sim 33 

18.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos convocatórios da 

Advocacia-Geral União? 
Sim 

18.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, foram devidamente 

justificadas no processo? 
Não se aplica 

18.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado constitui anexo a 
"minuta do edital? 

Sim 

18.3. Tratando-se de modalidade diversa do pregão, o orçamento estimado em 
planilhas de quantitativos e pregos unitários esta anexo ao edital? 

Não se ap ca 
 

li 

19. Os responsaveis pela elaboração do edital e OS anexos foram devidamente Sim 05 e 30  
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identificados no Pisb:ceSSO.;:  

LISTA  Di  VERIFICAÇÃO 3 - ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS Atende 

plenamente 

a exigência? ' 

Indicagão do local do 
processo erii que foi 

atendida a-  exigência 

(doc. / fls: / SEI ) 

• 

20. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base em alguma das _ 
hipóteses previstas no artigo 39  do Decreto 7.892/2013? . 	 ' 

Sim 25' 

21. Foi realilado•progedimento,de.Intenção de Registro de Pregos — IRP, visando o , 
registro e a divulgação dos itens a serem li-Oitados? 

Sim 82 

21,1. No caso de dispensa da divulgagão da Intenção de Registro de Preços.— IRP, 1 

. há justificativa do órgão gerenciador? 
NO se aplica 

21.12. Foram adotadas Pelo órgão gerenciador as Medidas do §32  do  art.  42 	a,' . 
Decreto 7.892/2013? 	, 	 ... 

, 
- 	., 

82 . 	• 	_ 

22. No caso de-  existir órgãos ou entidades participantes, o órgão gerenciador 
consolidou as informações relativas à. estimativa individual e total de consumo? 

Sim 
. 

82 

23. Foram consolidados os dados - das pesqUisas de mercado realizadas -pelos 
, 	. 

orgãos e entidades participantes, Inclusive nas hipoteses previstas nos §§ 29 e 39 

clo,  art.  69  do Decreto 7.892/13? 	 1.4,  

. 
Sim 

_ 

14 - 21 

24. 0 Orgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades participantes a 
sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e 
termo de referência? 

. 	.., 	.... 

Sim . 	82 

	

. 	- 

25. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de-rett 	0' e 	fiç s 	a Adiocacia--  
, 	.,, 	.. 

Geral da União? 	 -  t. 

' 	.. 

25.1. Eventuais alterações no modelo oti sua não utilização foram devidamente 

justificadas no processo? 
Não se aplica - 

-, 
26. 0 Edital permite a adesão a não participantes?  (Art  22 do Decreto n2  

,..,7.892/13) 
 Sim 67 

26.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de interessados não- 

participantes? (Acórdão ri2  757/2015 — Plenário do TCU) 

, 
Sim 

, 
67 

26.2 Havendo possibilidade de adesão, há p-teVião de iluantitativos para máximos 

por adeSão e totais, nos-  termos do  art.  22, §§ 39, 49  e 49-A do Decreto n9  

7.892/13? 

.Sim 67 

27. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Sim 46 

27„1 Caso utilizado critério de adjudicação por prego global de grupo de itens, foi 
.. 

:apresentada justificativa?  
_ 	. 

Nao se aplica 
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MINISTÉRIO DADEFESA 
E X. t'llICTTO BRASILEIRO 

12 BRIGAD A DE INFANTARIA DE SELVA 
BRIGADA LOBO D'ALMADA" 

PROCESSO Nr SRP 13/2023 -- PROC  ADM  NUP Nr 64628.000018/2023-11 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP --- TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

ITEM INDICE -- DOCUMENTO PÁGINAS 
1 Documento de formalização da demanda 01 

2 Mapa de riscos 01  

3 Designação da Equipe de Planejamento 04 

4 Copia  BT  Equipe de Planejamento 05 

5 Termo de Abertura 	 - 
06 

---- 
6 Estudos Preliminares 	

T 
07 

7 Aprovação dos Estudos Preliminares e da Formalização da Demanda 10 

8 Requisição do setor demandante 11 

9 Mapa Comparativo 12 

10 Orçamentos que foram utilizados para elaboração do Mapa Comparativo 14  

i t  Autorização de abertura da iicitação 22 

12 Declaração de não enquadramento Atv Custeio --,..1-,  

13 Dotação Orçamentária 24 

14 Justificativa da contratação e  Oa  adoção do Registro de Preços 25 

15 Justificativa para não adoção da cata de 25% para ME/EPP 27 
7 

16 Cópia do  Ell  de nomeação do  OD  29 

17 Copia do 131 de nomeação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio 30 

18 Certificado pregoeiro  32 

19 Minuta de Edital 33 

20 Anexo I - Termo de Referencia 52 

21 Anexo II -- Minuta da Ata de Registro de Preços 66 

22 Anexo  III  -• Minuta do Empenho tem substituição ao contrato) 70 

23 Anexo IV -- Declaração de sustentabilidade ambiental 71 

24 Manifestação do interesso UGP (6 EEC- 160353) 72 

25 Manifestação de interesse UG-P (Polícia Civil RR -- 927020) • 
79 

26 Resumo da IRP 82 

27 Oficio A AGU • 
83 

28 Despacho•da AGUi 	• 	- 	 ., 	• . 	. 	 . 85 

29 ParecordaACiti : 86 

30 Despacho do-OD  - 	
• 

107 

31 
. 	. 

Justificativa para adesAo a- Ata de R,egistro:de PreçoP, 110 

32 Declaração que a coirtrattição,coPAa no  PAC  e alinhada  corn  a .1_,DO 	. 	I 1 1 

33 Minuta do Ediíai 112 

34 To,ino de Referênei 	• 131 

35 Oficio 	AGU 	 149 __ 



3. Previsão de data em que deve ser iniciada a aquisição dos materiais. 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços e de acordo com a 
disponibilidade de recurso orçamentário. 

4. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável 
pela fiscalização. 

Indico o  Cap  BRUNO DANIEL CAMPOY CARNEIRO, 3°  Sgt  MATHEUS 
GRACIOLI e o 3°  Sgt  LUANN ANDRÉ MINUSSI MACHADO, para comporem a 
equipe de planejamento. 

Quartel-general em Boa Vista, 30 de janeiro de 2023. 

BR ITCAMPOY CARNEIRO -  Cap  
Chefe da Equipe de Planejamento 

./t6u-t/) C-Acc--d 
MATHEUS GRACIOLI —3°  Sgt  

Membro da Equipe de Planejamento 

LUANN ANDRE MINUSSI MACHADO —3°  Sgt  
Membro da Equipe de Planejamento 



	PROBABILIDADE 
IMPACTO 

x ) Baixa ( ) Media ( ) Alta 
) Baixa ( ) Media ( x) Alta 

Irregularidade Administrativa 

AÇÃO PREVENTIVA 
Atualização da legislação em vigor, elaboração 
dos estudos preliminares e adoção de medidas 
que visam economicidade e eficácia para  al  
Administração Pública. 

'ACÃO DE CONTINGÊNCIA: , 
Readequação do processo licitatório. 

RESPONSÁVEL 

Membros da Equipe de Planejamento 

RESPONSÁVEL 
Ordenador de Despesas 

ALC 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

MAPA DE RISCOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nr 13/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr 64628.000018/2023-11 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RISCO 01— PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

RISCO 02— SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

PROBABILIDADE 
IMPACTO 

x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
) Baixa ( ) Média ( x) Alta 

DANO 

Improbidade Administrativa 

AÇÃO PREVENTIVA 
Atentar fielmente para o principio da vinculação 
ao instrumento convocatório, exigindo todos os 
parâmetros estabelecidos no Termo de 
Referência e Edital de Licitação segundo a 
legislação em vigor. 

AÇÃO DE CONTINGÊNCIA 
Retornar a fase de licitação para solução de 
equivoco. 

Pregoeiro 

RESPONSÁVEL 

RESPONSÁVEL 

Ordenador de Despesas 



6ALL; /I 

L 	 1 Continuacao do Mapa de Riscos, NUP n°64628.000018/2023-li 	 Paghla 	V2 

RISCO 03— GESTÃO DO CONTRATO 

PROBABILIDADE • • . 	. 	. 
• • IMPACTO.;  

Inexecução contratual 

AÇÃO PREVENTIVA 
Fiscalização pró-ativa do contrato, exigindo o fiel 
cumprimento das exigências estabelecidas no 
Termo de Referência bem como no contrato. 
 	AÇÃO DE CONTINGÊNCIA 
Instauração de Processo Administrativo 
Sancionador para apuração da inexecução 
contratual. 

RESPONSAVEL 

Fiscal do Contrato 

RESPONSÁVEL 

Ordenador de Despesas 

Quartel-general em Boa Vista, 30 de janeiro de 2023. 

BRUNO DANIEL CAMPOIVCARNEIRO —  Cap  
Chefe da Equipe de Planejamento 

ji.ef-a24, 	65,,,ce  fa  
MATHEUS GRACIOLI —3°  Sgt  

Membro da Equipe de Planejamento 

LUANN ANDRÉ MINUSSI MACHADO —3°  Sgt  
Membro da Equipe de Planejamento 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
BRIGADA LOBO D'ALMADA 

DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nr 13/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr 64628.000018/2023-11 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

1. Este Ordenador de Despesas nomeia abaixo, com fulcro no inciso VI, do  Art  8° e do  Art  9°, tudo do 
Decreto n° 10.024, de 20  SET  19: 

Designo os militares abaixo para compor a equipe de planejamento do processo de aquisição de material 
de comunicação satelital, a fim de atender as necessidades do Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva 
e suas OMVA, conforme IN 05/17. 

Função 	! Posto/Grad ' Nome Assinatura 

Chefe da equipe de 
planejamento 

Membro da equipe 
de planejamento 

Membro da equipe 
de planejamento  

Cap 	BRUNO DANIEL CAMPOY CARNEIRO 

3°Sgt 
	

MATHEUS GRACIOLI 

3°Sgt 	LUANN ANDRÉ MINUSSI MACHADO 

..440,11-42,,A1 

Quartel em Boa Vista, RR, 02 de janeiro de 2023. 

ADRIANO R  NS  SOUZA — Ce! 
Ordenador de Despes do Cmdo da  la  Bda Inf Si 



(Continuação do BI Nr .1, de 02/01/2023, do(a)  la  Bda Inf SI) 	 Pag n° 5 I 

I'  Ten  OCO  DEBORAH  CRISTINA BRIM SALES 	 SALC 
(Presidente) 
2°  Ten  ODT STEPHANIR MATOS DE 	 rL NI 
(Membro) 
2°  Ten OFT  JONNATH DAS CHAGAS SANTOS 
(Membro) 

Em consequência, o Fisc Atim/1° Bda Inf Si, o  Ch  PMGu  BV  e os demais interessados adotem as 
providências decorrentes de acordo com a legislação vigente 

e. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Nomeação 

- A pedido do Ordenador  dc  Despesas da  la  Bda Inf SI, designo os militares a seguir relacionados para 
compor a. Equipe de Planejamento, conforme o inciso  ill  do  art.  21 da Instrução Normativa n° 5, de 25 
MAIO 17, do SLTI/MPOG, referente ao Pregão Eletrônico SR.? n° 55/2022, cujo objeto refere-se 4 
"Aquisição de Equipamento Satelital". 

Po sto/Grad Nome Função  
Cap  BRUNO DANIEL 

CAMPOY CARNEIRO 
Chefe da Equipe de Planejamento 

, 
3°  Sgt  MATHEUS GRACIOLI Membro da Equipe de Planejamento 
3'  Sgt  LUAN ANDRE MINUSSI 

MACHADO 
Membro da Equipe de Planejamento 

Em consequência: 
- a Equipe de Planejamento deverá providenciar a Requisição, Termo de Referencia, Estudo Técnico 

Preliminar, Formalização da Demanda,  Tres  Orçamentos, Relatório de Pesquisa de Preço e Mapa 
Comparativo e o  Maps  de Risco entregando-os ao  Ch  Seç Licitações/la Bda Inf SI até 31 de janeiro de 
2023, conforme previsto nos incisos I, H e  III  do  art.  20 da Instrução Normativa SG/MPDG N° 5, de 25 
MAIO 17; e 
- o Fisc Adrnila Bda Inf Si e os demais interessados tomem conhecimento e as providencias decorrentes 
conforme a legislação vigente. 

f. NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Nomeação 

Designo para o corrente ano com fulcro no §2° e §3° do Art.2*, da Port.064-SEF-03N0V2005 alterada 
pela Port.015-SEF-20fev2009 e Inciso I, Art.13, CAPITULO IV e §2°, Inciso I e H, do Art.16, do 
Decreto 10,024, de 20 de setembro de 2019, para exercer a função de Pregoeiro e Equipe de Apoio do 
Cmdo da I" Bda Inf SI, os seguintes militares:  

Cap  LEONARDO TEIXEIRA OLIVEIRA:  

Cap  PTTC DORVA.L GLADEMIR BROGLIO;  

Cap  FLAVIA DA SILVA RIOS; 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

(Grupamento de Unidade Escola — 1945) 
BRIGADA LOBO D'ALMADA 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Em conformidade com o disposto no  Art.  38 da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, autuo, nesta data, o Processo Administrativo n.° 64628.000018/2023-11, em referência 
ao Pregão Eletrônico SRP N° 13/2023, autorizado na confo -inidade do despacho do 

Comandante do 10  Pelotão de Comunicações de Selva através do DIEx n° 07 —  Sec  Com/10  
Pet  Com SI, de 30 de janeiro de 2023, que tem por objeto Registro de preços para aquisição 
de material de comunicação satelital a fim de atender as necessidades do Comando da 1a  
Brigada de Infantaria de Selva e Organizações Militares Vinculadas Administrativamente. 

Quartel-general em Boa Vista, RR, 30 de janeiro de 2023. 

RENATO CUNHA MEL — Cel 
Ordenador de Despesas da  la  Brigada de Infantaria de Selva 



FOLHA N2  0-q  

RUBRICA 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

0 Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para 
o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, 
bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 

. contratação. 

Diante do Exposto, cabe ressaltar que a aquisição dos materiais de comunicações 
satelitais e ferramentais baseiam-se na Instrução Normativa n° 1, DE 4 de Abril de 
2019, a qual dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da 
Informação e Comunicação -  TIC  pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema 
de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder 
Executivo Federal. 

Cabendo ressaltar, que o mesmo também adota como referencia a Instrução 

Normativa SEGES/MPDG n° 5, de 26 de maio de 2017, a qual dispõe sobre as 

* regras de instrução processual para contratações de serviços/materiais para a 
realização de tarefas executivas sob o regime de execução indireta por órgãos da 

Administração Pública. 

Portanto, o estudo técnico preliminar, realizado pela Equipe de Planejamento de 
aquisição, buscou assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação 

'pretendida e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor Termo 

de Referencia, com todas as etapas previstas no  art.  24, § 10 e o estudo de 

gerenciamento de riscos, materializado no mapa de riscos, conforme  art.  26 da referida 

. instrução, e observados os demais parágrafos. 

I- DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS 

Conforme consta no DIEx n° 7-Sec  Com/lPELCOM, de 09 de janeiro de 2023: 
. "Considerando o ambiente operacional da" 1" Bda Inf SI, a contratação dos materiais de 
comunicações satelitais dos quais pretende-se adquirir, ampliarão a capacidade de 

- consciência situacional por meio do monitoramento das tropas da  la  Bda Inf SI por 
ocasião de operações militares ou missões administrativas com deslocamentos de 
.viaturas, embarcações ou a pe. 



O processo licitatório visa atender a 10  Brigada de Infantaria de Selva e demais 
Organizações Militares Vinculadas Administrativamente, objetivando a aquisição dos 
materiais elencados no teimo de referência do edital. Assim se faz necessário que os 
materiais propostos na licitação devem conter as especificações técnicas e requisitos de 
desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais — CATMAT/ Código BR 
do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG, ou seja, à escolha 
da Solução de  TIC,  devem observar estritamente as especificações técnicas do edital. 

0 projeto esta alinhado com as Políticas de Gestão adotadas pelo Exército 
Brasileiro, podendo ser comprovado pela Diretriz de Implantação do Grupo de 
Coordenação e Acompanhamentos das Licitações e Contratos no SISTEx, bem como 
pelo Plano de Gestão do  la  Bda Inf Si, que foi elaborado com base nos princípios e 
valores deste Quartel General, com foco em sua missão e levando em conta o 
diagnóstico estratégico, todos os presentes no referido Plano. 

Os equipamentos oferecidos devem conter garantia por um período mínimo de.  
12 (doze) meses, fornecido pelo fabricante dos equipamentos, sendo necessária a oferta 
de assistência técnica em garantia prestada por técnicos devidamente habilitados e • 
credenciados pela fabricante. Por fim. caberá a contratada entrega dos materiais 
adquiridos em prazo não superior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do • 
recebimento da Nota de Empenho ou assinatura do contrato. 

Os produtos devem estar de acordo  corn  a política de segurança definida pela 
contratada. 

Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer 
outra informação, acerca dos serviços, objeto do Termo de Referência, sem a prévia.. 
autorização. 

Observar, requisitos sociais, ambientais, e culturais, pois os equipamentos de 
todo o processo  so  será admitida a oferta de produtos cujo fabricante esteja 
regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituídos pelo artigo 17, inciso II, 
da Lei n° 6..938, de 1981. 

II. DA REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE 

possível, associar a contratação aos instrumentos de planejamento da  la  Bda-
Inf Si, como exemplos: 0 Plano de Desenvolvimento Institucional — PDI, Plano de 
Desenvolvimento de Tecnologia da informação — PDT1 e o Plano de Gestão de . 
Logística Sustentável — PLS. 

Poderão ser considerados instrumentos de planejamento as portarias, as ordens • 
de serviço, as resoluções ou outros instrumentos normativos que viabilizam a aquisição 
dos equipamentos de informática. 

Ressalto que a presente aquisição encontra-se alinhada aos pianos instituídos 
para atender as demandas, conforme previsto na Lei n° 10.520/2002, a qual institui, no 
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do  art.  37,• 
inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e  di  outras providências.  

III. DOS REQUISITOS DA AQUISIÇÃO 



O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas 
acima mencionadas, não possui natureza continuada, não havendo necessidade de 
prorrogação contratual para além da vigência comum de doze meses prevista na Lei n° 
8.666/93. 

Nesse item deverá apresentar os requisitos para o atendimento da necessidade, 
incluindo os padrões mínimos de qualidade e condições indispensáveis, contudo 
evitando a restrição da competição de forma indevida. Incluir, se possível, critérios e 
práticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como especificação técnica do 
objeto ou como obrigação da contratada. Se for o caso, listar os normativos e seus 
respectivos parâmetros que regulamentam os equipamentos ou materiais. 

IV. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS 
MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO 
SUPORTE. 

A base para estimativa das quantidades foi utilizada como referência as 
-aquisições anteriores e as necessidades apresentadas pelas OMVAS da  la  Bda Inf Si, ou 
seja, o método de estimativa baseou-se no histórico dos quantitativos de aquisições 
anteriores. Assim, ressalto que houve uma análise pela Equipe de Planejamento, a fim 
de identificar inconsistências no dimensionamento dos quantitativos para contratação, 
ocasionando evitar estimativas superiores a real necessidade da  la  Bda Inf SI e suas 
OMVAS. 

V. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 
DO TIPO DE SOLUÇÃO CONTRATADA. 

0 levantamento de mercado e a escolha do tipo de solução a contratar é a etapa 

- da identificação de soluções existentes no mercado que atendam os requisitos 
estabelecidos para a contratação. Portanto foram observados fatores relacionados ao 
atendimento da necessidade da contratação, com os seus respectivos preços estimados, 
considerando aspectos relacionados à economicidade, eficácia, eficiência e 

padronização. 

a. A metodologia aplicada nesta Pesquisa de Preços é a definida na IN n° 

73/2020-MPOG/SLTI subsidiada com a aplicação do Guia de Orientação do 

'MPOG/SLTI para Pesquisa de Preços. 

b. - Quanto a pesquisa, foi realizada conforme  art.  50, II da IN n° 73/2020-
MPOG/SLTI e devidamente justificada no mapa comparativo que compõe o processo. 

VI. DAS ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

A metodologia utilizada para a obtenção do preço de referencia foi ã media 
. aritmética dos valores obtidos nas pesquisas de preços, com base no método para 

estimativa de pregos referenciais, devendo ser observado o  art.  2°, II, da IN n° 05/2014 

• SLTI/MPOG. 



VII. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Aquisição de material de comunicação satelital e ferramental visa atender as 

necessidades do Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva e Organizações 

Militares da Guarnição de Boa Vista. 

Cabe ressaltar, que as necessidades serão definidas pela administração, 

respeitando as demandadas estabelecidas no termo de referência. Portanto, as 

aquisições pretendidas serão realizadas sob demanda, conforme necessidade da • 

Administração. 

VIII. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 
SOLUÇÃO, QUANDO NECESSÁRIA PARA INDIVIDUALIZAÇÃO DO 
OBJETO. 

Os materiais serão adquiridos conforme disponibilidade de recurso orçamentário 
e de acordo com a necessidade desta administração, sem que haja parcelamento do 
objeto. 

IX. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM 
TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS 
RECURSOS HUMANOS, MATER/AIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS. 

A  la  Bda Inf SI almeja com a presente contratação, resultados positivos em 
termos de economicidade, eficácia, eficiência, bem como garantir otimização dos.  
recursos humanos utilizados tanto no controle quanto na execução do objeto. 

0 Comando da  la  Bda Inf Si espera,  coin  esta licitação, possibilite a aquisição de 
material de comunicação satelital e ferramental que atenda as necessidades das 
OMVAS, e toda administração do Comando da ia  Bda Inf SI. 

Portanto, conclui-se que, a aquisição de material, se refere na eficácia de melhor 
prestação do serviço aos usuários, além de impactar em economia para a Administração. 

X. DAS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO • 

Não se vislumbra necessidades de tornada de providências de adequações para a 

solução ser contratada e o serviço prestado. 

XI. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade 
e contratação desta demanda. 

XII. DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Em face do exposto, o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) evidenciou que a 
contratação de fornecedores capacitados e a aquisição dos materiais e serviços constantes nc; 
referido projeto é viável do ponto de vista técnico, de negócio e economicamente mais 
vantajoso, desde que seja adotadas as premissas e conclusões descritas neste documento 
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preconizadas na Instrução Normativa n' 1/2019 SGIYME e Instrução Normativa SLTI/MPOG 
n° 05/2017.  

Quartel-general em Boa Vista, 30 de janeiro de 2023. 

BR 	Õ DANIEL  CAM  011 CARNEIRO —  Cap  
Chefe da Equipe de Planejamento 

. /14 	zio  6 izec":"1  
MAT  HE IJ S GRACIOLI — 30  Sgt  

Membro da Equipe de Planejamento 

LUANN ANDRÉ MINUSSI MACHADO —3°  Sgt  
Membro da Equipe de Planejamento 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

U BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola - 1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

APROVAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES E FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nr 13/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr 64628.000018/2023-11 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Com fundamento legal no inciso II do  art.  14 do Decreto n° 10.024/2019, APROVO o 
presente Estudo Técnico Preliminar e a Formalização da Demanda, ambos os documentos 
elaborados pela Equipe de Planejamento, caracterizando o interesse público envolvido e a 
melhor solução ao problema a ser resolvido,  corn  a observância aos dispositivos do respectivo 
decreto e demais legislações correlatas. 

Quartel-General em Boa Vista, 30 de janeiro de 2023. 

RENA-  TO CUNHA MELLO— Cel 
Ordenador de Despesas da  la  Brigada de Infantaria de Selva 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

U BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

DIEx o" 7-Sec Com/lPELCOM  
EB:  64628.000018/2023-11 

Boa Vista, RR, 30 de janeiro de 2023. 

Do: Cmt/1° Pel Com Si 

Ao Sr Fiscal Administrativo do Cmdo U Bda Inf S1 

Assunto: Aquisição de material. 

Anexo: Termo de Referência, Orçamentos e Mapa Comparativo. 

1. Nos termos contidos do  art.  12 da IG 12-02, de 07JUL95, solicito providencias no sentido que seja 
autorizada a abertura - do processo licitatório para aquisição de equipamentos de comunicações 
satelitais para atender as necessidades do Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva e 
Organizações Militares Vinculadas Administrativamente, conforme relação do termo de referência em 
anexo. 

2. Justificativa e Objetivo da Contratação 

a) Considerando o ambiente operacional da 1a  Bda Inf SI, a contratação dos materiais de 
comunicações satelitais dos quais pretende-se adquirir, ampliarão a capacidade de consciência 
situacional por meio do monitoramento das tropas da  la  Bda Inf Si por ocasião de operações 
militares ou missões administrativas com deslocamentos de viaturas, embarcações ou a pé. 

b) A quantidade de material solicitado visa também à formação de um estoque mínimo de 
insumos no 1° Pelotão de Comunicações de Selva e demais OMVA, para pronto emprego em 
múltiplas operações simultâneas ao longo do ano. 

e) 0 Comando da P Brigada de Infantaria de Selva espera, com esta licitação, possibilitar a 
contratação de empresa que ofereça tais produtos com o menor preço, sendo atendidas as 
melhores condições de fornecimento. 

d) Pelas características apresentadas, a aquisição pelo sistema de registro de preço é uma soluço 
viável, que atende ás necessidades imediatas e futuras do Cmdo U Bda Inf Si em concordância 
com os princípios de eficácia, eficiência e economia, atualmente exigidos na administração 
pública. 



RUNO DANIEL CAMPOY  CARNEIRO  — Cap  

Quartel-general em Boa Vista — RR, 	/ 	/ 2023. 

TIAGO DE LI 

Fiscal Administrain 
IRA — Maj 

a la Bda Inf  SI  
CUNHA MELLO — Cel 

Ordenador de Despesas da 1° Bda Inf SI 

Chefe Da Equipe de Planejamento 

PARECER DO FISCAL ADMINISTRATIVO DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

( DEFIRO: 
' 1. Autorizo o inicio do procedimento licitatório, determinan- 

do a abertura do processo correspondente; 
2. 0 Pregoeiro e  equine  de apoio tomem as providências 

decorrentes de acordo com as normas em vigor; 
3. Para fins do  art.  38 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

os fornecimentos de material ocorrerão por conta do recur-
so orçamentário, alocado e disponibilizado por ocasião do 
respectivo empenho, ou da contratação, de acordo com as 
necessidades da Administração, conforme o  art.  I", inciso 
do Decreto n°7.892 de 23 de janeiro de 2013. 

) INDEFIRO, tendo em vista: 

Quartel-general em 	Visid — RR, 	/ 	/ 2023. 

( 	) 	Sou de parecer FAVORÁVEL à abertura do 

procedimento licitatório para registro de preços, na mo-

dalidade pregão, na forma eletrônica. 

( 	) Sou de parecer DESFAVORÁVEL à abertura de 

processo licitatório, tendo em vista: 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Eseola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

MAPA COMPARATIVO 

1. DO OBJETO: 

1.1 - Apresentamos a pesquisa de preços junto ao Processo Administrativo N° 64628.000018/2023-11, que tem por objeto a FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO SATELITAL, conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas para atender as necessidades da  la  Brigada de Infantaria de Selva UG (160482). 

1.2 - A presente Pesquisa de Preços objetiva atender as necessidades do objeto do Pregão Eletrônico SRP N° 13/2023 - Cmdo r Bda Inf Si 

2. DA PESQUISA: 

2.1 - A metodologia aplicada nesta Pesquisa de Preços é a definida na IN n° 73, de 05 de agosto de 2020, Ministério da Economia/ Secretária 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/ Secretária de Gestão. Quanto à pesquisa, foi realizada conforme  art.  5°, inciso 
IV; 
2.2. - Inciso I: No Painel de Preços não foram encontradas Atas com validade para os itens. 
2.3. - Inciso II: Não foi encontrado os itens em Sitio de Compras Governamentais, Atas de pregão; 

2.4. - Inciso  III:  Não foram feitas pesquisas em  sites;  

2.5. - Inciso IV: Foram realizadas pesquisas de preço com empresas do ramo. 



Foram obtidas as cotações ao material solicitado, conforme o quadro abaixo: 

Item DISCRIMINAÇÃO UND QTD 
Valor unitário 
fornecedor 1 

Valor unitário 
fornecedor 2 

Valor unitário 
fornecedor 3 

Valor unitário 
Médio 

Valor total 
estimado 

1 

Terminal 	satelital 	bgan 	veicular 	- 	com 
suporte a voz  (handset  com voip), acesso a 
internet 	(tx 	/ 	rx), 	acesso 	à 	internet 
compartilhada. 2 (duas) interfaces  ethernet

'  
conector 	rj-45 	(poe). 	com 	botão 	ligar / 
desligar, conector de entrada de energia  dc.  
ip padrão 464kbps, com  link  automático  
corn  satélite. 

Und 5 R$ 49.500,00 R$ 53.664,00 R$ 47.890,00 R$ 50.351,33 R$ 251.756,65 

--I 

2 

Equipamento 	comunicação 	- 	satélite, 
equipamento de comunicaçao 	satelite 	dis 
positivo 	de 	comunicação 	satelital 	para 
rastreamento pessoal com possibilidade de 
envio de mensagens, sms,  e-mail, check-in,  
sos, 	bússola, 	redes 	sociais, 	rastremento, 
teclado, qwerty, baterias  corn  longa duração 

Und 15 

e resistência a água (ip 67), modelo: s II Ot X.  

R$ 2.000,00 R$ 1.618,00 R$ 2.599,00 R$ 2.072,33 R$ 31.084,95 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 282.841,60 

3. CONCLUSÃO: 
3.1 — Foram realizadas pesquisas de preço com empresas do ramo, com objetos similares 6. contratação desejada, obtendo-se os VALORES DE 

REFERÊNCIA constantes da tabela acima. 

Boa Vista — RR, 30 de janeiro de 2023. 

BRUNO DANIEL CAMPO'S( CARNEIRO —  Cap  
Chefe da Equipe de Planejamento 
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31/01/2023 13:22 	 Proposta atualizada.- matheus gracioli -  Outlook  

1.7i1 Excluir 	Arquivar 	Denunciar 	RPSpostt • 

Proposta atualizada. 

O Você respondeu em Seg, 30/01/2023 18:02 

1,01  Traduzir a mensagem para: Português (Brasil) l Nunca traduzir do: Inglês 

Luiz  Perseti Junior <luizjunior@globalsat.com> 

Para: Você; luann.minussi@icloud.corn 	 Seg. 30/01/2023 17:18 

r 	COMANDO DA 1 BRIGADA A... 
36 Ke 

Olá, Boa tarde! 

Segue em anexo, proposta atualizada 

Atenciosamente, 

Luiz  Perseti Junior 
Consultor  Comercial  
Globalsat Group 
p. +55 (43) 3372-8038 m. +55 (43) 98818-1330 
e. luiz.juniorAglobalsat.corn.br  w. globalsat.corn.br  

This message may contain confidential, privileged and/or proprietary information of Globalsat Group 
LAX'. Unauthorized review, use or distribution is strictly prohibited. 

<---\ Responder (--\ Responder a todos 	e--)  Encaminhar 
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seção Com <sec.com250@gmail.com> 

31/01/2023 13:23 Gmail - Orçamento de equipamentos 

Orçamento de equipamentos 
3 mensagens 

seção Com <sec.com250@gmail.com> 
	

30 de janeiro de 2023 às 11:34 
Para: vendas@paradetectores.com.br  

Bom dia  Vivian  

Gostariamos de um orçamento para uma pesquisa de preço para os equipamentos abaixo.  

Spot  X 
Bgan 323 Veicular  

Aft 

Matheus Gracioli - 30  Sgt 
la  Bda  III  SI CNPJ 09.569.314/0001-84 
R Marques de Pombal- S/N- Treze de Setembro 
69308-515 - Boa Vista RR 

vendas@paradetectores.com.br  <vendas@paradetectores.com.br> 
Para: seção Com <sec.com250@gmail.com> 

30 de  janeiro  de 2023 ãs 14:49 

Boa  tarde  Matheus Gracioli - 30  Sgt 

Segue em anexo cotação referente a 1 unidade de cada modelo. 

Daniel Cabral 

Vendas B2B E B2C I Vendas e  Marketing  

Para.. detectores & Tecnologia 

(91) 9 82774918 I (91) 9 9341-6702 

vendasabaradetectores.corn.br  



31/01/2023 13:23 Grnail - Orçamento de equipamentos 

http://vvww.paradetectores.com.br  

Travessa Cinco N'236, Castanheira -Belem-PA 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE 

(Texto das mensagens anteriores oculto] 

„ 
N°1.580- Proposta Comercial Pará Detectores- BGAN  HUGHES  9202-  la  Bda Inf SI CNPJ 09.569.314- 

I 0001-84.pdf 
307K 

seção Com <sec.com250@gmail.com> 
Para: vendas@paradetectores.com.br  

Recebido, obrigado! 

att 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

30 de janeiro de 2023 às 15:04 
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ail seção Com <sec.com250@gmail.com> 

Grnail - Consulta de preço, ORÇAMENTO SALU 
1FL NI  

Consulta de prego, ORÇAMENTO 
4 mensagens 

seção Com <sec.com250@gmail.com> 
Para: vivian.silva@onixtec.com.br  

Bom dia  Vivian  

Gostariamos de um orçamento para uma pesquisa de prego para os equipamentos abaixo.  

Spot  X 
Bgan 323 Veicular 

Att 

Matheus Gracioli - 30  Sgt  
a  Bda Inf SI CNPJ 09.569.314/0001-84 

R Marques de Pombal- S/N- Treze de Setembro 
69308-515 - Boa Vista RR 

30 de janeiro de 2023 às 11:32 

seção Com <sec.com250@gmail.com> 	 30 de janeiro de 2023 às 11:38 
Para: gustavo.ramos@tctectelecom.com  

Bom dia 
[Texto das mensagens anteriores oculto]  

Vivian  Silva <vivian.silva@onixtec.com.br> 
Para: seção Com <sec.com250@gmail.com> 

Boa tarde Matheus. 

Conforme solicitado, segue a proposta em anexo. 

Atenciosamente,  

Vivian  Pereira Bernardes da Silva - Comercial Interno 

) 	
Tel:  (43) 3374-3824  
www.onixtec.com.br  I vivian.stIvanOnixtec.com.br  ....... 	. 	. 

IOni xTec Serviços Tecnológicos Ltda. 
Av, Ayrton  Samna  da Silva, 1055 - 140  Andar -Sela 407 - 86050-460 - Londrina - PR 

; 

Antes  tie  imprtri  it,  pense  ern  seti compromisso tem o meto  am:  
gefole  Opting  tr.4* VIckszyclui 

Em 30/01/2023 12:32, seção Com escreveu: 

Matheus Gracioli  

+rib  Proposta Comando da I brigada.pdf 
5 *-1  555K 

30 de Janeiro de 2023 as 12:17 
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Valor unitário 

R$49.500,00 

Quant. 

1,00 

Subtotal 
Frete 

R$ 51.500,00 

R$ 500,00 

Total 	R$ 52.000,00 

Proposta (.,ornercial 

Cliente 

COMANDO DA I BRIGADA Globa DE INFANTARIA DE SELVA 

Razão Social Globalsat do Brasil Ltda 

CNPJ 	20283712000253 

IE 	 9073280076 

Telefone 	(43) 3372-8000 

Consultor 	Luiz Perseti  Junior 

Email  

luiz.junior@globalsat.com.br  

Endereço Global  Sat  - Filial 

RUA AYRTON SENNA DA SILVA, 1055 - 
Sala 1903, GLEBA FAZENDA PALHANO, 
LONDRINA - PARANA, 86050460 

Razão Social/Nome 	COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

CNPJ/CPF 	 09.569.314/0001-84 

IE/RG 

Inscrição Sufrarna 

Teiefone 
	

9536238212 

Contato 
	

Matheus Gracioli 

Email 
	

matheusgracioli@hotmail.com  

Endereço de cobrança 
	

Endereço de entrega 

R MARQUES DE POMBAL - SEM  NR  - 	R MARQUES DE POMBAL - SEM  NR  - 
SETOR MILITAR MAL.RONDON QUADRA 

	
SETOR MILITAR MAL.RONDON QUADRA 

1, 13 DE SETEMBRO, 69308300 
	

1, 13 DE SETEMBRO, 69308300 

Descriço dos itens 

Produto 	 Código 

Bgan  Explorer  323 	 E323 

Antena e terminal totalmente integrados 
-'Cor branca 
- Cabo híbrido .para energia de 12 / 24V  DC  e  Ethernet  (6m 119,7 pés) 
- Guia 'de instalação  

SPOT  X Cl BLUETOOTH 

Contem: 
DISPOSITIVO  SPOT  X C/ BLUETOOTH 
FITA E MOSQUETÃO 
CABO DE ENERGIA/DADOS MICRO USB 
GUIA DE INICIO  RAPID°  
ADESIVO ESPELHADO S.O.S. 
CARTÃO DE GARANTIA 
GUIA DE REFERENCIA GEOS 
SUPORTE  

SPOT X-B  

Medidas: Altura 19cm xlargura 14cm x Comprimento 5cm 

Dados da Proposta 

Tipo de Faturamento 

Frete 

Data da proposta 

Forma de Pagamento 

Informação Adicional  

Telecom 

CIF 

17/01/2023  

Deposito  ã Vista  

Número da Proposta 

Garantia 

Prazo de Entrega 

Data de Validade 

00005141 

3 meses 

30 Dias 

15/02/2023 



PARA 
Orrr-cinfynEs sr. TECSIOLOGLA  

TELEFONE VIA 

SATÉLITE 

Para Detectores & Tecnologia 

21.815.750/0001-91 

(91) 98277-4918 

info@paradetectores.com.br  

vendas@paradetectores.conn.br  

www.paradetectores.com.br  

Travessa Cinco -, 236 -  Belem  -PA - 

Brasil- 66645-025 

Belém, 30 de janeiro de 2023 

De: Pará Detectores & 

Tecnologia 

Proposta: 01.580 Data: 30/01/2023 

Para:  la  Bda Inf SI CNPJ  

09.569.314/0001-84 

Email:  sec.com250@gmail.com  TEL:  

Validade da Proposta: 15 Dias 

Itens Quantidade Valor Unitário Valor Total 

BGAN HUGHES 9202 1,00 R$ 	53.664,00 R$ 	53.664,00 

RASTREADOR PESOALC 

SPOT X - B 
1,00 R$ 	 1.618,00 R$ 	 1.618,00  

FRETE 1,00 R$ 	 1,189,00 R$ 	 1,189,00 R$ 



r's 

BGAN 323  
Desenvolvido para cobrir regiões remotas como plantações e estradas, 0  Explorer  323 é um 

terminal BGAN via satélite que lhe permite falar e acessar a internet mesmo em  areas  

remotas, sendo ideal para a utilização em movimento acoplado a um v  &cub.  Com  o  Explorer  

323 é possível navegar na internet, baixando e enviando arquivos a uma velocidade de até 

384 kbps com o serviço de dados padrão ou até 64kbps em banda garantida (IP  Streaming).  

Além disso o terminal recebe e efetua ligações de voz e enviar e receber SMS e arquivos via 

Fax. 0 equipamento é intuitivo e de fácil utilização. 0 terminal opera por meio da Innnarsat 

que utiliza satélites geoestacionarios, cobrindo todas as partes do globo com exceção aos 

polos. A inmarsat possui mais de 30  an  os de experiencia no mercado, possuindo o maior 

portfólio de soluções via satélite. 

Cobertura 
Rede de satélites que cobrem todo o 
globo, com exceção dos polos norte e sul 

Confiável 
A Inmarsat é líder mundial de 
comunicações móveis por satélite 

Robusto 
0 terminal é protegido contra poeira, 
jatos de Agua e tolerante a umidade 

Voz e Texto 
Efetua e recebe chamadas de 
voz, SMS e arquivos de FAX  

Internet  
Navegue na internet, compartilhe 
arquivos e receba e envie e-mails  

Portátil 
0 terminal é compacto, podendo 
ser transportado com facilidade 

Veicular 
0 terminal foi projetado para ser 
utilizado em veículos terrestres 

Fácil 
Aparelho é simples e fácil de ser instalado 
(montagem magnética no teto do veiculo) 



Licrraçiko -SICAF 

R$ 56.471,00 

CONTA BANCARIA: 

CAIXA ECONOM ICA: (AG: 4110  Cc:  2492-2 OP:003) 

BRADESCO: (AG: 2156-3  Cc:  38320-1) 

PRONTA ENTREGA, POUCAS UNIDADES NO 
ESTOQUE 

DANIEL DA 	Assinado de forma 
digital por DANIEL DA 

COSTA 	,. COSTA 
CABRAL:9214 cAB,RAL92142958249 

2958249 , ,= 	15:09:32-0300 . 

Daniel Cabral (Proprietário) Daniel 

21.815.750/0001-91 - Para Detectores & Tecnologia 



Valor 

Unitário 
Qte. Item 

BGAN Explorer 323 -  VEICULAR  

Spot X 
R$ 2.599,00 R$ 2.599,00 01 

01 	 R$ 4.7.890,00 	R$ 47.890,00 

Valor Total 

1 

2 

«so 
°nix® 

SAL

d

C 
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OnixSat Rastreamento de eiculos 	a. 
R. Rebouças, 288 Sala) 

CEP 86060-680- Londrina - PR Fone: (43) 8371-3700 

 

 

  

www.OnkSat.com.br  

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Londrina, 30 de janeiro de 2023. 

Ao: COMANDO DA 1 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

CNPJ: 09569314000184 

A/C: Matheus Gracioli  

Ref.:  Proposta de pregos para equipamento satelital bgan 323 veicular e  spot  X. 

A OnixSat Rastreamento de Veículos Ltda.,  CNN  05.520.402/0002-11, 

situada à rua rebougas, 288, Galpão 4 CEP 86.060-680 — Londrina — PR, vem por meio desta 

apresentar proposta de preços para equipamento satelital bgan 323 veicular e  spot  X. 

Equipamento  satelital bgan explorer 323  veicular  e spot X 

Filial Administrativa: Av. Ayrton Senna da Silva,1055 - 146  andar - Sala 1406- CEP 86.05a-460- Londrrna/PR - Fone: (4Z  
Centro de Distribuição: R. Rebouças, 288 Salão-- CEP 86060-680- Londrina - PR Fone: (43) 3371-3700 

Matriz: Al. JaCi, 1742 - 90  andar - Conj. 92 -  id.  Paulista - CEP 01420-006 -  Sao  Paulo - SP - Fone: (11) 2987-7715 



  

OnixSat Rastreamento de Vekulos Ltda. 
Rebouças, 288 Salão 

CEP 86066-680 - Lohdripa -PR Fone: (48) 3371-8700 

 

On ix® 
.s AT  

  

        

        

www:OnixSat.corn.br 

OBSERVAÇÕES SOBRE A PROPOSTA 

1.1. Prazo de validade da proposta: 30 (trinta). dias contados da data de sua 

apresentação. 

1.2. Declaração: Declaramos que nos pregos ofertadós já estão inclusos todos os 

custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente neste fornecimento. 

1.3.  Pessoas  de  contato:  

1.3.1. Nome: Vivian Pereira 

1.3.2. Tel.: (43) 3374-3824 

1.3.3. E-mail: vivian.silva@onixtec.com.br  

a. 

Filial Administrativa: Av. Ayrton Senna da Silva, 1055 - 140  andar - Saia 1406- CEP 86050-460 - Londrina/PR - Fone: 43) 33/1-3700 
Centro de Di5tribuiç5o: R. Rebouças, 288 Salão -CEP 86060-680 - Londrina - PR Fone: (43) 3371-3700 

Matriz: Al. Jaú, 1742 - 90  andar - Conj. 92 -  id.  Paulista - CEP 01420-006-  Sao  Paulo - SP - Fone: (11) 2987-7715 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

V BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola - 1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nr 13/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr 64628.000018/2023-11 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Em atenção aos termos do Artigo 13, inciso  III  do Decreto Nr 10.024, de 20 de setembro de 
2019, autorizo a abertura de processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico SRP Nr 13/2023 cujo 

objeto é a aquisição de material de comunicação satelital a fim de atender as necessidades do Comando da  

la  Brigada de Infantaria de Selva e Organizações Militares Vinculadas Administrativamente. 

Quartel-General em Boa Vista, RR, 30 de janeiro de 2023. 

RENATO CUNHA MELLO — Cel 
Ordenador de Despesas da  la  Brigada de Infantaria de Selva 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola — 1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO EM ATIVIDADE DE CUSTEIO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nr 13/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr 64628.000018/2023-11 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Declaro que a aquisição de material de comunicação satelital, tem por finalidade atender as 

necessidades do Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva e Organizações Militares Vinculadas 
Administrativamente. A presente demanda não enquadra-se em Atividade de Custeio conforme 
preconiza o Decreto n° 10.193, de 27 de Dezembro de 2019 e a Portaria 179, de 22 de abril de 2019, 
tão logo, o Decreto n° 8.540, de 09 de outubro de 2015, que estabelece medidas de racionalização de 

gasto público, não cabe no presente processo. 

Quartel-General em Boa Vista, RR, 30 de janeiro de 2023. 

RENATO CUNHA MELLO — Cel 
Ordenador de Despesas da  la  Brigada de Infantaria de Selva 



- ",. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nr 13/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr 64628.000018/2023-11 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Declaro para os devidos fins que há dotação orçamentária disponível suficiente para assegurar o 
cumprimento das obrigações do Pregão Eletrônico SRP n° 13/2023 —  SL -la  Bda Inf SI, tendo em vista que o 
objeto do referido processo está enquadrado no Plano Plurianual do Governo Federal. 

Caso haja contingenciamento dos recursos, o contrato será alterado de acordo com o § 10 do  Art.  65 
da Lei 8.666/93. 

A  la  Bda Inf SI dispõe de recurso orçamentário para custear as operações ao longo do ano, 
descentralizados na medida em que ocorrem as atividades, na seguinte estrutura orçamentária (dentre outras): 

Quartel-General em Boa Vista - RR, 30 de janeiro de 2023. 

RENATO CUNHA ME 0 — Cel 
Ordenador de Despesas da  la  Brigada de Infantaria de Selva 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

F' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola — 1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nr 13/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr 64628.000018/2023-11 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Em atenção aos termos do Artigo 3°, inciso I, da Lei N° 10.520/2002 e do Decreto N° 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, a necessidade de contratação do objeto deste processo administrativo 

justifica-se por: 

1.1. Registro de preços para aquisição de material de comunicação satelital a fim de atender as 
necessidades do Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva e Organizações Militares 
Vinculadas Administrativamente. 
1.2 A contratação justifica-se pelo fato de o Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva 
necessitar de equipamentos de comunicações satelitais, tendo em vista o contexto das operações 

em que a  la  Brigada de Infantaria de Selva encontra-se inserida. 

1.3 0 Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva buscando atender os instrumentos legais, 
os princípios da Administração Pública, a saber: Economicidade, da eficiência, da eficácia e da 
celeridade processual, dentre outros, faz latente que a aquisição dos referidos materiais se]  am  

pelo Sistema de Registro de  Prey).  

2. 	As hipóteses para adoção do registro de preço encontram previsão legal no  Art.  3° do Decreto 

N° 7.892/2013, sendo vejamos:  

Art.  3°  Sera  adotado. preferencialmente, o SRP nas seguintes 

hipóteses: 

I — Quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II —  Quando, for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; 
111 — quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo;  
Iv  — quando vela natureza do objeto não for possível definir 
previamente o Quantitativo a ser demandado pela Administração  





SALC 
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3. Assim sendo se optou pela utilização da modalidade de Pregão em sua forma eletrônica, 
como citado acima, pois os materiais a serem licitados podem ser enquadrados como bem comum e 
atenderão as demandas da  la  Bda Inf Si e suas Organizações Vinculadas. 
4. Para fins do dispositivo legal do decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece 

no âmbito do poder executivo federal, limites e instâncias de governança para a contratação de bens 

e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens, deverá ser observado o respectivo 

limite para gasto com contratação do objeto deste processo licitatório, a luz dos incisos II e  III,  do § 

2°, do  art.  2°, materializada por intermédio da nota de movimentação de crédito  (NC),  documento 

hábil que concede a autorização de realização de despesas pelo órgão de planejamento, orçamento e 

administração, a saber, secretaria de economia e fmanças — SEF a ser emitida no momento da 

contratação, ou seja, emissão da nota e empenho (NE), visto a característica do sistema de registro de 

preços — SRP, efetivado neste certame. 

5. 0 presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei N° 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto N° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto N° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e 

aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar N° 123/2006 e Lei N° 8.666, de 21 de junho de 

1993. Assim sendo optou-se pela utilização da modalidade de Pregão Eletrônico, no Sistema de Registro 

de Preço — tipo menor preço, uma vez que não é possível determinar a quantidade necessária da 

aquisição pretendida para proporcionar o apoio logístico necessário e cumprir o planejamento das 

operações a cargo da  la  Bda Inf SI, bem como a missão Constitucional, das OMVAs, observando assim, 

os Princípios da Celeridade Processual e o da Economicidade, evitando os custos na execução de 

múltiplos processos licitatórios repetidos, os custos em publicações e proporcionando a rapidez na 

execução orçamentária no período de 12 (doze) meses, resultando na eficiência da Administração. 

Quartel-General em Boa Vista RR, 30 de janeiro de 2023. 

RENATO CUNHA MELLO — Ce! 
Ordenador de Despesas da  la  Brigada de Infantaria de Selva 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

PREGÃO N° 13/2023 
NUP: 64628.000018/2023-11 

JUSTIFICATIVA PARA NÃO ADOÇÃO DA COTA DE 25% PARA CONTRATAÇÃO 
EXCLUSIVA DE ME/EPP  

1) Acerca da previsão legal constante do  Art.  8°, do Decreto n°8.538, de 06 de outubro de 2015, no que 
diz respeito A destinação dos itens da licitação para a participação exclusiva de ME/EPP, mediante a 
promoção de cota reservada, informo que tal providência foi analisada por este Ordenador de Despesas e, no 
uso do principio da discricionariedade, antecipadamente, julgada inadequada, tendo em vista que o valor 
estimado licitado para o item n° 01 (um) ser superior ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), como fator 
determinante para a adoção da cota reservada de até 25% e não o valor unitário de cada item. 

2) Por outro lado, cabe registrar que a aplicação da cota reservada de até 25% para ME/EPP tem o 
potencial de causar prejuízo para a administração, na medida em que exigirá a alteração da constituição do 
Termo de Referência, com a duplicação dos itens, sem que esteja ao alcance deste órgão determinar para qual 
participante  sera  destinada a cota de 25% do referido item, sob os seguintes aspectos: 

a) Mostra-se prejudicial ao andamento do processo, na medida em que vai exigir retrabalho 
para aplicar o cálculo da cota reservada de até 25%, tanto na elaboração de novas versões do edital e seus 
anexos, quanto para a efetivação de alterações não previstas na IRP já encerrada; 

b) Mostra-se antieconômico, na medida em que traria inviabilidade de menores preços pela 
economia de escala; 

c) Grande probabilidade de que um mesmo ME/EPP seja o vencedor de todos os itens, tanto na 
cota reservada de 25% quanto na ampla participação, no gozo do beneficio do empate ficto; 

d) Possibilidade de apresentação de marcas e modelos diferentes para atender a demanda dos 
órgãos, com óbices na manutenção posterior; e 

3) No tocante h seleção do item a ser destinado a formar a conta de 25% para ME/EPP, a vicejar o 
entendimento emanado por essa Consultoria, é oportuno considerar que não existe nenhuma ferramenta ou 
instrumento do SIASG  Net  que tenha a capacidade de gerar a cota reservada. 

4) Caso reste alguma dúvida sobre a disponibilidade registrada por este Ordenador de Despesas e seja 
necessário conferir no portal de compras governamentais, recomendo consultar o seguinte  link:  
http://www.comprasnet.gov.br/popu_p/tratamentodiferenciado.pdf,  no qual constam as seguintes informações: 

PROCEDIMENTOS PARA OS USUÁRIOS DO GOVERNO — SIASG 
E COMPRASNET: 

SIASG: Procedimentos para aplicabilidade do tratamento 
diferenciado — Contratações exclusivas para ME/EPP e Cooperativas, valor 
estimado em até R$80.000,00 — Decreto n° 6.204 de 05/09/2007. 

As adequações dos Sistemas iniciam-se no SIDEC expandindo-se 
para os demais módulos (SISPP, SISRP, COMPRASNET,  etc.).  As 
informações serão registradas quando do procedimento de inclusão de aviso 



RENATO CUNHA MELLO —  Cel 
Ordenador de Despesas da 12  Brigada de Infantaria de Selva 

SALC 	• 
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(IALAVISO), sendo um dos requisitos o tratamento do beneficio pelo edital. 
O usuário devera informar se o edital contém beneficio (tratamento 
diferenciado) e qual o tipo de beneficio. Nesse sentido, classificamos os 
beneficios em três tipos: 

- Beneficio Tipo I — Contratações destinadas exclusivamente para 
ME/EPP e Cooperativas (valor estimado em até R$80.000,00); 

- Beneficio Tipo II — Subcontratação de ME/EPP  (art.  7° do Decreto); 
e 

- Beneficio 'Tipo  III  — Reserva de cota exclusiva para ME/EPP e 
Cooperativas  (art.  8° do Decreto). 

OS BENEFÍCIOS DOS TIPOS II E  III  ACIMA ENCONTRAM-
SE EM DESENVOLVIMENTO E SERÃO OBJETOS DE NOVA 
IMPLANTAÇÃO, COM PRÉVIA DIVULGAÇÃO.(o grifo não é do 
original) 

5) Mesmo com o advento do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, o beneficio de reservar a cota 
de até 25% foi mantido. No entanto, ainda se observa que esta mantida a indisponibilidade da ferramenta no 
SIASG  Net.  

Quartel-General em Boa Vista, RR, 30 de janeiro de 2023. 



(Continuação do BI Nt 14 . 4e. 19/01/2023, do(a) ia  Bda Inf SI) 

3°  Sgt  FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES, do Pel Com SI (titular); c 

3°  Sgt  MARCOS GABRIEL BESSA, do 1°  Pet Coln  SI (substituto eventual). 

Pagn° 87  

SALC 
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Em consequência, o Cmt  la  Pel Com SI, o Oficial Aplicador do EPLO/E0 e os demais interessados 
adotem as providencias decorrentes, de acordo com a legislação vigente. 

3' Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

1. ASSUNTOS GERA IS 

a, ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

I) APRESENTAÇÃO 

- Em 19  JAN  23, apresentou-se por término de passagem do cargo e dos encargos de Cmt B Min e 
Ordenador de Despesas de Orçamento, Finanças e Patrimônio da 1" Bda Inf SI. 

Cel Int ADRIANO MARTINS SOUZA  

Ern  consequência, o Fisc  Admit'  Bda Inf Si, os demais Agentes da Administração/13  Bda inf SI e os 
demais interessados adotem as providências decorrentes de acordo com a legislação vigente. 

-  Ern  19.  IAN  2, apresentou-se por.término de recebimento do cargo e dos encargos de Cmt B Adm e 
.Orderottdor de Despesas de Orçamento, Finanças e Patrimônio da 1" Bda lof Si. 

CeI CavRENATO CUNHA MELLO 

Em consequência, o Fisc Adind." Bda Inf Sl, os demais -Agentes da Administração/la Bda mi SI e os 
demais interessados adotem as providências decorrentes de acordo com a legislação vigente. 

2) APOIO ADMINISTRATIVO 

— Passa a cumprir expediente no Gabinete Odontolágico (GO) na Cia qi" Bda laf SI, a contar de 9  JAN  
23, vinculando-se admistrativamente à Cia Ca' Bda lnf Si. 

--- 	Ten OPT  WAGNER DE SOUZA FARIAS  JUNIOR  

Em consequência: 
- o Cmt Cia Cila Bda Inf Si receba a apresentação e determine a vinculação administrativa do militar, 

remetendo ao Cmdo 1" Bda  Jiff  Si as informações para que constem no Histórico do Militar e a 
atualização dos sistemas corporativos do Exercito Brasileiro; e 
- o Cmt Cia Cila Bda Inf.  Si, o Aj Gil' Bda Inf.  SI e os demais interessados adotem as providências 

decorrentes de acordo  corn  a legislação vigente. 

3) REVERSÂO DE. MILITAR 

- Seja revertida ao Crndo I" Bda inf SI, a contar de 11  JAN  23, por ter cessado os motivos que a 
mantinha vinculada admistrativamente a Cia  CI  Bda Inf SI. 

2° Ten ODT SUYENE THEREZYN RA  MOTA  LIMA 

MI 



(Continuação do BI Nr 1, de 02/01/2623, do(a) 	  

r Nomeação 

- Nomeado(a) para compor a Comissão de Descarga 
Vista (PMGu  BV),  de 10  JAN  a 31 MAR 23, de 
Exárcito  (RAE)-(R-3), aprovado por meio da  Port  

10  Ten  QCO  DEBORAH  CRISTINA BRITO SALES 
(Presidente) 
2"  Ten  ODT STEPHANIR MATOS DE FARIAS 
(Membro) 
20  Ten OFT  JONNATH DAS CHAGAS SANTOS 
(Membro) 

Em consequancia, o Fisc  Admit"  Bda Inf Si, 
providências decorrentes de acordo com a legislação 

e. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

[
N
Nomeação 

- A pedido do Ordenador de Despesas da 14  Bda 
compor a Equipe de Planejamento, conforme o 
MAIO 17, do SLTI/MPOG, referente ao Pregão 
"Aquisição de Equipamento Satelital". 

Ia Bda Inf Si) 	 p o _,StA  n 	1 

de Materiais do Posto Médico de Guarni
Ni  

acordo o  art  SI do Regulamento de Administração 
n° 1.555-C  Ex,  de 9 JUL 21. 

o Ch  PlviGu  BV  c os demais interessados 
vigente 

Inf SI, designo os militares a seguir relacionados 
inciso  III  do  art.  21 da Instrução Normativa n" 

Eletrônico SRP n° 55/2022, cujo objeto refere-se 

ção 

SA  
L 	t 
de Be7-7 

do 

adotem as 

para 
5, de 25 

i 

Posto/Grad Nome 	 1 F  angle 
Cap  BRUNO DANIEL 

CAMPOY CARNEIRO 
1Cbefe da Equipe de Planejamento 

30  Set  MATHEUS GRACIOLI Membro da Equipe de Planejamento 
3"  Sgt  LUAN ANDRE MINUSSI 

MA 
Membro da Equipe de Planejamento 

Em consequência: 
- a Equipe de Planejamento deverá providenciar a Requisição, Termo de Referencia, Estudo Técnico 

Preliminar, Formalizaçâo da Demanda, Três Orçamentos, Relatório de Pesquisa de Preço e Mapa 
'.Comparativo e o Mapa de Risco entregando-os ao Ch St..ç Licitações/la  Bda  fa  SI até 31 de Janeiro de 

2023, conforme previsto nos incisos I, II e  III  do  art.  20 da Instrução Normativa SG/MP'DG N° 5, de 25 
MAIO 17; e 
- o Pise  Admit'  Bda Inf.  SI e os demais interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes 

conforme a legislação vigente. 

f. NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE AP010 

Nomeação 

Designo para o corrente ano  cam  fulero no §2" e §.3" do Art.20, da Port.064-SEF-03N0V2005 alterada 
pela Port.015-SEF-20fev2009 e Inciso 1, Art.13, CAPITULO IV e §2°, Inciso I e  IL  do Art.16, do 
Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019,:para exercer a  %Ingo dc  Pregoeiro e Equipe de Apoio do 
Cmdo da I," Bda Inf  SL  as seguintes militares: 



(Continuação do BI Nr I, de 02/01/2023, do(a)  la  Bda Inf SI)  

Cap  LEONARDO TEIXEIRA OLIVEIRA;  

Cap  PTTC DOR VAL GLADEMIR BROGLIO;  

Cap  FLA VIA DA SILVA RIOS;  

Sgt  FERNANDA NEQUES MACHADO;  

Sgt  CLAITON VICENTE VEIGA DE SOUZA; 

Servidor Civil(SC) PAULO. SÉRGIO TORREIAS DE CASTRO  

Sgt  EUCLYDES DIAS GOMES;  

Sgt VICTOR  VICENTE ALVES SANTANA;  

Sgt  PEDRO MAROSO PIENIZ; 

'Sgt?10ÃO.  PABLO TORRES.  SAUCED-A.:  

Sgt  JORGE LUIZ DOS SANTOS VESTENA;  

Sgt  ERIVELTON DE PAULA MOURA BEATRIZ;  

Sgt  PEDRO PAULO FIGUEIREDO BRITO;  

Sgt  LUCAS BARBOSA TAVARES;  

Sgt  CAIO CESAR PORTO FERREIRA.  

Em consequencia, o Setor de Licitações, os  militates  nomeados e os demais interessados tomem 
conhecimento e as providencias decorrentes de acordo com a legislação vigente. 

4a Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA  

Page 1806 

1. JUSTIÇA 

Sem Alteração 

2. DISCIPLINA 

Sem Alteração 

Gen Bda MARC 0 LO NZINI 1.1CCO  
Comandante da  14  Br  da  e Infantari de Sava 



MLNISTERIO DADEFESA 
at:RCM BRASILEIRO 

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
lr INSPETORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXIMCITO 

Estágio de Formação de Pregoeiro 

Certificado 
Certifico que. 3flSgt  Joao Pablo  Torres Sauceda concluiu 

o Estagio de  Form 	de Pregoeiro, cbil'earga-horária de 40h, no 
período de 31 de ulho a 06 de asto de 2018, conforme 
regulamentado pela Pm a t 	 ovembro de 2005 da 

Secretaria de Econota e 

•Aznaus, 16 de agosto de 2018. 

Gv4tLIAAAA- 	Akil*/) 12:i30.4  

ANDRÉ LUIZ GONÇALVES RIBEIRO - C I 

Chefe da 123 ICFEx 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

V BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

MINUTA DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2023 

(Processo Administrativo n° 64628.000018/2023-11) 

Torna-se público que o Comando da 1a  Brigada de Infantaria de Selva, por meio da Seção de 
Licitações, sediado na rua Marquês de Pombal, Quadra 01, sem n°, Bairro Treze de Setembro, na 
cidade de Boa Vista-RR, CEP 69.308-515, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 
7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n°01, de 19 de janeiro de 2010,da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 	/  /2023 
Horário: 10:30 horas (horário de  Brasilia)  
Local: Portal de Compras do Governo Federal— https://www.gov.br/compras/pt-br  
Critério de Julgamento: menor preço por item 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de equipamentos de comunicação satelital, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	A licitação será dividida em dois itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

	

1.3. 	O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

	

2.1. 	0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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2.2. 	0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sitio https://www.gov.br/compras/pt-br/  por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileiras — ICP - Brasil. 

	

2.3. 	0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

	

2.4. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

2.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

	

3.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 

3.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.1.2.Para o item 02 (dois), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 

3.1.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 
n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

	

3.2. 	Não poderão participar desta licitação os interessados: 

	

3.2.1. 	proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

	

3.2.2. 	que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

	

3.2.3. 	estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

	

3.2.4. 	que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 
1993; 

	

3.2.5. 	que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 

	

3.2.6. 	entidades empresariais que estejam reunidas em consorcio; 

	

3.2.7. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário; 
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3.2.8. 	sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no  art.  10 da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 

	

3.3. 	Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalara "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

	

3.3.1. 	que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  
arts.  42 a 49; 

3.3.1.1. 	nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame; 

3.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

	

3.3.2. 	que esta ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

3.3.3.que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada esta em conformidade com as exigências editalicias; 

	

3.3.4. 	que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

	

3.3.5. 	que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

	

3.3.6. 	que a proposta foi elaborada de forma independente; 

	

3.3.7. 	que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso Ill 

do  art.  50  da Constituição Federal; 

	

3.3.8. 	que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento 
dereserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de1991. 

	

3.4. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

	

4.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

	

4.2. 	0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

	

4.3. 	Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas.  
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4.4. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar 
documentação dede habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do  art.  43, § 10 da  LC  n° 123, de 2006. 

	

4.5. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

4.6. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

	

4.7. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

	

4.8. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1.Valor unitário e total do item; 

	

5.1.2. 	Marca; 

	

5.1.3. 	Fabricante; 

	

5.1.4. 	Descrição do objeto, contendo as informações similares á especificação do 
Termo de Referência; 

	

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

	

5.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

5.5. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

	

5.6. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato.  
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6. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. OPregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificaçõesexigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
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6.12. 	Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender as exigências de habilitação. 

	

6.14. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

	

6.15. 	Durante o transcursoda sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

	

6.16. 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

	

6.17. 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

	

6.18. 	0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

	

6.19. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

6.20. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, 

de 2015. 

	

6.21. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima dannelhor proposta ou 
melhor lanceserão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.22. 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

	

6.23. 	Caso a nnicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

	

6.24. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  
sera  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

	

6.25. 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

6.26. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  
aquele previsto no  art.  30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto produzido: 
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6.26.1. 	no pais; 

	

6.26.2. 	por empresas brasileiras: 

	

6.26.3. 	por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pais; 

	

6.26.4. 	por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. 	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

6.28. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

	

6.28.1. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

	

6.28.2. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

	

6.28.3. 	E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.29. 	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do prego em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do  art.  7° e no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

7.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art.  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009, em razão do disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar prego manifestamente inexequível. 

7.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
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7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três), sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.6.1.E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo 

7.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova 
data e horário para asua continuidade. 

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

7.10. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. 	DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas inideineas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (vvww.portaldatransparencia.gov.briceis); 
C) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.justr/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0:);  
8.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.bri) 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a  
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proibição de contratar  corn  o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

8.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.2.2.A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes  sera  verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, 
a regularidade fiscal e trabalhista, á qualificação-econômico financeira e habilitação 
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

8.5.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender as 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior a 
data prevista para recebimento das propostas; 

8.5.2.E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

8.5.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certiclão(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  

sera  convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) 
horas, sob pena de inabilitação. 

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, com provadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.9.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
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8.10. 	Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

	

8.11. 	Habilitação jurídica: 

	

8.11.1. 	no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede: 

	

8.11.2. 	Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sitio 
wvvw.portaldoempreendedorgov.br; 

	

8.11.3. 	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

	

8.11.4. 	inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

	

8.11.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

	

8.11.6. 	decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no Pais; 

	

8.11.7. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

	

8.12. 	Regularidade fiscale trabalhista: 

	

8.12.1. 	prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

8.12.2. 	prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

	

8.12.3. 	prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

	

8.12.4. 	prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

	

8.12.5. 	prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

	

8.12.6. 	prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

	

8.12.7. 	caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatorio, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei;  
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8.13. 	Qualificação Econômico-Financeira. 

	

8.13.1. 	certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

	

8.13.2. 	balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro.  (Art.  3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 

8.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

8.13.2.3. 6 admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

	

8.13.3. 	comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 
Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 

LG
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

=  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

Ativo Total  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

8.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 
Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar patrimônio liquido de 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

	

8.14. 	Qualificação Técnica: 

	

8.14.1. 	Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 

	

8.15. 	0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

	

8.16. 	A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

	

8.16.1. 	A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
fase de habilitação. 

8.17. 	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno  port,  e uma vez constatada a existência de alguma  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Fevereiro/2022 

SG= 

LC =  



I 	SALC 
Nt 1  

restrição no que tange ã regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.18. 	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

8.19. 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para sua 
continuidade. 

8.20. 	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 

8.21. 	Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

8.22. 	Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9. 	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. 	A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1.ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

9.2. 	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

9.3. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.4. 	Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso  (art.  5° da Lei n° 8.666/93). 

9.4.1.0correndo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.5. 	A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6. 	A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda  ãs  especificações ali contidas ou que estabeleça 
vinculo ã proposta de outro licitante.  
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9.7. 	As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet,  epos  a homologação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,  sera  
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. 	Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

	

10.2.1. 	Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

	

10.2.2. 	A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

	

10.2.3. 	Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

10.3. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.4. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. 	A sessão pública poderá ser reaberta: 

	

11.1.1. 	Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos 
anteriores a realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

	

11.1.2. 	Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  

art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. 	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

	

11.2.1. 	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

	

11.2.2. 	A convocação feita por  e-mail  dar-se-6 de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

	

12.1. 	0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

	

12.2. 	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

	

13.1. 	Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

	

14.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

15.1. 	Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

	

15.2. 	Alternativamente ã convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

	

15.3. 	0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Pregos poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

	

15.4. 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

	

15.4.1. 	Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame; 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

	

16.1. 	Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

	

16.2. 	0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

	

16.2.1. 	Alternativamente á convocação para comparecer perante o orgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro  
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meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico. 

	

16.2.2. 	0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

	

16.3. 	0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

	

16.3.1. 	referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 

	

16.3.2. 	a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

	

16.3.3. 	a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

	

16.4. 	0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

	

16.5. 	Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do orgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no  art.  29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do  art.  6°,  III,  da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

	

16.5.1. 	Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem  Onus,  antes da contratação. 

	

16.5.2. 	Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias (Reis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

	

16.6. 	Na assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

	

16.7. 	Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. 	As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

	

18.1. 	Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência.  
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

	

19.1. 	As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

	

20.1. 	As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

	

20.1.1. 	È admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 
este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

	

21.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

	

21.1.1. 	não assinar o termo de contratoou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

	

21.1.2. 	não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

	

21.1.3. 	apresentar documentação falsa; 

	

21.1.4. 	deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

	

21.1.5. 	ensejar o retardamento da execução do objeto; 

	

21.1.6. 	não mantivera proposta; 

	

21.1.7. 	cometer fraude fiscal; 

	

21.1.8. 	comportar-se de modo inidõneo; 

	

21.2. 	As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de pregos  clue,  convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

	

21.3. 	Considera-se comportamento inid6neo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

	

21.4. 	0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás 
seguintes sanções: 

	

21.4.1. 	Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

	

21.4.2. 	Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

	

21.4.3. 	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

	

21.4.4. 	Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Edital.  
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21.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6. 	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.7. 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n°  12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo á administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização — PAR. 

21.8. 	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo á Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 10  de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.9. 	0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos á 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

21.10. 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.11. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784, de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
á Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

21.13. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. 	Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

	

22.2. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

	

22.3. 	Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva 

	

22.4. 	Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

	

23.1. 	Até 03 (três) dias Citeis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
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23.2. 	A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo  e-mail  
salc1bdainfsl@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço rua Marquês de 
Pombal, Quadra 01, sem  it°,  Bairro Treze de Setembro, na cidade de Boa Vista-RR, CEP 69.308-
515, Seção de Licitações do Comando da 1a Brigada de Infantaria de Selva. 

	

23.3. 	Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

	

23.4. 	Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

	

23.5. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores â data designada para abertura da 
sessão pública, exciusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

	

23.6. 	O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

	

23.7. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

23.7.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. 	As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

24. 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. 	Da sessão pública do Pregão divulgar-se-6 Ata no sistema eletrônico. 

24.2. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia  OW  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de  Brasilia  — DF. 

24.4. 	No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. 	A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação. 

24.6. 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonornia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio. 

24.8. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia 
do inicio e incluir-se-6 o do vencimento S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
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24.9. 	0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importafá-o-a astamen 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

24.10. 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. 	0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico do Portal de 
Compras do Governo Federal — vvww.clov.br/compras,  e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no endereço: rua Marquês de Pombal, Quadra 01, sem n°, Bairro Treze de 
Setembro, na cidade de Boa Vista-RR, CEP 69.308-515, Seção de Licitações do Comando 
da ia  Brigada de Infantaria de Selva, nos dias úteis, no horário das 09:30 horas ás 11:30 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12. 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1. 	ANEXO I - Termo de Referência 

24.12.2. ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços. 

24.12.3. ANEXO Ill — Minuta de Empenho (em substituição ao contrato) 

24.12.4. ANEXO IV— Declaração de Sustentabilidade Ambiental 

Quartel General em Boa Vista - RR. , .20  de  (-6:‘- " ." /2-9   de 2023. 

RENATO CUNHA MELLO — Cel 
Ordenador de Despesas da 1a Brigada de Infantaria de Selva  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

V' BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/i945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO N° 13/2023 

(Processo Administrativo n° 64628.000018/2023-11) 

1. 	DO OBJETO 

1.1 Eventual Aquisição de equipamentos de comunicações satelitais a fim de atender as 
necessidades do Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva e Organizações Militares da 
Guarnição de Boa Vista, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO/  
ESPECIFICAÇÃO  

CAT  
MAT  UND VALOR 

ESTIMADO 
ORGA0 
(UASG) QTD  QTD 

TOTAL 
VALOR 
TOTAL 

1 

Terminal 	satelital 	bgan 
veicular - com suporte a 
voz  (handset  com voip), 
acesso a internet (tx / rx), 
acesso 	6. 	interne 
compartilhada. 	2 	(duas) 
interfaces 	ethernet,  
conector rj-45 (poe). com 
botão 	ligar 	/ 	desligar, 

conector 	de 	entrada 	de 

energia 	dc. 	ip 	padrão 

464kbps, 	com 	link  

automático com satélite. 

474908 Und R$ 50.351,33 

(927020)  

1a  Bda Inf SI 
(160482) 

5 

7 
R$ 

352.459,31 
6° BEC 

(160353) 1 

Policia Civil - 
RR 1 

2 

Equipamento comunicação 
- satélite, equipamento de  

comunicaçao 	satelite 	dis 

positivo 	de 	comunicação 

satelital para rastreamento 
pessoal com possibilidade 

de 	envio 	de 	mensagens, 

sms,  e-mail, check-in,  sos, 

bússola, 	redes 	sociais, 
rastremento, 	teclado, 
qwerty, baterias com longa 
duração 	e 	resistência 	a 
água (ip 67), modelo:  spot  

x. 

102695 Und R$ 1.072,33 

36  

la  Bda Inf SI 
(160482) 

15 

54 
R$ 

111.905,82 
6° BEC 

(160353) 
3 

Policia Civil - 
RR 

(927020) 

TOTAL R$ 
464.365,13  
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1.2 0 prazo de vigência da contratação 6 de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata 
improrrogável na forma do  art.  57, § 10, da Lei n° 8.666/93. 

1.3 Qualquer divergência que haja entre a descrição de algum item no sistema 
COMPRASNET e no Termo de Referência deste Edital, o Licitante deverá considerar a 
descrição do Termo de Referencia. 

2. 	JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente licitação, para obtenção da proposta mais vantajosa do pregão eletrônico, Sistema 
Registro de Preço (SRP), visa a proteger o Exército Brasileiro (EB) de itens essenciais ao 
cumprimento da sua missão constitucional ou por meio de ações subsidiárias. 

2.2 Os materiais descritos no presente Termo de Referência não se caracterizam como 
atividade de custeio, conforme Portaria Nr 249/MPOG, de 13  JUN  12, (revogada pela Portaria 
Nr 1.948/ME, de 07 MAR 22, por se tratarem de itens de elevada necessidade para a tropa, 
atendendo por sua vez especificamente as atividades finalisticas do EB. 

2.3 Cumprindo o que dispõe o  art.  3°, inciso I da Lei 10.520/02 e, inciso I,  art.  7°, IN 40/2020 a 
autoridade competente justifica a necessidade de eventuais aquisições de materiais da seguinte 
forma: 

2.4 A aquisição dos materiais se destina viabilizar as comunicações e o monitoramento das 
atividades durante operações e missões de rotina onde se faz necessário para o transporte fluvial, 

pé ou motorizado por praticamente todo o território abrangido pela Amazônia setentrional, 
principalmente nas regiões fronteiriças do estado de Roraima, principal área de responsabilidade 
da  la  Bda Inf SI e OMVAS, cujos quantitativos estão de acordo com a demanda levantada pelas 
respectivas Organizações militares no Sistema de Execução Orçamentária e Planejamento de 
Aquisições SEOPA. 

2.5 Conforme especificações contidas neste Termo de Referência e. justificadamente, opta por 
realizar a presente licitação, valendo-se da modalidade Pregão Eletrônico pelo Sistema de 
Registro de Preços, em virtude do exato enquadramento das necessidades nos requisitos 
fundamentais para utilização desse sistema, a saber: materiais comuns, cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio e especificações 
usuais do mercado. 

2.6 Salientamos que o EB é frequentemente contemplado com créditos extraordinários para 
atender as comunidades afetadas por desastres ou calamidades, o que enfatiza a necessidade da 
Tropa estar sempre apta para cumprir sua missão constitucional ou por meio de ações 
subsidiárias a qualquer momento e em qualquer área do vasto território nacional. 

2.7 As especificações técnicas em anexo foram avaliadas e assinadas por pessoal técnico 
responsável da área competente, sendo um material de emprego militar e/ou de apoio às 
atividades militares e/ou administrativas.  
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3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 A descrição da solução corno um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 Trata-se de aquisição de bemcomum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pre-
gão, em sua forma eletrônica. 

5 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1 Este Edital observará as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, 
prevendo, inclusive, as recomendações quanto A. responsabilidade do fornecedor pelo 
recolhimento e descarte do material. 

5.2 Os produtos especificados acima deverão estar de acordo com a Instrução Normativa n° 01, 
de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, prevendo, no que se aplicar: 

5.2.1. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO com 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

5.2.2. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

5.2.3. Que os bens não conheçam substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva ROHS  (Restriction of Certain Hazardous Substances),  tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 
(PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDES). 

5.2.4. Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundação, na fonte geradora, e a sua 
destinação As associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será 
procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 
IN/MARE n° 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto n° 5.940, de 25 de outubro de 2006. 

5.2.5. Respeite as Normas Brasileiras —NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos. 

5.2.6. Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inserviveis, 
segundo disposto na Resolução CONAMA n° 257, de 30 de junho de 1999. 

5.2.7. Conforme prevê o  art.  33 da lei de Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n° 12.305 
de 2 de agosto de 2010), ficam obrigados os fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes a estruturar e implementar sistemas de Logística Reversa, mediante retorno dos 
produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza 
urbana e de manejo dos resíduos sólidos, de Produtos Perigosos.  
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5.2.8. Observar o Decreto Federal n° 7.404, de 23 de dezembro de 2010, o qual prevê que os 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos e embalagens, deverão 
estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante o retorno dos produtos e 
embalagens após o uso pelo consumidor. 

5.2.9. A empresa deverá apresentar declaração de que se responsabilizará, sem nenhum custo 
para a 1° Bda Inf S1 e órgãos participantes e no que couber, pela aplicação dos critérios de 
sustentabilidade ambiental dispostos acima, conforme a Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 
1, de 19 de janeiro de 2010, nos moldes do Anexo  III.  

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 0 prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da data de envio da Nota de Empenho 

para o  e-mail  (cadastrado no SIASG) do fornecedor, em remessa única, no seguinte endereço: Av. 
Marquês de Pombal, Quadra 1, s/n, Setor Militar Marechal Rondon, Boa Vista-RR. Horários: de 
segunda-feira a quinta-feira das 07:30 às 11:30 horas, e das 13:00 as 16:30 horas, e nas sextas-
feiras das 07:30 às 11:30 horas.  Tel.:  (95) 3623-1623; 

6.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

6.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

	

6.4.1 	Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

6.5 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da Contratante: 

	

7.1.1 	receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

	

7.1.2 	verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo:  
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7.1.3 	comunicar á. Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

	

7.1.4 	acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

	

7.1.5 	efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

	

8.1.1 	Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes: marca fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia; 

	

8.1.2 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do código de defesa do consumidor (lei n° 8.078, de 1990); 

	

8.1.3 	Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

	

8.1.5 	manter, durante toda a execução do contrato,  ern  compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

	

8.1.6 	indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

	

8.1.7 	A contratada deverá manter atualizada no SICAF todos os seus dados cadastrais, para 
fins de receber comunicação oficial da Contratante, devendo informar quaisquer alterações 
ocorridas (endereço, telefone,  e-mail,  representante comercial,  etc)  à Contratante com 
antecedência  minima  de 48 horas para atualização das informações necessárias à remessa de 
Notas de Empenho, Atas, Telmos de contrato e documentos afins. 

8.1.8 A contratada deverá acusar o recebimento da Nota de Empenho em no máximo 48 

(quarenta e oito) horas úteis. 

8.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela  
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fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e A. Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9 DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo A. execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da administração A. 
continuidade do contrato. 

11 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1 Nos termos do  art.  67 Lei n°8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

11.1.1 0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 

11.2A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

11.30 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, ales e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
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12 DO PAGAMENTO 

12.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicado pelo contratado. 

12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do  art.  24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do  art.  5°, § 3°, 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A. documentação 
mencionada no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do  art.  31 da Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes A. contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o poder público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no  art.  29, da instrução normativa n° 3, 
de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência da contratada, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para 
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

12.11.1.  Sera  rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela  maxima  autoridade da 
contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP  = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=  (TX)  
( 6 / 100 ) 	I = 0,00016438 

I =  
TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

13. REAJUSTE 

13.1. 	Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

13.2. 	Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 

   

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico- Compras 
Atualização: Julho/2021 



SALC 
FL Nt 

.......••••••••••fteftveLl 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualida-
de, com base na seguinte formula  (art.  5° do Decreto n.° 1.054, de 1994): 

R = V (I — 1°) I°, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

10 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

	

13.4. 	No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

	

13.5. 	Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

	

13.6. 	Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

	

13.7. 	Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de telino aditivo. 

	

13.8. 	0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

14. DA GARANT1A DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 
06 (seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
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15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
especificas. 

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 

15.5. As peças que apresentarem vicio ou deféito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituidas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vicio ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência 
técnica autorizada. 

15.7. 0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 
Contratante. 

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 
provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 
durante a execução dos reparos. 

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que 
tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

15.10. 0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada. 

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

16.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
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16.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; ou 

16.1.5. Cometer fraude fiscal. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

16.2.2. Multa: 

16.2.2.1. Multa moratória de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

16.2.2.2. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

16.2.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

16.2.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

16.2.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 
no subitem 20.1. deste Termo de Referência. 

16.2.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3. As sanções previstas nos subitens "17.2.1.", "17.2.2.1", "17.2.2.4" e "17.2.2.5." poderão 
ser aplicadas A. CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do  art.  87.  III  e IV da Lei n° 8.666, de 1993, 
asempresas ou profissionais que: 

16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.4.3. demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  
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16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Unido, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Divida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Unido ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas A. autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo A. administração pública nacional ou estrangeira nos termos da lei n° 12.846, de 10  de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.12. 0 processamento do par não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à administração 
pública federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para 
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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17.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

17.4.1. Valor Global: R$ 464.365,13 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e 
sessenta e cinco reais e treze centavos). 

17.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital 

17.5. 0 critério de julgamento da proposta é o menor preço por item. 

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1. 0 custo estimado da contratação é de R$ 464.365,13 (quatrocentos e sessenta e quatro 
mil, trezentos e sessenta e cinco reais e treze centavos). 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

19.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente. 

Boa Vista — RR, 30 de janeiro de 2023. 

BRUNO DANIEL CAMPOY CARNEIRO -  Cap  
Chefe Da Equipe de Planejamento 

DESPACHO: 

Com fundamento legal no inciso II do  art.  14 do Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, 

APROVO o presente Termo de Referência, bem como AUTORIZO a realização de procedimento 
licitatório para a contratação do objeto demandado, com observância aos dispositivos do respectivo 

decreto e demais legislações correlatas. 

Boa Vista— RR, 30 de janeiro de 2023. 

Ordenador de Despesas da  la  Brigada de Infantaria de Selva  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 64628.000018/2023-11 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 13/2023 

0 Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de 
Pombal S/NR, Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-
515, na cidade de Boa Vista — RR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 09.569.314/0001-84, neste ato 
representado pelo Cel XXXXXXXXX, publicado no BI Nr 	de 	de 	de 20 , considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 
13/2023, processo administrativo n.° 64628.000018/2023-11, RESOLVE registrar os preços das 
empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
equipamentos de comunicação satelital, para atender as necessidades do Comando da 

a  Brigada de Infantaria de Selva e Organizações Militares Vinculadas 
Administrativamente, conforme itens de 01 a 02 do item 1.1 do Termo de Referência, 
Anexo I do Edital de Pregão n° 13/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPSMF, enderego, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

I 	edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

_L 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador  sett  o comando da 1a  Brigada de Infantaria de Selva 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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Orgãos Participantes Quantidade Item n° Unidade 

4, DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 
e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do Órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de pregos, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretario de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões a ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas a aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de clausulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.6.1.Cabera ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

	

6.2. 	Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s)fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s)fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

	

6.4.1. 	A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
pregos aos valores de mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

	

6.5.1. 	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

	

6.5.2. 	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

	

6.7.1. 	descumprir as condições da ata de registro de preços; 

	

6.7.2. 	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.7.3. 	não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

	

6.7.4. 	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 
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6.9.1. 	por razão de interesse público; ou 

	

6.9.2. 	a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 
10.024/19. 

	

7.2. 	É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do Decreto n°7.892/2013). 

	

7.3. 	0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

	

8.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  

12, §1° do Decreto n°7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Quartel-General em Boa Vista. 	de 	 de 2023. 

XXXXXXXXX (nome) — XXX (Posto) 
Ordenador de Despesas da 10  Brigada de Infantaria de Selva 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
"BRIGADA LOBO D'ALMADA" 

ANEXO  III  

MINUTA DO EMPENHO 

DIEx O / 	  
EB: VOCXX.X,OCXXX/2023-XX 
Boa Vista, RR, 	de 	 de 20 	. 

Boa Vista, RR, 	de 	de 20_. 

Do XXXXXXXXX 
Ao Sr Fiscal Administrativo do Cmdo  la  Bda Inf Si 

Assunto: Aquisição de XXXX 

1. Versa o presente expediente sobre empenho para aquisições de materiais. 

2. Justificativa: A presente requisição destina-se a aquisição de XXXXXXXXXXX : 

FORNECEDOR XX.XXX.XXX/XXXX-XX EMPRESA XXXXXXXXX 

PREGÃO XX/2023 - 160482 

DADOS  NC  2023NCOXXXXX - XX/XX/20XX ND XXX PI XXXXXXXX 

TIPO ORDINÁRIO 

NE XXXXXNEXXXXX 

A CARGO DO 
EMPENHADOR 

ORO ITEM SI DESCRIÇÃO UND  OM  

RS 

UNIT  

RS 

TOTAL 

QTD 

RS 

TOTAL 

RESP RUBRICA  

(NESTE CAMPO VAI A DESCRIÇÃO 
DO EQUIPAMENTO) Und XX R$ XX R$ XXXXX 

VALOR TOTAL DO EMPENHO R$ XXXXX  

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA DMANDA 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
BRIGADA LOBO WALMADA 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

I A licitante deverá apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme modelo constante neste 
anexo. 

1.1 	Tal exigência visa atender aos seguintes dispositivos normativos: ao  art.  170 da CF./1988, ao  art.  3° da 
Lei n° 8.666/93 alterado pela Lei n° 12.349 de 2010, a Lei n° 12.187/2009 e á. Instrução Normativa n° 1/2010 
da SLT1/MPOG, bem como proporcionar e incentivar a inserção de novos produtos de natureza sustentável 
no mercado nacional, refletindo na responsabilidade da Administração no desempenho do papel de 

consumidor potencial e na responsabilidade da Administração no desempenho do papel de consumidor 
potencial e na responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes contratantes. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 	 

CNPJ: 
	

TELEFONE: 

Declaro sob as penas da Lei n° 6.938/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico n° 13/2023, instaurado pelo Processo n° 64628.000018/2023-11, que atendemos 
aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 
ambiente, inclusive as exigências do INMETRO previstas na IN Nr 06/13, que regulamenta as atividades 
poluidoras utilizadoras de recursos ambientais. 

Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos 
competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral, ao 

que estabelece o  art.  6° e seus incisos, da Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão — MPOG. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Boa Vista - RR, 	de 	  de 2023. 

XXXXXXXXXXxXxxxXx 

Diretor e Representante legal da Empresa 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

(assinatura e carimbo) 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO  
(la  Cia Esp E Cnst/1967) 

BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR 

TERMO DE ABERTURA 
UTILIZAÇÃO DE PREGÃO COMO UASG PARTICIPANTE 

(Processo Administrativo n.° Nr 64628.000018/2023-11) 

No dia 27 de fevereiro de 2023, na Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), 
procedi a abertura do Processo Administrativo supracitado, relativo ao uso como UASG Participante, 
do Pregão n° 13/2023, da  la  Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), para aquisição de 
material de  TIC,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, 
visando atender as necessidades da Seção de Telematica do 6' Batalhão de Engenharia de Construção. 

Assinado de forma digital  
DIEGO  PEREIRA DA por  DIEGO  PEREIRA DA 
SILVA:1492279676 SILVA:14922796762 

2 	 Dados: 2023.03.01 
11:39:21 -0400'  

DIEGO  PEREIRA DA SILVA - 1°  Ten  
Chefe da SALC do 6° BEC 

Termo de Manifestação de Interesse do 6" BEC - Pregão Eletrônico rin 13/2021, da 1 Bda Inf SI 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

62  BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(12  Cia Esp E Cnst/1967) 

BATALHÃO SIMON BOLÍVAR 

TERMO DE MANIFESTACAO DE INTERESSE  
110 6° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO — UASG 160353 

1. Termo de abertura 

Esta Unidade Gestora, em atendimento ao que preconiza o  Art.  6' do Decreto n° 7.892/2013, 
manifesta total concordância com o objeto a ser licitado, bem como todas as condições estabelecidas 
no Termo de Referência da 1" Brigada de Infantaria de Selva, referente a IRP n° 03/2023, cujo objeto é 
a contratação de empresas para fornecimento de materiais de  TIC,  para atender As necessidades das  
OMs  daquele G Cmdo A e demais  OM  participantes, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos. 

2. Justificativa da necessidade 

Justifica-se a aquisição, pois a execução do serviço (ou aquisição do material) em tela atenderá 
As necessidades da Seção de Telematica do 6' Batalhão de Engenharia de Construção, no que tange As 
demandas logísticas inerentes as nossas atividades. 

A aquisição desses materiais é de extrema importância pois auxiliaria no aperfeiçoamento, 
atualização e renovação dos nossos materiais e equipamentos, sendo fator decisivo na manutenção da 
nossa operacionalidade. 

Com base nas informações constantes acima, justificasse a participação da licitação em 
questão, pelo fato da utilização constante desses materiais, tanto na vida vegetativa das unidades, 
quanto nas atividades operacionais, mostrando ainda mais a importância para sua aquisição. 

3. Local de entrega 

0 local de entrega do material  sera  no endereço: Av.  Cap  Ene Garcez, 1037, Mecejana, Boa 
Vista, Roraima, 69304-000, de 07:30 h as 17:00 h (horário local), de segunda a quinta, e de 07:30 h as 
12:00 h (horário local), nas sextas-feiras. 

4. Demonstrativo das necessidades 

As quantidades solicitadas foram cadastradas no SIASGNET conforme abaixo, e a 
comprovação da necessidade das mesmas encontra-se justificada no Processo Administrativo de 
Gestão desta Unidade. 

Termo de Manifestação de interesse do 6' BEC - Pregão Eletrônico n" 13/2023, da 1° Bda inf SI 





ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO 
UND 

QNT 
FORN 

PREÇO 

MÉDIO 
VALOR TOTAL 

1 

Terminal satelital bgan veicular - com 
suporte a voz  (handset  com voip), acesso a 

intemet (tx / rx), acesso à intemet 
compartilhada. 2 (duas) interfaces  ethernet  , 

conector rj-45 (poe). com botão ligar / 
desligar, conector de entrada de energia  dc.  

ip padrão 464kbps, com  link  automático 
com satélite. 

1 	Und R$50,351,33 R$50,351,33 

2 

Equipamento comunicação - satélite, 
equipamento de comunicação satélite 

dispositivo de comunicação satelital para 
rastreamento pessoal com possibilidade de 
envio de mensagens, sms,  e-mail, check-in,  

sos, bússola, redes sociais, rastremento, 
teclado, qwerty, baterias com longa duração 
e resistência a água (ip 67), modelo:  spot  x. 

3 	Und R$ 2.072,33 R$ 6.216,99 

VALOR DA LICITAÇÃO R$ R$ 56.568,32 

Boa Vista, RR, 28 de fevereiro de 2023 

Documento :35sinado digitalmente 

DALCLES FIGUEIREDO DE SOUZA 
Data: 01/03/2023 09:2922-03W 

Verifique  ern  Mins://uerificarictritibr 

DALCLES FIGUEIREDO DE SOUZA— 2'  Ten  
Chefe da Seção de Telematica do 6° BEC 
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SALC 

NI 

5. Parecer do Fiscal Administrativo 

Nos  ten-nos do contido no  Art.  13 da Portaria Ministerial n° 305, de 24  Mai  95 - Instruções Gerais 
para realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02), solicito-vos providências no sentido 
de aprovar a requisição da Aquisição de Material de  TIC,  descrito no Demonstrativo de Necessidades 
manifestado pelo Requisitante desta  OM,  destinado ao 6° Batalhão de Engenharia de Construção, na 
condição de UG Participante do Pregão Eletrônico SRP. 

Boa Vista, RR, 28 de fevereiro de 2023 

Docurnento assinado digitairnenW 

LUIZ FLORINDO GRIPA 
Data: 01103/2023 10:02S9-0300 
Verifique 	https://verificador.iti.br  

LUIZ FLORINDO GRIPA— 1°  Ten  

Fiscal Administrativo do 6' BEC 

Termo de Manifestagilo de Interesse do 6' BEC - Pregão Eletrônico n° 13/2023, da 1' Bda lrif SI 



6. Despacho do Ordenador de Despesas 

Diante do Demonstrativo de Necessidade apresentado: 
1. Aprovo o presente Termo de Manifestação de Interesse; 
2. Autorizo o inicio dos procedimentos para adesão à IRP citada corno Unidade Gestora Participante 
do futuro Pregão SRP; 
3. Determino a abertura de procedimentos conforme Portaria n° 1-SEF, de 27  Jan  14; e 
4. 0 Chefe da SALC tome as providencias cabíveis de acordo  coin  as normas em vigor. 

Boa Vista, RR, 28 de fevereiro de 2023 

igabado cagitalmenle par WAGNER FERNANDES DOS 

WAGNER 	...SAWDS:616628443137 
NDYC7i3R, 0=1CP-Brasil. OU,otondade Goraficadora de  Defuse.  
0.LIS's'77610000125. 01.),Gartificado PF AS. CNeVVAGNER 

FERNANDES DOS::. ,oNDEs DOS SAW-OS.61562844387 
..• 	sou o autor deste documento 

SAN TOS :616628443e:7 :LIfffz2JPY3:03.01 0g:49:36-04'00' 
Ff1,1PDF  Reader  Versão: 12.1.0 

WAGNER FERNANDES DOS SANTOS — TC 
Ordenador de Despesas do 6' BEC 

Termo de Manifestação de Interesse do 60  BEC - Pregão Eletrônico 11" 13/2023, da 1' Bda lnf Si 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

6° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO  
(la  Cia Esp E Cnst/1967) 

BATALHÃO SIMON BOLiVAR 

TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Este termo  tern  por finalidade apresentar fundamentação para participação, na situação de UGP, 

no Pregão Eletrônico n° 13/2023, da  la  Brigada de Infantaria de Selva, que tem como objetivo - a 

-- eventual aquisição de material de  TIC  - a fim de atender as necessidades das  OMs  daquele G Crndo A 

e demais  OM  participantes, a incluir-se o 6° Batalhão de Engenharia de Construção. 

A necessidade de fundamentação é um tópico obrigatório para a participação do processo de 

compra  corn  adoção do referido sistema de registro, conforme exposto no Perguntas e Respostas da 

Controladoria-Geral da Unido — CGU, Edição revisada 2014: 

"3. Quais são as hipóteses legais que permitem a utilização do SRP? 0  art.  3° do 

Decreto IV 7.892/2013 estabelece as hipóteses em que a Administração Pública Federal 

pode utilizar o SRP:  

III  - quando for conveniente a aquisição de bens ou 
a contratação de serviços para atendimento a mais 
de um órgão ou entidade, ou a programas de 
governo; 

É importante ressaltar que os órgãos e entidades, quando da utilização de 
licitação para registro de preços, devem fundamentar, formalmente, nos autos 
do processo em qual das hipóteses estabelecidas pelo  art.  30  do Decreto n° 
7.892/2013 está amparada a licitação para Sistema de Registro dePreços — SRP." 
(grifo nosso) 

No aspecto legal, há total viabilidade para que se efetive a presente participação, tendo em vista 

que há a possibilidade de satisfação simultânea a diversos órgãos e entidades que apresentem 

necessidades semelhantes e homogêneas ao da contratação requerida, propiciando a redução de 

formalidades e a obtenção de ganhos econômicos para a Administração Pública. 

Teimo de Manifestação de Interesse do 6" BEC Pregão Eletrônico n" 13/2023, da 1' Bda Inf Si 





SALC 

No viés operacional, a presente participação reflete um ganho, em ganha, para a ottitih 
•REW11 

execução das missões sob responsabilidade desta  OM  Construção, e, por consequente, a manutenção 

da capacidade técnico-operacional do sistema de engenharia do Exército Brasileiro. As frentes de 
serviços, obras de pavimentação, drenagem, construção de pontes, serviços de perfurações de poços 

artesianos, serviços administrativos, bem como demais necessidades logísticas, inerentes às atividades 

diretas ou indiretas de construção, se equilibram através de urna gama de procedimentos licitatórios ou 

participações  ern  demais certames, os quais trazem respostas efetivas as demandas apresentadas. 

Diante do exposto, justifico a participação do 6° Batalhão de Engenharia de Construção no 

Pregão Eletrônico n° 13/2023, da P Brigada de Infantaria de Selva, amparando-se nas especificações 

do Sistema de Registro de Preços e nas justificativas apresentadas. 

Boa Vista, RR, 28 de fevereiro de 2023 

Docurnelao aSSinadv diptalmente 

. 
 br
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Vet if  iquerrhttps.,,,juerificador.iti.bc 

DALCLES FIGUEIREDO DE SOUZA— 2°  Ten  
Chefe da Seção de Telematica do 60  BEC 
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Governo do Estado de Roraima 
Policia Civil do Estado de Roraima 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros" 

MANIFESTAÇÃO 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE PARTICIPAR EM INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

PARTICIPAÇÃO IRP 160482 - 00020/2023 

IRP: 

 

00020/2023 
Orgão perenciadon 

 

UASG: 160482_ 

  

1. PROPÓSITO 
1.1 Justificar e autorizar a Policia Civil do Estado de Roraima - PCRR, UASG 927020 -, na condição de Orgão 
Participante, a integrar a licitação de Registro de Preço supra indicado, tendo por objeto a eventual Aquisição de 
equipamentos de comunicações satelitais. 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. Considerando a definição de órgão participante  como "órgão ou entidade da administração pública federal que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços"; 
2.2. Considerando as competências do Orgão participante, nos termos do DECRETO N° 7.892, DE 23 DE IANEIRO DE  
2013 abaixo transcrito:  

Art.  62  0 órgão participante será responsável pela 
manifestação de interesse em participar do registro de 
pregos, providenciando o encaminhamento ao órgão 
gerenciador de sua estimativa de consumo, local de 
entrega e, quando couber, crono grama de contratação e 
respectivas especificações ou termo de referência ou 
projeto básico, nos termos da Lei ng 8.666, de 21 de junho  
de 1993, e da Lei ng 10.520, de 17 de julho de 2002,  
adequado ao reqistro de preços do qual pretende  fazer 
parte, devendo ainda: 

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro 
de pregos estejam formalizados e aprovados pela 
autoridade competente; 

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a 
utilização da Intenção de Registro de Preços, sua 
concordância com o objeto a ser licitado, antes da 
realização do procedimento licitatório; e 

lii - tomar conhecimento da ata de registros de pregos, 
inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições. 

Parágrafo único. Cabe ao órgão participante aplicar, 
garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, 



informando as ocorrências ao órgão gere 

2.3. Considerando que foi registrada no sitio www.comprasnet.gov.br, por meio de senha pessoal do Setor 
Competente da UASG interessada, a manifestação de interesse  ern  participar do registro de preços, sendo 
registrada na IRP do Orgão gerenciador a estimativa de consumo, o local de entrega e demais elementos 
considerados pertinentes, cumprindo assim na integra o  art.  6 do Decreto NI° 7.892/2013; 
2.4. Considerando que o Termo de Referência da UASG Gerenciadora atende as necessidades desta Organização; 
2.5. Considerando que a Policia Civil do Estado de Roraima, no cumprimento de suas competências estabelecida na 
Lei Complementar n° 055/2001, quais sejam, o exercício, com exclusividade, das funções de policia judiciária e a 
apuração, no território do Estado, das infrações penais, exceto as militares, visando à preservação da ordem pública 
e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, incumbe, ressalvada a competência da União, adquirir 
equipamentos de comunicação. 
2.6. Considerando que os quantitativos a serem adquiridos foram estimados observando a necessidade das 
unidades policiais. 
2.7. Considerando que a participação da Policia Civil na licitação a ser realizada pelo Orgão Gerenciador, apresenta o 
planejamento inicial do quantitativo possível de contratação por esse Orgão Participante, tendo como escopo a 
flexibilidade na distribuição dos bens para suprir as demandas previstas, a fim de assegurar com oportunidade, 
ganho de eficiência, viabilidade e economicidade para a administração pública estadual, conforme o estabelecido na 
forma da lei. 
2.8. Considerando que é importante lembrar, com fulcro no artigo 16 do Decreto n° 7.892/2013, que do registro de 
preços não decorre para administração, a obrigação de contratar, bem como a obrigatoriedade de adquirir a 
totalidade dos bens registrados, caso não disponha do respectivo orçamento. 
2.9. Recomendo a Participar do Preqôo Eletrônico supra indicado  na condição de UG participante Policia 
Civil do Estado de Roraima - PCRR - UASG 927020 -, que tem como objeto a eventual Aquisição de 

quipamen to s de comunica çães satelitais visando atender as necessidades da UASG Gerenciadora e demais órgãos 
participantes. 

3. ITEM, DESCRIÇÃO E QUANTIDADE 
3.1. De acordo com a minuta do Termo de Referência, constante nos autos do processo administrativo SEI n° 
19105.003407/2023.43, segue abaixo o item atualizado de interesse deste Orgão Participante, bem como os 
respectivos quantitativos, considerando um período de vigência de 12 (doze) meses: 

ITEM ,  DESCRIÇA0/ 
ESPECIFICAÇÃO 	 _ 
Terminal satelital bgan veicular - com suporte a voz  
(handset  com voip), acesso a internet (tx / rx), acesso 
internet compartilhada. 2 (duas) interfaces  ethernet,  
conector rj-45 (poe). com botão ligar / desligar, conector 
de entrada de energia  dc.  ip padrão 464kbps, com  link  
automático com satélite. 
Equipamento comunicação - satélite, equipamento de 
comunicação satélite dispositivo de comunicação 
satelital para rastreamento pessoal com possibilidade 
de envio de mensagens, sms,  e-mail, check-in,  sos, 
bússola, redes sociais, rastremento, teclado, qwerty, 
baterias com longa duração e resistência a  aqua  (ip 67), 
modelo:  spot  x.  

UND QTD 	VALOR DE 
TOTAL REFERÊNCIA 

VALOR TOTAL 

1 

2 

Und 

Und 

R$ 100.702,66 

R$ 74.603,88 

Total: R$ 175.306,54 

*lnformo que a pesquisa de preço utilizada foi a realizada pelo órgão gerenciador. 

4. LOCAL DE ENTREGA: 
4.1. Coordenadoria Geral de Gestão Logística Estadual - CGGLE/SEGAD 
Endereço: Rua Miguel Lupe Martins, 214, CEP 69.306-715 Bairro  Sao  Pedro - Boa Vista - RR 
Horário de atendimento: segunda a sextas-feiras das 07:30 as 13:30hs. 
4.2. Dados do Orgão / Contato: 
Policia Civil do Estado de Roraima - PCRR - UASG 927020 
Endereço: Av. Getúlio Vargas, 3859 (antigo 2098), Canarinho, Boa Vista RR, CEP 69.306-545. 
CNPJ: 21.082.624/0001-75. 
Setor Responsável: Departamento de Administração. 
Telefone: 95 98412-2724/ 98111-0020.  
E-mail:  da@policiacivil.rr.gov.br  / jimmy.segundo@policiacivii.mgov.br  

5. PREÇO 
5.1. Declaramos que os preços estimados para o item manifestado, encontra-se de acordo com os praticados no 
mercado locai deste Orgão/Unidade. 

Boa Vista - RR, data registrada no sistema. 

(assinado eletronicamente)  
JIMMY  SANTANA DE CARVALHO SEGUNDO 



Diretor do Departamento de Administração 
(Responsável pelo Cadastro da IRP) 

SA_L9 
FL Nt_44.1  

AUTORIZO: 

A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE em participar do registro de preços em lide, concordando com o objeto a ser 
licitado, e com os termos presentes no Termo de Referência consolidado pelo órgão gerenciador considerando as 
razões, argumentações e justificativas expostas no item 2 do presente Termo de justificativa/Participação, as  duals  
acolho integralmente. e com fundamento na disposicão do  art.  38. da Lei ng 8,666, de 21 de lunho de 1993, do artigo  
21, inciso V, do Decreto Federal ng 3.555, de 8 de agosto de 2000 e artigo 8°, inciso V do Decreto Federal n°  10.024, 
de 20 de setembro de 2020 e em cumprimento ao disposto no  art.  6Q do Decreto nQ 7.892/2013  

Boa Vista - RR, data registrada no sistema. 

(assinado eletronicamente) 
DARLINDA DE MOURA SANTOS VIANA 

Delegada-Geral Adjunta 

Documento assinado eletronicamente por  Jimmy  Santana de Carvalho 
Segundo, Diretor do Departamento de Administração - DA, em 
27/02/2023, às 10:26, conforme  Art.  5°, XIII, "b", do Decreto N° 27.971-
E/2019. 

Documento assinado eletronicamente por Darlinda de Moura Santos Viana, 
Delegada-Geral Adjunta de Policia Civil, em 27/02/2023, às 11:05, 
conforme  Art.  50, XIII, "b", do Decreto N° 27.971-E/2019. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço 
https://sei.rr.gov.br/autenticar  informando o código verificador 7816779 e o 

r•L'epi,x'e . • 
 

código  CRC  6A0A50C3. 

19105.003407/2023.43 
	

7816779v6 



Modalidade de Licitapio 	Tipo de Licitação 

j Lorpreço Pregão Eletrônico _ 

Objeto 

Aquisição de equipamentos de comunicação satelital. 

ii 

—UASG Gerei ciadora 

UASG Gerenciadora 	 Õrgeo da UASG 

1160482 - 1A. BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA/RR 	'i52121 - COMANDO DO EXERCITO 

radouro 	 Número 	 Complemento 

ISMMR - RUA MARQUES DE POMBAL, OUADRA 1, 13 DE  SETE-Mli  

Balm 	 Municipio 	 CEP 

Boa Visla/RR 	 [69308481  

Item 

1/1 
https://www2.comprasnet.gov.brisiasgnet-irp/resumoIRP.do'?method=iniciar&irp.codigoIrp=498079  

Resumo da  !RP  

SALC 
L NI 

SIASGnet IRP 

UASG Gerenciadora 	 Kl• da IRP 

j!160482:-1-KiFtidAriÁbEiNFAN-FXRÍA  DE SELVA/RJ [1.60482:00020/2023 .1 ; 

Prazo Estimado de 	Compra 	Gerenciada/Autoritia 
Data Provável da Licitação Validade da Ata 	 Nacional 	ME/SGD  

ão 	Não 

Orgão da UASG 

1 rE121 - COMANDO DO EXERCITO 

' 6.0/0312023  

t/03/2023 11:30 

Gestor de Compras 
• • , 

- Gestor de Compras Responsável 

Nome 

IJOAO P,A1111.0 TORRES  SAUCEDA 

DDDffelefone 	 DDD/Fax 	 E-mail  

/aImox.1pelcomglhdainfsteb.miLbr 

E-mall 

Itens da IRP 

-7 
Tipp de 1 

I Item 
Unidade de i Critério de 

Fornecimento I Julgamento 
Valor Unitario 1 	UASG - Municipio/UF de Entrega - 
Estimado (R$)1 	 Quantidade 

11160353 - 6 	• 

I iBATALHAO DE 
!ENGENHARIA DE  
CON  STRUCAO/RR 

, 
1160482 - 

Menor Preço 	50.351.3300 BRIGADA DE 	Boa Vista/RR 
I :INFANTARIA DE 
i'SELVAJRR . . .. • •-, 

	

6 - .1;66d-A 11 	 11 
IICIVIL DO ESTADO IIBoa Vista/RR 
iiDE RORAIMA 	j; Jj  

1 	i102695- 
2 I  Material iRastreador de 

1 	isatelite  

L. 	3  

o353. 6 
I BATALHAO DE 

ENGENHARIA DE 
I •CONSTRUCAO/RR 

160482- 1A. 
2.072.3300 BRIGADA DE 

INFANTARIA DE 
I SELVA/RR 	 1  

, 

1Boa Vista/RR  
I 

I 	 11 	i 

11 
i 	 11 	;i 

	

!Boa  ViataiRR :I 	15 ! 

	

1 	i 

i .927020- POLICIA  

D
Cl

e
VI

R
L
0
D
R
O
AI
WADOra Vista/RR 	36 

^ 	• 	• • • • • • • ..-•. 

Adicional 

Observação 

1"Para dar prosseguimento ao certame. 

1 

Anexo(s) 

Arquivo 

Termo de Referência.doc 

.‘ 

Fechar I 

16/02/2023 

Unidade • Manor  Prego  

i474908- 
igguipamento  

Matenal , 
icomunicarAo - 
satélite  

Unidade 

CPF 

t-I-L.17.036,800790 	j  

CPF 

1 r 

131982334 

Gestor de Compras Substituto-

Nome  

DDD/Telefone 	 ODD/Fax 

f  



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
BRIGADA LOBO D'ALMADA 

OFÍCIO n° 04/Seção de Licitações 
Boa Vista-RR, 14 de março de 2023. 

Senhora  
ELENA  NATCH FORTES 
Coordenadora Geral da Consultoria Jurídica da União no Estado de Roraima 
Rua Sousa Júnior, N°927, Bairro São Francisco. CEP: 69.301-011 

Boa Vista-RR  

Assunto: Apreciação Jurídica. 

Senhora Coordenadora Geral, 
Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e aprovação jurídica 
por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Roraima, de acordo com o  art.  38 da 
Lei n° 8.666/93, conforme formulário para tramitação: 

Modalidade: Pregão Eletrônico TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO: Não é o caso 
DATA LIMITE VENC. CONTRATO: Não é o caso 

NUP: 64628.000018/2023-11 N° de volumes: I 

Objeto: 	Pregão 	Eletrônico 	— 	Aquisição 	de 
equipamentos de comunicação satelital. 

Telefones/Responsáveis: 

Sigla do Órgão:  la  Bda Inf Si  E-mail:  salclbdainfsIgmail.com  

R$ 464.365,13 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? (x) SIM ( ) NÃO 

Qual o modelo utilizado:  Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da 
União Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Fevereiro/2022 

Houve alteração? Não 



LEONARD 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Assunto /Objeto: Pregão Eletrônico -- Aquisição de equipamentos de comunicação satelital "— 

IDENTIFICAÇÃO DO TEMA: (OBS: De acordo  corn  os conceitos listados abaixo, sendo possível marcar mais de 
uma opção se o caso admitir) 

AQUISIÇÕES — Processos e consultas relativas 
A 	aquisição 	onerosa 	de 	bens 	mediante 
fornecimento único ou parcelado. 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - 
Processos e consultas relativas a contratações de 
obras e serviços de engenharia, 	comuns ou 
especiais, que necessitem da participação e do 
acompanhamento 	dos 	profissionais 	cujo 
exercício das 	atividades seja fiscalizado pelo 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR), 
incluindo os serviços vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA- 
Processos e consultas relativas a contratação de 
serviços  cam  a disponibilização de trabalhadores 
da empresa 	nas 	instalações da administração 
pública. 

PATRIMÔNIO — Processos e consultas que 
tratem do patrimônio imobilinrio da União, 
incluindo 	os 	procedimentos 	de 	transferência, 
onerosa ou não, bem como os atos antecedentes 
necessários. 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - 
Processos e consultas relativas A contratação de 
serviços sem a disponibilização de trabalhadores 
da empresa nas 	instalações da administração 
pública, 	mesmo 	nas 	hipóteses 	de 	haver 
fornecimento de bens necessários a execução do 
serviço. 

RESIDUAL — Processos e consultas cujo tema 
não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL — Processos ou documentos referentes a 
Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do 
Trabalho. 

OBSERVAÇÃO:  

....4
411110641  
• .1 RA OLIVEIRA—  Cap  

Chefe da Se  lo  de Licitações da  la  Bda Inf SI 





10/04/2023 10:44 	 https://sapiens.agu.gov.br/doCumento/1121880460  

. 	, 
,ADVOCACIA-GERAL DA tiNiAO: 
CONSULTORIA-GERAI DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIAO,NO ESTADO DO AMAZONAS • 
GABINETE 

DESPACHO U. 00118/2023/CJII-A,M/CGU/AGU  

NUP: 64628.000018/202341 

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA DEFES'A• COMANDO DA 1° BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA-RORAIMA 
ASSUNTOS: PREGAO ELETRÔNICO 

Trata-se do processo  MW  64628.000018/2023-11 de Interesse da 1° BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA -1' 
BDAINFSL, conforme Oficio 04/Seção de Licitações, de 14 de março de 2023. , 

1. 	 Os presentes  auto's  foram encaminhados de forma eletrônica, analisados os seguintes documentos para a identificaglio 
da e-(.0  correspondence:  

o Estudo Técnico Preliminar - ETP (fls. 07209); , 
o Necessidade da Contratação (item I do ETP fls. 07.107 1 ); 
o Minuta do Editalifls..33/5 I); , 
o Termo de Referência (-fls. 52/65); e 
o Minuta da Ata de Registro de.PreçosVls. 66/691. 

• Foi utilizado o oficio Modelo da C91)/AGU parti o envio de documentos, entretanto o preenchimento do documento-
esta incompleto. 

-4. 	 Não houve Subrestamento. 
5. 	 'Objeto da licitação: Eventual aquisição de equipamentos de comunicação satelital para atender as necessidades da 
1' Brigada de Infantaria de, Selva e Organizações Militares da guarnição de Boa Vista-RR, utilizando a modalidade Pregão Eletrônico 
Para Registro de Preços. 	 • 
6.- 	- 	Valor da contratação estimado em RS 464.365.13 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, trezentos .eseasenta e'cinco 
rciiis C-treze centavos),  dc  acordo com o subitcm 18.1 do Termo de Referencia  (fl.  65). 

7. . , , 	Órgão inseriu a documentação no Sistema  Sapiens  no dia 15/03/2023, conforme sequenciais 03/05. 

0 'Órgão  tin  solicitou prazo para a analise pela consultoria e não consta nos autos qualquer justificativa para 
• anOlise processual  .corn  urgência. 	• 	• 	. 

9, 	 Ausentes os requisitos do 	do  art.  13, da Portaria Normatiya AGU n°72, de 07 de dezembro de 2022. , 	_ 
.10: 	' 	Ao protocolo para a distribuição à e-C.TU Aquisições, na forma do §y, do  'art. 	da Portaria AGU n" 72, de 07.d 
janeiro de 2022. 	--' 

.Manaus, 17 de março de 2023:  

ALLAN  C. M. MAGALHÃES 
ADVOGADO DA UNIÃO 

CONSULTOR JURÍDICO SUBSTITUTO DA UNIÃO NO AMAiONAS•  

--. 	• 	 --- 
Ateiição, a consulta ao processo eletrônico esta disponível em https://supersapiens.agu.goi,.br mediante o fornecimento 

do NÚthèrÕ Único de Protocolo (N  UP)  64628000018202311 e da chave de acesso db36db18 

Documento assinado, eletropicaniente por  ALLAN  CARLOS MOREIRA MAGALHÃES, . córn certificado Al institocio6a1 

(*.agu.gov.br);  de acordo  corn  os pormativos legais aplicáveis. A conferenCia da autenticidade do- docuinento está disponível com
código- 1121880460 no endereço eletrónicó http://sapiens.agu:gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):  ALLAN  CARLOS 
'MOREIRA MAGALHÃES, com Certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 17-03-2023 12:18. Número de Série: 
51385880098497591760186147324: Ernissor: Autoridade Certiticadora do SERPRO SSLvl. 

•httpd://spiebs.agu.goy.br/docpmento/1121880460  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

'CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES:  
NÚCLEO JURÍDICO 

PARECER n. 00930/2023/N UCJURLE-CJU/AQUISIÇOES/CGU/AGU  

NUP: 64628.000018/2023-11 

INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA DEFESA- COMANDO DA1° BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA=RORAIMA 
• ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO 

1 VALOR: R$464.365,13 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. ,LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO ELETRDNICO. 
AQUISIÇÕES RELACIONADAS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO. 	• 
Aquisição de Equipamento de Comunicação Satelial. Legislação Aplicável: Lei n" 10.520, de 2002„ Decreto .n' 
10.024/2019, Decreto n" 7.892de 201$ e Lei n°8.666. de 1993. Regularidade Formal do Processo. Orientaçães 
sobre o planejamento da contratação. Parcelamento do dbjeto. Adequação da Modalidade licitattiriii 
adotada. Critérios de sustentabilidade. Análise dasminuta.s. Ressalvas e/ou recornendaçães. 

	

- 	Trata-se tIe processo oriundo da 1" Brigada de Infantaria de Selva, qu-e  tent  por objeto o pregão eletronlêo para 
• Registro de Preços para aquisição de equipamentos de comunicação satelial., 
2. 	 Os presentes autos foram distribuidos à advogada signatária, para análise e emissão de parecer, nos termos do artigo 
11, VI, 	da Lei Complementarie 73, de 1993 e do`artigo 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 1993. Dentre os documentos que 

- compõem o processo, destacam-se 'os seguintes,(as folhas mencionadas referem-se is do processo fisico, cuja versão digitalizada 
anexada ao  Sapiens  — seq 3 a 51: 

a) Documento de formalização  Oa  demanda (fls.'1 ) 

• b) Autoriiação para abertura da licitação (fls. 22) 
; c) Estudo Téenicoyreliminar — ETP (fls. 7/9 ) 

d) Aprovação do Estudo Técnico Prehmitiar (fls. 10) 

e) 'Fenno  de Referência (fls. 52/65) 	• 

I') Aprovação do Termo de Referência (fls. 19) . 

gj Designação do Pregoeiro (11s. 30/32) 

h) Designação da equipe de apoio (fls. 30/32) 
i) Pesquisas  dc  Preços (fls.114/21 ) 

j) Minuta do Edital (fls. 33/51) 

k) Minuta da Ata de Registro de Preços (fls. 66/69). 

Feito o 'relatório, passamos a opinar. 

'DÀANÁLISEJURHMCA.  

FINALIDADE .E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

. 3. 	 .A presente manifestação jurídica tem escopo  tic  assistir a autoridade assessorada no controle iritcrno da legalidade, 
administrativa dos atos a sererapraticados ou já efetivados. Ela envolve, também, 6 exame prévio e conclusivo dos textos das minutas'  

dos editais e seus anexos. 

• 4,... 	Nossa .função e justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e -recomendar providências; para 
salVagliardar, a autoridade 'assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e'a necessidade de se adotar ou' não a 
precaução recomendada. 	 • 

5. 	 Importante salientr, que o exame  des  autos processuais restringe-se aos seus aspedtos jurídicos,  excluídos, portanto, 

• 'aqueles de natureza técnica.  Ear  relação .a estes,, partiremos da Premissa de que a ainoridade coriipetente municiou-se dos 

,conhecimentos 'específicos imprescindíveis para a sua adequação Ai• necessidades da Administração, observando os requisitos 
legalmente impostos. 
6. De fato, prestune-se que as especificações técnicas Contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhainento do 
objeto da contrataçao, suas caracteristicas,.requisitos e avaliação do Preço estimado, tenham sido re.gtilan*riiè determinadas pelo' scior, 
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para.á melhor consecução do interesse público.' _ 

7. • Cabe esclarecer, não e papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de,cada 

agente-público para pratica de atos administrativos. Assim sendo, °ideal, para a melhor e completa Instrução processual, ê que 

•sejarn,jutitadas  "on  citadas as publicações dos atos de nomeação ou designaçãoda autoridade e'demais agentes administrativos, bem 
Como, os Atos Normativos que estabelecem as respectivas competências,  Coat  o fim de que, em caso de fntura auditoria; possa ser • 
'facilmMite cOMproVado que quem Praticou determinado  am  tinha competência para tanto. Todavia, a ausêneiade tais documento, por, 

; si, não representa óbice ao prosseguimento do feito,' 

	

8. 	• 	' Finalmente, é nossci dever salientar que determinadas observações são-feitas sem  carat&  vinculativo, Mas em prol da 
'segurança da própria:autoridade assessorada a quem incumbe. dentro da margens de discricionatiedade que lhe é conferida pela 
avaliar c acatar,- Ou não, tais ponderações. 

https://sapiens.agu.gov.brklocumento/1136741736  



• . -; 
_•• 
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9. 	 As questões relacionadas à legalidade serão apontadas para  tins  de sua correção. 0 seguimento do  pr  
• observância destes apontamentos  sera  de responsabilidade exclusiva da Administração. 

REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

• 10. 	De acordo cOm o'  art.  22 da Lei  if  9.784, de 1999, os. atos do processo administrativo no dependem de forma' 
determinada, salvo expressa disposição legal. 

11. 	Outrossim, nos terrnos do Decreto federal  if  10.024/2019. o processo relativo ao pregão eletrônico deve ser instruido 
com documentação  minima.  Sendo, vejamos:  

Art.  r o processo ..irlafivd ao pregão; 'no foram' eleirdniek.  sera  latraido  cam,  os seguintes Ykcuraentai, no 

I- estudotecnico prdiminan4uando  'feces*:  

-  term°  de referecia: 

- planilha eStimativaele despesa: 
jy -HpreviSão dos recursos orçamentritrips  access  
pregão para.  registro. de preços; 

V-:hutoirização.  de abertura da licitação: , 

VI 	designação  du  pregoeira Ida equipe de ap 
VII - edital e respectivos anexos: 

11111 - minute do termo do contrato; ou InSlrumenno  ea  
_ erinfrirmeP caso; 

IX- parecer jurídico: 

docuntentrição exikida e apresentada pare ri habilitação; 

XI proposta de preçuS do licitante; 

XII- ara da sessão pública, que conterá  ors:  seguintes' registros, entre ourms. 

q) Os licitantesparticipontes: 

h) às propostas apresentadas:  

if us  avisos, os esclarecimentos e as pirpn),maçãeq;:: 

d) as lences-oferrados, na ordem de clas.syicação; 

e) a suspensão e o reinicio da sessão, sefbr,o caso;, 

)9O aceitabilidade  diet  Pt aposta de preço; 

,g) a hribilitaçito.- 

It) a decisão sobre o saneamento de errns ou/Olhas napropnkta nu no documentaccin; 

i) os recurses interpostos, as respectivas análises e as decisbes; 

j) o resultado da licitação: 

comp:in:woes tias' publkeNties: 

a) do aviso do edital; 

h) do extrato do contrato: e 

c) dos demais atos  cute  pUblicidadieja eiigida; e . 

• XTV.- ato de homologação.. 	_ 
I" A instrução do processo licita/dito poderá ser realizada por  Mein  46 sistema eletryinien, de modo que,tis 

atos e os documentos de que  irate  este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais; serão vrilidus  Amu.  

todos os efeitos legais, inclusive para comprovação aproe/ação de contas...' ' 
- 

12. Nos termos do referido Decreto, o processo eletrônico submetido,4 análise encontra-se regularmente formalizado, em 
conformidade com o ordenamento juridico pertinente. : 	 , 	 ' 

13. Todavia, a digitalização do processo  'Mie r()  denota que o órgão não adota o processo administrativo eletrônico e por.  

•issoiegistramos um alerta final referente aos termos do  art,  22, §  1.° e 2',  do Decreto n°8.539 de 08 de outubro de 2015: 

"§ I" - o uso do  mein  eletrônico pare a realização de processf?'administrativo devera  ester  implernentada 

prazo de dois anos, contado da data de publicação deste Decreto: . 
_ 	. 

- Os órgãos e as entidades de que Manom O caput que jri utilizam processo administrativo elekOhico 

deverão adaptar-se ao disposto neste Decreto no pro=o de três anos, contado da data de sua Publicação." 
- 

	 ,J4L,r) gão deve envidar esforeos_para cumprir o cornando normativo e  passar a 'adotar o  processo administrativo  

2.3 	 LIMITES DE GOVERNANÇA 

;.15: 	. No âmbito do Poder Executivo Federal, Decreto  if  10.193, de 2019, passou a 'estabelecer limites e instâncias de ' 
governança  park  a contratação de bens e serviços e para ai realização de gastos com diárias e passagens, aPlicaveis aos  Argos;  

' entidades e fundos do Poder Executivo Federal integrantes do Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. Cumpre ao Orgão, quando da 

, 

 

realização da fase de planejamento, estar atento a eventual aiplonia que venha a estabelecer detemilnacões complementares ao Decreto,. 

n°10.193, de 2019. 	, - - 	_ 	: 	, 	. 	 . . 	 . 
16. • 	' ' Recomendamos A  'area  técnica do Órgão assessorado, verificar, eventual existEncia de Decretos ,ou- outro normativos , 
relativos A "limites", "contingeneifunento orçamentário" ou-  4 "restrição ao empenho de verbas",  coos  efeitos aplicáveis ao caso , 

concreto. Existindo dúvida sobre a aplicação de algum deles,  la  pode -4er dirimida por este'orgão eonsultivo, através de' consulta 

formulada. 	, 	. . 	. 
17. Lembramos, ainda, gue oNlinistério da Economia costuma editar linualmentc normativos que determinam a-suspensão , 

de eontnitaccies, 6 que deverá ser objeto :de atenção e cumprimento t;e1c; órgão. 	, 

AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE LEGAL 

https://sapiens.agu.gov.bridocumento/1136741736  

cosia ittigeapia das rübricas:i exceto' na N4xifesa4i  

Weak  'oü.mi,uita da ata de tyg..istre? 	preços; 

.14. 
eletremico.  



/. 

I. 
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18. 	A Advocacia-Geral da União dispõe de  check-Lists  previamente elaborados para oicdiversos tipos de cca,tritae, de 
preenchimento facultativo, eneontrando-se dispostas no  site  da AGU, seiiindo de excelente instrumento de apoio para que aeja-afet4da-= 
-a correção da instrução, sem prejuízo da adoção de outros modelos dispostos por outros  organs  competentes. 
19: 	Com relação aos bens e serviços de tecnologia da informação e cornunieação, há lista de verificação especifiCa, 
elaborada pelo Ministério da Economia e Gestão, acessível no  site  da referida Pasta. . 

20.  

21. NO presente caso o órgão realizou a avaliação.le confonnidade legal, anexando 'a lista divulgada pela A6U. em 
Consonância com o Anexo Ida  ON  SEGES/MP n, 02, de 2016. 

22. Alertamos que as listas de Yerificaao_produzidas no âmbito da AGU foram atualizadas em 'marco de 2022 - sendo: 
recomerMavei a cOmPjet ai 	dc  acordo  corn  essa nova versão  

2.5 	' Do PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO — SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA• DA INFORMAcii0 E 
COMUNICAÇÃO  

23. 	0 Decreto ri0  1-0.024, de 2019, no artigo 6", passou a estabelecer as etapas a serem sucessivamente Observadis quando • 
da realização do preg4o eletrônico. A primeira delas é planejainenio od:contiataçãO; , 	• 

'A vi. 14. IVO  plan'  ejtoq ento-cio.  pee°,  nafornià eletrditiea, serã observado.  ,o .6guinte: 

- elaboração do estado tãcnicc; preliminar edo termo de rejeréncia; 

L'aprov4dn'do•estudO fOcnica m:eliminar'e.do tirmo de referámaia  ?eta  autoridade competente mi por quem .  

esia delegar;  

ill  -  eta  boracáá da çdiral, que estahelecerd a . eritérin. 	jidgamá nta e a aceitação dás Propostas, ornada de. 

disrnáa-e quanda;lecessciria, o intervaloin'i7i21.? de diftrenca de vaiavas  ay  de percentuais,  mire ns lances, que 

incidirá tanto emrelaviia aos lances intamediiirios quanto em lotação 00 lama que  cobs  ir a melhor oferta: 

IV - definição dase..yigáncias de habilitação, das sanções aplicavez:s; dos prazos e das condíçõey que, Pelas suqs 

particularidades sejam consideradas relevantes tiara a celebração e a arecniçily do contrato e o atendimento 

das necãssidadas da admin'istracaa pública: e 

do pregoeiro e de sua equipe de.  qiut 

24. . 	. De forma mais detalhada, no âmbito da contratação de Soluções de Tecnologia da Informação a IN SGD/ME n9  01 de 
04/04/2019, alterada pela Instrução Normativa n..202 de 1-8/09/2019, e pela IN SGD/ME 'N° 31, de 23 de março de 2021 e mais 
recentemente Pela Instrução Normativa n°47,  dc  9 de junho de 2022, traz o Passo a passo a ser seguido pelo gestor,  corn  a finalidade 
de melhor definir, justificar e estabelecer as necessidades da Administração, com afinalidade de assegurar uma melhor contratação. 

2. 	Nos termos do que dispõe o § 1° do artigo 1' da IN SGD/ME n° 01 de 04/04/2019, todas as contratações de Tecnologia 
da Informação e Comunicação doerão: 

-  ser precedidas de planejamento, elaborado em hannonia  corn  o Plano Direcir. de Tecnologia da Informação e,, 
Cormnicação — PDTIC, 
- estar previstas no Plano Anual de Contratações (eaigivel  a partir de 02/01/2020 nos termos do artigo  44,11  da 
citada IN SGD/ME n°01 de 04/04/2019) - „ 
- ser alinhadas n Política de Governança de Cidadania Digital, e 
- ser integradas qa Plataforma de Cidadania Digital, quando tiverem Por objetivo a oferta digital -de seTvIços' 
públicos, nos ternos do que dispõe o artigo' da IN SGD/ME 0001 de 04/04/20-19. 

26.. 	"Relativainerte ao enquadramento do'• objeto da coritratação  &lino  Solução  dc TIC,  leMbramos que se trata de 

• competência .exchisiva do órgão assessorado, que  Pot,  meio de seu sefor técnico especializado define não só as necessidades a serem 
_supridas, mas também a 'forma corno deverão ser atendidas. 	 . 

27. 	• 	Comb  sempre, alertamos ,aos Org1ios asSessorados sue a consultoria jurídica não dispõe de Competência para se 

-imiscuir cm questões técnicas afetas exclusivamente A-expertise  do õrgtio, sendo aplicável nestes casos BPC n°07, abaixo transcrita: 

".‘Fi. munifestaçãio consultiva que adentrar questão juridicu com potencial de significativo reflexo em aspecto , 
.. 

. técnico deve conter justificativa 'da necessidade de fazê-lo;' evitando-se posicionamentos conclusivos sobre 

ternas não juridicos.. tais como os tecificos,,administrativos ou de convcniancia,ou Oportunidade, podendo-se, 
porém. Sobre estes emitir opiniao ou formular recomendações, desde que enfatizando o 4arater discricionario de 
seu acatamento." 

. 	 , 
28.' 	No presente Caso, o. objeto foi enquadrado corno Solução de Tecnologia da Informação .e ComuniCação, razão pela 

qual se.  aplica a' metodologia prevista na IN SGD/ME n° 01 de ,04/04/2019. Quanto As etapas de. contratação de  TIC,  a referida 

Instrução Nonn'atiya informa que deve-se obedecer A três fases: 
.... 

I - Planejarnento da Contrataçrt9;  
IT  - Seleção do Fornecedor; e 

- Ill - Gestão do Contrato. 

fase de Planejarnente da Contratação, por seu tuyii4,..c.onsiste nas :Seguintes 'etapas: 

1 -  instituição da Equipe de PlanejaMento da-ContrataCão; 
- elaboração do Estudo Técnico Preliminar da Contratação; e 

111 -  elaboração do Termo-de Referência ou Projefullisico. . 

30. 	Durante esta fase de planejamento. deve-se proceder  Lambent  As ações de gerenciamenio.de  riscos, com a produção do 

Mapa de riscos, nos termos do artigo 38 e seguintes da IN SCID/ME'r° 01 de 04/04/2019. 	 - 

' '1  31. 	--, A fase do planejamento da contratação se constitti»  en-  Um 'dever jurídico/político daqueles que gerem recursos.  

priblicoS. Neste sentido,  August() Sherman  Cavalcanti lembra que: 

'https://sapien.agu.gov.br/documento/113q741736  



• 

; 
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—"aplaaejaMemo, em trinos de .4d,zini.ciraáo Público, 'ha° consiste em  ?hero  faculdade sonferidaan,g; 
Olmpreende.iiinile;Yer Ode .u.i.r0iiid.6.•pijiiilescionprimeirtópode en4a); inclusive, rppoilsrikKio 

pessoal do agente 	 - 	 -: 

antes de juridleo, hm dei er  ',gip*  4  ye  dOorre do regime republicano na 	ern que.i?':gettor publico 
tefbi o dever de MihiVar os reçiusos :PúbliCos de formamais  Oct.&  ,e 	 niódo a ,gerar o inalar 
bineficiofiosSivel ci Sociedadc;prestondOConias'el -  ela -  die  ufilizac.lio de tais.eeimrso; jinataeirOs;pots .administrii 

coisa pública (do  (cairn  res.-  publica = coisa pfibilea: por isso RephOcco. 	. 	 • 

ase dever só pode ser cumprido-com oplahejaniento efetivo que dilarinine;.contejualidade.o4id (c 
fazeK com os recursos públiChs—dispOatveiS. As. ,demando, 	 os recursos '  „Sao  si,Mprp.  
poucas. 	 Augusto  Sherman.  0 Novo Modelo de Contratação de Solug00..4e•-.71—,P,ela-'.1: 

: 

32. 	_ 	Lembra o autor e• Ministro do TCU que, embora • apenas para os órgãos e, entidades 'vinculados ao SISP, exista 
obrigação hierarquilta de cumprimento da histruções Normativas aprovadas pelas instâncias competentes, a todos "6 recomendável o 
.seu uso", já que todos os entes da Administração Pfiblica devem realizai o escorreito planejamento (CAVALCANTI, Augusto  
Sherman,  0 Novo Modelo de Contratação de Soluções de TI Pela Administração Pública. Editora ForuM, Belo Horizonte, 2013. f1S. 

obrigatoria a execução de todas as etapas da fase de Planejamento da Contratação,,independentemente do tipo de 
contratação; sendo os órgãos participantes do registro de preços dispenSados da elaboração do Termo de Referência ou Pifijeto Básico; 
nos termos do que dispõe .0 § 2' do artigo 9° da IN SGD/ME n°01 de 04/04/2019. 

34. 	No presente ‘caso conSta a instituição da equipe de planejamento da, contratação, Item 
alinharnentb contrataçãá ao PDTIC, em fls: âf, 1 c nos Estudos Técnicos Preliminares. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO..  

Quando adotada a modalidade pregão, as orientações a serem observadas no' planejamento da contrataçãO de  TIC,  além 
de estarem previstas IN SGD/ME n" 91 de '04/04/2619. alterada pela Instrução Norniativa n. 202 de 18/09/2019, pela IN SGD/ME N° 
31, DE•23 DE Março D.02021, e mais recentemente-pela Instrução Normativa IV 47, de 9 de junho de 2022, tambémestdo Prescritas 
119  art.  14 do Decreto  if  10.024, de 2019. 

36. 	Coact  a soluçãO eseolhicla, resultante do EStudo Técnico Preliminar, contenha item presente nos Catálogos de Soluções 
. de  TIC  com Condições Padronizadas.publicados pelo Órgão Central 46 SISP. os documentos de planejamento da: contrata* deverão-

utilizar todos Os elementos constantes no  respective  Catalogo, tais como: especificações- técnicas, níveis de serviço, códigos de 
catalogação, PMC-TIC, entre otitros  (art.  9°, § 7° da IN SGD/ME n° 01 de 04/04/2019, alterada pela Instrução NormatiVa n. 202 de 
18/09/2019, eppla IN. SGD/ME N°31, DE 23 DE Marco ljE 2020; , 

37, Estudo Técnico Preliminar da Contratação, conforme previsto na IN SGD/ME 01 de 04/04/2019, é o ddeumento 
que descreve as análises realizadas  ern  relação as condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, 'alternativas, 
escolhas, resultados Pretendidos e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e eConõiniya da contratação, devendo 
seguir as regras explicitadas no artigo II da referida  Insult*  Normativa. 	_ 	 - 

38, Em qualquer situação; deve  ricer  caracterizado o interesse público envolvido e a Melhor solução no  problems  a sdr . 	 . 	_ 
resolvido, nos termos do que dispõe o artigo  art.  3°,  Ty,  do Decreto n° 10024, de 2019. 	_ 

39. ' 	Ressalte-se: por fim, -que se trata de documento de ordem eminentementc tconica, siabfq o  quid  não 'detqUoi 
conhecimento nem tampouco competência para opinar acerca do seu conteúdo. 

40. No presente  cash,  consta o Estudo Técnico Preliminar, devidamentO.oproyado. - 	, 

41. Cumpre salientar que os demais docinnentos que deverão, obrigatoriamente, instruir P Tinicesso serão objeta. de 
manifesto* e analise quanto aos seus aspectos jurídicos em tópicos próprios. 

JUSTIFICATIVA DA CON'TRATACO. 

Quanto a justificativa da contratação, não cabe ao órgão jurídico adentMtno mérito (oportunidade e conveniência) das • ,• 
opções do Administrador, exceto em Caso de afronta a preceitos legaiS.. 

43. — O  panel  do órgão jurídico O recomendar que tal justificativa Seja a mais completa. possível, orientando o orgão, 
assistido, se for o. caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforcO,'-' na hipótese de ela se revelar insuficiente,- desproporcional  on  , 
desarraZOada, de forma a não deixar margem para futuros questionamentos, por exemplo, quanto à 'pertinência  on  necessidade da 

contratação, ou dps quantitativos cstirnados. , 
44. No-que toca à especificação do objeto, é certo que o aumento do nível de seu deMlharnento influi inversamente 'no 
universo de fornecedores aptos O atender ti demanda; reduzindo-o: Consequentemente, a caracterização excessivamente porritenorizarla. 
poderá conduzir a um único ou nenhum fornecedor, ao PaSso que.a especificaeão, por demais genérica ou singela poderá ampliar as 
'opções no mercado, porém n para objeto cujas características -  oat;  'atendam plenamente is necessidades efetivas da Administração, 
frustrando a finalidade da contrafação. 

45. Destarte, o gestor devera' tomar as dautelas necessárias para assegurar que as especificações correspondam aquelas 
essenciais ao bem, sem as quais, não Uoderão ser atenclidas as necessidades ,do Administração, evitando Por outro lado, detalhes : 
Considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição indeVidamente. 

46. Nesse sentido, o  art.  3', inc. da Lei  it'  10.520: de 2002 impõe: • ' _ 

3°4f..asF psvparatOlia Ofi pirOp.:o4scrvatzt 0 scguiritqz 

li tva. delhavaa do nt?ie0:diel:hqii.Pi`.eqfser. 'sufieieiiie e c(ara vedadits eipect#caôites. que por e*Ssiyas, 
irrelevantes ou desncresiirigs.:Iin Ogn, a covviglioi. 

Mesma linha de rac1ocin113._6 seguida no  Dead.°  ir I0i024; 'de 2019:  

Art  3" .  Pira fias 4o 4iipi'lsto ttelle pici•etm' Considera-se: 

- Ir, mu de 4efereocia documento eldboradO,com base nas  !stabs  Otnicos firiiminaTs. ,que deil,e1-6  rower:  • 
• 

• 

https.://sapiens.agii.gov.br/docurnento/1136741736  

Administração Públiea: Editora Fórtim, Belo Horizonte, 2013, fls. 64.65) 	, 

otrii,a•-•inanifestaelo de  
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aj-ly elementos clue embasam a tivalicKdo do custa pela administrciedo.-pnblica, «partir egtirgesis  
desempenho e unalidatle estabelecidos e'das condições de entrega do objeto,  cam  etzs segundes i tfarmaçãeS: 
I. a definição' do  aka la  contratual e deS'::metados Para a sua eirecuç'tio, vedadas: especifie açõe.s èçssiras 
irrelevantes ou desnedessitrkts;:qué limitem óbfrilittrem a eampetição  Oita  realização dokertame; 

:48: 	Chamamos atenção também para o que dispõe a IN SGD/ME n° 01 de 04/04/2019, que traz importantes 
rOpeito.dknecessidad,e de planciamento'da contrataeàg. 5egundõ 6 artigo j5 da IN SGLi/ME.n° 01 de 04/04/2019: 

- 	;14.1.5:-  A faii0eiiiiva pira cuidrataçaiid6r•ii  Onto;  pelo menos: 
I ,alinhamento da .solução de 71b einn tis instrumentos de planejamento ele'itedilgs no  art.  61, , 	• 	. 

• 11 relação entre «necessidade da contratação da solução de TI,C e os respectivosolurite ebaraeteristicas do 

	

. 	 , 

	

. 	, 	. 
Pará  graft)  único. A JuStilleativa 	 preeisa.'.;.e Nyficiesite  sender-  vedadeiSJO.011ehtivaS gbnOrica.i. , 
Incapazes de demonstidras ieitkneeessidaeles cfrOgittram00. 

No casci con-creto, a justiticativa.da contratdiAbfed juntada aos,npuis. is f4. 25; e parece atender as diretrizes acima 

Especificação do Objeto 

No presente casU, a prudência recomenda tecer algumas considerações, seguintes. 

„St. 	 Além disso, d especificação do objeto deve considerar as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela 
.Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto a requisitas mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurançii, nos 
termos datei tfl 4.150, de 1962. 

52. 	". Atenção; tambin, para características ou esPecificaç6es exclusivas (detalhes sobre O acondicionamento do  *ditto;  r 
tipo de embalagem, pesa, tamanho  ere.,  tipicas de produtos de determinado fabricante) que podem direcionar Por via indireta o objeto 

determinada ma/ca e, por conseguinte, devem ser obseivadas as mesmas diretrizes acima lançadas. 	' 

.Quanto à especifica* de equipamentos, vale obsdrvar o que recomenda o TÇIY:„., • 

No pjanefameniiz 	riu4 ições.; de.:-egdipamenios;'a Administraçlig;deye identÚlágr.  um eonjunto7 
representativo dos  divers*  modeloiexistentes na"Meteadoifue atendam completamente shasJiecessidades  ant's.,  
de elaborar as. especificações .teeidecel e ,a cotação.de. preço,S,• de modo ci caraetérizar -  a malizaviip  dc inn&  
pesquisa di meteajai o direciouiainento do • rerinie• para .Modelo 	pe'la -instavão no edital de ;  

..i'earacteristicas ai/picas. • 	• • 	• 	. 

. SepreSeataçiip 'autuadd a 'visit 	aa 

	

; .des:mif014.40-.e.  neaMinhgda á OuVidorid do 	 possíveis: 
.• •-' irregularidades ocorridas  en?  pregeto -eletrOnica:  realizado  pelt) barn*  :Federal -de - Edneação Ciencia çer- 
• -'.Tecnologia do-  MOM  Gass:‘,rdo.'s'al 	centme.  tinha por abjetab registro de preços para aquisição de 

uipantentos de ti:  Ent  sua instrução inicial, -a unidade técnica consignou haver indícios de "restriç 
• 

 
compel ill 	e ao Principio da isohainia, nos terinas. do.  arm  3"' da Lei 8.666/1993, com indicação starçada:... - 
de Marednasespecificaçetes técnicas. emt **a .inelusiVe ao teor_' 	'Sfititula -Tafit":;"7.0.  taw  Vez qw.tta:  
forma em tine  forum  definidos os Ocas componentes do Edital, especialmente no seu Teimo de kektõncia„han4‘ 

,
res,Pigão:da paiiicipação de outros concorrentes no certame; pois as especi.ficações limitarcan , o fornecimenii, 
de equipamentos-  a  ion  único flihriaant''.  Rea  fizadas .andietUlosdaS gestores, a unidade instrutiva concluiu çue 

as alegações apresentaday.Oant iniulicientes pare elidir a  :tidbit.-  mits, propds o,deolhijnento pare  lid  das.raz4. 
dejustilleatives. -çoasidmiatido que a mindidd dos responsáveis  iã  teria caUsatia prejahm ao erário. 
concordou com a.arocedeitcia parcial da"Repreientação, Mas per othros fundantentas. Observou que não . 
ren'aratu, devidamenie C.0111p-rdIVIkk: ''ddetalhanzAta eicessiva illt -espe4ficação•lecnicd,-:6 dbvcionameniada: 

• licitação a jahrecedores,especificos e a preferencia injustificada pordeierMihada marca, ao contrário rdo qt.t 
aduz a unidade instrutiva 	relator que "a.direcimia  mere°  da•lieitac..!ão-  pade: OCCirrel: por ex.emPlo.:  , • 

• Mediante a tailização de critério subjetivo, 'o .favorecimento .  a .alguma empresa. a preferenefe inadequadmpin • 
detem minada merca a auseocaci do de  ado  .pairelanienta nu -  ,' 6 • estabelecimediO'' de' '"ezigãneigk 

. 	- 	• 
&cessirds/liinitadoras• .2.4irecitinamente na descrição dó ,olyetp .caracteriza-se pela inierçag, -tigipstruthenta : 

. 	eonvoetaMia de (}aracteristicas atípicas .dos - :bens.tdi serViços a serem -• adquiridos -. - A'crescentou que. "Para.' 

• mitigar tal risco, é in4ispensável  ate,itar: pcma a lição contida no zicardão .2.3k3/2014-TCU-Plemiiim  no sentido • 

de  ;vie.  em • lieitaees pará aquisição de equipamentos, havendo _1,t Mercado., diversos modelas que atendam 
.completamente ret necessidades da AdminiStração;:deiv•O órgão licitante identificar uni cónjuntb representativo • 
desSes modelos antes de elaborar • as eSintelficaçães técnicas e a Cotação' de preços,, de Modo a, ci'ithic 'o 
•41jec-ion  awe.  nto dg- Pertame pára modelo especifica e a rcaisicterizat-  a realização .de  ample  pesquise  elk  - 

mereado'':  •Nes.Skcyntiexto;: ressaltou a relator que, no casa em-  exame, "o Dire/or de bettiiia da Ti .da !RN'S.  

logrou &no 	tfeclareeer  clue  Modelos  dc  uttuzVab' ricanlesteriani .ddo analisados iLepgeti'tkielabgração dê 
terino de re,*nciti para a composição  du  canfiguraçãosolicitada sendo 

- de 	 especificado pat..a cada item 	Fortim, concluiu'aue.  descrição  (la  objeto deformo. 	, 
prender -  eirc_ necessidades' especificas da entidade promotora cio certame 	rb direciethamento da 

'licitavilo,  *entente  quanda ;7110 há no edital a ..indi'eação de nutrett especifica e quando se verifica nt.i'hMrceilo • 

a  existent-Mt  de outros modelos  qua  poderMin-  atender coMPIelamente as eSpec‘ficaçães descritas no editni".. 
• 

 
S-/banal, .endossintdo a proposta da telataria, acolhem,, no.  panto,  asturtifleativas -apresentadas, e julgou 
J2ehreSentaçõe parcialmente procedente em razão dit ocorrençiddeauiras hitpropriedades. Acórdão 2629/201.  
:Ple;nário  TC 019:801/20‘l ff-t4.  mid*  Ministro 8r.mmmo 	,04,I'l.201&- 

(inj'orniimtivo do 	e.4.denoveunitro de.2015)..' • 

iXa mesma linha:•-,, 

I. Especificaçbes  cons  potencial de restringir 	caráter competitivo da - licitação devem ser i adequadamente. 

fundamentadas,  cons  base  ens  estudos técnicos que indiquem a siia essencialidadé pari atender as nebessidado 
do iirgdci ou da entidade contratante. 	 ' 

Representação formulada ao TCU apontou possiVcis ifregularibades no Pregão Eletrônieo para Registro  dc  
Preços 20/2019; conduzido pelo Departamento de Policia Rodoviária Federal (PRP) e tendo Por objeto I • 
forneeimenio,de equipamentos de proteção individual —EP1 (coldres táticos) para os policiais de. todas 

' unidades darPRF, dividido em dois itens: coldres taticos çáqui e preto.' Entre as irregnlaridades suscitadas. -,5  
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representante informou que, a despeito de Sua proposta haver sido classificada provisoriamente em primeiro-
lugar, 'acabou sendo ao final desclassificada após análise dos laudos laboratoriais de seu  prod  utct natepreta, o 
qual não teria atingido o tom  dc  preto exigido nas normas NTPRF109 c 1091, conforme preVisto  rut  cdital,‘"A • 
licitante devera apresentar os laudos •tdos 'ensaios laboratoriais (pliMiCOf jisicos' e colorimétrices)'  guff  
comprovem as propriedades dos' materiais e. insuines empregados, confOrme definido na _Norma Técnica dii 
Polícia Rodoviária Federal— ,\TPREcorrespondente do item relacionaria na proposta.". Chamada aos autos. 

,PRF argumentou que "a nenwiat4ação da identidade-visual da  PRE  ocorreu  coin  a criação do Manual de 
Identidade Visual - MiE O MI V tem por objetivo  discipliner  os elementos de comunicação visual que • 
idehtificaM a instituição, estabelecendo seu padrão de tailização,• afim de preservar a coerihmia doS 
institucionais e fortalecer a imagem da ,PRE: (..)  tattle  cm vista quell/1'0 existe  Iona  metodologia padrão p•aeft, 
identificação de:  diferença  de tonal idade a olho nu e considerando  see  jundaniwital a ineznatinição 	• 
padronizaçãofe evitarmos sttbjetivismoS análise; foi adotadmo espaço de cor CIEL4R, que é ataidmeatd'o ' 
nuris pOindar-do.S espaços de .çores unifbrines zi:vades pard-aValiar aScores; (4 a cer precisa..ser expressetdc 
fbrnui objetiva por meio de 11finle.r0S:piTa garantir que o pi -0,110111mi( esteja 	:aeoitlo coot stiO4 
especificaççies.'". PM sua .instrução: a unidade técnich deixou assente que  "tit-a, se ancstionit o fifi). de e  algae let,  
estabelecido no edital,  coin  base fie NTPRF.109.1, partimetraSobjetivos pare a'escolha do MOdelo que atenda 
sua necessidade tampoueo a pm-front:7)0e necessária Para esliretis que cotapõent 	uniformes dos policiais 
rodoviariosfederais";m* o que  "met see  censura, pois não pai lece rarciável, ddesclassificai:ama proposta  cafe).  
valor Será de ao  minim°  RS 8.000.000,00a menos do aueq que poderá vir scrhallitadm-contfitodamd  nth  eis, 

• uma diferença • de coloração que, aparentemente, sequer pode ser identificada pele,  (dim  hunitilio".Além disse,- • 
pestjuisa realizada efn outros editais para aquisição de coldres taticos por .outros 'órgãos de segurança para 	.  
Squish*  de bens semelhantes demonstrou que "as especifica cães de cor se singem, 'tuna bnente.a identificar à. 
cor predominante. sem adentrar cm especijitXtgões rigorosas e desnecessárias como Sc viu no presentesasor,' 

indicando assim que a precisão na estipulação da cor não é o principal aspectoh:•serperqiiirido na aquisição. .EM  
sett  vote, o  minter  assinalou que especificações com potencial para restringir o caráter  competitive  do certame 
devertr ter objeto  dc  adequada fundamentação baseada cia estudos.tecnicos que indiquem a obrigatoriedade de 
inclusáci'de tais regras para atender às necessidades específicas do órgão ou entidade. A despeito de reconhecer a 

importância de padronizacAM'da identidade visnal da domoração, ponderou, acompanhando -a. unidade técnica,. 
, que "as exigências de  con  da  Pima  proposta pela  PRE  se mostram, excessivas e capetzes 'de restringir ai 

eumPetifividade 'no  'centime,  ,'principabizeine quando  hit  no mcivado bens similares»de : cor praticandaite.. .• 
• (debitica. que atenderiam às demais especificações de' segurança estipuladas pela Administração", Para 'ele,não 
foi trazido, os autos '"qualquer estado que justifique a inifieratividade de especificar  cams  com a pree:isão_' 
registrada da.NTPRF 109.1. referência técnico pares o pregão eleardnicd sob andlise",E arrematou: "nãofordm 
apresentadas just(icativas para que  nuances dc  corpermitam a rejeição de Prelim:as'  qua  atendam rodas iva 

dcmais ,eSpecificações previstasiia rejerida' narina técnica. mormente quando praticados valores 

signilieativameine inferiores  ems  demais jernecedwes". Nos termos da proposta do relator, o Plenário decidiu: 
• determinar ao órgão o "retorno de .fase no pregão 20/2019. Para retomada do julgamento da proposta .da 

empresa representante. mediante á solicitação de apresentação de ame.sti:aS dos produtos ofertados  part)  
• inspeção visual, em .0011.5011(111Cia c0111 o critério da ecemennicidade definido n'es  art.  70 dá Constituição Federal; 

com o .objetivo da seleção da proposia mais vantajosa  (am  3" da Lei 8.66671993 c/c  art.  9"ida  Let  10.520/2002); 
os princípios 	raaoabilidade e preporcionalidade  (art.  2" do Der-reto '10.024/2019) e com a vedação de,, 
especificaçães excessivas  (am 	dá 44, 10.520/2002)". 0 Pleno tambein decidiu cientificar o órgão .das 
_seguintes impropriedades: "ausôneia de lemetamento de mercado 110S"  estados preliminares,  coin  indieafio•••-

(10.5,1b.bricantes e modelos que atenderiam as' especificações técnicas eontidas no edital do PE 20/2019 e mi . : • 
NTFRE 109.1, de forma ci afastar requisites potencialMente. restritivo.syd posilvel direcionamento do certaines 

determinada produtdfabricante, contrariando o anexo  III.  item 3.3. alínea :17 da Instritdda Narmativa: 
Seges/MPDG 5/2017;  ell.)  "inexistência de demonstração de pertifiênCia  attire'  a dnivel de especificação da• 

tonalidade da  cur prep,  na ftrina  wpm  procedido, e a finalidade de garatair a harmonia da imagem visual dri ' 

conjunto das peças tine ,cormiõem 	uniformes  e equipamentos de proteção individual doi' policiais 

• • 	- 	 • 
• • 	• 	. 

Acórdão 1973,2020 Plenário, Repeesen tação, Relator Minjstr6-Substituto Weder de, Oliveira.  

(informative  de Licitações e Contratos  Milner.°  396, Sessões: 21, 22, 28 e-19 de julho de 2020) 

55. 	 presente caso„sunapre registrar que chama a atenção o fato de a  i'cluisa de  t=os abarcar orçamentos da mesma 

marca. Assim é importante a cuidadosa verificação qUante à 'eventual previsão de especificações que direcionem a essa marca  

sitecifica nos termos acima lanch.d. 	 . 

56: 	' 	Evidentemente "  trata-se de aspecto técnico sobre o qual não detemos conhecimento: Por -isso os Apontamentos ficam 

jggisLatr lo,i.para que o setor técnico conipeteute do Órgão avalie e façamAiustes  qua,   eventualmente,  se façam necessários.  

57. ; 	 Recomenda-se por fim_ a consulta e observância das orientações veiculadas  pelo"Ministérid da Gestão e da Inovacdo 

em Scrviços Públicos no sitio Governo 	_OSpeci ficainente luips:JImmv,gov.brigovernodittitallpt-becontrahcoes/guias-modelos- 

e-diretrizes-para-contratacoes-de-solucao-de-lic.  

REFERENCIA A NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM A CONTRATACÁCI 

. 	. 

58. Compete ao.orgão promotor da licitação a responsabilidade pela pesquisa da legislaçãe‘pertinente ao objeto do festeiro'• - 

'•contrato„A•qual- deVera. ser indicada-nos Estudos Preliminares da contratação. 

.'.. 	• Esse trabalhe devera compreender-arefereticia a tddos.os nerrnativos que disciplinem os diverstis_aspectos,•requisitos': . 

eskeueials, exigências especificas efases que compõem a contratação. 

--, 60. 	• 	-• Nesse  ponto constata-se que não houve o trabalho- de  pesquisa normativa- e que os Estudos Preliminares não 'fara 
referência as normas aplicáveis  act  objeto que  sera  contratado razão  pela se Verifica a necessidade de complementacão. 

61. 	• 	Ern'  se tratando -da ..aquisição de-eqpipamentos e materiais de comunicadu_impreseindiVel a cuidadosa inveStiaçdo e' 

-• • correta  previsão nas especiticaçaes/descrição de cada um dos itens licitados,  da eventual exigência de registro do produto •ha Agéneia, 

:Nacional de Telecomunicações -.ANATEL,  alert'  dos aspectos de .stistentabilidade.  

INDICAÇÃO DA MARCA/FABRICANTE 

Quanta à eventual indicacati de marca/fabricante, cabe salientar que, a ptincipio, a legislação N*:la a preferencia por 

rmarca, por representar restrição a ampla competitividade do certame. Todavia, não se pode olvidar que a indicação de marca é 

admitida em algumas hipóteses, ceiiio nas seguintes: 
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a) necessidade de padronização rde objeto; 

.11) quando determinada marcar  ou modelo comercializado por Mois de um fomeced 
atender o objeto contratual; 
c) como rcfcrência •de qualidade ou quando for necessaria para compreensão do. objettn bituaçact cm qtio 
obrigatório o acréscimo de expressdes como "ou similar ou de melhor qualidade"; 

62. De qualquer forma, para justificar a indicação  dc  marca, a motivação técnica deve ser claramente descrita; de formo a 
demonstrar sua pertinência  on  indispensabilidade_ para a seleção do objeto pretendido, além, dé ser confirmada pelarn autoridade 
competente (TORRES,  Ronny  Charles Lopes de. Leis de liCitaçõeS públicas comentadas, 1 l edieão. Jus Podivm; Salvador, 2020. P. -
178). Portanto, a justificativa correspondente _devera pautar-se eitr critérios técnicos e objetivos que deniohstrem a  Rid-,  
impreseindibilidade para a plena satisfação do interesse Público. 

63. . 	Desta forma, a proibição deve ser,interpretada- uo sentido de que a marca não poderá ser indicada como o objeto da 
contratação cm si. Ou seja, o 'administrador não podeni externar stia preferdncia por contratação de certa marca, a seu talante,  son  a 
correspondente Motivação técnica objetiva e fundamentada. Portanto, a referência à marca deve ser consequência da características. 
especificas do objeto e não pressuposto, sob pena de indevida restrição da licitação e quebra da isonomia dos licitantes: 

64. . 	Regitre-se que a Sumula n° 270/2012 do TÇU admite, desde tine previamente justificada, a indicação de mama para 
liCitaçãd,de  comma's  (inclusive spftivaresj, para fins de Padronização. 

, Súmula 270 do TCU: 

'/// licitações rffekenteS a compras;•inclusive de softwares, épqmivel adndicagrio de mari.,a, desde 
estritamente ncessártãpa'ia atender exigências de padronizaçik) e que haja prévia justijica00." 

, 
65. Por fiM, importante ponderar a indicação e marca exige escorreito planejamento: ainda na fase do' estudo técnico 
preliniiii0, conforme' salienta a Jurisprudência do TCU: 

EspecificaAs• com 'potencial de ltstringii- o caráter erimpetitivo da lit:Wig-do-  detem ser adequadamei , 
liatdameatadas, com base em estildastricuiçoS que indiquem a  sun  essencialidade para atender as necessidades 
do rirgrio ou da entidade 'contratante (Ta detrirdão 1973/202(1 Plenario  - Representação. Relatiir. kfinistm-

Sulistituto  Wader  de Oliveira): 

Em licitaeôes para aquisição de êqui,amenlos. havendo no mercado diversos Modelod gite ,atendinn ,ds; 
necessidades da tithnidistraiiiti;•dqe„p'ritgria licitante identifitmh um- c)quilio representativo desses modelps 

antes de elaboraras eSpecificações„ técnicas e a rotaçáo de preos, de modo a  Main'  o direcionamento do 

certame pura mama ou Modelo espe.,::.11icqif.e a carac.terizar a reqlixacrio de ampla  !nisi  iiisade.mercado 
iteardéo 214/2020 Plenário - Repieieitedeão,.Pelaior Ministro  Amid° 	 • . 	. 

QUANTITATIVOS  ESTIMADOS 

• '66. 	A justificatiVa da contratação deve compreender os quantitativos estimados da aquisição condizente ,com o 
cOosuino/utilização provável do órgão. A este resi 	a IN SOD/ME n° 01 de.04/04/2019'traz  em seu artigo '11, inciso 1, a' 
'necessidade de que os estudos técnicos preliminares elaborados pelo órgão, tragam a definkro e especificação das necessidades de. 
negócio e tecnológicas, e dos requisitos nedessários e suficientes _à escolha da solução de  TIC.  contendo de forma detalhada, Motivada" 

• e justificada. inclusive quanto a forma de cáleulo, o quantitativo de bens e serviços necessários para a sua composição. 

67. " Além disto, o artigo 14 da IN 'SGD/ME n° 01 de '04/04/2019 esclarece que a descrição da solução de  TIC  deverá  

confer,  de forma detalhada, motivada e justificada, inclusive quanto ao calculo, o quantitativo de bens e serviços necessários tiara a sua 

composição. 	 , 	 ,' • 

68. Outrossim, é cediço que muitas vezes, o preço do produto pode N'ati ar  ern  função da quantidade da aquisição, como 
ocOrre ria economia de escala. Desta forma, fica evidenciada a essencialidade de se fixar a estimativa adequada para propiciar a 
apresentação de propostas/lances coerentes, visando ao êxito do certame com resultados verossímeis. ' 

69. No presente Processo, a justificativa apresentada contempla oS esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para 'At 
•preVisão idônea dos quantitativos estirnados do certame., 

t9 	TERMO DE REFERÊNCIA CO-M A APROVAÇÃO DA AUTORIDADE „COMPETENTE 

70. 	0 Tertito de Referência é o documento a ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que devera conter 
as informações ç os elementos técnicos necessários  pain  assegurar a adequação do certame, sobretudo em relação à avaliação do custo, 
considerando os preços praticados no mercado, a definição dos métodos, a estratégia e suprimento, c o prazo da execução do contrato. 
Tal documentó deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente. 	'  

71,. 	Segundo o § 6' do artigo 12 da IN SOD/ME n°01 de 04/04/2019,0 Termo  dc  Referdncia ou Projeto  Basic°  deve ser 

, assinado pela Equipe' de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima ,da  Area  de  TIC  e aprovado pela autoridade,  

competente. 	 . 

72. • Os artigo 12 da IN SOD/ME 00  01...,de 04/04/2019 indica os requisitos mínimos que Ideyem 'constar do Termo de 

Referência; - 	' 
73. Eni relacalo ao Gerenciamento de' RiScos, prevô o artigo 38 da IN SGDAVIE n°01 de 04/0412019, que ele deve  el‘'  

Jealizado em harmonia .com a Política de Gestão de Riscos do órgão. Assim, durante a "fase de planejamento, a equipe de Planejamento 
da COntratação deve proceder as ações de gerenciamento de riscos e-produzir o Mapa de Gerenciamerito de Riscos.  

74. No caso dos autos, o Termo de Referencia foi devidamente aprovado e consta as fls. 52/65. 

110 	.DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO, EQUIPE -9E APOIO E DEMAIS AGENTES QUE ATUAM NO FEITO 

75. p  art.  21, VI 	Decreto n° 3.555, de 2000 e o  art.  8°, inc. VI, do Decreto ri° 10.024, de 2019 jpregão 
- eletrônico odgem a comprovação da legitimidade do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio e demais agentes que atuami no 

feito. 
76. No presente caso, tal exigência foi cumprida as ti!;. 30/32 

https://sapiens.ag  u.gov.br/documento/1136741736  ' 



l• 

, • • 

.a 



10/04/2023 10:45 https://sapiens.agu.gov.br/docurnento/1136741736  

-' DO PARCELAMENTO DO OBJETO 

77. Via de regra, as contratações de compras, serviços e obras da Administração Pública devem ser divididas em tantas, 
parcelas quanta.S se comprovarem técnica e economicamente viáveis, em confôrroidade com O  art.  23, §1° da Lei n° 8.6664' de 1993.- 
78. Especificamente para a aquisição ,de bens de tecnologia da informação e comunicação, a IN SOD/ME 	bi de  
04/04/2019 do Ministério da Economia prevê noartigo 12, § 20, necessidade de que a equipe de planejamento da contratação avalie a 
viabilidade do parcelamento da Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação a ser contratada, em tantos itens quanto: se 
comprovarem téCnica e,eeonomicamente viáveis. justificando-se decisão de  pareelainento ou não da Soluça. 
79. ,Sublinhe-se, ademais, que o Tribunal de Contas da Unido, por meio da Súmula n" 247; ,pacificou-  o seguinte 

/ entendimento: 

."Lobfigatória a admissãO.do adjudic,O0To par item e não porpeço global, es Orlita4 das licitações pai si a 
contratoodo de obras, Servicos 	 alienacõeS,"cujO objeto seja divisit;e1, de,T.de 	-tick  haja prejuizo. 

para o con/unto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo etn'vi,stdo' opfertyp,di,  propiciar a ainiylti 
participação de licitantes que, 'embora não dispondo de capacidade • p'aro a execução, -.161:;;Mnint.0 ou 
aquisi(!do da totalidade do objeto possam jaze"-lo coin  ielaetio a itens OUlunidaddc'qUOnómos. devendo as - 
.e,rigéitelas de hahditac.cia adequa¡•-se a essa diOisihilidade.''' 	 ' 

- -80. 	A' Equipe de Planejamento da Contratação deve avaliar a necdssidade de licitações e-contrataçdes separadas para os 
itens -mie, devido a sua natureza, possam ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e.econondeamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponhieis'no mercado e 4,ampliação da competitividade - 
sem perda da econoinia de escala. 	 - 	- 	 , 	 • 

81. 	"Realmente,-em te.se, a reunião de diversds objetos  ern  um único grupo pode gerar perda da- competitividade. 
impedimento 5.-liarticipação de empresas  one  atuem no mercado, com apenas parte do objeto contratualampliado.. 

• 

.82, 	 Por otnrO lado, por 'hzes. a reunião pode servir positivamente a Administração, pelo ganho em economia de escala ou 
pela vantageinno gerenciamento contratual, elementos que pemiitem o alcance de urna melhor proposta económiCa. 
83. Indubitivel que a decisão final envolve contornos técnicos -e gerenciais específicos. 

84. No caso em andlise, o edital indica que a adiudicacão  sera  por itens, opção que atende as reeeinendaçõs !do Tribunal 
de Contas da União. 

2.12 	DO TRATAMENTO DIFERENCIADO IS MICROENIPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - 
LICITAÇÃO'EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

Nos tennos do inciso I do  art.  48 dalci Complementar n' 123, de 2006,  coin  a redação dada pcla Lei Complementar 
147, de 2014, a administração pnblica.  cldifera realiiar processo licitatorio destinado exclusivamente à participação 

microempresas'e empresas de pequeno porte' nos itens de contratação cujo valor seja de ate RS./10.000,00. , 
86, 	Da mesma forina, o  art.  6 do Decreto 8.538, de 2615. estabelece que as licitações para contratações Públicas de bens;,- 
serviços e obras, cujo valor esteja abaixo de RS 80.000,00. deverão ser destinadas exclusivamente à participação' de rnicroempresas 

- empresas de pequeno porta. 

'87. 	No que .tange, a incidência do valor limite da licitação exelusiva por item de' contratação, independentemente do valor ' 
,global do certame, o_inciso I do artigo 48 da  LC  123/2006 é claro ao infonnar que a licitação exclusiva devera ser realizada nos itens , 
de eontrataçãO cujo Valor seja de ate-11$ 80.000,00 (oitenta mil redis). 

eit't. 48. Para o:cilitirp'rilizegrii do dtskosto no ar.. 47 desta'te .Compleinettut 

(Redação dada pela Lei Complementar n° 1-47, de 2014) 

1 - deverá emilizar processo licitattirio destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
. de pequeno porte nos itenk ddeontrataffiti cujo valor seja de  aid  RS 80:000.00 (oitenta  sail  reais,); 

(Redução dada pela Lei Complementarn"147, de 2014) 	• 	; 

- pode .-6,  eat  relavela  ems-  proce.vm 1, itutuno  'des  t.i!!aiiiir, a aquiuk4o de obras i. seryiçosfexigie duts. 

licitantes a .s'ulniontratação de micrcieni&cso  Of(  empresa de Aitatio  pork: . 	(Redapikdada pela Lei 
" Complementar 147; de 2014) 	- 	 • 	• 

111 -- deveiU e.tabelecet; em ceilaniesluira itquisiao de  hen*  da natureza diyisi,  el.  com  de cdi: 25/ (vinte e  
chic°  por  cent&  do objeto para a contratacao de micromnpresare empresas de pequeno porte. 	•  

;Wig  Lei Complementar n°141, de 20/:4) 

(Revogido), 	(Redação dada pela Lei complementar n'.147, d 2.0.0) - 
f 2o 'Na hipótese do inciso 11 do .caput.  deste artigo, os empenhos e pagaMento.F -.c.16 órgiio ou entidade da 

itcpniqi:vtração pública poderão, *.ilestingdos.diivratnente às inieroempresas e empr s.as de pequeno  pork'  

-"subcono-hudas.' 	 • , 
sz.  3o Os beneficias referidos 120 empir deste artigo podeedO, justilicaclaniente., esiahelecedp-pHoridade de 
eOittratação.pdra as interoempresa; e empresas de pequeno porte sediadas local ou I egtonalmenre ate p  limits  
.de 1094 (depprrentc# 	 ancluido pela Lei 0.thiplementizr n°141, de :2014) 

88:: 	0 edital adotou modeldgem com itens exclusivos para ME/EPP, naqueles  coin  valor abaixo de R$ 80.000,00. Esta 
restiii de licitação diferenciada  (hens  exclusiVo4),e'ndmitida expressaMente pelo inciso 1 do artigo 48 da Lei  Complement&  123/2006. 

89. 0 item 1 da licitação possui valor superior ab'patamak4e Rã 80.000,00, justificador da hipótese de jiciIadlio exclusiva 
indicad4pefO'ineiso I do artigo 48 da  LC  123/2006, 	 ' 	 • 

90. • 	- 	Nessa condição, a licitação deve. ser realizada com a ampla participação de ernpresa,s. sem exclusividade para.. 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas equiparadas, resSalvada a hipótese de aplicação do inciso IIT do  art.  48 d'a 
Lei CoMplementar.n. 123, de 2006. 
91. Ainda que a licitação seja destinada à aMpla participação de- empresas. -a norma mencionada prevê a possibilidade 
da reserva de cota de ate 25% (vinte-  e cinco pur dento) do objeto a ser licitado, para disputa exclusiva por.mieroempresas e empresas 
de pequeno porte,  wino  segue: 

,fittps://sapiens:agu.goy.br/doCumento/1136741736 
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4rt., fiklyaSlieltações paro a aquisição  di hens  de natureza ilivisittel, e desde que  aid ;OM  j4jnízo para'n 
catifuntit ou (t.'L...cimpleso do objeto. uS'argdo.s-  e ys entidades 4tatrutanteS deverão reservar _cote .elte 
inMtpitr  cent()  do objdtaParti á enntrataçiia,da itikroempttiiate tiireias.  da.pequenoi?:Ortp.  
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-Art.  9' Para aplicação dos beneficios pinvislos  tins  ária. 6°a,8.° 

.1, • Minsideindo. para efeitos dps limites de Itti•litr.' est.  abelecid0. cada item 'seParadaMeaig 	- - 
licitações por preço 	ia/or estiatadalixtra O grupo .oú o lote dalicitaccin que deve ser cotiSideradaltamn  
tad  únicoitem; 

92. 	 Importante observar que o te 	 m teto da  LC  .123/2006;  co'  posteriores alterações, relativizott a facultatividade :de 
eoricesSão das licitações diferenciadas, definindo que as Licitações excluSivaS  (art.  48,d) e a cota de ate 25%  (art.  48,111), deVein $r 

utilizadas, cm regra. • 	 , 
- 	Por outro lado, em relação as cotas exclitsivas, idehtificani7se alguns requisitos que condicionam seu u* 

4: 	 Em primeiro, a adoção da cota de 25%, apenas:  sera  aplicável  ern  'certames para aquiSigdo de bens, naci;tehdo admitida 
, 	, 

talfrestriglo competitiva,  ern  licitações para contratação de serviços ou obras. 

95. 	 Em segundo, esses bens devem possuir natureza divisível.  Ella  divisibilidade está relacionada ao itena, e não 
pretensão contratual como um todo. Assim, a cote_ exclusiva apenas pod,e ser utilizada.caSo fosse possível a cisão do item, sem prejuízo 

licitação, 	 , 	 - 

96.1 	Neste sentido, Segundo o Dccreto federal no 8.538/2015, no §.2"  dc  seu artigo, 8', o cdital ,deverá prever que, nao, 
havendo vencedor para a com reservada (até 25%), esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota Principal, ou, diante de sua me*, „ 
'aos' licitantes remanescentes, desde que pratiquem o prego do primeiro colocado. Outrossim, o § 3" firma que, Se' a mesma empresa  
veneer  a Cota reservada (25%) e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo menor prego. Obviamente, 
cumprimentO dessas regras Te,gulamentares apenas 6.  possível quando a  cots  principal e a cota reservada se relacionant ao mesmo  
()bleb)  (Ou item).

.97 . 	 A área técnica não destinou urna cota de ate, 25% dos itens diviSiveis da respectiva licitação,  exciusivamUntc as  ME's;  
EPP's e Cooperativas,  conforme determinado  pela nova redação do  art.  48,  III,  da Lei Cornfilernentar o" 123,  de 2006 - 

Sobre o terniOale colacionar o precedente do Tribunal de C'ontas da União. seguinte: 

Não há obrigação,  legal .de parcelamento do objeto , da licitação 'exclusivamente para Permitir 
• Participação de oderaempresas e empresas de pequeno porte. p pareelaniento do objeto deve visar 

- •precipuamente o interesse da Administração., _ 

• .Representação queStionardpossiveis'irregufaridadeS em PrelZio-eletrOnido'promovidO pela Univeri,:idade Federal 

. do Ceará.  para cOntratação 'de' -serviços de manutenção'predial,' pivventiva e cOrretiva. NO exame
• identificara a unidade técnica que. cml:?OraoS serviços viessema ser realizados cm diversos municípios, o edital 
previa adjudicaçãO.pardnm  so  item, impossibilitanao a participação de empresas menores, o'qUe violaria, assim, 

'.a Lei Complementar 123/2006, a Lei 8.666/1993 e ajuriapnid4ucia do Tcy. Analisando oS autos,  ern  desnacho: 

que precedeu a realização das oitivas re-girrientais, anotou a  relators•  -que 'apesar de • o'  'art:  47 . da 
(.'omplententar 123/2006 determinar que, nas coniralaç'õeS • •••jniblicas. deverá ser eoncedida trataiiientq„. 

. 	difetchciadO e' simplificado para.tnieroentpi.eins,e empresas de Pequeno porte, nrio'aiiste determinação para .  • 
que as aquisisões realiiadas pl;la administraçiki publica sejam 	parcelosCmn o oh/coso ele-ne'rmitir 

a participação dessas.empres.  as".1‘.,les.sc sentido, prosseguiu, 	tratamento djferenciado e sitimlificado  mettle'  
poderá ser concedidii•casti mito V•iitaajoso para a athitinistração PUblica e  nab  represente prejuízo ao conjuntd.' 
ott cMtzplesn do objeto a ser enotratilde; confOrthe determina o  alt.  49 da Lei Cninnleinentar.123/2006':. 
Contestou a rélatOra. assim, a tese da uni4de instrutiva, observaiido, adicionalmente, que, no caso concreto - 

"não se 'itislanibra ganho  cots  ti proeedimento sugerido pela unidade thenied pois atenderá apenas ao interessg  

do particulat:.e não da adniiniSna ção-, Vista  gee  "a adntinistingan pública tansateSala noção dos custos desses 
serviços, e..i'divisão do objeto ha' necessariamente 	amp1iar a comn'elitividadek, em conSeqUetteia„,  reduzir  

Ds  preços ofertados aos pationcires esPerados','„.alem disso, "ocorirli-wOnento de custos mintinistrativo.s com -a 

.gestão desses, contrittoi'!. Ao apreciar,  o mérito 	Representação,  epos  _a realização, de-oilivas por outra 

'ocorrência, a relatora reiterou 'o seu entendimentdsobre a questão. no sentido de que nãoctinstatoti ilegalidade 
peta ausenciti de parcelamento do objeto 	termos sugeridos pela unidade tecnicd; Pois "Em primeiro lugur,  

MTh  existe lei determinatuiti o par.elantenuv para c.itentier a mieroempt'esas."Em segundo 	o parcelainentO , 

[no  cast; influent]  lido trariu qualquer,bencjiCio .á adminiS4ração". 	considerando outras talhas 

verificadas nos atitos,'aeolheu:'0 Plenário a tese da relatora pitia,•conhecendo .da Representação. considerá-la • • 

parciiiiMeMe procedente. Acórdão 1238/2016 Plenário Representação, Relatara Ministra Ana Arraes. 

,f,TCU ..,Informativo de Licitações e Contratos - Número 287, Sessões: 17e 18/Maio/2016) 

, 
, 	 De fato, a adoção de certame exclusivo para ME/EPP.(e equiparados)  du  mesmo as cotns de 25% podem ser afastadas.., 

Npropria  LC  123/2006 estipulou situações que justificam a não adoção deSses.certames, de competitividade restrita.

Ntla se aplica n. dispostanekt  arts:  47„,7  48  di  via Lei Cornpkmenlar quando: Ai 1 49 

 :4'-.7(R.el=ngarlq); 	(Re(14.;<iiio dada pdal,e1Onnplementar n'.147; 	2014) • -1Proditala 4e ej&to): 
. 	- 	. 

- nao houver titio Minimo de. 3 (ttõs) forneeedores, competitivos .eniptitilrados  wino'  mitroempresns  on  

• • etitttrasa9'de pequeno poise sediados  locals  ourekionalmerite e capazesilt;!
..

caniptir. 41. , 	• 	..,. 	. 
, no instrumenir; ennyncoOrioi .  

' '111,- o tratamento diferettriadó:e.simplificado' para as mieroempreias,e empresai  di  pequeno poktefleio fór 

•vantajoso pare a iteltijitiistingiti ptddiaa mi representar prejOiSo ao, conjunto infrcintip0:4110:aklata'!a ser 

IV-' a tiaitaccia fardispeaseivel ou bkxigiv:el, ncis,iertnos,dcts  arts.  24 i 25 da -Lei te;  8.666, de' 2. 1"d4unti-a4e. 

1993, excetuando-se as diipaniti i -gratadtri.;..petai inetsas Te'.!! do  art.  24 da me sMa fei, nas' quais a contpr4  

: Avert.'  Sc, fritgpivf:0?.encialinente de ntiet.oempresos e ,entpresas de pegnetzo parig.  aiilieadda7.8o disposto da ; 
- 

• .'idci.so I do q5.48.  (Redação dada pela< 1,0i Comp!eidantitr rii'd-4.7.. de 2614). ,  . 	._ 	• 

' Regulamentando o tema, o Dcektoifecleral 8.538/2Q15 definiu as udiçõet.determinadas pelo legislador: 

Ad10. Nãoaplica o (Equate) nos art. 6,  ao  art. 8.'-'  quando:  

-  não houver  o  mínimo  de toots forneeedores compelitivos  enquadrados  coma mictnempresas  ou  -etitpiesas!' di  

pequeno  pone sediados local em regionalmedt? e eakt es de cloven. cis exigdneiat- .eitethelediAti-nd . 	. 	, 	. 
fitstranerzto co-Mtwara* 
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'helm*'  (TCU. Acórdão 1893/2017 Plenário). 

2.14 	CRITERIOS DE SUSTENTABIBLIDADE 

11010442023 1110:46 	 1-ittp$://sppienagrigay.br!doctiniento/1136 741736 . 	• 

o frataniel•tiO zferenczada,e', simplilicadO pura as mie7;oempresas e as etnprevaS c/c pequena 4rie- 	the:  ' 
vcrniolsmo papa a aclnaniSt.iaglia Pública Q.L ripreventae piOuizo uô colt/unto ou ao cantplexo do 	a ser 
contrauldojustOcculantentc: 	 • , 	• 	 — 

li! -a licitaccia for .dispen.s'avelvitinexigivet lios:tei•-ntos dos  arts:  24.e 25 dá LCi.P:'8.606, de l'993.'exceiuM1d§- . 
as,  dc  prussia 0.;atado. pclos incisu-S I e Udo caput do  refer* art.  c.4 nus quellsci eotkara deVerii •••vci. feiin • 
pr.cfCrencialminte par 111it":17)(?171p1144,f; einpresas'dc p4pierM porte, PkieiVadar; no gitc coube;; 	 e • 
1V:do-copal  des  te artigo;  by 	• 	 • 	- 	 • 

. „TV o tratamento difCrenciados:C simpli1cado.mtiof.M-caPaz de alminçaqusifil.cadameide.:..pelo menos Um  din  . 	. 	, 

• 100. 	Neste prumo, o regulamento definiu diversas situações  (vie  justificam a não realiza* das lieitações diferenciadas. 
101. Na hipótese em análise, o órgão optou por NÃO adotar as regras de licitações diferenciadas, consistente na for:pink 
de cota reservada de 25%, para participação exclusiva de micro e pequenas empresas, o que esta acobertado pelas supracitadas 
alterações da  LC  123/2006, sendo legitima a opção adotada. 	• 	 • 
102. Nada obstante é fundamental que a  °Nab  pela não adoção daf.; regras de licitações diferenciadai seja c1.04.dinente 

• justificada nos autos, o que foi identificado atra‘ és da manifestação constante ás lis 27/28. 

DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATORIA ELEITA 

103: 	Como ensinain Rafael Oliveira e  Victor  Amorim, o pregãO é  ulna  modalidade de licitação destinada Á contratação de 
" bens' e serviços comuns;  coot  padrões de mercado bem definidos, o que justifica  urn  procedimento "mais simples e  Aga  que as demais 
' modalidades de licitação" (OLIVEIRA, Rafael Sergio Lima de. AGUI.AR, VicCor jardim de Amorim. Pregão eletrônico comentários ao _ 

DecretO federal. Belo Horizonte: Fórum. 2020, P. 27). 	 , 
104. 	Compete à administração declarar que o objeto licitatório e de natureza comum para efeito de utilizar-a modalidade.. 
pregão A Oriente* Normativa n" 54, de 2014, da Advocacia-Geral da Unido, dispõe: 

"Compete ao ageate ou setor técnico da adininistração declarar que o objeto licitatório 6 de natureza comum, 
para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objete corresponde a obra ou serviço de engenharia, 
sendo atribui0o do órgão  juridic°  análisar o devido enquadramento da modalidade licitatólia aplicável." 	' 

' O_Decret6  if  10.024, de 2019,  passim  a dispor,  tie*  mesmo sentido:  

Art  3' 
§ 1 A clasMficuptio de bens pservicas como connms depende de *me predominanugnentejatico e..tde natureza 
técnica. 

objetiViis prev/stns na  art.  
- patragrolO único.  pat-a 9 disposto no lice/soil daeaput considera-se 	 quando: 

resultar em  •bwego_supetior ao valor est'abeleeido c01110 rqferfsnOia:_ali 

11- t7 Itatni-eZa do beta,,..vervieo oct obra   fin'  incompativel tutn a uplicasla dos bençail.14 

106. 	Atestada a natureza comum dos bens destinados a aquisição Pretendidos, nos termos do a 
n° 10.520, de 2002, julga-se adequada a opção do órgão peia contratação mediante pregão. 

1"'„parágrafo Unico, da Lei 

• 107:: 	Em relação a adoção do Sistema de Registro. de Pregos, necessário sempre pontuar que ele é um procedimento auxiliar 
permitido pela Lei, que facilita .a. atuação da Administração em relação d' futuras prestações de serviços e aquisição gradual de bens. 
Utilizando esse procedimento, pode-Se abrir um certame licitatorio em que o vencedor terá seus preços registrados, para 	, 
posteriores necessidades' de contratação sejam dirigidas diretamente a ele, de acordo com Os pregos aferidos. 

108. • 	De acordo com 'o regulamento federal, o Sistema de Registro de:Preços deverá ser adorado nas seguintes hipóteses:, 

o quando, pelas daractcristicas do bem ou serviço, ,houver ndcessidadc de contratações frequentes; 
o quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviyos.  

'remunerados por unidade de medida  on  em regime de tarefa; , 
o quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação-de serviços Ora atendimento a mais de um. órgdo ou 
• entidade, ou a programas de governo; ou 	 . 	• 	- 	• . 

4 quando; pela natureza d6 objeto, não for possivel., definir previamente o quantitativo 	ser, demandado pela 
'Administração. , 

109. • 	A adoção 'do SRP não deve . ser tida como regra -obrigatória,, embora seja providencia nas situações em que ha 
necessidade de contratações frequentes, efetivações se,gmentadas da contratação, conveniência  administrative  na reunião  dc  pretensões - 
contratuais de diversos órgãos licitantes ou certa imprecisão na estimativa do quantitativo a ser demandado. 

110. • 	Não identificamOs óbice à adoção dessa sistemática, na presente _contratação; pelo contrarioi, tendo . em vista .  a• 

pretefisão ContraMal, 6-SRP pode ser uma ferramentaTrtil a obtenção de contratações-mais,eficientes. 

111. Dc  qualquer forma, tendo c,m vista clecisões recentes do Tribunal de Contas sda União, sugerimos que' "eventual ' 
previsão era edital da possibilidade de adesão a ata por órgdos ou entidades não participantes esteja devidamente motivada no processo 
administrativo 	Acórdão 2037/019 Plenário). Putrossim,.convern lembrar que, segundo o TCti, "6 indevida a utilização da ata 

-de registro de preços por quaisquer interessados -- incluindo o próprio gérericiador, os  &gabs  participanteS e eventuais caronas; caso 
tenha sido.prevista a adesão para órgãos não panicipantes 7  para aquisição separada de itens de objeto adjudicado,por preço global de • 
lote 'ou, grupo pare os , quais o fornecedor conveáadO  pate  assinar, a ata  Mao  tenha apresentado o  Mellor  preço no.  

112. 	 0 planejamento da contratação deve obsetvar determinados pressupostos, entre eles a especificação do objeto de 
'acordo com critérios e praticas de sustentabilidade, a verificação de incidência de  exigencies  cie' sustentabiliciacie em obrigações da 

contratada  (logistics reverie,  destinação das embalagens, por exemplo) ou  comb  requisito previsto erri lei especial, bera corno o 

https://sapiens.agu.gov.bridocumento/113674173  6 10/21 



• 

.; 	• 

.• 

• . 



- \. 

10/04/2023 10:45 - 	 https://sapiens.agu.gov.bridommenfo/1136741736  •, 
alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logistica Sustentável (PGLS) do órgão, nos terMos 
Normativa SLTI/MPOG n" 10, de 2012, c/c o artigo 2', § 1", do Decreto n" 10.0241  dc  2019, que 'assim estabelece: 

Art.  2° 0 kegão. na  lart.na eletrônica. d capiligopado  ems  Prinmpios da legalidade,  die  impessoalidade, 
moralidade, da igualdade. 'da publicidade; da dieiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento 

Sastentavel, da vinculacilo ao instrnannito lummocatório. do julgaMmte, objetivo; da."rõ,5oahililade, dá 
competitividedw da proporcionalidade eaos que  thee  silo correlates. 

§ l" 0 principia de desenvolvimento snstginavel 	observado'  nay  etapas do processo de eolpytaciia,,,em Ota..4 
dimensões económico. social ambientale cuiturai, .no minhho cOni base nas planos de  gaol°  de logietiee: 
• susteiiaivel dos otglioS e  des  enridadek 

113. - 	0 Plano de Logística Sustentável é  'tune  ferramenta de gestão e planejamento que .perMite estabelecer pi-Micas  de 
sustentabilidade e . racionalização dos gastos nos processos administrativos. O compromisso  emu  a sustentabilidade melhora a • , 
qualidade do gasto público, eoMbate.  o desperdício. promove a redução de consumo, alem de melhoria no ambiente,de trabalho. ' 

114. Acresça-se que é obrigação do gestor público, 'antes-  do encaminhamento do processo administrativo para parecer 
jurídico, a consulta e a inserção- nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações • 
Sustentaveis. 

115. -Scfbre a utilização do Guig, tnanifestoti7se- o Tribunal de Contas da União;
,. 

 

203: Como boa pratica- pode-se citar a publicação do Guia Nacional de Licitações Sustentavit 
(BRASIL, 20160 ; pelo Núcleo Especializado em I Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC), 
integrante, da Consultoria-Geral da União CGU, da Advocacia-Geral da União. 
204. A obra tem conio objetivo oferecer segurança juridica aos gestores públicos ria implementação de práticas.  
'ocioambientais, de acordo dom o  art.  3°, da Lei 8.666(. 1993  (BRAS!]..,  1993) . 0 guia apresenta critérios, 

_ praticas 'e diretrizes de sustentabilidade e traz orienbigtiEsll-sobre plalnejamento e avaliação da neresS-idade  dc- 
contratação. (TCU— Acórdão 1056/2017 —Plenario) 	, 

, 	. 
,116. 	, 	Registre-se que há possibilidade, mediante motivação  administrative  constante do processo administrati -o, de serem 
inseridos outrOs requisitos  dc  sustentabilidade além das legalmente previstas constantes do Guia, desde que observados os demais 
princípios licitatários. 	 • 	• 

-117. , 	Além do Guia Nacional, podem serinSefidos critérios de sustentabilidade nos pregões,  corn  base no  art.  5' dá 	n" 
01/2010 do MPOG. Ressalte-se, entretanto, que a indicação genérica de normas ambientais não supre o comando legal,  poi's  os 
critérios de sustentabilidade devem .constar detalhadamente nas 'especificações técnicas, no  Oita]  e/ou no  connate.,  devendo  tall  
detalhamento ser providenciado. 

118. Etn acréscimo, o Decreto. ri° 7.174, de 12 de maio de 2010, instituiu a necessidade de inclusão, no instrumento 
convocatório, da exigencia de certificações emitidas por instituições públicas , ou privadas credenciadas pelo -Instituto Nacional de . 
Metrologia, Qualidade,e 'Tecnologia - Inmetro, que atestem, conforme regulamentação especifica, a adequação  ern  segurança para .o 
usuário eipstalações, Compatibilidade eletromagnetica'e consumo de energia. 

119. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a sereth 
adquiridos. Se a Administração entender que os bens objeto destá contratação  :Mao'  se sujeitam aos critérios .e práticas de . 
sustentabilidade ou que ,as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição  ern  dado rnercado., deverd 

apresentar a devida justificativa. 	 • 

120: 	• ' No presente caso, verifica -sõ  que o  Organ  assessorado inseriu  pre  isões de sustentabilidade no TR/Projeto Basico efou 
no Edital.e/Ou no Contrato. 

Z15 	ANALISE DA INSTRUCk0 DO PROCESkt 

: 121. i. 	, A seguir, passa-se í1 verificação do atendimento dos requisitos necessários a instrução da fase  pwaratória da licitação, 
.sendo certo •que cabe ao Administrador observar as demais exigências Coneeinentes A fase externh do procedimento  ern  Momento 

. oportuno, posterior a presente manifeStação jmidica. 	' - 	, • 	 , 	 • 
122, . 	Sugere-se a consulta a Lista de Verificação pare Pregão ou SRP Pregão (atos achninistrativos e documentos a serem 
verificados- no que foreni apheiveis-  a hipóteSe). desenvolvida pelo Grupo de Trabalho instituido pela'AGU n° 1.161/2010 que pddeM 
ser acessada através do endereço eletrônico htip://www.agu.rovbr. 	 , 
123. • 	Assim, serão tecidas considerações acerca das 'determinações constantes do -ordenamento juridico,,, em face do caso 

ertertte, qom a ressalva de que os textos das minutas anexadas serão analisados em tópicos 'especialmente, abertos para essa finalidade. 
. 	• 

Autorizapara  abertura dai,icita(Au'' 

124. auto‘rização para abertura da licitação devidamente assinada pela autoridade competente decorre da-exigência do  art.  

38, capta, da Lei 8.666, de 1993,  art.  21, inc. Vldo Decreto  if  3.555. de 2000 e  arts.  8", inc. V e 13, inc. Ill, do Decreto n° 10.024, de 

2019 (pregão eletrônico). • 
125. No presente caso, tal exigência foi cumprida as fls. 22. 

Ressiuisa  de  pix.ta 

126. 	A pesquisa 'ampla e idônea com base no valor de mercado é essencial pare propiciar a adequada 
da contratação de forma transparente e 'proba e, ao mesino tempo; Possibilitar a aferição do valor referencial 
servira(ão) como parâmetro na analisc da excquibilidade ou aceitabilidade das propoStas ou lances das empresas 

estimativa de custos 
do item (itens) que 
licitantes na ocasião • 

do certame, podendo nortear o Valor máximo aceitável. 
.127. Decreto n° 10.024, de 2019, estabelece: 

^Áit 3^ Pitrkfitit An  'divest°  nt.,:steDeciern, eieqiderci4e:,  

XT  - temia si iikee'neia.- daelauent:a elabando imn base nas estudos.tZenkaiwylbainares,  ye  dei era eenfer: -

- a). as elementos. Ore elphescaa a graliayio do misto pela athhinisrroviie pública, a partir dos fiaiirdes.. 
deseelpenhae .quAilude v...didyele,Odus das.candietiede-entrego 	ci;ii -iis:seghintesinfureieefie 
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11/41.t. , 2. o valor estitnado do  Objeto da  /Alta*, demon-Wad° en)  planilhas.  de acoirlo com .o Prep etc 

128. 	Considerando que a função cousultiya deve proporcionar á Autoridade o máximo  dc  segurança possível para a prática 
do 'ao, não se pode deixar de alertar a necessidade de fixdr o 'valor' de referência de uma contratação com embasarnentei técnico , 

129. • Ademais, a correta estimativa do valor contratual é essencial para a verificação dá neees§idade ou  Mao  de se proceder si 
licitação de participação exclusiva das miemempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  art.  60  do Decreto IV 8538 de 2015 
e das Cooperntivas enquadradas ao  art.  34, da Lei n° 11.488; de 2007. 	' 
130. , Insta destacar que as diligências concernentes àpesquisa de preços 'não se reswnern à simples anexação de brçamentds 
das empresas nos autos, cabendo ao responsável a análise detida de cada proposta, nat.!, apenas Sob seu aspecto formal (identificação da 
empresa, idoneidade, compatibilidade da suis finalidade social  corn  o objeto da licitação,  etc.),  como do seu teor. E' de  born  alvitre 

. 	alertar ao órgão para a inipcãlância da congruência entre bs preços das propostas; considerando  quo  eventuais valores desarrazoados ou 
evidentemente inexequiveiS podem distorcer os resultados daspesquisas efetuadas, de maneira que cumprirá ao órgão o discernimento 
sobre . os orçamentos .efetivamente aptos a. comporem a planilha de preços-, podendo até ser excluídos aquples demasiadamente 
diScrepantes dos demais. 	' 	 • 	 , 
:131. 	Também C.  aconselhável que a Unidade licitante Verificmc se não existe Ata de Registro  dc  Preços cadastrada nos - 
,sistemas eletrônicos, e ainda  ens  vigor, em condições dp  men*  as suas necessidades, para fins de composição da pesquisa de pregos,'  
cons  intuito de refletir os preços praticados atualmente no âmbito da Administração. 	' 	 , 	.- 
132. 	Alem disso,  necessaries"  confirmar se a "pesquisa de preços" pbset•vou os procedimentos definidos pela Instrução 

; Norniati,;d n: 73, de 5 de agosto de 2020, do Ministerio da Economia, que estabeleceu "parâmetros" espeelfie(is, eontbriue 
• disciplinado no  sett  411..5‘!-: •  

Art'  5":Aipésqicisa.-dc. preços. para 	Ckterininacõã ditfirevei.estilizado .em processo ,licitatái-io: isiirr • 
• aquisição e contimaçiia de  service?...  eia gerei ier:d realizada aiediatc a utilização drieSegUiutes parionearis. • 

empregados deforma çoinlanada nu não:: 	 • — 	 • 	• . 

Painel de PreçoS, dispónividno elide?* eietrrhac'ogoitbrrjurineldej2recos, desde que ast•ordôães•r.  direini,. RE' 

1 :' p  aquisições ou • contratações firmadas po..p-eriodo 	ate§ .1  :On>.  ano anteçimir  it  data 	elivulgaC'dO do . 
instramerao.irnpocarárhi; 	• • 	 • . 	 .• 	. 	. 

- aquisições e Contralacões similares deroutros  mites  puhlscc flettia darnOperiodo de  all;  l(iart) ano anterior 

	

dcita'dcdtrulgação do.  instrizinenta canyucalõrio) 	'7 	• • 	. 
dados de •pesqui..m Publicada emi mtdta esPecializadcz.dc.Aos eletrônicos .esjieilolizadoS•  au  de dominiO • 

Tapir), desde  Mae  utradizodosmo naailcaltu d.a:pes4yisci.e. Lanpreeadidos iluitaerralo de <ité. 6 .(Seis.)  Mases.' de ••• 
ahtecedéncin da data de ciiiallgaccio do Mstrumainoaonyocradrio. contendo a data e hora 	Cht 
II" -;pe.tquisil direta  coin  fornecedores mediante S011014140 formal de catação; des ir„elite oi..in:çamento$ 
• con:gider'adós' esidant.cO*ICendidoi Utt inca, Valo de •atO 6 (sais) meses tkonkicedOiCiada data de dbadgaqiid 
do instrumaizio cOnvOcraõriO 	• 	. 

§.1"D eveião ser. riariza.  dar ospa.  riimeir4artaWeeidas naildelfos e 

;,'• 2” Quando i pesquisa 	ot*cOS for  Tit)  izadq  coin  aS:forn.  ec'c,dOs:.tc6.4 t.ernios. do inciso Jt  devarii,  sea  

prazo de resposta conferido aojorneeedor compatival  Om  a cornplevidadedaabjeto u.serheitado; _ 	, 	. 
H obtenção de prolitist 	contend. no.mininw: • 

descrição da objeto; valor iaiiiririoe total: 

b)  namely'  do Cadastra de  Parma  Física - CPF  alt.&  CodaSov•Nacionql de •eissod Jurídica cAip.i. do 
lpropoaente: 

c) endereço eteklatie de contato; 

d) data de ettiLlio, 

•• 	registro, mios autos da colgraNgtio Orres•ponclente, da ivtaigiO de foriiecedõretc 4uçfonini 
7onyitin.nn,,ofropUstas como,respoitit. et soli9itivão  deg.  ife  thin,  o inciso  Mitt  caput, 

133. Observe-se que o órgão deve priórizar a consulta ao Pairiel de Preços, disponivel. 	endereço • eletrônied 
Intp://p.aMeldeprecos,planejamento.gov.lif e a verificação dos preços de-contratações públicas recentes. 
134. ' • 	.0 Acórdão•TCU n. 125/2016-Plenário entendeu  qua  a utilização de preços praticados-por outros órgdos públicos,  qua  
consiste basicamente na consulta ao Painel de Preços, é obrigação do gestor, vez  -clue  a expressão "sempre que possível", utilizada pelo 

'  art.  15.  da Lei n 8.666, de 1993,  nib  da Margem ui discricionariedade se. for inaterialinente Pcissivel a utilização desses y.alores 
referenciais. C0,1110 segue: . 

21. Prosseguindo; o termo "sempre que possível" (constante do eapta do  art.  15) deve ser interpretado no Seutido 
de tine a consulta é obrigatória quando existirem órgãos Ou entidades que tenham efetuado aqiiisiçoes similares. 

, ,E dizer, não há diseridionariedade tio gestor para deixai' de utilizar consulta quando 'ela puder ser realizada, A  
nãõ  realização da pesquisa deve ser plenamente justificada pelo gestor. 

135. Demais, disso,  con-Mete ao órgão verificar se entre os bens licitados estão aqueles que tenham seus preços cotadOs:nds 
Catalo,Ms.de Soluções de  TIC  divulgados pelo Ministério da Economia. Para esses bens, vale a regra-prevista no  art.  8°: 	- 

estimativas  • de ptr-vps ric:•iiOns constitutes  nus  õrrittlogris de So!uçõe de TIC 'coin CauliCitai  
Padronizadas, publicados pela  ,SCcietaritt*  Governo  Digital  da Secretaria  Especial di; Desburaelinizaego; 
destão e Govern, Digital, darer& utilizair coma parittnetra m is, ii, o  Prego  Maximo de Coinpeti de ltein'ile 
TIC PMC-TIC &My .0.apesgirivade privgis rcalizadamultar  cia.  valor Win:kw  cio  PA IC-TIC 

136. Por fins, convém repisar que a lurisprudencia ao TCU é pacifica no sentido de que a pesquisa -de pregos para 
elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir a cotações re,aliz'adas, com potenciais fornecedores, uma vez 
que, para atendcr o di§posto  pa  Lei 8.46/1993, as compras públicas devem, balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos Orgicis e 
das entidades da Administração Pública (Ai:6ra.° 247/2017-TCU-Plenario, voto do Ministro Relator  Walton  Alencar Rodrigues). 

137. Por firn,_impw-tante 'registrar que a TN SGD,n' 202 de 18;09/2019, que alterou a IN SGD/ME 00  01 de 04/04/2019,;2  • 
• estabeleceu o preço  Maximo  a Ser pago pela Administração; para determinados itens  (We  Constem do Catálogo de Soluções de  TIC coin',  

Condições Padronizadas: 	 _  

Art 2".(....), 

httlis://saliiens.agu.gov.bridocymento/1136741736  
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Preço  Maim()  de Compra de ltenz- de  .TIC  (PA1C-TIC): valor mitkiinn que as 	e entidaties . 	• - 
inki;timtis 'do 51SP adoldriliti-r.tas eanfrotaviieS• dos item,' constantes  ties  ,ICattilogos- de Soluções d4 ne. com 
• oniiii(*.,,pcia,ii-ifizad.,ajilici6.0 pi,!iyi.eptttraitteões ;aliOdas  ens  iodoo territário:ntl'eietnal." (tVR)  
*sit,  sentidO, acaso a s'olueiikes0:1100;.  ;:esult‘mie:  di;  TSt;rdo. técnico.prz.liminar .c°ntetihei item prt:?:reMe--11:a77-7—  . 	, 	 . 	• 	. 
catálogo  de SolrlY'aes de  TIC eta  condivites. padronipidas publicadasPelyengtio central tIO•stsp,'as.estinigtiviis 

• • de peço desci ao atilizdr como parfintedro maxtnio o P.111CT-T1C• calvo  'Sp-  a pesquisa de py'em realizada nris; 
' lermos do.artigo 20 da Oi•Osidtar eia valor inferior aof14C-TIC.:- 

/ 

138. Portanto, o órgão deve consultar a base atualizada dos Cataloiios de Soli:10es de  TIC  com Condições Padronizadas/  
mantido pelo Órgão Central do SISP, no  site  eletrouico oficial do CioVerno Digital, a fim de averiguar se os bens que integram a 
Presente contratação, encontram-se ali previstos.  ;Ern easel  positivo, deverá ser utilizado como valor máximo, da contrataçãO, o PMC-.  
TIC  fixado. 
:139. 	Tal consulta deverá ser renovada caso decorra mais de 90 (noVenta1 dias de sua realização, sem que tenha. havido a 
aceit456-do lance vencedor (artigo 39-A, § 2° da IN SOD/ME, n° 01/2019, alterada pela IN  SOD  n°202 de 18/09/2019). 

140. 	Com intuito de verificar o custo do contratação, obtenção de 'alorde referência para o certame, o órgão realizou 
pesquisa-  dc  ,prcços; realizada cm conformidadc  corn  os procedimentos 	parárnctros dclineades na normalização federal, cujos 
resultados estão consignados no Mapa Comparativo/Planilha de Preços, 	_ 

141.. 	Entretanto,  não houve manifestação quanto a terem sido consultados os Catálogos de Soluções de  TIC  com Condições 	. 
Padronizadas mantido  oelo_Orgão Central do SISP. Sendo 	virtnde,do que dispõe i_o_tigo 39-A § 1° da INSGD/ME-n° 01  
de 04/04/2019 alterada pela IN SGD no 202 de 18/09/2019)  devera ser reelaborada a  pesquisa de  precos com base nessas orientações. 
A regularização da j'2 4uisa  com consulta aos citados catálogos e eventual adequação do feito, 6 determinante  para o prosseguimento 
do feito c condiciona O testa-rite  de nossa 'analise.  
142. 	Alem disso.   coin°  iii.:oblitadO no tópico  sobre a especificação ,do objeto _os_pmços aPurados recairain sobre  
gkiMpainentos da mesma marca e  por iso,  além de se reiterar as observações já feitas, registramos o alerta  para que, após a cuidadosa 
verificação ali ventilada ja complementada a  pesquisa de  preços. 

DiVulgacão do valor estimado ou valor máximo aceitável 

143., 	 Decreto 	10024. de 2019,.pass.on a estipular a possibilidade de se divulgar, ou não, o valor estimado.ou.o valor' 
máximo  

Art.  15. 0 valor estimado ou. o valor máximo aceitável para á contratação. se  não cirnstizr izapreiss.a.ntentedó,  

edital, powtirer caOier sigilosoe sied disponthth  ado  exclusiva permanenteinentif; notireão.V.de controle 

externo e inter/i,). 	 • - 	•  

canner  sigiloso do 'valor ç?.triniario ou do valor mrixim .!;, aceircivel: p0-0 a cardreifOlio .serit,figulattiq.  yhdo 
teo § 4`." chiart :rda Lii ii"14:5ji, de 18 de novembrei'de 2011, e no art-zad9 .pecveto:e 7724: de'l6 de sngzo 

2 Para  flies  do disposto no c'iqii.d..6*ifir eiimado pu.-0 valor maximo 09.eittivel.: para driintrataf44 eira 

.i.tinrado públicó ape/sac e  out.  Isalumente apo.s  or en  cri 	do envio de laps.i.s  sent  prelitto da doulgaçuo 

, 	do detalhatnento dai quantitativos-e:ilos .detizais'infOrtna5Ocs necessiirias,à elahoração.das proposias.: 

Mff 

	

	en;  ;pie  Jim  adotado cm elithit) de jUlg<iniento pelo siso de.sco 210 0 calo estiznado: p calor 

maxmnlo acciiiiveï ou o.,...valor .  etc  400.0ia.  *wit  ..aplicaii0 do das conto constara  obi  cibrigatoriapierde do 

, 

144.; 	Conforme explica-Sidney  Bittencourt, ojustificativa para o sigilo é plausível, pois,,"inexisrindo conhecimento prévio 
do Valor referencial do olijeto -centratual, os licitantes poderão oferecer Um preço menor, mais consentâneo  cons  o efetivamente 

praticado no,me-roido" (BITTENCOURT,  Sidney.  Novo pregão Eletrônico: Conientarios ao novo decreto  if  10.024, de 20 de setembro 
de 2019. São Paulo; IN Mizuno, 2020. P.:142). 	 - ' 	• 

145. 	Assim sendo, uma vez apurado e definido O valor estimado ou .0 valo e mixitto aceitável, cumpre 'ao .órgão avaliar, „ 
ctiidadosamotte, se  sera  o. caso de divulgá-lo oumantê-lo sob sigilo. 

146,, 	0, sigilo envolve apenas o orçainente estimado, devendo o edital e seus anexos apresentareni, as informações 
necessárias pata a elabbração das propostas: Por conta disso, para o empresário que conhcce  sett  produto, serviço ' ou atividade, não 

há a priori prejuízo pela ntilizacào do 'orçamento sigiloso, pois, conhecedor:  de seus custos pata o.exercicio de sua atividade, ele 
consegue definir seu preço para a execução ao contrato pretendido pela Administração, independente desta lhe apresentar custos 

- .máximos admitidos. 	 . 
147. 	• 	Convém ressaltar que a Organização para. Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), em stiis •  

"Guidelines•  for  fighting bid rigging in public procurement'.'  (Diretrizes para combater o conluio entre concorreirteg em contratações . 

públicas), recomenda, no documento "Recommendation  of the OECD Council on Fighting Bid Rigging-in Public Procurement,  que se 
deve recorrer à utilização de preços maxitima de aquisição apenas quando estes se basearem  ern  cuidadosa pesquisa de Mercado e se as - 

entidades adjudiéantes estiverem conVencidas,de que se tratam de pregos muito competitivos. não devendo, esses preços mdximOs.,-. 
• serem publicados: na verdade, ':`antes devem ser mantidos confidenciais durante o processo ou depositados noutra autoridade pública"  
_(Recommendation of the OECD Council on Fighting-  Bid Rigging in Public Procurement.  2012.. p. 8. Disporfivel 

em: http./AWww oecd,cmigissau-neadonZguidelinesforfiehtiiigIddriggingin.publicprácureinent.htrn. Acesso em.29 -de setembro de 2020.) 

148. 	- • 	Deeidida_peld opção, do orçamento sigiloso, c órgão deve definir corno guaidará o sigilo da estimativa de; custos 
:realizadd. Como a legislação bra'sileira, acertadamente, não esmiuçou este procedimento, normas internas devem disciplinar de que 
forma 'isto  sera  feito, estabelecendo a competência para a realização' da cstimativa de cusloS e a responsabilidade pela guarda de seu 

• sigilo (quando necessário) a det'enninado agente  on  setor espeeffico. 	 ,„ 
149.. 	'Por hora, não foram estabelecidos  flotillas  com os parâmetros para que se adote .urna ou outra opção. A decisão 

_ 

. compete à autoridade que, evidentemente, devera niuniciar-se das informações sobre, o mercado .do objeto licitado, coletádas por 
peasião do estudo técnieo preliminar. 	 • 
150. . 	Corno noi.te, nos parece plausivel reconendar que O escola rec4la  goitre  a upg•ão qua amplie a competitividade c, 

• como consequência, tenha maior apcidão para a obtenção da melhor proposta.  

151, 	No presente processo, verifica-se que o valor estimado ou o valcir Miocirrio. aceltfurel•Oarka coritrataeãoli consta de 

•'Termo de Referência, não havendo que se cogitar no  sett  caráter-sigiloso. • 

rmLograma lisico ilnanceir'o  

••• 	No  ten-nos do que diSpacm os artigos 12,  lx.  21, 11 da IN SGD/ME rf 01 de 04/04/2019, deverá ser elaborado o 

Oronograrna fisico-fipanceiro contendo o detalhamento das  eta-Pas  'ou fasesi da solução a  see  contratada,  corn  os principais serviços Ou 
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bens que a. compõem, e'a prei)isão de desembolso para cada uma delas. 

153.. 	Na hipótese de adoção do orçamento sigiloso, o referido dronógrama pode substituir a indicação. de Horvnor 
pereerittigis de desembolsos, para cada etapa, em relação ao valor total da contratação. 

No presente caso. não foi elaborado ti dronogramayisico-financeiro cabendo providêneias por parte da autoridade  

Previsão de recursos iirçamentarioi. . 	, 	• 

, 155. 	 . 	. 	. 	. 	 , . A declaração de  (its  ombilidade orçamentana com' a respectiva indicação da classificação funcional prOgratnatica edã, 
categoria econômica da despesa é dm imposição legal, conforme dispõe o artigo 10, IX, Lei 8.429. de 1992, e artigos 38 e 55 da Lei 
no 8:666, de 1993. 

156. • 	Cabe trirribem alertar para que seja •anexada a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para' fazer face 
ás despesas, em conformidade com as normas constantes dos  arts.  16 e, 17 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000,= Lei 

'• de Responsabilidade Fiscal, 	 , 	- 

157. Atente-se que compete ao órgão verifiear, previamente ao envio ,dos autos para análise do orgdo de asiessoMmento 
jurídico; a aplicabilidade da Orientação Normativa n°52. do Advogado-Geral da União, a-fim de dispensar a necessidade da declaração 
acerca dos  arts.  16 e 17 da  Let  Complementar n° 101, de 2000: 

As despesas  ordinaries  e rotitzeit'ds'dit adnzinisttKdo,ia ptyv'istizono.:Oryantenio4;liStings a nuitiytenaio: dai,  
• apOes govetwamentais pieexislenles diSpcmsani as exiglinctos iJréldstas nos _incisos ,1 e 11 do  art  16 da lei 

. eomplelizentar n" 101, de 2gon. 

158. 	• Em se tratando de licitação para Registro de Preços aplicável a Orientação Normativa- AGU n. 20/2009, nos 
seguintes termos: "Na licitação para registro de Preços, -a indicação dd dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do,  
contrato". Portanto, o .2)rgão devera zelar pelo seu cumprimento e promover a indicação em Momento anterior ã celebração do Contrato 
ou retirada do respectivo tenno substitutivo. 

159:: 	- 	No mesmo sentido o Decreto n° 7892; de 2013., grifseti artigo 71'; § r, e o Decreto 10.024, de 2019, artigo 8", inciso 

\. 
Intenção de Registro de Preços 

160. Nos  terms  do  art..  5', inciso 1, do Decreto  rib  7.892, de 2013, cabe to *do gerenciaclor registrar sua in,tenção de- 
registro de preços rio Portal de Compras do Governo Federal. 	" 
161. Outrossim, eonforme  art.  4°, §1°,. do Decreto 7.892, de 2013  fawn  
órgão poderá dispensá-la, justificadamente. 
162. Foi comprovado nos autos, o cumprimento de tal exigência. 

Minuta do Edital e Anexos 

163:- • 	0  art.  8°, inc. VII e VIII, do Decreto n° 10.024, de 2019 (pregão eletrônico) exige que o proéessci. licitatOrio seja 
instmido-cm as Minutas do edital, termo de contrato ou'insirumento equivalente: 	- 	, ' 	. 

164. -:'Ne5Se aspédt0,  eta  ekiate nenhuma fessalvii•a se faier,.yiato que. 0S d'oekimentC§ .ebiaiKS• eeric0ritraM»os'autOS.. 

JIIA TRANSPARÊNCIA 
- 

165. Nos termos do que dispõe o artigo 34 da IN SGD/ME no (31 de 04/04/2019. o órgão ou entidade deverá providenciár a 
publicação de, pelo menus, os seguintes documentos em sitio eletrônico de fácil acesso, observandoa legislação específica relativa k, 
proteção de infortuações: 

I Documento dO 0ficializnio '51,c Demanda, Estudo Tdapico prelimfi:iarAa Omtratzwiti, Terrpo ilejtefereivid: 
ou Projeto Básico: 

e) ate a data de publicaeiki do edital-da licitação; 
b) até a date de publicação do extrato de contratação, nes case:', de Contratuetio direta; oe-

- -e) até a,data de assinatura do Contrato, nos casos de adesão ãsta de registro de  preps;  
• IT  - 0 inteiro teor 40 contratos seus Termos i'ditivos, se tiouT,  ern  até 30 (trinta) dias apéis suas: 

Esta previsão é facultativa para os contratos assinado até 1" de julho de 2019. 

ANÁLISE DAS MINTIJTA  

Considerações Gerais sobre o Edital.e Anexos 

,166. 	lniéialmente, cumpre destacar que o órgão adotou os modelos elaborados nacionalmente pela AGU. Esta adoção e. 
iT 	recornendada pela Instrução Nonnativa n°05, do Ministério do Planejamento. Desenvolvimento e Gestão, artigos 29 e 35: ,  

'Art.  29. Devem  set,  utilisedos os Iiiodelcis 	Was  padronizados de Terinos..de .R,S:fe.rgeia. e prOjeloi 

Advocacia-Geral unidn, observadas c;;S:.diretrizeS dispostas no  Alter°  1!„  ben:  como os 	ge •  
expedidos pela  Set  retariq de Ge.stão do filigisterig do Planejamento,Pesenvolvimento e-Gestdo,na44e,egai¡et . 	, 	. 	. 

.1. I? Quando oótgão.ou .entidade não atiliiar os modelOS de gge trata o cafiitt, ou 	coinutilizcirlos. 	alteraçaes 
..tfievera' apresentar as devidasjg4iCativaS, one:mt .:dotes aos  dittos.: 	' 

2" Campre  or  setor it;gui.titaqe ,a--elaboração do Ti., uso de Refer"Z-neitt.i.-in. Pmjesn Iltkei_cil; Ouent caberei. • 	 . 
:q1,a/fg'r aPertinéneid de niodifiegr  nit  itila Os Estudos P. s -elimimn -es e o Geieneicipwrro de Rfsco. g depender da 
tempos-alidade da contratação, observadati disposto no  art.  2.3.. 

. 	 . 	. 
4rIt 35. De'te.nserriiiitado  at.  mode/PS de" minutas padronizados  dc egos  qmvoccatiribts. e contrtdos da , 
Advactsela-GCrat Unido. observado o disposto no Anexo VI!. 'bem eoggi os C.:Wet-rim de ipgiStiea expedidus4iar 
.esta ieeretartu dF . erriio .i.to.„.girgit(wiu do Plant:bat:et:to, itesinlyolyiniciau. e .Gestão. no aite.eutibir - 	' 

https://sapie  s.agu.gost.br/documento/113  6741736 

IV. • 

redação dada pelo Deereto n° 8.250;  de 2014) p 
. , 
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§1" Quando o . é,gão ou entidade não utilizar i,)s modehts de in.te trata.O.capta,.ou utilii,ci4O,I;  COI  altetitOei; 
dcrerri apresentar as clevidas: juStilicativati.ancxdndo-aS tios.autoS: •: 	 . 	. 

• °.$ 2" No cdso da eantratm.iio de preita00_•daserileos,  nor  meu, do sisteina de credencidmento .evivan• ser 
• .44rvadas asdi;'enizeic con.stimtrido item do AnexdV11-8: 

167. Embora a presente contratação não envolva Serviços. Pode-Seldentifiear na adoção das minutas padronizadas peln 
AGU uma boa prática administrativa replicayel nas licitações de aquisição. 
168. . 	' 	De qualquer forma, dado o sell:6.'1.6.1er genérico, ee‘onsiderando-se as possíveis Peculiaridacles de cada objeto, o gestor 
responsável deverá tomar as medidas de cautela quanto a eventuais adaptações ou acréscimos que se fizerem necessários nas minutas 
para a sua adequação'ao•caso concreto. „ 
169., 	Além  disk);  urna vez que os, modelos estão sujeitos a' uni processo dinâmico, o que iinporot ,  .ern•  frequentes 
aperfeiSamentos eatualizações,-é importaine que o órgão acompanhe eventuais atualizações feitas pela AGU. 

- Termo 'cle referência 

170. 	, 	- Conforme já explicado, o artigo 12: da IN SGD/ME :n!'• 01 de 04/04/2019 itidica os requisitos mínimos que dev.em' 
constar do Termo de Referência: 

I - dcfniição do objeto da contratação. conform:3  art.  13; 
11 	cédigo(s).  do  Catalog() dc  Mateiiais -  Calmat oft  do Catalogo de Serviços -Caiser relacionado(s) a,Cada item 
da contratação, disponivcis no Portal de Compras do Goveino Federal; 

- descrição da solução de  TIC.  conforme  art.  14; 

IV - justificativa para contratação da,solução, conforme  art.  15;: 

- eaPeciticaeão dos requisites da contrataeão, conforine  art.  16; 
VI - dcfinicão das responsabilidades da contrataste, da contratada c do  &gilt)  gercnciador: da Ata dclegistro  dc  
Preços, quando aplicável, conforme  art.  17; 

VII - Modelo  dc'  Execução é Gestão Contratm conforme  arts:  18 c.19; 
VIII - estimativas de preços da contratação;  conforme  art.  '20;  

LX  - adequação orçamentúria e cronograina fisico-firianceiro, conforrneart. 21; 
X - regime de execução do contrato, confonne  art.  22; 

.k1 --eritérios técnicos para seleção do fornecedor, conforme  art:  23; c 
índice de correção monetária, quando for o caso, conforme  art.  24. 

,171. . 	Nos 'casos de necessidade de realização de Prova de Conceito, devem ser estabelecidos no termo de ieferênCia..os 
procedimentos e critérios objetivos a serem utilizados na tiValiação da mesma. 

- 172, 	Outrossim, corivem reiterar que o Termo de Referência ou Projeto Básico  sera  assinado pela Equipe de Planejamento 
' da Contratação e pela autoridade  maxima  da  Area  de  TIC  e aprovado pela autoridade competente. 

173. 	0 termo de referência é o "documento elaborado  coin hose  .nos estudos técnicos preliminares"  (ail.  3", inc, XI, do 
Decreto IV 10.024, de ,2019) que contempla, além do detalhamento 'do objeto, os requisitos para participação no certame, 'se'u 
processamento. ate final contratação c a execução contratual. 	 , 
174, 	. 	Nos termos -dirs TN SGD/ME IV 01 de 04/04/2019 e N°05, de 20 l'NVIPDG, preliminarmente  It  elaboração do termo de 
referência, 9 órgão deverá observar as etapas relativas ao planejamento da contratação.  Akin 	deve-ser elaborado c anexado aos 
-autos o Mapa 'de Gerenciamento de Riscos (artigo 38, § 4°, 1 da IN SGD/ME 01 de 04/04/2019). Tais docunientos integrario o 
processo administrativo e servirão comO base para a elaboração: do termo de referência. Excetuam-5e as contratações de serviços  ens  
que o valor s encontre abaixo do dispostomoartigo.24, II, "a" da Lei n° 8.666/93, para a qual a'aplicação daquela 1N 01 é facultativa 

exceto quanto  au  disposto no  art.  6°•da própria IN SGD/ME n° 01 de 04/04/2019. 

' 175. 	No caso especifico dos autos, o Termo de Referencia foi anexado. Apesar de se-tratar de doeuraento extrernamente . 
técnico, cuja avaliação Cabe, em última instancia, ao proPrio órgão assistido, ele parece conter as previsões necessárias, atendendo es 
prescrições legais pertinentes.' 

De qualquer forma, convém registrar as s'eguintes observações.. 

- 	176. 	No item 1. Objeta. subitem .1.1..  em caso de SRR ressalta-se que a minute de edital; além de prever o Rfiantitativo 
máximo n ser registrado na ata, deve' também indicar a reqnisição  minima  a ser fornecida a Cada  pedi. Esta é a' onentaçãn do 
TCU, conforme se depreende de trecho do Acórdão ri° 4411/2010 - 2'  Camara  onde o Sr. Ministro Relator aduz o seguinte: 

Afrss,e. conWto. ainda que-a•essência-de registro si1ja peiinitir.agnisições prontantente, ei medida (pie for; 

.°Vurgindodnécesslilade dos produtós/servieos para a Administração. 9 TCCIpôssuijurisprudencia ito nentidb,dé. 

, 	que a lieitacão  devil  estabelecer valores  in  mimos e nufrimos pai-a os  fleas  licitados, a exemplo dos Acordãos • 
991/2009-e n" 1100/2007, ambos do Plenário. Do  lino  que enthasou .este Ultimo pode-se transcrever os 

s•ekuinles trechos colhidos da doutrina (Março!  fasten  Filho,  in  Conientd'rioi .0 °Lei de Licilacties e  Con maim  

-Administrtaivos, I" ed): 

Dito de outro modo. a ..4dmitilstractiodeve aproveito)' o sistema de registro de pregos Ora' obter preços por 

atacado, evitando •o.t'preos de retalho. Para !auto,  ton  de estabelecer  totes  mínimos'  due  pennitam 00.5.  

potenciais itzteresaden  formular a 25oposta inala vantajosa.•  
POT: purr°  lado; a fixaeilo de auantitativosmaximos e imposição essetielakdertyada da x  nomads  orçamentarias,  
du  principio do isoinunia cc/a eepnonticidade. --

(grifou-se) 

177. ' 	'No subitein 1.2.,Lsalientamos que, o prazo, de-vigência da contratação é independente , do prazo de validade da Ata. 

178. Justamente por isso, via de regra, esse prazo de vigência deve adequar-se ao objeto licitado a a execagnis respectiva._ 
Vale observar que, tio presente caso, o prazo de entrega foi estipulado  ens  trinta dias.. 

179. Caso o órgão pretenda, motivadamente, manter a eentratacão pelo prazo de  urn  Uno, deverá avaliar cuidiadosamente'sg 
não havená o desvirtuamento da adoção do Sistenm Registro de Preços. . 	 ; 

180. Não' se perca 4de  vita  que Sistema de Registro de Preços é ordinariamente destinado a diversd5 contratações 
• frequentes, durante o período de validade da Ata de Registro de Pregos, bem como, que a contratação ,por doze, meses implica -na 
• necessidade de se fixarem os quantitativos respeetiVos. 

https://sapiens.agy.gov.br/docurnento/1136741736  
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-----.' -181. 	Assim, urna vez fonnalizada a contratação, perde-se a vantagem de variação dos quantitativos, previs d'ha Ata de.„ 

Registro  dc  Preços. Perdc-sc também a possibilidade, ainda que relativa, de negociação para redução dos preços, c -eirtualmçnt'r 
adequando-o aos de mercado, possível na Ata de Registro de Preços (artigo 17 do Decreto  re  7.892, de 2013). " 	. 	- ' .. 	, 

183. , 	Além disso, quanto , ao termo inicial da contagem do prazo de vigência da contratação  justamente  poi-  ,serem 
independentes, a Ata de RegiStro .de Preços, do contrato dela decorrente. mais apropriado nos parece ser fixá-lo da data da própria 
assinatura do contrato (ou instrumentoequivalente') e não, da Atã de Registro de Pregos. 

184. No item 5. Critérios De Sustentabilidade,  cumpre salienta que, a despeito da indicação'da observáncia dos critericis  
dc  sustentabilidade enfeixados neste item, reputamos importante que, aqueles que sc constituam especificação, descrição ou requisito 

r  do objeto, obrigação da contratada ou exigência outra prevista especificamente ,em lei pspecial, sejam reproduzidos nos itens 
respectivos deste Terino de Referência'( p também do Edital). 

.185: ' 	Além disso, chamamos especial atenção paro as õrientações indicadas na parte espe'eifica do mencionadoGuia 
Nacional de Contratações Sustentáveis da AGIJ .Sobre tecnologia da informação e cornanicação— aquisição de-  (ou serviços que 
utilizem) bens de informatiea e automação, cabendo ao GrgdP. Pelo seu setor técnico competente, a cuidadosa avaliação (observados 
'os partlinetrías e as orientações do Mencionado Guia), a verificação quanto à efetiva pertinência da eventual_ inserção (las.  previsdos 

respectivas, tanto neste Termo de Referencia, quanto no Edital. 

186. 	Sobre o, tema, também é importante trazer ao conhecimento do Orgão o recente (dezembro /2.022) lançamentp pela . 
AGU, da Cartilha "Como Inserir Griterios de Sustentabilidade nas Contiatações Públicas", cuja:finalidade vem bem delineada, já nci: 
primeiro parágrafo de suaintrod'ução: 

Esta Cartilha ,é camplementiir ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, tem a finalidade de 
auxiliar' os gestores na inserção.de critérios de sustentabilidade nas contratações 'públicas sob. .a perspectiva 

'operacional ,e de gestão e trata dos tipos de confintaelo Mais usuais na Administração Pública, abarcando 
compras serviços e obras e  toms  como norte as orrenrações trazidas peia Nova Lei de Licitações e Contratos 7  a 

Lei a" 14.133;de 2021.,  

182. 	'A contratação da quantidade total registrada cm Ata implica, também, no seu exaurimcnto. 

189. 
Participantes 

No subitem 5.2,9.  colacionamos o excerto seguinte, da referida Cartilha,(pag 21): 

3- t•  alida ajuntada com anexo ao edital de Modelo-de declaração de susteritabilidade ambler-ital.? 

'Cumpre asseverar que não, á permitido exigir da licitante declaração gcnerMa de stiStentabilidade. cm  razão de 
sua Subjetividade. Segundo as normas vigentds, os critérios e praticas de susteritabilidade devem Ser definidos 

• nas peças editaliciás de forma objetiva: como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada e/ou 

requisito previsto em lei especial. 
Isto porque a conferencia de tal exigência deve se dar - seja 'pela CPL/Pregoeiro, seja pela fiscalização/gestão do-
contrato - de forma igualmente objetiva. Faz-se necessário. portanto, que tais exigências sejam objetivamente 
comprováveis pelas licitantes. Desta fornia, ou se incluern critérios c práticas objetivas  dc  sustentabilidade nas 

peças editalicias ou não se incluem e sajustifica a unpossibilidade de fazê-lo.  

POT  fim, ainda quanto tios aspectos de. sustentabilidade, ambiental, ficam reiteradas as obse vações já feitas no tópica: 

No item 6. Entrega e Critérios ' de Aceitação do Objeto.  subitem 6:1..  faltou arrolar os endereços do Órgãos 

. 190. 	No item S. Obrigações da Contratada,  subitem 	reitera-se, para a devidajobservfincia' dO 	teor„-. 6: nota 

dkplicOli dos modelos da AGU: 

-Nota Explicativa: Ajustar de modo que seja exigida regularidade apenas quanto aos tributos incidentes sobre o' 

objeto contratual." 	 ' 

A obiervaçõo vale, especialmente, quanto menção Fazenda Municipal/Distrital, sendo que o objeto licitado é 

aquisiç40., 

192. 	No item li. Do ReIjoste. subitem 132.  quanto ao Indice eleito', necessário considerar que a Portaria n°424, de 7 de 

dezembro de 2017, instituiu o Índice de Custo de Tecnologia da Informação - ICT1 como indice especifico a  Set  considerado nos 

contratos de Tephologia da Informação dos' órgãos integrantes do Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia da Informação 
do' Poder Executivo Federal - SISP. APortaria MPOG/STT n. 6432/2018 estabeleceu a obrigatoiiedade de utilização do TCTT  pad:  

..,torteção dos contratos de tecnologia 'da informação. NostermoS da IN SGD/ME 	de 04/04/2019;  Art.  24, nas conirinaeões de 

: si-rvivos de Rjrzologia da lufbi:Mtivilb em que haja previsik de rettiuste de -preps  por aplica cão de índice de, COI7C00 171011etárill, é, -  

Obrigatória a adoção do indice de Custos de Tectiologia' da informação - ICTI, instituído peia Portarkt.GAI/UP  it°  424, de 7 de 

defembro de 2077, e man/ida pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica AplitUida - IPEA. (Alterado pelaInstrucão Nonnativa - 

n° 31, de"23 de março de 2021). 

1.93. 	No item 14. Da Garantia de ExecuçãO' como bem orientado na .nota explidativa dos modelos da AGU, Ora adotados; 

convém motivar a opção pela sua dispensa; no presente caso. • 

194. 	No item 15. Garantia Contratual dos 'Bens.' reitera-ie a OCientação prevista nos modelos da AGU. Para' ."pstyicar 

- egkeneig.clegarantia e o  prow  estabelecido -. 

- 195. 	No item 16. Das Sanções Administrativas,  subiteni 16.2.2.4.1., recomenda-se a adoção da redação mais abrangente; • 

"tenforme a mais atualizadas das versões dos'modelos da AGU: 

"A. Sanção de imperlimentb de licitar e contratar previtta no, subitem 	também n e-aplicOel 

hipóteses previstas conto infração administrativa neste Termo de Referência." • 

littps://sapie-ns.agu.gov.bridocumento/1136741736  
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196: 	, 	No item 17. Critérios De Seleção Do Fornecedor subitem 17 ; 1  verifica-se a necessidade de completirmitaa 
a"dispOsição Seguirite,  Con (brine  modelos da AGU: 	 , - 

Para fins da comprevaça6  di  que trata este- subitem os atestados deveniti dizerAspeito..a....contratos -eiectitailbs • . 	_  
Om  as seguintes características 	 • 

- 197., 	importante ressaltar que a disposição em tela, atende'ao orientado pelo Tribunal de Contas da Unido, uto AcOrdio.n".  
914/2019-Plendrio, conforme salientado na nota explicativa dos modelos da AGU e por isso, precisa ser complementado. 

198. : 	Por oportuno, reitera-se, para a devida Observância, a'nota exPlicativa seguinte, dos modelos cia.AGU: 

Nota Eiplieativa. A documentação relativa à qualificação  feet-Ilea  de licitante devera constar cai dispOsitiVo 
- editalició especifico, quando a siMação demandada a exigir. Reitera-se o-quanto já dito em relação as exigências - 

de habilitação, as quais podem reltringir-se a alguns itenS específicos do edital, e devem ser justificadas no 
processo licitatório. N6S.  Winos  do,  art.  30. II, da Lei n°8.666/93, é obrigatório o estabele-cimente de pararnetros. 
minimos objetivos (quantitativo. prazo;  e,tcA assim como é importante salientar a impossibilidade de se fixar.  
parâmetro Miniino acima de 50q/.. pois somente em casos:excepcionais pode serexigido quantitativo auperigi ii  

50".4) do item licitado: (Acórdão 361/2017- TCU Plenario):.  

199. No subitem 17.4:2., como não filii..dlaberada a mendiortada.planilha anexai Milhor limitar,se a 'aluSão.ao.itern'l deste 
nie.smo Termo de Referência. - 

200: 	. 	No que tange à nossa especifica atribiliyao, de análise Os minutas, conforme atestado no processo, o Orgão consulente 
utilizou as.pertinentes minutas disponibilizadas pela AGU, tornando desneces,sarias maiores observações juridicas sobre seu conteúdo. _ 

201. De qualquer fOrma, cabem algumas considerações. 

202. No'item 3. Da Participação no Pregão  subitem 3.2.8 não foi justificada à vedação drinrticipAçãO de cd0Perativa. 
Como bem salientado ria nofa explicativa dos modelos da AGU, cumpre  aõ  Orgão avaliar, euidadOsamente o objeto licitado . e 

confrontá-lo  Coin  eventual óbicea execução do objeto  poi  Uma eeopeMtiva. Também nós parece importante lembrar  Tie,  de um modo 
_ geral, os impedimentos estão relacionados âexecução da prestação .de serviços (e não fornecimentos).  

203. Casa seja revisto .tal 'posicionamento, (MI seja, (Me • . ,enha a se  Conduit  Pela possibilidade _de participação 

cooperativaS,- lembramoS que haverá a necessidade de revisan do edital para reinserção das demais disposições pertinentes: como pcir. 
cxemplo„os rcquisitos de habilitaçaci. 

204. • 	No sübitein 3.3. cuinpre'ao Orgão veriftear se os itens licitados também se .enquadram entre os  ¡Dens  de informática e' 

automaçãO, nos termos do Decreto 7,174. de 2010. 

205.- 	Em caso positivo, conforme modelos.da*GU, deverá ser acrescentado  an  rol: 

que c'turtp,:e os ixquisitos Sol) ereto 0. 7174 Se ¡Olkeslitudo apto si usufruir dos .i  ski 	..peferencla. 
• ,. 

- a a.ssirudaeaudo euntPo mm  upend  s produzfid o efeito  du  f.i .lirtinktv mio ter dituito mitrOtanwitto finunido: 
p;:eidsto-ito Decrik? a"-7,/7;i, de 2016.. 	• 

266. 	No. item Ç. Do Preenchimento da Proposta,  sUbitem 5.5.,  conforme orientado  rid  note explicativa dos modeles da 

AGU, o  Art.  48, § 3°, do Decreto IV 10.024, de 2019, prevê que "0 prazo de validade das propostas  sera  de sessenta dias, permitida a 

fixação de prazo diverso no edital". 

207. 	Todavia, no presente caso em que o prazo de validade da  prounga,é d triplo do previsto no Regulamento, 
recomenda-se, pcir cautela, que o feito seja instruido  coin  a justificativa para tal extensão. 

208.. 	No item 6. Da Abertura da Sessão, Classificação das Propostas e Formulação de Lances  

2,09 	• Conforme  la  mencionado no item Da Participição. no Prega subitem 3.3 cumpre ao  Organ  verificar se os itens' 

licitados também se enquadram entre os bens de informática c automação, nos termos do Decreto n" 7.174.  dc  2010.. 	 • 

210. 	Em caso positivo, haverá a necessidade de inclusão das disposições Seguintes, antes do critério de desempate previ:stti 

no subifeni.6.26::  

Sera  -assegurado o direito  dent'  efer&cia previsto no artigo 31' da Lei n° g.248,-  de 1991, conformePrótedirnento 

estabelecido nos artigos 5° 0.87 do Decreto n° 7.174, de .2010, nos seguintes termos: 

Após auplicação das regras de preferência para:mierOempresas e empresas de pequeno  node,:  eabei* a aplicação 

regras depreferanèia, sUcessivamente; para:, 

bens e serviços  coin  tecnologia desenvolvida no  Pali:  eprddiiiidos de acordo com o Pmcesçeo Piodutivo 13(isico 

(PPB), na forma definidapcio PdderTxecutivo Federal; 

beni e serviçoseorn tecnologia desenvolvida no Pais; e 	. 

' bens e serviços produzidos de acordo  coin  o PPB,na forma definida pelo Vod.61: giecatii,p Fegeral;nos-ternies 

do  art.  5. °:e 	do Decreto 7.174, de 2010  cart.  3' da, Lei n° g.24.41, de 1991. 

Os licitantes Classificados que estejam enquadrados no item 	 na Ordem de eltisslticaçao,• ierrte 
convocados para que-possam otereter 'nova proposta ou rinVo lance para igualar ou superara inelborj.proposta 

caso em que  sera  dediarado vencedor do dertame: 

Caso a preferencia não seja exercida na forma do .item 7.25.1.1,  pot  qualquer motivo; serão doni,•ocadhafas.. 
empresas claisific.adas 'qué estejam enquadradas no item 7.25.1.2, na ordens de classificação. para 
comprovação e ti exereicib do direito d preferencia, apiicarido-se-ameSniaregra para o item 7.25.1,3 caso essi: 
direito nriO seja exercido. 

As licitantes qualificadas como inicroempresas ou empresas de pequeno- porte que fizerem jiisjto'direito de 
preferência previsto no Decreto n°7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse henefcipeílaçãõàs 
Médias e às grandes emprdSas na mesma situação; 

211:. 	No item  7. Aceitabilidade da Propi;sta Vencedora_ subitens 7.1. e 7.3. para efetividade da • disposiçno.  ha d  

neeeSsidade de se indicar quais serão os preços máximos. Lembramos tambem,que a Instrução  Normative  SEGES 	73. de 2020.. 
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N,...u...i.tais_5.0104)lialiftu dgruiançainiLLoja 	-limuwilLugnica. reitera-.§? para Oaididdia avaliasasL '- 

contempla disposigries glqibit a sua li 

• 
 • • ,M— 

exigép,cias, a nota akplicativa  'do's  modelos' da AGU: 

Nota explicaiiva:  E FUNDAMENTAL -QUE A.ADMINISTRACÃO observe que exigências demasiadas 
poderão prejudicar a competitividade dalieitação-e ofender a o disposto no  art.  37, XXI da Constituição-Federal, 

• o qual preceiMa que "o processo de licitação 	somente perinitirh as exigências de qualificação técnica e 
econômica inclispensaVeis h garantia do eUrdprimento das obrigaçfies". É fundamental que a AdminiStração 
'examine, DIANTE DO CASO CONCRETO,  so  o objeto, da contratação demanda a exigência de todos os 
esquisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o volt), a complexidade do 
:objeto, a essencialidade do_ serviço e os riscos decorrentes de  snit  paralisação em 'função da 'eventual - 
incapacidade econômica da contratada era - tuportar vicissitudes contratuais. excluindo-se O que- entender 
'ekcessivo.. 

213. -• 	No item 8113: Qualificaeki ,-EdonômieCi-fihaneeira: subitern 	quanto. ao  percentual mínimo estabelecido  
cumpre reiterar, -pata' a enidadosa..ailaliaçAo da orientação ali veiculada, a nota explicativa scguiote-, dcis modclos da AGU: 

	

. 	. 	. 	. 
.IVa/a exptu,aftva  A fisaçan  da Petreatuid•Mt-ihieke na estMxi dir ptuir(yin .d.4st7i-i'ôldnAria do eidaiittisprtgioati o 
limite- legal.  de 1()% (dee. por cento)  (art:  31; § 3" da Lei 	8.666/93), .a qual deve .halizar-Se em,critéripg. • 

A: sogdagenvelo meirad.o se ajigura iiiportaote, a fim de' obter dados Sobre-o  ports  das- empresas4jtie- • 
. aluam .na--gred' abjeto da 	 Ole.;  se. a •referido  percentual for .fixado cai  sett -  mais alio 

. Patatnar•e,  a• ia/O,' total eciimadn da contratação tambéln  .far  significativo, tgara eabli; consequ'encia:.•6 
yecessidade.de  comproriglit de patrimgnio•lig !lido elevado, o •que poderá' resyilthr.na' restrição a paracipii.ç!ii.b 
.de interessados no certarge,.  sin  especial. de .,;Iliopempresas- ou empresas2de.pequena  ports.  podendo 	 • 
plincipto  eons  tinicionat de hicentivo.o. asok -yaidades empresariais Pci essa rakdO. 	 . • 

	

. . 	, 
saln7 O'CISS111707. 	 ' 	 • 	 . 	- 

.Caso frita a exigência de capital  au  patrimônio 	 exigência simultânea de gorciptig- - 

	

- • 	da pp:altos*  (art.  31, 111: da Lei g.° 8:666,•93),. confOrthe interpretaego do §: 2° do- mesmo dispositivo. 	• 

Nota Explicativa 2: De acordo com o  art.  24-  da.lfistrução. Nornietiva SEGES'/MP 03,• de 20.18, _deve-sei 
percentual propOrcional aos -riscos - qUe a inexecitção total ou parcial .:do contrato poderá aearretar para .5 
Administraeão.,considerando-se:entre outros fatores:,  o- valor do .Contrato. a essencialidade do objeto, o tempo 'de 

-duração do contrato_ 	 . 

A sondagem do .mercado Sc afigora - imporiante:.a -fim de' Obter dados sobre oporte das empresas qsie.snlans na  
area  Objeto da contratação. Resaalte,-se que, se .o ieferido' percentual for fixado cm seu - mais Ito--patamar 
valor total 'estimado da 'contratação também for _significativo, trara como Consequência. g .necessidade de. 
comprovação de patrimônio liquid° elevado, o,cide poderá resultar mia restrição à participação de interessados no . 
certame, erri' especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte. podendo ferfr-o principio constitucional 
de :incentivo a essas Unidades empresariais: Por essa sazão, ' indispensgyel'avaliaçãolecnica sobre o assunto. 
Caso feita ..a exigência de • capital ou•patriiniinio liquido mínimo,  flea  Vedada a exigência simulanéa 
garantia da proposta (art.,31, Itl, -da Lei 	8.666/93), conforme interpretação dq §..?.° do mesmo dispósitiv.•  

	

-*Tessa  MeSma 	tanihem, o recente julgado daTribunal Coataa'cia•Vni56: 
. 	, 	 , 	 . 

;1.11xavilo:,  'pity fills  te • 1001.1itacão de pereentual depara  in Mao  Ilquida  minim°  em rela00-49 Vaiariviiptido • 
da.pontvattição 	 Lei ,8.066/1.9.9.3.)-deVe set'justificada . 868 aittasdaix*esso..-lieitatáriq,' . • 
realizando se à..;tudo de" mireado  cam  v.k1ai:a iterilicat:l'o  Sea  Poi. encior,t•espitiva-Sah:pena de vialogilo ao  ail .  • 

lhe/se 1, do Estatuto de Licitações. .  
•. 	, 

Rep re4eida* .liit'nuilada cia, TL Li apontou posiiveis irregulat idades MI  Prig&  Eletr'anito 1./.1(111.1canduzido. 
pela' Institum-Nacional de Estados e .Pesquisas EduceicgMais.s.A.nisio Direita  attep)_e tendo por raEjetO ti. -  • 

• Contratação de . -serviços, de-  produção • grcifica,  cut  condições especiais de.• segzininça e  Sign°,  enilvelidfor 

disponibill:wcig de ainbiente 'segurei. eten •capacidade ProduziVa adequada .  pure  ditigraniação, 

maintscio._'embeiagein. roatlagmae cntrega à.Enipresa Brasileira do C6Ireidç: 'e Telegra foS ,E(.7.dos cadcrag! - 

de 
,
provas e thaietidis administrativos, destinados à realização de Exames, AValia0es e •Aplicacões de ,Pri,;-• 

. 7estes do INEP,. comi a.  di,spi?nfhilt;cigiii) de:in*pcis e 	 tntre.,4F:-•irrggrthiridade,i-  .su..scoacto. 

. inaccur•desicuitw.  d:st(posiadirecianamento do, Ce;V'  CIII1C C111 l'ilZaL).(la 'exigeacict.Mmtid 	sulgtem..9.7.2.jili, 

	

. 	edital. que 	 ,ufirerio" de habilitação. patrimônio . liqUido1PL) • Cle...5%: do valor • eminia' do' 	- • 
enntregacitb, ih•q,:s 1.86..122.160,42 que é mais resteitivp que a'verificadoMP-imeesiti'de: -.eontratação•rciê: ;„: : 

...ser  joy  gr.41k.w ,  para •mi Eneici tque t riem Previsiy • u pet curtirei, de, ,.1,5".P.L: • ante ••6 •Vidoi,...estiOuuk .de 12-ti 

147.836.496,33c aãU teria 'sido iftins6'..ido,y;Edu 	m...ntWorit 'do eel:lamer. Retilizada 

.tpitin yida tprirSefllOIioi sagUinteS eschh•echnen 	1) •"apercentual 	rin"ct imi4? do § 3'7 do: art. ti da 
. 	 . 

• .;_. 4'18.60/7993 ifhi deliberado  pot  insto di.:;m0hiiiktécnica com a equip deplanejamentadd•'coO'ataaig 

o t lior da Ontrittacão..da 61419i.  de RS 0.0 mil hi5 es de  teats  e d.tkeeOsiiiade de q.,gr4fica 'ate* 

con/i atada  possuir•iipidi.   flaunt  Sf1 as linipatitel c ccl g`d eXigettein  allege  some.ateds lie iratties ifité apeesetdep:. ,  

ctitilices econOnticoS 'iguals aaleer'iotes -a I el'n qualquer ddi  indices  de liquidez'ger .aLsalvência geral eiiqitidet . 	_• 	• 
Orreute. delnado a 'asseguiaP . a tfiliniiiittrgeiii; • as eondiçiies heeessririas a efetbu rezetmcMi dos: SerVi0e!. 
Apesar deCansiderar_razoável aãttuhtento de se exigir pere-ennial superior de.PL enredsti-cie'não atingiateMix 

dos indiceS de. //yriklez  pelt')  ltc.,tanfc  au  cidade leemiceponderou-que, "obrisidr.:ti-undo a.k.iesultados do Pteguo 

6/.1016, relativos ao  &rein:  oti.0.1e.'dyiv.k:edora,  coffin  considerada  ulna  eitiS maif;tr.rirdfica.s.. 'c/a  pals, ado .  

.iej a vi per'e,;iy'tti.;# .4;14. It.:594:: 	 pslimadn de l35 147 836 496 53 cla..C.f.Kancifei-se .par meio de 
diSposithP editidiela 'alio'nahzto e plavOv01 que o percentual' di:1i! de 1.1(ficti afaam'e Orra.F .integraittes,.do 
;inert:ado".  Ent sea  • vUtu,.  ix-dotal' 'endossou qiie,,einhara ein  taw::  seja:raZd  civet  ex'igir t pemeiitititl.Superiar .de'7  , 

..'pà.tritiainio  liquid()  em casa de nãoeringinientii  des indices  de liquidez pelo licitante. "hà'qUe:se  ten  em. inente... • • 

realidade cio Met:cady -:-E .jusuinlerde o resultado do Pregiiti 6/2.016, relativa cco Enem:'•012,..que a.. veiicedora; •-
'vaiam, censide.'•othi uma das meii9re:$4i'4icas• do pais nua ter'ict. comprcivadu pc.3;cetz*1 de Pr...•.!..k. .L'.5.-%ado.yai.M7:: • '.• 

41.1nt ode de Rh147 1156 49,533 se ai a seu  yet: an bon;  inditaàvaa sp7cousidelado.7....rkkise.  sad  iidot•clqiMri.  a. . 

Inep realir.ar 	 piieni4eR i 	!stod.Or.es- -;; 	jntiiito de r"har,Uon izne 	 desejada 4.. 

-"-•; .realidade do. mekeitdo gri#10,4,0 modpia. .evitar  triple&  indm•itla a conç:ort-clucia iVris termos da propostad9.  

	

- 	• o . . 	• 

reiami;• 	iledidia.itOttifilevav...Procedente a .i*pr''ege'ntação: ..em,prejuiri,  de deteriniria) a ehildad" 

adoção deprovidéneicts,..aa semidddelimitar a . •xceeg:cla do contrato deem-I.:Mite' do Pregão 	1/2111.0 

."servicosibuidiciVels,e.a.  peatiildurante.•p  period°  necess:drio  it  r'ealiza.c.iio de novos - certames destinadoS • ---' 

• •ciiP::•;Sulistituição',:;eitt 	 irrpgrilaridgdos.'.'& `'exi,gência,,coma .  eft.  tirsfinge . 	. 	 . 	. 	, 

. 	, 
_https://sapiens.aqu.ov:bricicicumento/1136741730 . 
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/,atriini.5 Mo liquido de.*ii;.do'valoP estimado da confromêiin, sem a renli4M  ão.  de. estudo de  ;lien:  
• et verificar o seis  potential  reStritiva  pan  afronta ao disposto no inciso Ida § 1"dr?  art:  r da:Lei 8. 

A &irddo.7321/2020 Plenário  Represas/ação,  Bch-liar MinistraBenjamin Zymleg 

(Informativo de Licitações e.Contratos n" 392, junho de 2020) 

No item 8.14. °Qualificação Técnica, reitera-se, pare a  dc  ide obscrvincia, a 'nota expliCativit seguinte, OOS inbdclos da •  

Neu  Explicativa: Recomenda-se'que'haja a cópia dos requisitos de.habilitação técnica '.e 0as5regras pertinetties:: 
previstos no Termo de'Rcfcrbricia para a contratação.•UsualmOnte não se orienta pela copia  dc  disposições em 
mais de  am  local, por risco de previsões contlitantes,.mas neste caso entende-se por relevante que todas as 
disposições sobre habilitação estejam".concentradas num mesmo focal, respeitando-se a atribuição da área 
demandante de estabelecer os requisitos de qualificação técnica. Acaso não haja previsão das regras aplicáveis 

• para qualificação tecnita no Termo de Referóncia, , reconienda-s.e verificar  cons  a  area  demandante se hoin)e 
• :omissão na previsão de tais requisitosoq Se houve dispensa proposital, fazendo-se as diligóncias,porilenturd 

	

- 	necessaria,s antes da publicação do edital, 

• 2:10. 	Ainda no que se refbre as disposições gerais sobre habilitação em havendo a exigencia de comprovação qualificação 
ecOnomico -financeire: e qualificação técnica verifica.,‘se a indevida omissão da disposição seguinte, cOnforme modelos da AGU: 

•ti lkitabii'intiyisoriamente vencedor em um item, quc'estivar euncorrenda  en  i-outra i.tiMi,:ficatii:.O.biligtak -.a ... 
; coMprovla os'requishos de habilitação c.Munlativan tehle..isto 6, somando as exig ancia.S-dolitein emqzie ,.;ancezt: ' 

• •as ilq item em que.&lit+er cancm7piik, e  iambi  sucasivantente..  soh  Oena.'ele-inahilitaclio„ alai» -dit qpitecteda • • • 
.daisancões cabireis: . 	.:, 	. 	' . 	• -. ... .,- , .'.. 	, . 	 . 

. 	.. 	. 	. 

	

" 	.pliia ..lia4ndo a campioraCIM cumulativa'dat'. rêijuisitos . de ••bab ilitaciio, a inohilitac4a eeeilira solnw l'i( • 
item(is)•  tie,  menor(es) .valo.r(ei)-c'uja. retirada(s) sqjatin): suficiente(s) ._Pat7ii' a habilifaciga :da • licittnele nos. , 	 . ... ., . , 	.. 

• remanescintes... ... 	 . 
. 	.. 	 ,_. 

NO item 14. Garantia Contratual dos Bens ha contradição com o Termo de Referência, que a exigiu. 

218. . 	No item 24. Disposições •Gerais. subitem 24 12.3. cumpre ressaltar que a opção pele adoção do instrumento 
substitutivo, tio presente' caso', não esta em consonância  corn  q artigo 62, da Lei n" 8.666. de 1993, tendo  ern  vista a previsão de 
obrigação futura, no caso a garantia contratual. 

219. Nesse sentido, o Acórdão n°9277/2021 'TC11; 	Câmara 

, 
abstcq,Se dibt-inulizat:o eunn•atu9de4e.forneeintento de  hens  puu-a entrega imediata por  melt)  de na.ta de T. 

empenho.  cons  base,  nó do §4". do ais.. 62 da Lei 8.666/1993, no  Gasp  de rellial7eSCCIV111 z  

confOrme deeididanoAeárdilp 1..234(2018-Tal-Plentirio; 

:No relatório de julgado  ern  questão, foirninudenciada a irregularidade: 

2/0.61 subslilseis; poi,notas.de empenho. ortermos contratuais relativosh-oquiskdo'clos (teus do  Oleo  do 
Pregão EletrOnico — Sistema: de Registro de Pre.‘''08 164/2018, em desobediência ao  art.'  62_ § 	da  Let  

8.666/1993, WIla  ye:  que a aquisição gerouobrigaglies  flaunts  paras as empresas contratadas par meio dqs 

servios gctranda„ns quais abrangem a assiMenbia técnica; 
. 	-  

221. , 	Sobre a pi evlsão de garantia pintratual, complementar 4 garantia legal, feiteram-sà, as observaeõesjãAitas nalamijise 

do Termo de Referência. 	 ' 
- 	• 

221 	Caso mantida a exigência de  gal-al-Ida, além de si- indicai clitramente a qual dos item Rufados  Oa  se retbre; liayeri a. 

• necessidade de se elaborar a ihinuta de contrato respectiva 

223. , 	• 'No Subitem 24.12.4.. Declaração de Stistentabilidade Ambiental. reitera-,se o apontamento já feito  áo  item sobre 

"Critérios de'sustentabilidade. 

Da Ata de Registro de Preços 

224. Os requisitos da minuta da ata de registro de pregos estão previstos no Decreto n*.7.891 de 2013, devendo estareM:; 
conformidade tambéni Cora a minuta do‘edital'e do termo de referência. 

225. A presente minuta também foi lastreada em minutas disponibilizadas pela AGU. tornando desnecessárias maiorda 
observações juridicas Sobre seu conteUdo. 

226. ' De qualquer forma, cabem algumas considerEig&s. -  

227. No item 4. Da Adesão à Ata de Registro de Preços, a decisão pela admissão de tal adesão deve  set  motivada .not 

graos,eartforme orientado na nota explicativa seguinte, dos modelos da AGU: 	• , 	• 

Nora t,s.pl:catna De tiebrtht enm o  act  22 9" do  Deem  cm a 7:spz de 2013 permitidb.a. arlesdka ala' dg 

registro de preços por MO:is 015 entidlides municipais, distritais  an  estaduais. Note-se, porém, que 

possibilidade de adesão 	 participante (6»  seat,  que miOu parileipon dos procedimenatSinicialqa .  

licitat.ho) izãô é uma obrigatoriedade  a constas: imPe »sadumeme em autos .os editaiS de pregões par'a-  l'egistro, 

de preços ...mas  shit  mina medida anamala e esieepeianal,"Uma  jaoldade,qne deve.,.tet' exeixida de forma 

devidamente Minivado" (ME .1e.». 757/2015 Plenário— 
, 

Alias, sobre esse ponto, e11 Outro Salgada, reafirmou-se:)  

• 
•!C)  &Oa  getenciador do registro de preços dt;Pe jaSiffiedr eviMnied previsão ad/Valida de adesão à ata por  

&gays  ou entidades nua partiripantes' ("earonas"i dos procedimentos iniciais. A adesão previstai ao  art.  22 do 

https://sapipns.agu.gov.br/docqrriento/113674173§; 19/21 
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-. Decreto - 7.892/13 d  tuna possibilidade 	,e ei:cePeionaL e não atua obrigatoriedade 	eanstat• 
• , netes4riumente'em todos os editais • e contrato,'/regidos  pelt).  Sisteniade Registro de  Preps_  - . 	• 

Representação formulada Por Sociedade empresarial .apmilara possíveis irregularidadeS 	pr*iio eletrrinieo 
realiado pelo Funtlação• Nkional de .  StOkde 7-fdestitiado -ao registro de ditos na, preStaç'ão de. se 'viços . de 

• 
 

copio  dig  raiz ciçao impiFssilo e pIoracm....eod4ui•necina.:nio,. instalação.c. eitofigut-uçiia  dc  equipanientos. -,- •  
den  ire:etas a 	 Sein 	de que qualquer  argil° Pit  entidade -- da AtInzinistração..que 

• nap.  Ienha panit±iP4clo• 	 da ma de regfsim 	 a /  onto  O -•  
• re4tior  apt.'s  a. realizaçiiti-das altivas ísegimcntws manifestoe'saii "cresc•eare pt-eor-upaç-ão  eon,'  .1,erdadeira •• 
.iki lcthto qizi pode represekir,g áist? .dati6rtuailo do SEP em  sit  tizdc pnoezpulmenle:-.1ia'possibilidade de, . 

alimentação 	 do-rperniciOso 'Mercado de atas YeSSe•  seat*:  a.,t;ento,u  cant  icOo • 
de que,  ern  fiaitro ttnittopiriSima, • "esta Corte,deverrito/tar se debruçar sabre; Oesarne do: constioicioitaliddde - 
ik- disPositivo regulamentar que permite a ,utiltzação.  da ata de registra de fireças..Par. 	pat'timpantif, • 
tombrint coa/tecida COMO.  'adesão tardia  au  mais simplesmente. ,'carOna .. atualmente o,  art,  22 dODeereto,-
7.892/2013..". -.4 proP&it6: relembrOtrriue boa porte da doutrina aponta que a prática do carona representa um! , 

. 	• 
 

possível ajronta a Ptrit(elpios  &nisi  ititeiontris, _além.' de distorções 	CIMU), p?)i,  exemplo. ,"os riscas de a • 
• empretrit detentora tia ata controlar• parte'significatii de negócio lociti, regional •OU pacianat:'e,de 'aquiSiç;ões 
que  mkt  ontemplani a-  real • oecessidadg ao -.601q.cqm: a leniente adapittç5i6 da oblato ci  set'  contra/talo a um • 

• Objeia  Ft:  registrado 117 	 i; mktior seu entenditnento'de que "a odesliri prevista no  art;  22.: 
dd .  Decretn,./.892.,!261,3 1.  'era  area  ?On:pip-ad,* fe.  aou eja;• qt te  aria'  par liciem dOs•P roeedimentos nuc tom', da 

• 411,1001 é...umii.liosibilidàde •itndmala e excepcional, eMitrunal -obrig albriedade a constar: necesSaricimente: 
todos os editais e:contraros de.  prcgõeS paro'SisteMa de Registro:de;Prevos"; E que, mmzs termadelendi.  

pela nittade ixtinitiva. "a" Funtiktio(  licitaute na qualidade de aigito geenciador da iwkis:treide pieços,.em-
deve tainbrim..bastificar a previsão Para iktesito de ,rirglias não partic:iriantes7. Assim, acolheu 6 TCLIO 

• prOposta da .  reiatoria, considerando procedente a Represehtaç.iio 	caracterização ksobrepreço 
• 'licitação, den1re outras irregularidades, assinando prazo parou-  adoção de providencids'  corn  vistas ri•a. gula0o • 
• do pregão,• eienitficando ,a-entidade•cia "fbito de jUstificathja para pt.-eV:S(16, no edital, de ariesãb• 

registra de preços por outrosrirgiios.  ott entidade ,da wittilyistraç tio  (art:  22 do Decreto 7.892/2014 ogue Jifii• • ••• 
o'art. 3"dd Lei 8:6.66;1993; prineVrio•dainotivetçriodosatos,adminiStrativos eu  art.  9'.  HI, iii tint.',  da Decreto 

17.892/2613"..Acbrd5O.1297/2015-Pletiario  TC.003...377/2015-relator Ministro Bruno Dantas, 27.5.2015. 

(Inforraativo do T,CUNionero,244,Sessões: 26 a.27 de maio  dc  2015) . 
, 	, 	, 

, Recente decisão do Tribunal de (7.ohta§ da União, red:ulna.  a or1ebtaçio: 

Acôrdão 1\1" 253/2023 - TCU-Pienário 

, 9.4. dar ciência ao 1" Regimento de Cavalaria  dc  Guardas,  corn  Fundamento no  art.  9", inciso da Resoluelio 
TU1,-315/2020. sobre as seguintes irregularidades ,identificadas Pregão Elettônico 2/2022, para que sejam. 
aciotadaS medidas intornas eom vistas  it  prevenção de outras ocorrências semelhantes: 

- 	- 

9.4.3. ausência de justificativa nos  Fri,  para permitir adesões  ii  ata ,de registro de preOs por outros o 

entidades da administração pUblica, em afronta à jurisprudência do TC:U (Acórdão 757/201541enario); • 

TernioAle contrato ou instrumento substitutivo  

-210; 	Verificou-se que não. foi anexado o termo de contrato e, por outro lado, a hipótese não encontra amaro tut:art: 62 da • 
Lei n°_8.666, de 1993, que adrnite a stfa dispensa para os justes cujo valor estimado seja de ate RS 176.000,00  (confetti-1e o Decreto n"7  

9.412, de 2018,_ qUe atualizou os valores das modalidades de licitação de que truta o  art.  23 da Lei n0  8.666, de 1993), ou, 

independentemente do valor, easo se trate de compra com entrega imediata c integral dos bens adquiridos, cles'qttaisa0  resubmit  

obrigações futuras; iúchsive assisténcia técnica. Nos termos do  art.  40, parágrafo 40  da.Lei n" 8.666, de 1993, entende-se come entrega 
iniediata aquela tine ocorre em até 30 dias da data final Para apresentação da proposta, prazo que, por analogia; conta-se a partir da 3. 

data da autorização da compra. 	, 

231. 	Necessário pois que o órgão providencie o termo contratual que deve conter os elementos  minims  previstos no  art.  

55 da Lei no s 666. de 1993,  reencarninhando os autos do  prixesso A esta unidade consultiva-para exame e apm*A-o juridiCa da  

minuta anexada.  

REGRA DE TRANSIÇÀO 

- 	 ' 232. 	Antes de concluir, curnpre,trazer ao conhecini.ento do 10 eel° a .1totari.  SEOES/MCd1\1° 720, de 15 de março de ,•1.'023., • 
. • ,.... 	• . . 	• 	. 	• 	. 

que dentre outros importantes aspectos, estabeleceu  (gm.): 

Art.  1"  Ewa Porter 	Li-trine detrantmiçäà de 'que trata  art.  191 da Lei-74.1•34,..de .1" riç 	2021,-nof  

&Oita  de Adininiititçáo Páblieg 	 autárquica e fundacion'al. 	. 	 ,  

Art..  2",Qs proce.stos licritta6rioS e eiartratações alattadris e que »rem iustreidos W41.3) de  'paired  de 2023•,. einit:01 

opção expeeSSa.tios.Iiindonze.n;Oi  din  Leis ir 8466. de 21 de janho de 1993. 10.,0, de 17 de julho de 2002,'e 	• 

,.dei artigos 	47-4 do Lei 0" 12.462, de' 4 de agosto de-270,1i, inclusive os derivadoS do sisteing de' regisim 

• preços, seu  go  por elasregidas, 	que os iv.specitt es publicações aeamam ate P' de abril de.  2024,  áorifárnie, 

eraisograioasonSionie 	 ' . 	 , 	- . 	. 
AZ 11.' 	por•lieitareOOkfioulaineatri.na  legislag0a a que se refere.o eaput devera eoostar expresOzatenie Ha 

elci•re.i.Piniatts'qa c,  se:it ei:utoil,..fcla pelo to, 00  dad  em/pekgrte I,, 'o  ilia  31 "gle.ivie.??.c.:o de 203.-  " 

-e•olitraioS'ou Mirrignenies eqiih;rileates e.ast.atai de registro de 	firinaek?s ein:•decorreireici da 

- 	ap1iect.g4.-do di'spoaito:no:.eaPoi persism:eig.  *iidto Pelá izol,nw que fiindamento.a.a it4eetleci .eoniraiação, ao. 

loOga.  de:  Suns  4na11os: 

Reputo.7-se,  jrrtp6rtante 	 atento quanto à eventuais moditic*got  

Vile  mencionar, nessa Seara, que o Tribiimil de Contis da UniãO firmou enienditnento diverso a e-sie 'I•espdiy3 

ACÓRDÃO N".507/2()23.-,Ta...T Pleario.. 

https!//sapiens.agu.gov.br/documento/1136741736  





regime antigo (Lei 8.660/1993, Lei 10.520/2002 e  arts.  1” a:477A da Lei 12.462/2011) ate a,.data de 3-f023— 

os Processos 	 de contratação direta nos quais houve a "opção por licitar ou coniatar"
„ 
 peTo 

o:entendimento, diatiffiijse no ao. 	inciso V, do Regimento  Interim  deste Triblinal, de q 	, , 	 . 
	 - 

	 ' 

poder0o ter  Seas  procedimentos eciainuadeseorn fidcro na legislado pretérita. desde queipublicação
.
do  Edital  

seis inalerializada t;tÕ31/12/)33.: 

9.2.1 os 'processos que não se. enqiiddrarern  us  diretrizes estabelecidas no stibitem anterior:deveraciobseriar . 	. 	 . 	, 	,  

	

quit  exclusividade os comandos coatidosna Lei 14.133/21; 	 - 
9.2.3: a expressAo-legal "opyao Por licitar ou coutratar" contempla a manifestação pela.auteridade competente 
que opte expressamente pela aplicação do regime licitatorio anterior (Lei n° 9.666/1993. Lei IV 10.520/2002 e• 
Lei n' 12.462/2011), ainda as fase interna, em processo administrativo já instaurado. 

9.3. determinar à Secretaria d Gestãoe Inovação  (Sages)  do Ministério da Gestão e.da Inovação  ens  Se&iços. 
Públicos (IvIG1).  Corn  fundamento no  'art,  250, inciso II, dó Regimento Inferno diste Tribunal, que.prociida aoS 
devidos ajustes de suaPortaria 720/2023, nos termos da -fixação da eatendiMentodeste acórditoé-, 

9.4. encaminhai cópia desta deliberação ao Consclho Nacional  dc  Justiça, ao Conselho Nacional do Minist.t1df, 
Público, é Câmara dos Deputados, ao Senado Federal e A Associação dos Membros-dou Tribunais de COMas  di)  

(Atricoti). 

- 

10/04/2023 10:45 	 https://sapiens.agu.gov.bridocumento/113674173  

• 

CONCLUSÃO: 

235, 	Considerando as itibirnações existentes nos autos do Pl'ocesso e nos limites da análise jurídica apresentada, que IA9. 
alcança questões relacitinadas aos aspectos técnicos ou da juízo de valor das competências discricionárias exercidas durante o, 

, l,proeediniento, são estas as orientatiOes juridicas que entendemos pertinentes e devem ser consideradas, para adequação do edital e  sets  
-,anexos: 

• 

236. 	 COndui-se. peta enistência de óbicesdegais,awotossegitimotito do presente processo os 	restatt"O superados desde 
• • 	- 

'que_observad9S os seguintes apontamentos! 

Observância regularidade da aistiiityao do prócesso;," 

Anexar aversão atualizada da lista de verifictigiO:: 

Ill) No planejamento da contratação: 

a) :avalia*  (his  consideraçtieS  attire it  especificação do objeto:. 

"b):corimiementação com a pesquisa da legislação aplicaVel ao objeto licitado; 

TV) Na instrução processual, providenciar: 

, ifil .coMpletnentação da pesquisa de prego; 

1:0 cro'nogMina fisico-financeiro: 

Quanto As minutaS, analise das eonsideragtleS,eovetituai retificação ou complementaqici7.dos itens cobre: . 	• 	, 
. 	• a) No Termo de Referêncii, objeto, critérios *de sustentabilidade, entrega e critérios de aceitação do objeto, obrigaçõeg  

Ain  contratada;Tsjajuste, garlutia de execução, garantia.  contratual dos bens, saiwoes administrativaS e critérios de seleção do 

• fornecedor;' _ 

b) Na minuta de edital;  Participação no, pregão, preenchimento da proposta. abertura da sessão. classificação -daS.! • 
Propostas c fonnulação de latices;_accitabilidade da.proposta vdncedora,.: habilitação, garantia contratual dos bcnS' C dispesições gerais;: 

e) Isa minuta.da Ma de Registro de'Prcgos,.adesaoi .Ata de llegistro de -Pto9cis. 

:237. Apos  a  juntada da minuta do Termo de Contrato, haverá a necessidade -de retorno do feito  para is análise  jurídica - 

'respectiva, 
- 

Quanto aos demais aspectos levantados,- após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer, ou após 
seu afastamento, de forma motivada, consoante pfevisão do  art.  50. VII, da Lei de Processe Administrativo (Lei n° 9.784, de l999);- 

.  
sera  possível dar-se  CI  prosseguimento do processo, nos  sous denials  termos, sem nova manifestação da CJU. 

s. 

239. 	Ressalta-se que a presente Manifestaç5ol'se limita 	análise joridica da fase intenta do prpceSs 
recomendando-se, cm sua fase externa, b atendimento integrgi .ao;tdital:c as Leis que regem a matéria. 
,  

Sap Raid°. 03 de  abril  de 2023. 

MARA TIEKO UCHIDA 

ADVOGADA DA UNIÃO 

MATR.SIAPE N 1312022 

• •• 	 • 	.. 

Atier).9#c), a consulta ao ptdiesSO 	esta 4ispoilivsil piri,.htiji.elsupeisapieraigki,gov.br  mediante o i„Otnecinientd7 ' 
do'Nfuneit'Unicode Protocolo (N  UP)  64628000011,-202311,  e da chave de acesso db36dbl8 	, 

• 
. 	. 	 . - 

Doenmelito assinado eletrOnicarneme  pot  hiretRil. TIEKO UCHIDA,  coin  certificado A t MatittiCional (*.ago.gov:br), de acordo tom Os 

normativos legais aplicáveis. A. conferência da autenticidade 'do do-CuMeoto está disponivel  Corn  o código •I136741136 no endereco, 
eletrônico htfp://sapienS.agu:gov.br: Informações adicionais: Signatário (a): MARA TIEKO UCFIIDA, edm certificado Al institucional 

Os.agu.gOv.br). Data: e Hora: ,03-04-2023 	Número de Serie: 51,3858800984'97591760186147324. Emissor: Autoridade. 

Certificadora, do SERPROSSLy I. 

-https://sapiens.agu.gbv.bridOcurriento/1136741736  21/21 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA  
la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

PREGÃO ELETRÔNICO  NR  13/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  NR  64628.000018/2023-11 

Em atenção ao PARECER n. 00930/2023/NUCJUR/E-C3U/AQUISIÕES/CGUJAGU, de 03 de 
abril de 2023, determino à Seção de Licitações a correção dos itens observados conforme segue: 

I) "Regularidade formação do processo". 
Medida: O processo foi elaborado com observância à legislação vigente, estão sendo 

envidados esforços para que este Orgão passe a adotar o processo administrativo eletrônico como o 
orientado no parecer. 

II) "Avaliação de conformidade legal" 
Medida: A versão atualizada da referida lista fbi anexada ao certame em substituição a lista 

anterior.  

III) "Do Planejamento da Contratação" 
Medida: foi inserida no certame a declaração de que o objeto a ser licitado esta previsto no 
Plano Anual de Contratações. 

IV)"Da especificação do Objeto" 
Medida: foi verificado junto a Equipe Técnica que, na pesquisa de pregos, a descrição do 
objeto utilizou modelos de referência visando seguir urna padronização dos equipamentos 
de comunicação atualmente utilizados pela P Brigada de Infantaria de SeIva. 

V) "Referência a normativos que disciplinam a contra-04o 
Medida: O ETP faz referência à Instrução Normativa n° 1, DE 4 de Abril de 2019, a qual 
dispõe sobre o processo de contratação de soluções de Tecnologia da Informação e 
Comunicação —  TIC, corn  relação à observância de exigência de homologação do produto 
pela ANATEL, a mesma foi inserida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

VI)"Indicação da marca/fabricante" 
Medida: foi inserida no Termo de Referência observação de que a descrição dos itens 
servem apenas como referência de qualidade para os -fornecedores e que não devem ser 
levadas em conta marcas ou modelos. 

VI) "Análise da Instrução do Processo" 
a) 	"compleinentação da pesquisa de pregos;" 

Medida: Não foram eraconll'ados resulWi.dos semelhantes ao objeto desejado nos 
Catálogos de Solução de  TIC  conforme orientado no parecer, entretanto a pesquisa de 
pregos está de acordo  corn  o previsto na IN 73, de 05 de agosto de 2020. 

VII) "Cronograma Financeiro" 
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Medida: por se tratar de Pregão Eletrônico SRP, a aquisição dos Mateiiais—se dar  
conforme disponibilidade orçamentaria. 

VIII) "Entrega e Critérios de Aceitação. do Objeto" 
Medida: Os endereços dos Orgdos Participantes foram inseridos no Termo de Referência. 

IX) "Obrigações da Contratada" 
Medida: a orientação foi seguida e a disposição foi retificada no Termo de Referência. 

X) "Do Reajuste" 
Medida: 0 índice ICTI foi adotado em substituição ao índice IPCA. 

XI) "Da Garantia de Execução" 
Medida: a dispensa da garantia de execução foi justificada no Termo de Referência. 

XII) "Garantia Contratual dos Bens" 
Medida: A justificativa foi inserida no Termo de Referência. 

XIII) "Das Sanções Administrativas" 
Medida: 0 texto sugerido no parecer jurídico foi adotado por esta Administração. 

XIV) "Dos Critérios de Seleção do Fornecedor" 
Medida: 0 texto sugerido no parecer jurídico foi adotado por esta Administração e as 
garantias mínimas foram inseridas no Termo de Referência. Com  relação ao subitem 17.4.2, 
o mesmo foi retificado. 

XV) "Da Participação no Pregão" 
Medida: 0 item foi retificado e a participação de cooperativas foi permitido. Com  relação 
ao subitem 3.3, foi verificado que os itens licitados não se enquadram no Decreto n° 7.174, 
de 2010. 

XVI) "Do preenchimento da proposta" 
Medida: 0 prazo de validade das propostas foi retificado e agora encontra-se de acordo 
com o orientado no Parecer Jurídico. 

XVII) "Da Abertura da Sessão, Classificação das Propostas e Formulação de Lances" 
Medida: Como mencionado no item XV, foi verificado que os itens licitados não se 

enquadram no Decreto n°7.174, de 2010. 

XVIII) "Da aceitabilidade da proposta vencedora" 
Medida: 0 valor máximo aceitável foi inserido no item 7 do Edital, conforme o orientado 

no parecer jurídico. 

XIX) "Qualificação Econômico-financeira e Qualificação Técnica" 
Medida: foi verificado que as exigências de qualificação técnica encontram-se de acordo 
com a legislação . vigente.. Com relação à exigência de que o percentual inerente ao 
patrimônio liquido seja igual a 10% do valor total do item pertinente, a mesma encontra-se 

em consonância com a realidade do mercado. Com  relação ao tópico mencionado no item 
"216" do parecer jurídico, o mesmo foi reinserido no Edital. Por fim, com relação às 
exigências de qualificação habilitação técnica e de habilitação econômico financeira, ambas 

encontram-se no Edital. 
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XX) "Garantia Contratual dos Bens" 
Medida: A garantia contratual dos bens previstas no Edital foi retificada e encontra-se de 
acordo com o Termo de Referência. 

XXI) "Disposições Gerais" 
Medida: O contrato referente a garantia contratual dos bens foi inserido no certame. 

XXII) "Da adesão  ft  Ata de Registro de Preços" 
Medida: A Justificativa para adesão à Ata de Registro de Preços foi inserida no certame. 

XXIII) "Termo de contrato ou instrumento substitutivo" 
Medida: A minuta do Telino de Contrato foi inserida no certame. 

1. Cumpra-se. 
Quartel-General em Boa Vista, RR, 17 de maio de 2023. 

ATO CUNHA MELLO - Cel 
Ordenador de Despesas da 1a  Brigada de Infantaria de Selva 



MINISTÉRIO DA DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

1a BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

BRIGADA LOBO D'ALIVIADA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 13/2023 

NUP: 64628.000018/2023-11 

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamenta o Sistema de Registro de 

Preços previsto no  art.  15 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, que dispõe:  

Art.  22. Desde que devidamente jusgficada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciation 

Respectivamente segue a definição do professor  Joel  de Nienezes -Niebuhr: 

"Instrumento destinado à eficiência no g,erenciamento de processos de contratação 
pública, por meio do qual o vencedor da licitação assina ata de registro de preços, 
comprometendo-se a oferecer por preço unitario o objeto licitado, de acordo com as 

necessidades da Administração, dentro da quantidade prefixada no edital e dentro do prazo 
também fixado nele, que não pode ultrapassar um ano". 

Do exposto, os aspectos do registro de preços põem em consonância com o principio 

da eficiência: redução de gastos e a eliminação de procedimentos, rapidez na contratação e 
otimização dos gastos, maior prazo de validade do registro de preços e licitação por estimativa e 

contratação apenas do necessário. 

Ao lado dos inúmeros dados positives, em respeito aos principios da economicidade, 

eficiência e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização dos processos 

demandados urgentemente por porte dos órgãos elou entidades da administração pública federal. 

esta Administração optod por disponibilizar a possibilidade de adesão na Ata de Registro de 

Preços do Pregão Eletronico 	13/2023, CLi.i0 abjeto 6. a aquisição de equipamentos de 

comunicação satelital para atender a dernanda da l Bda int.  Si em Boa Vista/RR. 

Quartel-General em Boa Vista, RR,' -I 7 de maio de 2023. 

RENATO CUNHA MELO Cei  
OD  Crndo  la  Bda  Lai  SI 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
BRIGADA LOBO D'ALMADA 

DECLARAÇÃO DE QUE A CONTRATAÇÃO ESTÁ PREVISTA NO  PAC  E ALINHADA COM 
A LDO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nr 13/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nr 64628.000018/2023-11 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Declaro que a aquisição de equipamentos de comunicação satelital para atender o 

Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva está prevista no Plano Anual de Contratações 

da  la  Brigada de Infantaria de Selva, conforme prevê a IN SEGES 1/2019 em seus artigos 1' e 
2°, bem como encontra-se alinhada com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Quartel-General em Boa Vista, RR, 17 de maio de 2023. 

RENATO CUNHA MELLO — Cel 
Ordenador de Despesas da  la  Brigada de Infantaria de Selva 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

MINUTA DO EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2023 

(Processo Administrativo n' 64628.000018/2023-11) 

Torna-se público que o Comando da  'la  Brigada de Infantaria de Selva, por meio da Seção de 
Licitações, sediado na rua Marquês de Pombal, Quadra 01, sem n°, Bairro Treze de Setembro, na 
cidade de Boa Vista-RR, CEP 69.308-515, realizará licitação, para registro de pregos, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 
7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTINIP n°01, de 19 de janeiro de 2010,da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar ri° 123, de 14 
de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 	/ 	/2023 
Horário: 10:30 horas (horário de  Brasilia)  
Local: Portal de Compras do Governo Federal— hilps://vvvotv.qov.bricarnprasipt-br 
Critério de Julgamento: menor prego por item 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de equipamentos de comunicação satelital, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	A licitação  sera  dividida em dois itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantas itens forem de seu interesse. 

	

1.3. 	0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanta as especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. As regras referentes aos bïgãos gerenciador e pai-ticipantes, bem coma a eventuais 
adesões são as que contam da mlriuta de Ata de Registro de Preços. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

	

2.1. 	0 Credenciamento é o nível básico do i'egistio cadastrai no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatoria Pregão, em sua forma eletrônica.  

Camara  Nacionai de Modelos de LicitagCes a Contratos da Consuitcria-Geral do União 
Editai modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Fevereiro/2022 





2.2. 	0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sitio https://www.gov.br/compras/pt-br/  por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Publicas Brasileiras — ICP - Brasil. 

2.3. 	0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 	• 

2.4. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam  corn  Credenciamentp regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores 	SiCAF, conforme disposto no  art.  90  da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 

3.1.1.0s licitantes deverão  utilizer  o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.1.2.Para o item 02 (dois), a participação é exclusive a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

3.1.3.Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 
n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos imites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

3.2. 	Não poderão participar desta licitação os interessados: 

	

3.2.1. 	proibidos de participar de licitações e ceiebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

	

3.2.2. 	que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

	

3.2.3. 	estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder  administrative  ou judicialmente; 

	

3.2.4. 	que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 
1993; 

que estejam sob falencia, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

	

3.2.6. 	entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

	

3.2.7. 	Organizações . da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário; 
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3.2.8. 	sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no  art.  10 da 
Instrução Normativa SEGESIMP n°5, de 2017. 

	

3.3. 	Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

	

3.3.1. 	que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  
arts.  42 a 49; 

3.3.1.1. 	nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame; 

3.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de .pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

	

3.3.2. 	que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

3.3.3.que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as  exigencies  editalicias; 

	

3.3.4. 	que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de  declarer  ocorrências posteriores: 

	

3.3.5. 	que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

	

3.3.6. 	que a proposta foi elaborada de forma independente; 

	

3.3.7. 	que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill 
do  art.  5° da Constituição Federal; 

	

3.3.8. 	que o objeto 6 prestado por empresas que comprovem cumprimento 
dereserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no  art.  93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de1991. 

	

3.4. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
as sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

	

4.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

	

4.2. 	0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

	

4.3. 	Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas.  
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4.4. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do  art.  43, § 10 da  LC  no 123, de 2006. 

	

4.5. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

4.6. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

	

4.7. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

	

4.8. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 .Valor unitário e total do item; 

	

5.1.2. 	Marca; 

	

5.1.3. 	Fabricante; 

	

5.1.4. 	Descrição do objeto, contendo as informações similares á especificação do 
Termo de Referência; 

	

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

	

5.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

5.5. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

	

5.6. 	Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.1.0 descumprimento das regras suprarnencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legai, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição: ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobreprego na execução do 
contrato. 
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6. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. OPregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificaçõesexigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. 0 sistema disponibilizare campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Editai. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema 

6.8  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual sere 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrira oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos ate dez per cento superiores aquela 
possam ofertar um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.11.1. Não havendo lance final • e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
ate cinco minutos, o qual será sigiloso ate o encerramento deste prazo.  
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6.12. 	Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender as exigências de habilitação. 

	

6.14. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

	

6.15. 	Durante o transcursoda sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

	

6.16. 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances 

	

6.17. 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente  epos  
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

	

6.18. 	0 critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

	

6.19. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

6.20. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sere efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim corno das demais ciassificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n' 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, 
de 2015. 

	

6.21. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima darneihor proposta ou 
melhor lanceserão consideradas empatadas  coin  a primeira colocada. 

	

6.22. 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar urna 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

	

6.23. 	Caso a microernpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabeiecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

	

6.24. 	No caso de equivalência dos vaiores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

	

6.25. 	S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

6.26. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de desempate  sera  
aquele previsto no  art.  3', § 2°, da Lei n° 8.666. de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto .produzido:  
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6.26.1. 	no pais; 

	

6.26.2. 	por empresas brasileiras; 

	

6.26.3. 	por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pais; 

	

6.26.4. 	por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. 	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

6.28. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

	

6.28.1. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

	

6.28.2. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(três) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado  epos  a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

	

6.28.3. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.29. 	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos (o prego máximo 
aceitável é o valor de referência, o qual encontra-se na tabela constante do item 1 do 
Termo de Referência), observado o disposto no parágrafo único do  art.  70  e no § 90  do  art.  
26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

7.2. 0 licitante qualificado como produtor rurai pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art.  176 da instrução  Normative  RFB n. 971, de 
2009, em razão do disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

7.3.  Serb  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração. 
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7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em ata; 

7.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três), sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.6.1.E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  peio licitante, antes de findo o prazo 

7.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados peio Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio peio sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no  "char  a nova 
data e horário para asua continuidade. 

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a 
subsequente, haverá nova verificação, peio sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 4.4 e 45 da  LC 	123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, .se for o caso. 

7.10. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Editai. 

8. 	DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação-  de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanta a existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e• Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.bricels); 
c) Cadastro Nacional de Condenações. Civeis - Por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(wvvw.cni.jus.brlimbrobidade admicorisültar reduc-,rido.pho). 
d) Lista -  de . inidõneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(httbssiicontas.tou.g2v.briordsif?p=INABiLi-FADO:CERI-113A0:0:1: 
8.1.1.F'ara a consulta de.  licitantas.  pCTSSO8 juridica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", o' e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (htips://certidoesabf.apps.tcu.gov.bil),  
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8.2. A consulta aos cadastros será realizada  ern  nome da empresa licitante e também de sé'u 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções irfipostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar  corn  o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

8.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.2.3.0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, 
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação-econômico financeira e habilitação 
técnica, conforme o disposto na instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

8.5.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, devera atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF ate o terceiro dia  OW  anterior à 
data prevista para recebimento das propostas, 

8.5.2.E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

8.5.3.0 descumprimento do subitem acima implicara a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr  exit°  em encontrar a(s) certidão(ties) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do 

Decreto 10.024, de 2019, 

8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles .exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) 
horas, sob pena de inabilitação. 

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação  corn  indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filiai, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.9.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

	

8.10. 	Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

	

8.11. 	Habilitação jurídica: 

	

8.11.1. 	no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

	

8.11.2. 	Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

	

8.11.3. 	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIREL1: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobat6rio de seus administradores; 

	

8.11.4. 	inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal;  filial ou agência; 

	

8.11.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

	

8.11.6. 	decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no Pais; 

	

8.11.7. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

	

8.12. 	Regularidade fiscale trabalhista: 

	

8.12.1. 	prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

8.12.2. 	prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta ri° 1.751,- de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

	

8.12.3. 	prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

	

8.12.4. 	prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei n° 5.452, de 10  dc  maio de 1943; 

	

8.12.5. 	prova de inscrição no. cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com pativel com o objeto 
contratual; 

	

8.12.6. 	prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, relativa a atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

	

8.12.7. 	caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto iicitatório, devera comprovar  tai  condição mediante a apresentação de  
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declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

8.13. 	Qualificação Econômico-Financeira. 

	

8.13.1. 	certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

	

8.13.2. 	balanço patrimonial e demonstrações contábeis do. último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo Ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não  sera  
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro.  (Art.  30  do Decreto n° 8.538, de 2015); 

8.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

8.13.2.3. é admissiv& o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

socialiestatuto 

	

8.13.3. 	comprovação da boa situação financeira da empresa  sera  constatada 

mediante obtenção de  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 

Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 (  urn),  obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

G 
Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo  

L = 
Passivo Circulante 4-  Passivo Não Circulante  

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante  
LC  = Passivo Circulante 

8.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou iguala i(um)em 

qualquer dos  indices  de 'Liquidez Geral (L.G), Solvência Geral  (SG)  e 

. Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar patrimônio liquido de 10% 
(dez por: cento) do valor total estimado da contratação ou  dc  item 

pertinente. 

	

8.14. 	Quaiificaçâo l'écnica:. 

8.14.1. 	Os ateStados de capecidade técnica podem ser apresentados em nome da 
matriz ou da filiai da érnoresa lícitante. 

	

8.15. 	0 licitante enquadrado corno microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do-- tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscricao nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

	

8.16. 	A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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8.16.1. 	A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
fase de habilitação. 

8.17. 	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno  port,  e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma  sera  convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.18. 	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

8.19. 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para sua 
continuidade. 

8.20. 	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresenta-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 

8.21. 	Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

8.22. 	Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9. 	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. 	A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1.ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressaivas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1 .2.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

9.2. 	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e apiicação de 'eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

9.3. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.4. 	Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso  (art.  5° da Lei n° 8.666/93). 

9.4.1.0correndo divergência entre os preços unitarios. e o prego global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.5. 	A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra tondigão que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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9.6. 	A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça 
vinculo a proposta de outro licitante. 

9.7. 	As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,  sera  
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. 	Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

	

10.2.1. 	Nesse momento o:Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

	

10.2.2. 	A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

	

10.2.3. 	Urna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

10.3. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.4. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Editai. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. 	A sessão pública poderá ser reaberta. 

	

11.1.1. 	Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos 
anteriores a realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

	

11.1.2. 	Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar 6 contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  

art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. 	Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

	

11.2.1. 	A convocação se dará por Meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  de 
acordo com a fase do procedimento licitátório.  
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11.2.2. 	A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados.. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

	

12.1. 	0 objeto da licitação  sera  adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de  recurs();  ou peia autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

	

12.2. 	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento iicitatório. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

	

13.1. 	Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

	

14.1. 	Conforme a prevista no Termo de Referência. 

15. 	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

15.1. 	Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Pregos, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

	

15.2. 	Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal  corn  aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada, e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

	

15.3. 	0 prazo estabeiecido no subitern anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado urna única vez, por igual  period();  quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

	

15.4. 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) iterry(ris), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições.. 

	

15.4.1. 	Sera  incluido na ata, sob a forma.. ce anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar. os bens ou serviçõs.  corn  pregos iguais aos do licitante vencedor na 

sequén.cia.da.,olassificação do certame, 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

	

16.1. 	Após a homologação da licitação, 	sendoe realizada a contratação,  sera  firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento'equivalente. 

	

16.2. 	0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis;  contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo cl'e Contrato  oú  aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito á contratação; sem prejuízo das sanções 'Previstas neste Edital. 

• • 	• 	• 	- 
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16.2.1. 	Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade 
para a- assinatura do Termo de Contrato, 8 Administração poderá encaminhá-lo 
'para assinatura, mediante correspondência postal  corn  aviso de recebimento (AR), 
-disponibilização. de acesso a sistema, de processo eletrônico para esse fim ou outro 
Maio eletrônico, para que seja assinado .e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico. 

	

16.2.2. 	0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

	

16.3. 	0 Aceite da Nota de Empenho ou do.  instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

	

16 3.1. 	referida Nota esta substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

	

16.3.2. 	a contratada se vincula à sua proposta e as previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

	

16.3.3. 	a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. 	0 prazo de vigência da contratação e o estabelecido no Termo de Referência. 

16.5. 	Previamente à contratação .a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possivel suspensão temporaria de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar  corn  o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado c disposto no  art.  29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do  art.  60, Ui, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

	

16.5.1. 	Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF. este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem  onus,.  antes da contratação. 

	

16.5.2. 	Na hipótese de irregularidade do registro, no SICAF, o contratado devera 
regularizar a sua situação perante a cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. 	Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços,  sera  exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital;  que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de pregos. 

16.7. 	Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou • se 'recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da' aplicação das 'sanções das demais cominagões legais 
cabíveis a esse licitante; poderá convocar 'Outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, . para, após a comprovação dos .requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita 	negociação, assinar o . 	. 	. 
contrato ou a ata de registro de preços. 

17. 	DO REAJUSTAMENTO EM SENT)00 GERAL 

	

17.1. 	As regras acerca do 'regiustarnento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

	

18.1. 	Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

	

19.1. 	As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

	

20.1. 	As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

	

20.1.1. 	É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 
este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

	

21.1. 	Comete infração  administrative,  nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

	

21.1.1. 	não assinar o termo de contratoou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

	

21.1.2. 	não assinar a ate de registra de preços, quando cabível 

	

21.1.3. 	apresentar documentação false; 

	

21.1.4. 	deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

	

21.1.5. 	ensejar o retardamento da exeCução do objeto; 

	

21.1.6. 	não mantiver a proposta; 

	

21.1.7. 	cometer fraude fiscal; 

	

21.1.8. 	comportar-se de modo inidõneo; 

	

21.2 	As sanções do- item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserve,  ern  pregão pare registro de pregos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadarnente. 

	

21.3. 	
„ 

Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a declaração false quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo  epos  o encerramento da fase de 

lances. 

	

21.4. 	0 licitante/adjudicatário que .cometer. qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficara sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as 
seguintes sanções: 

	

21.4.1. 	Advertência . por faltas  (eves,  :assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

	

21.4.2. 	Multa: de 5% (cinco .por. cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s).pela conduta do licitante; 

	

21.4.3. 	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade  administrative  pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de ate, dois anos 

	

21.4.4. 	Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de ate cinco anos; 
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21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é apiicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Edital. 

21.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a propria.  autoridade que .aplicou.. a penalidade, que  sera  concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6. 	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.7. 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei II' 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo 
necessárias à apuração da.  responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade -competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização — PAR. 

21.8. 	A .apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.9. 	O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com 
ou sem a participação de agente público. 

21.10. 	Caso o valor da muita não seja suficiente .para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do . iicitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.11. 	A aplicação .de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurara o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666. de 1993, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784, de 1999. 

21.12. 	A autoridade .competente, na apiicação, das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
21.13. 	As penalidades serão .obrigatoriamente registradas no SiCAF. 
21.14. As sanções por atos praticados no -decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

22. 	DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. 	Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do iicitante mais bem classificado. 

	

22.2. 	A apresentação de novas propostaS na forma deste item não prejudicara o resultado 

do certame em relação ao licitarite melhor c:lasSificado 

	

22.3. 	Havendo  urn  ,ou mais.licitantes que aceitem.cotar suas .propostas em valor igual ao do 
licitante vencecior, estes sert;'ci iassificariros segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a,fase cornpetitiva.. 

	

22.4. 	Esta ts)rdern 	claSsifl.Cag.ão%dos •licitantes .registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente  sera  utlilzada acaso o rnethor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas 'ipótëss'previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

•  
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23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEIOIDQ DE ESCLARECIMENTO 

23.1. 	Até 03 (três)  dies  úteis antes da data designada pare ,a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa.podere,impugnar este Editai. 

23.2. 	A impugnação.. poderá  set.  irealizada . por . forme eletrônica, . pelo  e-mail  
salc1bdainfsl@gmarl.corn, ou por petição dirigida ou protocoiada no endereço rua Marquês de 

Pombal, Quadra 01, Sem n", Bairro Treze de Setembro, na cidade de Boa Vista-RR, CEP 69.308-

515, Seção de Licitações  dõ  Comando da l Eridacia de Infantaria de Seiva. 

23.3. 	. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado..peios responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir.  sobre a impugnação ilQ prazo de ate dais  dies  úteis contados da data de 
recebimento da impugnagão., 

23.4. 	Acolhida a impugnação,  - sera,  definida e publicad.a nova data para a realização do 
certame. 

23.5. 	Os pedidos de esclarecimentos-  referentes a este processo licitatorio deverão ser 
enviados ao Pregoeiro-, ate 03 (três)  dies  úteis anteriores a data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via  Internet,  no endereço indicado no Edital. 

23.6. 	0 Pregoeiro responderá aos pedidos .de e.sciarecirnentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do .pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos 

23.7. 	As impugnações e pedidos de esciarecimentos nãp.suspendern os prazos previstos 
no certame. 	• 

23.7.1. 	A contessão de efeito suspensivo a in-tpugnagão é medida excepcional e 
deverá ser motivada peio pregoeiro, no autos do processo de licitação.  

	

23.8. 	As respostas,  aos, pedidos :de esclarecimentos serão divulgadas  ;Deb  sistema e 
vincularão os participantes e a Administração:. 

24. DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

	

24.1. 	Da sessão publica do Pregão di\edigar-sá At  lib  sisielna eletrônico. 

	

24.2. 	Não havendo expediente ou ocorrendo quaiquer fato superveniente que impeça a 
realizagão do Certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para 

o primeiro dia  Obi  subsequente, nci mestrio norario anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

	

24.3. 	Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão.  o hOrario de  Brasilia  DE. 

	

24.4. 	No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que• nao aitereM a substbncia das propoStáS, dos documentos e sua validade 
jurídica, Mediante -deSpacho fundamentado; regiStrado—erri ate e acessível a todos, 

atribuindo-ities Validade e eficácia:pa'ra fins de habilitação e classificação. 

	

24.5. 	A•homologação .do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

	

24.6. 	As normas disciplinadoras.  Oa  licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os •intertiSadds, desde  clue.  nã6  comprometam o interesse da 
Administração, o principiada isonoiinia' a finalidade e a Segurança da contratação. 

	

24.7. 	OS licitantes aSSurnern todoS 'os.  custos de preParação e apresentação de suas 
propostas e -2 Acin-iiniStração não  sera:  em nenhum caso, responsável por esses custos. 
independentemente da condução ou do resultado do processo licttatorio. 
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24.8. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

	

do inicio e incluir-se-6 o.do 'vencimento. S6 	iniciam e vencem os prazos em dias de 
. expediente na Administração. • 

24.9. 	0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia.e do interesse público: • 

24.10. 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. 	0 Edital esta disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico do Portal de 
• Compras do-  Governo Federal - www.gov.br/cornoras,  e também poderão ser lidos e/ou 
.obtidos no endereço: rua Marquês de Pombal, • Quadra 01, sem IV, Bairro Treze de 

Setembro, fia cidade de Boa Vista-RR, CEP 69.308-515, Seção de Licitações do Comando 

da 1°.  Brigada de Infantaria de Selva, nos dias úteis, no .horário das 09:30 horas ás 11:30 
horas,.. mesmo -endereço e . período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão  corn  vista franqueada aos interessados. 

24.12. 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.1.2.1. 	ANEXO I Termo de Referência 

24.12.2. ANEXO II Minuta de Ata de Registro de Preços. 

24.12.3.- ANEXO Ill - Minuta de Empenho 

24.12.4. ANEXO IV- Declaração de Sustentabilidade Ambiental 

2412.5. ANEXO V - Minuta do contrato 

Quartel General em Boa Vista - de 	  de 2023.  

RENATO CUNHA MELLO Cei 

Ordenador de Despesas da 1'1  Brigada de infantaria de Seiva  
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NEXO TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO 1'4' 13/2023 

(Processo Administrativo ar  64628.000018/2023-11) 

1. 	DO OBJETO 

1.1 Eventual Aquisiçao de equipamentosde comunicações satelitais a fim de atender as 
necessidades do Comando da 1 -Brigada de infantaria de Seiva e Organizações Militares da 
GuarniOn de Boa Vista. confonne cond.içOes, cairtidadff, e exigências estabelecidos neste  
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1.2 0 prazo de vigência da contratação é  dc  1. 2 (doze) meses contados da assinatura da  Aid  
improrrogável na forma do  art,  57, §10, da  Le.; in'  8.666/93. 

1.3 Qualquer divergência que haja entre a descrição .de algum item no sistema 
COMPRASNET e. no .Termo de Referência deste Edital, o Licitante devera considerar a 
descrição do  'Fenno.  de Referencia. 

1.4 A descrição dos itens constantes da planilha acima disposta servern apenas como referência de 
qualidade pare  QS  fornecedores, não devem ser levadas em conta  Maras  ou modelos. 

2. 	JUSTITICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente lieitaeão, para obtenção da proposta mais vantajosa do pregão eletrônico, Sistema 
Registro de Preço (SRP), visa a proteger o Exército Brasileiro (EB) de itens essenciais ao 
cumprimento da sud missão constitucional ou por meio de ações subsidiárias: 

2.2 Os materiais descrito no presente Termo de R.eferencia não se caracterizam como 
atividade de custeio, conforme Portaria Nr 249/MPOG, de 13  JUN  12, (revogada pela Portaria 
.Nr 1.948/ME, de 07 MAR 22, por se tratarem de itens de elevada necessidade para a tropa, 
atendendo por sua vez especificamente as atividades finalisticas do EB. 

2.3 Cumprindo o que dispõe o  art.  .3°, inciso 1; da Lei 10.520/02 e, inciso I,  art.  70, IN 40/2020 a 
autoridade eompetente justifica a necessidade de eventuais aquisições de materiais da seguinte 
forma: 

2.4 A aquisição doa materiais se destipa, yiabilizar as comunicações e o monitoramento das 
atividades durante operações e missões de rotina onde se faz necessario para o transporte 

pé ou motorizado por praticameritc.: todo o território abrangido pela Amazônia setentrional, 
principalmente nas regiões fronteiriças do estado de Roraima, principal  area  de responsabilidade 
da lã Bda Inf Si e  OWNS,  cujos quantitativos estão de acordo  coin  a demanda levantada pelas 
respectivas Organizações militares no Sistema de Execução Orçamentária e Planejamento de 
Aquisições. SEOPA. 

2.5 Conforme especificaçoes contidas neste •  Termo  dc  Referencia e, justificadamente, opta por 
realizar a presente licitação, valendo-se da modalidade Pregão Eletrônico pelo Sistema de 
Registro de. Preços, em virtude do exato enquadramento das necessidades nos requisitos 
fundamentais .para utilização desse sistema, a saber:  materials  comuns, cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio e especificações 
usuais do mercado. 

2.6 Salientamos que e EB é frequentemente õoliterriplado com créditos extraordinários para 
atender as comunidades afetadas por-  desastres Ou calamidades, o que enfatiza a necessidade da 
Tropa estar sempre apta para cumprir sup.  tnissão constitucional ou por meio de ações 
subsidiárias a qualquer momento e  en  cinalAper nea do Vasto territõrio'nacional. 

2.7 As especificações técnicas em anexo foram avaliadas e assinadas por pessoal técnico 
responsável da  Area  competente, sendo  urn  material de emprego militar elou de apoio as 
atividades Militares eibu adminiStrati 
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3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1.  A deseriçãO da solução corno  urn  todo, encontra-se porriaetrorizada em Tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada Mediante licitação, na modalidade 
pregão, em sua forma eletrônica. 

5 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDNDE 

5.1 Este Edital observará as orientações e normas voltadas para a • sustentabilidade -ambiental, 
prevendo, inclusiVe, as recomendações quanto à responsabilidade do fornecedor pelo 
recolhimento e descarte do material. 

5.2 Os produtos especificados acima deverão estar de acordo com a Instrução Normativa n° 01, 
de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da informação do Ministério 
do Planejamento, prevendo, no que se aplicar: 

5.2.1. Que. sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO  corn  
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental -em relação aos seus similares. 

5.2.2. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada,  corn  o  metier  volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir  

maxima  proteção durante o transporte c o armazenamento. 

5.2.3. Que os bens não .conheçam substancias perigosas  ern  concentração acima da 

recomendada na diretiva ROHS  (Restriction of Certain Hazardous Substances),  tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI))„ cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDES). 

5.2.4. Realize a seParação dos residuos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal direta, autárquicae fundação, na fonte geradora, e a sua 
destinação as associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que  sera  

procedida pela coleta , seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da 

IN/MARE  if  6, de 3.  de novembro de 1995 e do Decreto n'.5.940, de 25 de outubro de 2006. 

5.2.5: Respeite as Normas BrasileirdS —NBR- pubiicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólido-s. 

5.2.6. Preveja a destinação ambiental adequaria das pilhas e baterias usadas ou inserviveis, 
segundo disposto na Resblução CON.A.MA. n° 237, de 30 de junho de 1999. 

5.2.7, Conforme prevê o  art.  33 da lei de Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei  if  12.305 
de 2 de agosto de 2010), ficarn obligados 'os fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes a estruturar e iMplementar siSternas de Logística Reversa, mediante retorno dos 
produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de limpeza 
urbana e de manejo dos resíduos sólidos, de Produtos Perigosos. 
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5.2.8. Observar 6 Decreto Federal 110  7.404, de 23 dc dezembro de 2010, o qual prevê que os 
fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes dos produtos e embalagens, deverão 
estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante o retorno dos produtos e 
embalagens apOs.o uso pelo consumidor. 

5.2.9. A empresa deverá apresentar declaração de que se responsabilizará, sem nenhum custo 
para a 1° Bda Inf Si e órgãos participantes e no que couber, pela aplicação dos critérios de 
sustentabilidade ambiental dispostos acima, conforme a instrução Normativa SLTI/MPOG 
1, de 19 de janeiro de 2010, nos moldes do Anexo  HI.  

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO  °MET°.  

6.1 0 prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da data de envio da Nota de Empenho 

para o  e-mail  (cadastrado no SIASG) do fornecedor, em remessa única, nos seguintes endereços: 

6.1.1 Para os empenhos realizados pela 1" Brigada de Infantaria de Selva UASG 160482 — 
o local de entrega  sera  na Av. Marquês de Pombal. Quadra 1, sem n°, Setor Militar 
Marechal R.ondon, Boa Vista-R.R. horários: de segunda-feira a quinta-feira das 07:30 
as 11:30 horas, 	das. 13:00 as 16:30 horas, e nas sextas-feiras das 07:30 As 11:30 
horas..  Tel.:  (95) 3623-1623; 

6.1.2 Para os .etnpiimhos realizados pelo 6 Batalhão de .Engenharia de Construção — UASCT 

.160353 	o local de entrega •será na Av. , Capitão Ene Garcês, n" 1037, Bairro 
Meceiana, Boa Vista-RR. Horários: de segunda-feira a quinta-feira das 07:30 As 11:30 

horas, e das 13:00 as 16:30 horas, e nas sextas-feiras das 07:30 As 11:30 horas.  Tel.:  
(951. 4009-9900;.  

6.1.3 • -Para os empenhos realizados pela .Policia Civil de. do Estado de Roraima UASG 

927020 -- o !oc.0.1 de entrega  sera:  Rua Miguel Lupe Martins, 214, CEP 69.306-715 — 

Bairro  Sao  Pedro -- Boa Vista — RR, Horário de atendimento: segunda a sextas-feiras 

das 07:30 as 13:30h.s.  'Tel.:  4,95) 98412-2724/ 98111-0020. 

6.2 Para  due  os equipamentos sejam acercs, os•mesmós•deVern  sec  homologados pela ANATEL. 

6.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e tisealiZaçãO do -13OntnA.I; para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade  coat  as especificações constantes. neste Terrno de Referência e na proposta. 

6.4 Os bens poderão ser rejeitados,' no todo ou em pane, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo  tie  aeferência e mi proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notific.avElo da contratada, às suas custas, sem prejuizo da 

aplicação das penalidades.- 	- 

6.5 Os bens.  serão  re'-idos definitNamente 	prazo de  la  (dez) dias, contados cio recebimento 

proviserio, ap6Ei a verificacão da..qualiciade quantidade do material e consequente aceitação 

mediante tarmO cirdins,tanciado. 

• 
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6.5.1 	Na hipótese de a verifica0o a que se refère o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á corno realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

6.6 0 recebimento, provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7 OBRIGAÇÕES'DA•CONTBATANTE 

7.1 São obrigações •da Contratante: 

7.1.1 - receber ,a objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2 . . yerificar. rinnuciosamente, no. prazo fixado, a .conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente  corn  as especificações constantes do Edital _e da proposta, para fins de 
aceitaçãooe recebimento definitivo; 

7.1.3 	comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas n6-objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4 	acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5 	efetuar o  pap-Memo  á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e  Sens  anexos; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A contratada deve cumprir - todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exelusivameme seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda; 

8.1.1 	Efetuar a entre-gad:o. objeto  ern  perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de .Reterêneiae seus, anexos;  acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na .  qual constarão as indicações referentes: 1-na5ea fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia; 

8,1.2 	Responsabilizar-se. pelos VIPOS e  dams  decorrenies do objeto„ de acordo  corn  .os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do código de (-...etesa do consumidor (lei IV 8.078, de 1990); 

8.1.3 	Substituir, reparar  on  corrigir, As suas expensas, .no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4 	comunicar à Contratante, no prazo.  maxim()  de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a 

devida comprovação; 
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8.1.5 	manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas;  todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

	

8.1.6 	indicar  pre-posto para representd-ja durante a execução do contrato. 

	

8.1.7 	A contratada deverá manter atualizada no SICAF todos os seus dados cadastrais, para 
fins de receber comunicação oficial da Contratante, devendo informar quaisquer alterações 
ocorridas (endereço, telefone,  e-mail,  representante comercial,  etc)  à Contratante com 
antecedência  minima  de 48 horas para atualização das informações necessárias à remessa de 
Notas de Empenho, Atas, Termos de contrato e documentos afins. 

8.1.8 A contratada devera acusar o recebimento da Nota de Empenho em no máximo 48 
(quarenta e oito) horas. úteis..  

8.2 Quando não for . possivel, a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores —  STEM',  a empresa contratada deverá. entregar ao setor responsável pela 

- 

	 fiscalização do contrato, ate o. dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 	Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativaaos tributos federais e 	Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal. Estadual ou Distrital (de acordo  coin  o objeto da 
contratação) do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de. Regularidade do  Fars  - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 
Anexo 	da IN SEGES/MP ri. 5/20177 

9 DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não  sera  admitida a subcontratação do objeto 

10 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 E., admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica..  

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prej uízo à execução do objeto pactuado' e haja a anuência expressa da administração 

continuidade do contrato. 

11 DO  CON  TROLE E FISCALIZAçÃO A EXECI10,0 

11.1 Nos teimos do  art.  67 Lei n0  8.666,. de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega  JO  bens, anotando. em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução detetminando 	for necesSário à 'eguIavização de. falhas ou defeitos 

observados. 

11.1.1 0 recebimento de material de vaior superior a. RS 176.000,00 (cento e setenta e seis 

mil reais)-  sera  confiado .a uma comissão de, no mínimo. 3 (três) membros, designados pela 

autoridade competente. 

•  
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11.2A fiscalização de que trata este iter4 não riciui nem reduz a responsabilidade da Contrata a, 
inclusive perante .terceiros., por qualquer irregularidade, ainda que resultante de . imperfeições 
técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em con-esponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

11.30 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas  corn  a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitOs 't)bServadoS e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

12 DO PAGAMENTO 

12.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura„ através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicado pelo oontratado. 

12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o  'finite  de que 

trata o inciso II do  art.  24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do  art.  5°, § 3°, 

da  Lein('  8.666, de .1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do .obje,o do contrato, 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatadapot meio de consulta on-line ao SICAF ou„ na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consult:a aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no  art.  29 da Lei ri() 8.666,, de 1993. 

12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, 	situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do  art.  31 da Instrução 

Normativa n 3, de 26 de abril de 2018, 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota fiscal ou dos documentos pertinentes A contratação, 

ou, ainda, circunstância que iinpeça a 1iquid:4gal da despesa,  wino,  por exemplo, obrigação 

financeira •pendente „ decOrrente  dc  penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento' ficará 

sobrestado até que a:Contratada prOVidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento 	 após.. a cqmprovação,, da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a.Contratante. 

12.5.  -Sera  considerada data do' pagamento 	enyque constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.' 

12.6. Antes de' cada pagamento - a contratada, 'será realizada consulta ao -SICAF para verificar a 

manutenção das condições ..de habilitação exigidas no edital.  
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12.7. Constatando-se, junto ao SICAF.. a situaefio de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante, 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a-  administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito -do -Órgão ou entidade, proibição de contratar  corn  0 poder público, bem corno 
ocorrências impeditivas - indiretas, observado o disposto no  art.  29, da instrução normativa n° 3, 
de 26.de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou. sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis .pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os ‘ meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos, 

12.10 Persistindo A irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla 

defesa. 

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela reseisão do contrato, easo a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

12.11 	Sera  rescindido o contraio  ern  execução com a contratada inadimpiente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevancia, devidamente 	 em dualquer casta, pela  maxima  autoridade da 

contratante, _ 

12.12. Quando do pagamento, seniefetuada a retenção tributarit-prevista na legislação aplicável. 

12.12.1A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar rn'' 123„ de- 2006, - naó sOfrerii a retenção tributatia quanto aos impostos e 

contribuições -dbrangidOs por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que . faz jus ao tratamento 

tributári0 favorecido Previsto na referida lei Complementar. 

12.13 Nos casos de eventuais atrasos d- pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, - de .áigurna.••forma, para tanto, valifir devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração -Se fará desde a -data • 	seu ',',encimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de Mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por ceato) ao ano, mediante.aplicação daS seguintes.  fOrrnulas: 

EM 1 x x  VP,  eridO: 

EM 	Encargos rooratkios; 

N 	Número de dias :min:: a data preyistapara o paganlento C do efetivo pagamento;  

-VP  = Valor da parcela-.a,ser paga:  

Camara  Nacional  de McdeloS.cle t.tcitagt,ii A ccr.tralos.rja.—C7Jo—sTilto.'t-Seva.Ilaljri7c.;.,  

Termo  de Referancia - Mo1eiu pc Pregila 	— brnpras ' 

Atualizayál o: Julho/2021 



= indice de compensação financeira 0,00016438, assim apurado: 

a : • 	ee

.  

	1= 0,00016438 1=  ( TX) 
TX  — Percentual da taxa anual = 6% 

365 

• 
13. REAJUSTE 

13.1. 	Os preços inicialmente contratados .sdo fixos, e irreajustaveis no prazo de  urn  ano 
contado da data limite para a apresentação das propostas. 

	

13.2. 	Apes  o interregno de  urn  ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 
os preços iniciais serdo reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE. do indice 

ICTL nos  'teams  da IN SOD/ME n° 1, de-04/04120.19,  Art.  24erias contratações de serviços de 
Tecnologia d Infoiviação  ern  que baja previs5o de reajuste de preços por aplicação de indice 
de correção monetária, obrigatória a adoção do indice. de Custos de Tecnologia da Informação 
- ICTI,. instituído pela Portaria Ei•M/NIP n' 424, de 7 de dezembro de 2017, e mantido pela Fun-
dação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada  TEA.  (Alterado pela instrução Normativa a' 

31, de 23 de março de 2021). e  

	

13.1. 	Nos reajus:ttsa¡7„ibsequ,er*s ao.prinafiro, o interregno minimo de  urn  ano será contado 

a partir dos de-he's  financeirosdo último reajuste. 

13.4. 	No caso de atraso ou não divulgaçao do indice de. reajustarnento, o CONTRATANTE 

pagara ã CONTRATADA., á import:110.a calculada pela filtimna variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgada o indice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memorial de caleulo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer, • 

13.5. - 	Nas aferiOes, finais, o. • índice, utilizado para reajuste  sera,  obrigatoriamente, o 

definitivo, 	 . • 

13.6. 	Índice estabelecido para yealustaruento venha. a.ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais sem utdtLuo etra..adota..tde„ .  e'n suhtIL.ao nque vier a ser de-terminado pela 

legislação então em vigor. 

- 	 previSdo - 1-6gtif 4-uakiki ao fndice--substitutO, as partes elegerão novo 

indice ofielale.para reiistainento dci-pfeço'-‘::10 valôr rerridneseente, por meio de terno aditivo. 

	

13,8. 	reajuste serzi real¡zado por a ostilainento., . 	. 

14. DA GARANTIA DE EX-Kt:4;AS): . • 	-  

ILIA.  Por se tratúi de knis106'de'e4uiPanientoS de comunicação sarelital, ndo há necessidade de 

garantia de e'xecuçãO,srendo  ern:  vista quz-• -:(.5„-aliquidação dos empc.tnhos somente será executada 

após o recebimento .dos equipamentos, .cas6 haja. algurn problema  corn  os equipamentos, nossa 

Administração nao.ree.c-berá os mesinós emtr.a.rá  ern  contato  corn  o 'fornecedor visando sanar os 

casos inconvenientes.  
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS - 

15.1. 0 prazo. de .garantia .contratual dos bens,  complemental,.  a garantia legal, e .de, no mínimo, 
06 (seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante. se  superior; contado a .partir do primeiro 
dia útil subsequente a. data do recebimento definitivo do objeto, a garantia pelo referido prazo , 	. 	- 	• 
visa garantir que a' Adniinistração irá desfrutar de um produto de qualidade, visto que se caso os 
produtos venharn a apresentar defeitos antes do prazo estabelecido (seis meses), isto trará 
indícios que .0s mesmos .vieram  corn  defeitos de fabrica ou que são de baixa qualidade. Cabe 
destacar que a esta garantia se aplica a todos os itens previstos na tabela constante do item I 
deste Termo de. ReferênCia. 

15.2. A .garantia  sera  prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de,uso,sem qualquer  Onus  oq custo adicional para o Contratante. 

15.3. A garantia- abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
especificas. 

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a -  substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 

15.5. As peças que apresentarem. vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas,. na fabricação do equipamento. 

15.6. lima vez notificada, a. Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vicio ou defeito no prazo deáté1 3 (quinze) dias ateis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administraçab pela Contratada ou pela assistência 
técnica autorizada. 

15.7. 0 prazo indicado  nõ  subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação, escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 
Contratante. 

15.8. Na hipotese do subitem acima, a Coptrata.da devera disponibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igua ou superior  áo  anteriormente fornecido, para utilização em carater 
provisório pelo Contratame, de  raid°  a garaitir a continuidade dos trabalhos administrativos 
durante a execução dos reparos. 

15.9. Decorrido o prazo para reparos .e silbstituiçõeS sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justifieatiVas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem  comp  a ,exigir da Contratada o reembolso pelos.custos respectivos, sem que 
tal fato acarrete.  a 'perda: da garantia dos equipamentos. •  

15.10. 0 custo referente ao transporte dos eqUipamentos - cobertos pela garantia  sera  de 
responsabilidade da Contratada.  
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15.11. A garantia legal ou contratual do . Objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, • permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições,. mesmo. depois de expirada a vigência contratual. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16,1. Comete infração .administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

16.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na .contratação; 

16.1.2. Ensejar o retardamento da execução.  do objeto; 

16.1.3. Fraudar na execução do contrato, 

16.1.4. Comportar-se de modo inidõneo: ou 

16.1.5. Cometer fraude fiscal, . 

16.2. Pela inexecução total ou parcial  do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, tssirn entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

16.2.2. Multa: 

16.2.2.1. Multa  moratoria  de 0,33% (zero virguia trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobi-é o' valor da parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias; 

16.2.2.2. compensatória de 10% 	z por cento) sobre-o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do obieto; 

16.2.2.3. Susperisão de licitar e impedimento de. -contratar com o  &gm,  entidade ou 

unidade administrativa pela qual .a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 

prazo de ate dois anos; 

16.2.2.4. Sanção -de impedimento de licitai' e contratar com órgãos e entidades da 
União,  corn  o'con-seque,ntedeset.i.-qenciamento no SIC/NI' pelo prazo de até cinco anos. 

16.2.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem  "iv"  

tarnbem.e.apiicável. em quaisquer. 4as  up -cc.  .xevistas cum° infração administrativa 

neste Termo d Kefefencia..,. 

Deciaraçao de inid.oneidale para licitar ou contatar com a Administração 

Pública, enquanto peretufarenkos nl.otivo$ delexyrinantes da punição ou até que seja 

-prornavida a re!abilitação perante, a própria ata .'i 	que aplicou a penalidade, que  sera  

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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16.3. As sanções previstas nos subi tens '`17.2.1.": 	7.'7,2 	, " i 7.2.2.4" e "17.2.2.5." poderão 
ser aplicadas A.CONTRATADA jthirramente eom as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

16.4. Tamberro.ficamosujeitas is penalidades do  art.  87 [Ti e 111 da Lei n° 8.666, de 1993, 
asempresas ou profissionais que: 

16.4.1, tenham: sofrido condenação -definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de 'quaisquer tributos; 

16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustraros.objetivos• da licitação; 

16.4.3. demonstrern não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos Praticados. 

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditorio e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Pi" 8.666, de 1993, e subsididriarnente a Lei  di  9.784, de 1999. 

16.6. As muitas deVidasoelou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recollridos  ern  favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na DiNida  'Nava  da limão e cobrados judicialmente. 

16.7. Caso a Coritiãrrante determine, a inuha deverá ser recothida no prazo maximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da Jata do reoebimentoda Comunicação enviada2pela autoridade competente. 

16.8. Caso o valor da muita não  sop stn.  iente para cobrir os prejuízos causados peta conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor iemaneseenre jodieialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

16.9. A autoridade corn:pet:erne, na apticaçaõ da 5; sanções, levará  ern  consideração a gravidade da 

conduta do infrator, caráter -  educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio. da proporcionalidade 

16.10. Se, durante. p processo\- de .aplicaçáo de penalidade, se houver indícios de prática de 
• 

infração administrativa tipificada polo. Lei n' 12.846,  dc  1' de agosto de 2013, corno ato lesivo à 

administração nubliCa nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias 

apuração 'da responsai-Alidade da ef,e',.i.a deverão  'set;  remetidas à autoridade' competente,  corn  

despacho fundainentado',..para ciênciai deeisão sobre' a eventual • instauração de investigação 

preliminar  on  ProCeSSdAdin'inistratiVO -ci‘elteSponSabilizaçãO PAR. 

16.11. A apuraçãd':6 '6 iblgtoineritd das dernal.S:infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo á adrniiiiisly4itd• pfiblica Iladibrnit '6u es(raligeira..nos . termos da lei n' 12.846, de 1' de 

agosto de 20.13; 	eulitifo'  nor  eadf. 	admini  strati  Va. 

16.12. 0- ',..pioeeSSarifent6r..4a6 »par tífi& -,ifiterfere 'rio :Segurmento regular dos processos 

administrativoSse4lecifieoS. :Para . apuração da l'aeort&leia 'd cfanos e prejuizos a administração 

pública federalo rquultanW:de,ato 1esiv9.commido rxrr.:pessoa julidiea.,  corn on  sem a participação 

de agente públiep;  

16.13. As penalidades serão obrigatorir,.ffuenite registradas no SiCAF. 

• • 
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17. CRITÉRIOS 'DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, 

17.1. As exigências de habilitação juiidica- e de regularldade fiscal e trabaihista são as usuais para 
a generalidade dos Objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios, de qualificação econOrnico-financeira a serem n -atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no.  edital. 

17.3: Os critérios,dequalificação técniea .a.-serem atendidos pelo-fornecedor serão: 
• ,.• 

17.3.1. Comprovação de aptidão para 6° forneeimento de bens em características, quantidades 

e prazos :con-ipativeis•-•com o objeto desta licitação, ou  Corn  o- item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados .fornecidos 	pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Para fins fins da comprova00 de que trata este subitem, os atestados 
deverâo dizer respeito a contratos execute-dos com as seguintes características mínimas: 

• 17.3.1:1.1. 	Fornecimento de itens semelhantes aos que constam da 
planilha apresentada no item 1 (um) deste Termo de Referência. 

17.4. Os critedoSde-aceitabilidade de preços serão: 

17.4,1. Valor Global: R$ 464.3( ,13 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, trezentos e 

sessenta e cinco reais e treze centavos). 

17.4.2, Valores- Unitários:  conform:::  pianilha constante do item 1 deste Termo de 

Referência. 

17.5. 0 critério juiganierito da proposta é o inerior preço por item. 

17.6. As regras de desempate entre propostas ião asdikri minadas no edital. 

18. ESTIMATIVA  OE  PREÇOS E PREÇOS REFEREINCIMS., 

18.1. 0 custo estimado da. contratação e de R$ 464.365,13 (quatrocentos e sessenta e quatro 

mil, trezentos e sessenta e cinco reais c treze centavos). 

19. DOS RECURSOS GRÇ•AIVIENTÁRIOS.• 

19.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 

Boa Vista, -7-RR, 30 de janeiro de 2023. 

:BRUNO DANIEL-CAMPOV-CARNE1RO -  Cap  
Cnefe Da Equipe de Planejamento 
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DESPACHO: 

Com fundamento legal no inciso II do  art.  14 do Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
APROVO o presente Termo de Referência, bem como AUTORIZO a realização de procedimento 
licitatório para a contratação do objeto demandado, com observância aos dispositivos do respectivo 
decreto e demais legislações correlatas. 

Boa Vista — RR, 17 de maio de 2023. 

RENATO CUNHA MELLO — Ce! 
Ordenador de Despesas da  la  Brigada de Infantaria de Selva  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
/  , QUE FAZEM ENTRE SI 0 COMANDO 

DA  la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVVA E 
A EMPRESA 	  

A União, por intermédio do Comando da 1° Brigada de Infantaria de Selva, pessoa jurídica de 
direito público interno, estabelecido na Rua Marques de Pombal, CNPJ n° 	, neste ato 
representado por seu Ordenador de Despesas, 	 — Cel, brasileiro, militar, portador da 
Carteira de Identidade n° 	 Min  Del  e do CPF/MF sob o n° 	, residente e domiciliado em 
Boa Vista-RR, e, por competência delegada pelo conforme Boletim Interno n° 	de 	 de 2022, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 	  
	 , sediado(a) na 	 , em 	 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 	 
Identidade n° 	, expedida pela (o) 	, e CPF n° 
que consta no Processo n° 	 e em observância As disposições da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002 ena Lei n°8.078, de 1990- Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 13/2023, por Sistema de Registro de Pregos n° 
64628.000018/2023-11, mediante as clAusulas,  e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos de comunicação satelital, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e A proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3.Discrimina Ao do ob eto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIF 
ICAÇÃ 

0 
CATMA 

T 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

1 Terminal satelital bgan ... ... ... ... 

2 Equipamento comunicação 

satélite...  

••• ••• ••• ••• 
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2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
inicio na data de 	e encerramento em 	, improrrogável. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 	  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLAUSULA SEXTA— REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAOSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no  art.  80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do  art.  79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á 
CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no  art.  77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido á CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho d.e 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago á cessionária é exatamente aquele que seria destinado á cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados A Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e  
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contratos administrativos e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da 	 para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  55, §2° da Lei n° 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

	 de 	  de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

là  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
BRIGADA LOBO D'ALMADA 

OFÍCIO n° 04/Seção-  de Licitações 
Boa Vista-RR, 18 de março 'de 2023. 

Senhora  
ELENA  NATCH FORTES 

. Coordenadora Geral da Consultoria hiridica da União no Estado de Roraima 
Rua Sousa Júnior, N° 927, Bairro São Francisco. CEP: 69.301-011 

Assunto: Apreciação Jurídica. 

Senhora Coordenadora Geral, 
Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e aprovação juridica 
por essa Consultoria Juridica da União no Estado de Roraima, de acordo com o  art.  38 da 
Lei n° 8.666/93, conforme formulário para tramitação: 

Modalidade: Pregão Eletrônico TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO: Não é o caso 
DATA LIMITE VENC. CONTRATO: Não é o caso 

NUP: 64628.000018/2923-11 N° de  volume's:  I 

Objeto: 	Pregão 	Eletrônico 	— 	Aquisição 	de 
equipamentos de comunicação satelital. • 

Telefones/Respon5dveis: 

Sigla do brgdo:  la  l3da Inf.  Si 	.  E-mail:  salclbdainfsl@gmail.com  

R$ 464.365,13 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? (x) SIM ( ) NÃO 

Qual o modelo utilizado :  Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da 
União Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
Atualização: Fevereiro/2022 	' 

Houve alteração? Sim 





OBRIGATÓRIO  PREENCHIMENTO 

Assunto /Objeto: /Objéto: Pregdo Eletrônico —Aquisição de equipamentos de comunicação satelital 

IDENTIFICAÇÃO DO TEMA: (OBS: De acordo com os conaitos listados abaixo, sendo possível Marcar mais de  
ulna  opção se o caso admitir) 

. 	_ 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas relativas 
A 	aquisição 	onerosa 	de 	bens' 	mediante 
fornecimento imico ou parcelado. 

, 	
. 

7 

_ 

, 

X 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - 
Processos e consultas relativas a contratações de 
obras e serviços de engenharia, comuns  on  
especiais, que necessitem da participação e do 
acompanhamento 	dos s  profissionais 	cujo 
exercício das atividades seja fiscalizado polo 
Conselho Federal de Engenharia, 'Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR), 
incluindo os serviços vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
•EXCLUSIVA- 	 - 	" 
Processos e consultas relativas a contratação de 
serviços com a disponibilização de trabalhadores 
da empresa nas instalações da administração 
pública. 

PATRIMÔNIO — Processos e consultas que 
tratem do patrimônio imobiliArio da` unjao, 
incluindo Os procedimentos de transferência, 
onerosa ou não, bem ,  como os atos antecedentes 
necessários. 

. 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - 
Processos e Consultas relativas a contrataçãe de 
serviços sem a disponibilização de trabalhadores 
da empresa nas instalações da administração 
pública, 	mesmo 	nas 	hitióteses 	de 	haver 
fornecimento de bens necessários a execução do 
serviço. 

RESIDUAL — Processos e  consults  cujo tema 
não se enquadre nos demais. 

. 	 . 

• . 	 _ 

_ 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL — Processos ou documeMos referentes a 
Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do 
Trabalho. 

OBSERVAÇÃO:  

LEO 	9—TE IRA OLIVEIRA  —'Cap  

Chefe da Seção de Licitações da  la  Bda Inf SI 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO  

CON  SULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES 
NÚCLEO JURÍDICO 

NOTA n. 00197/2023/NUCJUR/E-CJU/AQUISICÕES/CGU/AGU  

NUP: 64628.000018/2023-11 
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA DEFESA - COMANDO DA  la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA- 
RORAIMA 
ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO 

VALOR: R$464.365,13 

1. 	 RELATÓRIO 

1. Trata-se de processo oriundo da  la  Brigada de Infantaria de Selva, que tem por objeto o pregão eletrônico 
para Registro de Preços para aquisição de equipamentos de comunicação satelial, conforme discriminado no Termo de 
Referência, com esteio na Lei n. 10.520/2002 e legislação correlata. 

2. 0 feito já foi objeto de análise jurídica no Parecer 	00930/2023/NUCJTJR/E- 
CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU (Seq 7 e fls. 86 e ss), oportunidade em que foi apontado, como óbice instransponivel ao 
regular prosseguimento do feito, a imprescindibilidade da elaboração da minuta de Termo de Contrato. 

3. 0 Orgdo providenciou, nova juntada ao  Sapiens,  da integra do processo fisico digitalizado (seq 9). 

4. A minuta do contrato encontra-se a fls. 145 e ss. 

5. Dessa forma, retoma o feito para a presente análise jurídica complementar. 

6. É o que se tem a relatar. 

2. 	 DA ABRANGÊNCIA DA PRESENTE ANÁLISE JURÍDICA 

Em sede preliminar, cumpre salientar que prevalece no âmbito da AGU a orientação de que não nos cabe 
a auditoria de eventuais retificações ou complementações promovidas após a emissão do parecer jurídico. 

BPC n" 5 

Enunciado 
Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juizo conclusivo de aprovação de 

minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alterações necessárias, não incumbe 
pronunciamento subsequente de verificação do cumprimento das recomendações consignadas. 

(Manual de Boas Práticas Consultivas, zla edição revista, ampliada e atualizada, 2016) 

8. Por isso, salientamos que a presente análise jurídica ficará adstrita à minuta de Contrato, que não 
constava do feito, quando da análise jurídica inicial. 

9. Quanto ao mais, ficam reiteradas as observações e orientações já veiculadas no parecer jurídico já 
emitido. 

3. 	 ANÁLISE DA MINUTA DE CONTRATO 

10. 	 Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do contrato são aqueles previstos no  art.  55 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1182217201 	 1/3 



07/06/2023 11:16 	 https://sapiens.agu.gov.br/documento/1182217201  

11. No que tange à nossa especifica atribuição, de análise das minutas, conforme testado  Qt  rtes_esso, o 
órgão consulente utilizou a pertinente minuta disponibilizadas pela AGU, tomando desnecessaqs maiote 	gfrvaçõ s 
jurídicas sobre seu conteúdo. 	 rL Nr ? 12.  

13. Na Cláusula Décima Sétima — Foro, faltou a indicação respectiva. 

14. Lembramos que, no caso, a competência é da Justiça Federal e quanto A Seção (ou Subseção Judiciária), 
deverá ser observado o disposto no artigo 55, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993:  

Art.  55.  Sao  cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

(-) 

20 Nos contratos celebrados pela Administração Pública  coin  pessoas fisicas ou jurídicas. 
inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que 

declare competente o fbro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual. 

salvo o disposto no sCs 6°  do  art.  32 desta Lei. 

4. 	 CONCLUSÃO 

15. Considerando as informações existentes nos autos do Processo e nos limites da análise jurídica 
apresentada, que não alcança questões relacionadas aos aspectos técnicos ou do juizo de valor das competências 
discricionárias exercidas durante o procedimento, são estas as orientações jurídicas que entendemos pertinentes e devem 
ser consideradas. 

16. Conclui-se pela existência de óbices legais ao prosseguimento do presente processo, os quais restarão 
superados desde que observadas as recomendações emitidas ao longo do parecer e da presente nota, e os seguintes 
apontamentos: 

I) Na minuta de contrato, análise das considerações e complementação da cláusula sobre Coro. 

17. Quanto ao mais, ficam integralmente reiteradas as orientações já lançadas no Parecer n° 
00930/2023/NUCJUR/E-CJU/AQUISIOES/CGU/AGU. 

18. Somente após o acatamento das recomendações emitidas ao longo do parecer e da presente nota, ou após 
seu afastamento, de forma motivada, consoante previsão do  art.  50, VII, da Lei de Processo Administrativo (Lei n° 9.784, 

de 1999),  sera  possível dar-se o prosseguimento do processo, nos seus demais termos, sem nova manifestação da CJU.  

Sao Paulo, 25 de  maio  de 2023. 

MARA TIEKO UCHIDA 

ADVOGADA DA UNIÃO 

MATR.S1APE N° 1312022 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número liJnico de Protocolo (NLJP) 64628000018202311 e da chave de acesso db36db18 

Documento assinado eletronicamente por MARA TIEKO UCHIDA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  corn  os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
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De qualquer forma, cabem algumas considerações. 



NUmSALCSérie: 
6 
r 

07/06/2023 11:16 	 https://sapiens.agu.gov.br/documento/1182217201  

11 8 2217201 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatári 
UCHIDA, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-05-2023 21:5 
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl. 

3/2 https://sapiens.agu.gov.br/documento/1182217201  



SALC , 
EF Nr L•r 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA  
la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

PREGÃO ELETRÔNICO  NR  13/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  NR  64628.000018/2023-11 

Em atenção ao PARECER n. 00197/2023/NUCJURJE-CJU/AQUISIÕES/CGU/AGU, de 25 de 
maio de 2023, determino à Seção de Licitações a correção dos itens observados conforme segue: 

I) "Na cláusula décima sétima — Foro — faltou a indicação respectiva". 
Medida: a minuta do contrato foi retificada e o foro de Boa Vista — RR foi eleito para dirimir 

eventuais litígios que venham a surgir durante a execução contratual. 

1. Cumpra-se. 
Quartel-General em Boa Vista, RR, 07 de junho de 2023. 

RENATO CUNHA MELLO - Ce! 
Ordenador de Despesas da 1a  Brigada de Infantaria de Selva 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(Grupamento de Unidade Escola/1945) 

BRIGADA LOBO D'ALMADA 

 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2023 

(Processo Administrativo n° 64628.000018/2023-11) 

Torna-se público que o Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva, por meio da Seção de 
Licitações, sediado na rua Marquês de Pombal, Quadra 01, sem n°, Bairro Treze de Setembro, na 
cidade de Boa Vista-RR, CEP 69.308-515, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 
7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010,da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 23/06/2023 
Horário: 10:30 horas (horário de  Brasilia)  
Local: Portal de Compras do Governo Federal— https://www.aov.br/compras/pt-br  
Critério de Julgamento: menor preço por item 

1. DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de equipamentos de comunicação satelital, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	A licitação será dividida em dois itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

	

1.3. 	0 critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto ás especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

	

2.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrónica. 



SAW 
Nr SG 

	

2.2. 	0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sitio https://www.qov.br/compras/ot-br/  por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileiras — ICP - Brasil. 

	

2.3. 	0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

	

2.4. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

2.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

	

3.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  90  da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 

3.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.1.2.Para o item 02 (dois), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

3.1.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 
n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 

123, de 2006. 

	

3.2. 	Não poderão participar desta licitação os interessados: 

	

3.2.1. 	proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

	

3.2.2. 	que não atendam Os condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

	

3.2.3. 	estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

	

3.2.4. 	que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 

1993; 

	

3.2.5. 	que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação; 

	

3.2.6. 	entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

	

3.2.7. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário; 

steartaiLt.. 
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3.2.8. 	sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no a-776—n 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 2017. 

3.3. 	Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

	

3.3.1. 	que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  
arts.  42 a 49; 

3.3.1.1. 	nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame; 

3.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

	

3.3.2. 	que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

3.3.3.que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

	

3.3.4. 	que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

	

3.3.5. 	que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

	

3.3.6. 	que a proposta foi elaborada de forma independente; 

	

3.3.7. 	que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso  III  

do  art.  5°  da Constituição Federal; 

	

3.3.8. 	que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento 
dereserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no  art.  93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de1991. 

	

3.4. 	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
ás sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

	

4.1. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

	

4.2. 	0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

	

4.3. 	Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas. 
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4.4. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do  art.  43, § 10 da  LC  n° 123, de 2006. 

	

4.5. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

4.6. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

	

4.7. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

	

4.8. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1.Valor unitário e total do item; 

	

5.1.2. 	Marca; 

	

5.1.3. 	Fabricante; 

	

5.1.4. 	Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

	

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

	

5.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

5.5. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

	

5.6. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobreprego na execução do 
contrato. 
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6. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.12. 	Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitfr-o----
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender ás exigências de habilitação. 

6.14. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

6.17. 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. 	0 critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

6.19. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, 

de 2015. 

6.21. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lanceserão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.23. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior, 

6.24. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.25. 	So  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.26. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no  art.  30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto produzido: 



	

6.26.1. 	no pais; 	
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6.26.2. 	por empresas brasileiras; 

	

6.26.3. 	por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pais; 

	

6.26.4. 	por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam ás regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. 	Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

6.28. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

	

6.28.1. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

	

6.28.2. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários ã confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

	

6.28.3. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.29. 	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos (o preço máximo 
aceitável é o valor de referência, o qual encontra-se na tabela constante do item 1 do 
Termo de Referência), observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° e no § 9° do  art.  
26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

7.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art.  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009, em razão do disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
prego máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar prego manifestamente inexequível. 

7.3.1.00nsidera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbolicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para ardrir—a------ 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três), sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.6.1.E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo 

7.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "char  a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

7.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

7.10. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8. 	DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (wvvw.portaidatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.pho). 
d) Lista de IniclOneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=iNABILITADO:CERTIDAO:0:);  
8.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  



8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

8.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação-econômico financeira e habilitação 
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

8.5.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender ás 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 
data prevista para recebimento das propostas; 

8.5.2.E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

8.5.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(bes) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do 

Decreto 10.024, de 2019. 

8.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) 
horas, sob pena de inabilitação. 

8.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

integridade do documento digital. 

8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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8.9.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.10. 

	

	Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.11. 	Habilitação jurídica: 

	

8.11.1. 	no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

	

8.11.2. 	Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sitio 
www.portaldoempreendedorgov.br; 

	

8.11.3. 	No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobat6rio de seus administradores; 

	

8.11.4. 	inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

	

8.11.5. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

	

8.11.6. 	decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no Pais; 

	

8.11.7. 	Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

8.12 	Regularidade fiscale trabalhista: 

	

8.12.1. 	prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

8.12.2. 	prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e á Divida Ativa da União (DAU) 
Por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

	

8.12.3. 	prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

	

8.12.4. 	prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

	

8.12.5. 	prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

	

8.12.6. 	prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

	

8.12.7. 	caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 



L 

r 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

8.13. 	Qualificação Econômico-Financeira. 

	

8.13.1. 	certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

	

8.13.2. 	balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

8.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro.  (Art.  3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 

8.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

8.13.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

	

8.13.3. 	comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 
Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes 
formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG = 

LC =  

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

 

Passivo Circulante 

 

8.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 

Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar patrimônio liquido de 10% 
(dez por  cents)  do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

8.14. 	Qualificação Técnica: 

8.14.1. 	Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial da empresa licitante. 

8.15. 	0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estar a dispensado da prova de inscrigao nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

8.16. 	A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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8.16.1. 	A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
fase de habilitação. 

8.17. 	Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno  port,  e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.18. 	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

8.19. 	Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para sua 
continuidade. 

8.20. 	Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 

8.21. 	Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

8.22. 	Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9. 	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. 	A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 
03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1.ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2.conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

9.2. 	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o 

caso. 

9.3. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.4. 	Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso  (art.  50  da Lei n° 8.666/93). 

9.4.1.0correndo divergência entre os preços unitarios e o prego global, prevalecerao Os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.5. 	A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 



9.6. 	A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vinculo é proposta de outro licitante. 

9.7. 	As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no minimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 
de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ties) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. 	Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

	

10.2.1. 	Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

	

10.2.2. 	A falta de manifestação motivada do licitante quanto é intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

	

10.2.3. 	Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis é defesa de seus interesses. 

10.3. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

10.4. 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. 	A sessão pública poderá ser reaberta: 

	

11.1.1. 	Nas hipóteses de provimento de recurso que leve é anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

	

11.1.2. 	Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  

art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. 	Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 2 

sessão reaberta. 

	

11.2.1. 	A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 



	

11.2.2. 	A convocação feita por  e-mail  dar-se-6 de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

	

12.1. 	0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

	

12.2. 	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatorio. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

	

13.1. 	Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

	

14.1. 	Conforme a prevista no Termo de Referência. 

15. 	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

15.1. 	Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

	

15.2. 	Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

	

15.3. 	0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Pregos poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

	

15.4. 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos registrados e 
demais condições. 

	

15.4.1. 	Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame; 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

	

16.1. 	Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento  equivalents.  

	

16.2. 	0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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16.2.1. 	Alternativamente ã convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico. 

	

16.2.2. 	0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

	

16.3 	0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

	

16.3.1. 	referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se â relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

	

16.3.2. 	a contratada se vincula â sua proposta e ás previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

	

16.3.3. 	a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. 	0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

16.5. 	Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no  art.  29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do  art.  6°,  III,  da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao  CAD  IN. 

	

16.5.1. 	Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

	

16.5.2. 	Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. 	Na assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de pregos. 

16.7. 	Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de pregos, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominagões legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 

17. 	DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

	

17.1. 	As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

	

18.1. 	Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

	

19.1. 	As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

20. DO PAGAMENTO 

	

20.1. 	As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

	

20.1.1. 	E admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 
este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

	

21.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

	

21.1.1. 	não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

	

21.1.2. 	não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

	

21.1.3. 	apresentar documentação falsa; 

	

21.1.4. 	deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

	

21.1.5. 	ensejar o retardamento da execução do objeto; 

	

21.1.6. 	não mantivera proposta; 

	

21.1.7. 	cometer fraude fiscal; 

	

21.1.8. 	comportar-se de modo inidõneo; 

	

21.2. 	As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

	

21.3. 	Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

	

21.4. 	0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

	

21.4.1. 	Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

	

21.4.2. 	Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

	

21.4.3. 	Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

	

21.4.4. 	Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de ate cinco anos; 
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21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Edital. 

21.5. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6. 	A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.7. 	Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n°  12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização — PAR. 

21.8. 	A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.9. 	0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

21.10. 	Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.11. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784, de 1999. 

21.12. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

21.13. 	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.14. 	As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

22. 	DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. 	Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus pregos 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

	

22.2. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

	

22.3. 	Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

	

22.4. 	Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 
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23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

	

23.1. 	Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

	

23.2. 	A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo  e-mail  
salc1bdainfsl@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço rua Marquês de 

Pombal, Quadra 01, sem n°, Bairro Treze de Setembro, na cidade de Boa Vista-RR, CEP 69.308-

515, Seção de Licitações do Comando da ia  Brigada de Infantaria de Selva. 

	

23.3. 	Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

	

23.4. 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

	

23.5. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

	

23.6. 	0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

	

23.7. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

23.7.1. 	A concessão de efeito suspensivo â impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

	

23.8. 	As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

24.1. 	Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

	

24.2. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia  OW  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

	

24.3. 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de  Brasilia  — DF. 

	

24.4. 	No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

	

24.5. 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação. 

	

24.6. 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

	

24.7. 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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24.8. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia / 

do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

24.9. 	0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

24.10. 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. 	0 Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico do Portal de 
Compras do Governo Federal — vvww.qov.br/combras,  e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço: rua Marquês de Pombal, Quadra 01, sem n°, Bairro Treze de 

Setembro, na cidade de Boa Vista-RR, CEP 69.308-515, Seção de Licitações do Comando 

da  la  Brigada de Infantaria de Selva, nos dias úteis, no horário das 09:30 horas ás 11:30 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12. 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1. 

24.12.2. 

24.12.3. 

24.12.4. 

24.12.5.  

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Pregos. 

ANEXO  III  — Minuta de Empenho 

ANEXO IV — Declaração de Sustentabilidade Ambiental 

ANEXO V — Minuta do contrato 

Quartel General em Boa Vista — RR, 07 de junho de 2023. 

RENATO CUNHA MELLO — Cel 
Ordenador de Despesas da 1a Brigada de Infantaria de Selva 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° 
/  , QUE FAZEM ENTRE SI 0 COMANDO 

DA  la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVVA E 
A EMPRESA 	  

A União, por intermédio do Comando da  la  Brigada de Infantaria de Selva, pessoa jurídica de 
direito público interno, estabelecido na Rua Marques de Pombal, CNPJ n° 	, neste ato 
representado por seu Ordenador de Despesas, 	 — Cel, brasileiro, militar, portador da 
Carteira de identidade n° 	 Min Def e do CPF/MF sob o n° 	, residente e domiciliado em 
Boa Vista-RR, e, por competência delegada pelo conforme Boletim Interno n° 	 de 	 de 2022, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 	  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
	 , sediado(a) na 	 , em 	  doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 	, expedida pela (o) 	, e CPF n° 	 , tendo em vista o 
que consta no Processo n° 	  e em observância és disposições da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, da Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002 ena Lei n°8.078, de 1990- Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 13/2023, por Sistema de Registro de Pregos n° 
64628.000018/2023-11, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

I. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos de comunicação satelital, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do ob eto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIF 
ICAO  

0 
CATMA 

T 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR  

I Tenninal satelital bgan ... ••• ••• 

2 Equipamento comunicação 

satélite... 

•• ••• - 	• •• 
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2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
inicio na data de  	e encerramento em  	, improrrogável. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 	  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLAUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

5. CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLAUSULA SEXTA— REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAOSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes ã execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.  



12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no  art.  80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do  art.  79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no  art.  77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. 0 termo de rescisão  sera  precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
Normativa SEGES/ME n°  53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de 
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n° 5, de 2017, caso 
aplicáveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
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contratos administrativos e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Ler1)75, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro de Boa Vista-RR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  55, §20  da Lei 
n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

	de 	 de 20  

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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MÁRIO OFICIAL DA UNLi0 - Seção 3  

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO N0  15/2023 

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.0 em 
01/06/2023 . Objeto: Pregão Eletrônico - FUtura e eventual aquisição de medicamentos e 
materiais para composição dos  kits  de saúde operacional. 

RENATO CUNHA MELLO 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC - 12/06/2023) 160482-00001-2023NE000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  13/2023 - UASG 160482 

N2  Processo: 64628000018202311. Objeto: Aquisição de equipamentos de 

comunicação satelital.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 13/06/2023 das 09h00 às 

11h00 e das 13h00 As 151100. Endereço: Smmr - Rua Marques de Pombal. Ctuadra 1, 

13 	de 	Setembro, 	13 	de 	Setembro 	- 	Boa 	Vista/RR 	ou 

https://www.gov.br/compras/edita1/160482-6-00013-2023. Entrega das Propostas: a 

partir de 13/06/2023 As 09h00 no  site  www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 

23/06/2023 às 10h30 no  site  www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

RENATO CUNHA MELLO 

Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 07/06/2023) 160482-00001-2023N E000001 

172  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

COMANDO DE FRONTEIRA DO ACRE 
42  BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Ng  1/2023 - UASG 160002  

Ng  Processo: 65232003455202384 . Objeto: Contratação de serviços clinicos e 

ambulatoriais nas especialidades de Angiologia, Cirurgia Vascular, Cirurgião Geral e do 

aparelho Digestivo, total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal:  Art.  252,  Caput  da 

Lei n° 8.666 de 212/06/1993.. Justificativa: Valor da aquisição inferior ao limite de dispensa 

de licitação. Declaração de Inexigibilidade em 07/06/2023. HELDER TORRES DE MELO 

PEDROSA. Ordenador de Despesas. Ratificação em 12/06/2023. ELMiR LEANDRO MOREIRA 

XAVIER. Comandante do Cmdo Fron Ac/42  Bis. Valor Global: R$ 120.000,00. CNPJ 

CONTRATADA : 48.243.412/0001-89 SOARES EMAGALHAES SOCIEDADE SIMPLES. 

(SIDEC - 12/06/2023) 160002-00001-2023N E000001 

540  BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  9/2023 - UASG 160005  

Ng  Processo: 64122000218202365. Objeto: Aquisição de material permanente. 

Total de tens Licitados: 2. Edital: 13/06/2023 das 10h00 As 12h00 e das 131130 As 161-130. 

Endereço: Br 319, Km' 09 - Zona Rural, - Humaitá/AM ou 

hups://www.gov.br/compras/edital/160005-S-00009-202.3. Entrega das Propostas: a partir 

de 13/06/2023 As 10h00 no  site  wv,w.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 27/06/2023 

As 10h30 no  site  www.gov.br/compras. Informaçaes Gerais: . 

RAFAEL AUGUSTO DE BRITO 

Ordenador de Despesas 

(51A5Gnet - 06/06/2023i 160005-00001-2023NE000001 

GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

62 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

AVISO  OE  LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N2  4/2023 - LJASG 160353 

Nv Processo; 640440059142022. Objeto: Aquisição de serviços de Tecnologia da 

Informação, para atender as necessidades do 62  Batalhão de Engenharia de Construção.. 

Total de !tens Licitados: 18. Edital: 13/06/2023 das 08h30 as 13h00 e das 14h30 as 17h59. 

Endereço: Av  Cap  Ene Garcez, 1037 - Mecejana. Mecejana - Boa Vista/RR ou 

https://www.gov.bricompras/edita1/160353-.5-00004-2023. Entrega das Propostas: a partir 

de 13/06/2023 as 08h30 no  site  www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 27/06/2023 

às 10h30 no  site  www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

WAGNER FERNANDES DOS SANTOS 

Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 07/06/2023) 160353-00001-2023NE000001 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 12e REGIÃO MILITAR 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS Ne 3/2023 

A Comissão de Licitação torna público o resultado da Licitação 

supracitada, processo ne 64333004129202221. R G CARDOSO LTDA, CNPJ 

02.118.049/0001.79 para Item 1 valor R5407.552,1000. 

MARCIO MENEZES AGERTT 

Presidente da  Cpl  

(SIDEC - 12/06/2023) 160017-00001-2023NE000001 

035, 	Este docionenud pode ser veriticado no eadereço vietrônicc 

htio://.....in.govidr/auterditiOade.hted. 	ittidige 0530.4323061,00016 

ISSN 1677-7069  

126  REGIÃO MILITA4r1 

CENTRO DE EMBARCAÇÕES DO COMANDO 07Lk#Al2N1. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  3/2023 - UASG 160008 

N0  Processo: 64203000789202308. Objeto: Aquisição de pegas e componentes 
de reposição para barcos, geradores, motores e outras máquinas, visando atender As 
necessidades do Centro de Embarcações do Comando Militar da Amazônia.. Total de Item 
Licitados: 471. Edital: 13/06/2023 das 09h00 as 11h30 e das 13h00 às 16h00. Endereço: As. 
Cel Teixeira, 6.123, Ponta Negra - Manaus/am, - Manaus/AM ou 
https://www.gov.br/compras/edita1/160008•5-00003-2023. Entrega das Propostas: a partir 
de 13/06/2023 as 09h00 no  site  www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 26/06/2013 
as 09h00 no  site  www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

CHARLES DAVIDSON SOARES BITENCOURT 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 09/06/2023) 160008-00001-2023NE000001 

HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE MANAUS 

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO Nu 18/2023 - UASG 160020 

NO Processo: 64581.023644/2023-60. 
Inexigibilidade  Ng  18/2023. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE MANAUS. 
Contratado: 45.576.323/0001-66 - ANA C. DE S. PINTO. Objeto: Prestação de serviços de 
assistência médico-hospitalar, em complementação ao atendimento dos  beneficiaries  e 
dependentes legais do sammed/fusex.. 
Fundamento Legal: . Vigência: a partir de 13/06/2023 a indeterminado. Valor Total: R$ 
500.000,00. Data de Assinatura: 12/06/2023. 

(COMPRASNET 4.0 12/06/2023). 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Ng  24/2023 - UASG 160020  

Ng  Processo: 64581025165202388 . Objeto: URMED SERVIÇOS  MEDICOS  - Prestação de 
serviços de assistência médico-hospitalar,  am  complementação ao atendimento dos 
beneficiários e dependentes legais do SAMMED/FuSEx. Conforme ratificação do Edital de 
Credenciamento 01-2022 (folha 206), de 01 de agosto de 2022 Total de !tens Licitados: 
00001. Fundamento Legal:  Art.  252,  Caput  da Lei nO 8.666 de 212/06/1993.. Justificativa: 
Por se tratar de serviço amparado no  Caput  do artigo 25, da Lei n2 8.666, de 21  JUN  1993. 
Declaração de inexigibilidade  ern  12/06/2023. ALESSANDRO SARTORI THIES. Ordenador de 
Despesas. Ratificação  ern  12/06/2023. CARLOS ANDRE ALCANTARA LEITE. Cmt 12E Rm. 
Valor Global: R$ 500.000,00. CNPJ CONTRATADA 17.789.810/0002-32 URMED SERVICOS  
MEDICOS  LTDA. 

(SIDEC - 12/06/2023) 160020-00001-2023NE000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  10/2023 - UASG 160020 

N0  Processo: 6458023374202397. Objeto: Aquisição de árteses,  Protases  e 
Materiais Especiais (OPME) para a realização dos procedimentos odontológicos/cinlrgicos 
da especialidade de Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofacial, para atender as 
necessidades do Hospital Militar de  Area  de Manaus. Total de !tens Licitados: 52. Edital: 
13/06/2023 das 08h00 as 12h00 e das 14h00 as 16h00. Endereço: Rua Professor Ernani 
Simão,  Ng  1421, Bairro Cachoeirinha, Cachoeirinha - Manaus/AM ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160020-5-00010-2023. Entrega das Propostas: a punir -

de 13/06/2023 as 08h00 no  site  www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 29/06/2023 
as 10h00 no  site  www.gov.br/compras. Informações Gerais: . 

ALESSANDRO SARTORI THIES 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 09/06/2023) 160020-00001-2023NE000001 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO DA 122  REGIÃO MILITAR 

AVISO DE PENALIDADE 

REVISAO DE SACAO ADMNISTRATIVA 
Tendo tomado conhecimento dos fatos elencados no DlEx Simplificado nr 66, 

de 06/06/2023, da Fisc Adm, referente a sancao administrativa aplicada a empresa GGV 

COMERCIAL EIRELI -  CNN:  35.236.131/0001-57, referente ao Processo Administrativo nr 
64625.005198/2022-77, publicado no boletins interno  or  36, de 23/02/2023 e publicado na 
Secao 3 do DOU nr 49, de 13/03/2023, e com base no  Art.  65 da Lei nr 9.784, de 
29/01/1999, resolvo alterar a sancao administrativa de Suspensao temporaria de 
participacao em licitarao e impedimento de contratar com a Administracao, pelo prazo de 
02 (dois) meses, nos termos do Inciso  III  do  Art.  87, da Lei nr 8.666/93, para a sancao 
administrativa de Advertencia, nos termos do Incise I do  Art.  87, da Lei  or  8.666/93, a 
empresa sancionada tem o prazo mie OS (cinco) dias uteis para interposicao de recurso da 
decisao, contados a partir do recebimento da intimacao do ato ou da lavratura da ata. 
como preve o Inciso I do Artigo 109 da Lei nr 8.666/93. Outrossim, o recurso podera ser 
protocolado junto a secretaria do Pq R Mnt/12 no seguinte endereco: Avenida Coronel 
Teixeira, nr 1985, Compensa I, CEP 69.030-480, Manaus/AM. e ser assinada  pale  
proprietario da empresa ou por seu representante, devidamente constituido por 
procuracao. 

KLEIDSON GOMES PANFALEA0  fen  Cel 
Ordenador de Despeças do Parque Regional de Manuteny50/12 

AVISO DE LicrrAoÃo 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  6/2023 - UASG 160021 

N2  Processo: 64625001006202334. Objeto: Aquisição de material para 

manutenção das instalações para atender a necessidade deste Parque Regional 
de Manutenção /12 e as unidades participantes.. Total de !tens Licitados: 14. 

Edital: 13/06/2023 das 09h00 as 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: As 

Coronel Teixeira, 1985 - Compensa I, - Manaus/AM ou 

https://www.gov. b r/corn p ras/ed ita1/160021- 5-00006-2023. 	Entrega 	das 

Propostas: a partir de 13/06/2023 as 09h00 no  site  www.gov.br/compras. 

Abertura das Propostas: 23/06/2023 as 10h00 no  site  www.gov.br/compras. 

Informações Gerais: . 

KLEIDSON GOMES PANTALEAO 

Ordenador de Despesas 

(51ASCinet - 07/06/2023) 160021-00001-2023NE000001 

Dacur,nta assinado dtptalmeme cd,daaaaa  MP  M2.Z0JO.2 de 24/08/2301. ICP 
que :natitu: a Intramtrutura de Chaves Pdblicas Brasileira - iCP-aras.1 

NP 110, terre7717 7"77"'  
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CONSULTA ATA DE FREW 	 SALC 

160482.132023 .5415 .4484 .313374668  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 
1aBrigada de Infantaria de Selva 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00013/2023 (SRP) 

As 10:30 horas do dia 23 de junho de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento legal BI No1 da 1a Bda Inf SI de 02/01/2023,  ern  atendimento as disposições 
contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao 
Processo No 64628000018202311, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00013/2023. Modo de disputa: 
Aberto/Fechado. Objeto: Aquisição de equipamentos de comunicação satelital.. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em 

_atendimento as disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances 
3ra classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Equipamento comunicação - satélite 
Descrição Complementar: Equipamento Comunicação - Satélite Tipo: Sistema Magnetotelúrica E Magnetotelúrica De 
Frequ , Padrão: Instrumentos Geofísicos Mtu E Mtu-A , Características Adicionais: Unidade De Aquisição De Dados De 
Campo De 5 Canais , Aplicação: Aquisição De Dados Sincronizados Por Satélite 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 7 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 50.351,3300 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 35.067,0000 e a quantidade de 
7 Unidade. 

Item: 2 
Descrição: Rastreador de satelite 
Descrição Complementar: Equipamento comunicação - satélite, equipamento de comunicagao satelite dis positivo de 
comunicação satelital para rastreamento pessoal com possibilidade de envio de mensagens, sms,  e-mail, check-in,  sos, 
bússola, redes sociais, rastremento, teclado, qwerty, baterias com longa duração e resistência a agua (ip 67), modelo:  
spot  x. 

"-- ratamento Diferenciado: - 
.uantidade: 54 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
alor Máximo Aceitável: R$ 2.072,3300 	 Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 	 Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: - 

Aceito para: ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.618,0000 e a quantidade de 
54 Unidade. 

Histórico 

Item: 1 - Equipamento comunicação - satélite 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

DeclaraOcs 
CNI25/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor  Unit. 	Valor Global Data/Flora 

Equiparada 
mE/EPP ME/EPP 

	 Registro 

04.287.121/0001-17 C.A.M. 	 Sim 	Sim 	 7 	R$ 50.351,0000 R$ 352.457,0000 22/06/2023 
OLIVEIRA 	 17:57:49  
JUNIOR  LTDA 

Marca:  EXPLORER  
Fabricante:  EXPLORER  
Modelo / Versão: 122 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EQUIPAMENTO COMUNICAÇÃO - SATÉLITE, TIPO SISTEMA 
MAGNETOTEL6RICA E MAGNETOTELURICA DE FREQ U, PADRÃO INSTRUMENTOS GEOFÍSICOS MTU E MTU-A, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS UNIDADE DE AquisiçÃo DE DADOS DE CAMPO DE 5 CANAI S, APLICAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE DADOS SINCRONIZADOS POR SATELITE 
Porte da empresa: ME/EPP 

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=160482&&uasg=160482&numprp=132023&codigoModalidade=5&Seg=l&f_IstSr... 1/6 



Valor do Lance 

R$ 50.351,3300 

R$ 50.351,3300 

R$ 50.351,2200 

R$ 50.351,0000 

R$ 50.350,0000 

R$ 49.770,0000 

R$ 35.067,0000  

CNPJ/CPF 

45.520.466/0001-56 

05.520.402/0002-11 

03.411.895/0001-45 

04.287.121/0001-17 

05.520.402/0002-11 

03.411.895/0001-45 

05.520.402/0002-11 

Data/Hora Registro 

23/06/2023 10:30:09:073 

23/06/2023 10:30:09:073 

23/06/2023 10:30:09:073 

23/06/2023 10:30:09:073 

23/06/2023 10:35:01:487 

23/06/2023 10:53:12:013 

23/06/2023 10:53:27:957 
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03.411.895/0001-45 VILLARD 	 Sim 	Sim 
COMERCIAL 
LTDA 

Marca:  Cobham  
Fabricante:  Cobham  
Modelo / Versão: BGAN  Explorer  325 (403721A-00502). 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Terminal Satelital Bgan veicular, Comuni6—gUes de voz e d os em 
movimento, Fácil de usar e operar. Basta ligar a unidade e conectar qualquer  laptop,  Até 448 Kbps usando a rede 
Inmarsat BGAN, Serviços de  streaming  IP disponíveis 32, 64, 128 Kbps CIR 1:1 Serviços de  streaming  BGAN, 
Projetado para operar em ambientes extremos, Inclui telefone monofone IP, Conecte qualquer telefone padrão com 
ou sem fio na tomada de telefone R3-11, Suportes de teto magnéticos integrados, Interface da  Web  para  logs  de 
uso, opções e muitos outros recursos, 0 serviço de  Internet  pode ser baseado no uso ou pré-pago usando planos 
de serviço BGAN padrão, Serviço de Satélite Inmarsat BGAN - Fornecido pelo Controle de Solo, Voz/Voz  Premium  4 
kbps AMBE +2 / 64 kbps, Dados IP padrão Até 464 kbps, Transmissão de dados IP 32, 64, 128 kbps, SMS 160 
caracteres,Interface  LAN:  2 conexões  ethernet  R345 10/100 Mbps, Outras Interfaces: 1 x Telefone/Fax  FU-11, 1 x 
GPIO de 5 pinos, Potência 10,5-32VDC entrada 150W máx., Temperatura operacional -25°C a +55°C, Temperatura 
de armazenamento -40°C a +85°C, Umidade 95% sem condensação a +40°C, Proteção contra água e poeira IP56 
(Antena), IP30 (Transceptor), Aprovações CE, GMPCS,  FCC, IC,  Inmarsat  Land  Classe 11, Dimensões Físicas 
(Antena) (A) 12,8 cm / 4,72" (0) 34,9 cm / 13,8" (Peso) 3,6 kg, Dimensões físicas (transceptor) (A) 4,1 cm, (L) 
23,1 cm, (D) - 27,8 cm, (Peso) 2,2 kg, - 
Porte da empresa: ME/EPP 

45.520.466/0001-56 L.T. PRODUTOS 	Sim 	Sim 	 7 	R$ 50.351,3300 R$ 352.459,3100 13/06/2023 
LTDA 	 23:35:50 

Marca: EVOLUSOM 
Fabricante: EVOLUSOM 
Modelo / Versão: C/EDITAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EQUIPAMENTO comurvicAçÃo - SATÉLITE, TIPO SISTEMA 
MAGNETOTELORICA E MAGNETOTELORICA DE FREQ U, PADRÃO INSTRUMENTOS GEOFÍSICOS MTU E MTU-A, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS UNIDADE DE AQUISIÇÃO DE DADOS DE CAMPO DE 5 CANAI S, APLICAÇÃO 
AQUISIÇÃO DE DADOS SINCRONIZADOS POR SATELITE 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.520.402/0002-11 ONIXSAT 	 Não 	Não 	 7 	R$ 50.351,3300 R$ 352.459,3100 23/06/2023 
RASTREAMENTO 	 08:26:12 
DE VEICULOS 
LTDA 

Marca:  Cobham  
Fabricante:  Cobham  
Modelo / Versão: 323 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Terminal satelital bgan veicular - com suporte a voz  (handset  com 
voip), acesso a internet (tx / rx), acesso à internet compartilhada. 2 (duas) interfaces  ethernet,  conector rj-45 
(poe). com botão ligar / desligar, conector de entrada de energia  dc.  ip padrão 464kbps, com  link  automático com 
satélite. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

7 	R$ 50.351,2200 R$ 352.458,5400 22/06 2 

SAL 
FL Nr 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

23/06/2023 
10:30:30 

23/06/2023 
10:52:42 

 

Observações 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Aceite de proposta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo  

23/06/2023 Convocados os fornecedores para a 10  etapa fechada que apresentaram lance 
10:52:42 	entre R$ 50.350,0000 e R$ 50.351,3300. 

23/06/2023 
10:57:43 
	Item encerrado para lances. 

23/06/2023 Item com etapa fechada encerrada. 
10:57:43 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ONIXSAT RASTREAMENTO DE 
VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.520.402/0002-11, pelo melhor lance de R$ 
35.067,0000. 

23/06/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor ONIXSAT RASTREAMENTO DE 
11:15:37 	VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.520.402/0002-11. 

23/06/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ONIXSAT 
11:59:34 	RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.520.402/0002-11. 

23/06/2023 
11:07:01 

2/6 comprasnet.gov.billivre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=160482&&uasg=160482&numprp=132023&codigoModalidade=-5&Seq=1&f  IstSr... 



26/06/2023 10:17  

Abertura do prazo - 23/06/2023 
Convocação anexo 13:06:20 

Encerramento do prazo 23/06/2023 
Convocação anexo 13:28:51 

Habilitação de fornecedor 23/06/2023 
13:56:23 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ONIXSAT RASfREAM 
VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.520.402/0002-11. 

 

ALC 
Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo forneced441I)MT  

1 
RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.520.44'2/0010241. I 0 

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: ONIXSAT RASTREAFTÊM 
VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.520.402/0002-11, pelo melhor lance de R$ 
35.067,0000. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Rastreador de satelite 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP Quantidade  

04.287.121/0001-17 C.A.M. 	 Sim 	Sim 
OLIVEIRA  
JUNIOR  LTDA 

Marca:  SPOT  X 
Fabricante:  SPOT  X 
Modelo / Versão:  SPOT  X 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Equipamento comunicação - satelite, equipamento de comunicagao 
satelite dis positivo de comunicação satelital para rastreamento pessoal com possibilidade de envio de 
mensagens, sms,  e-mail, check-in,  sos, bússola, redes sociais, rastremento, teclado, qwerty, baterias com longa 
duração e resistência a agua (ip 67), modelo:  spot  x. 
Porte da empresa: ME/EPP 

03.411.895/0001-45 VILLARD 	 Sim 	Sim 
COMERCIAL 
LTDA 

Marca:  Spot  X 
Fabricante:  Spot  X 
Modelo / Versão:  Spot  X 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Equipamento comunicação satélite, dispositivo de comunicação 
satelital para rastreamento pessoal com possibilidade de envio de mensagens, sms,  e-mail, check-in,  sos, 
bússola, redes sociais, rastremento, teclado, qwerty, baterias com longa duração e resistência a agua (ip 67), 
modelo: . 
Porte da empresa: ME/EPP 

38.413.445/0001-76 DRK COMERCIO 	Sim 	Sim 
E SERVICOS 
LTDA 

Marca:  SPOT  
Fabricante:  SPOT  
Modelo / Versão:  SPOT  X 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Equipamento comunicação - satélite, equipamento de comunicagao 
satelite dis positivo de comunicação satelital para rastreamento pessoal com possibilidade de envio de 
mensagens, sms,  e-mail, check-in,  sos, bússola, redes sociais, rastremento, teclado, qwerty, baterias com longa 
duração e resistência a agua (ip 67), modelo:  spot  x 
Porte da empresa: ME/EPP 

45.520.466/0001-56 L.T. PRODUTOS 	Sim 	Sim 
LTDA 

Marca: EVOLUSOM 
Fabricante: EVOLUSOM 
Modelo / Versão: C/EDITAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Equipamento comunicação - satélite, equipamento de comunicagao 
satelite dis positivo de comunicação satelital para rastreamento pessoal com possibilidade de envio de 
mensagens, sms,  e-mail, check-in,  sos, bússola, redes sociais, rastremento, teclado, qwerty, baterias com longa 
duração e resistência a agua (ip 67), modelo:  spot  x. 
Porte da empresa: ME/EPP 

33.650.194/0001-20 D SANTOS DA 	Sim 	Sim 
SILVA 

Marca:  spot  x 
Fabricante:  spot  x 
Modelo / Versão:  spot  x 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Equipamento comunicay-do - satelite, equipamento de comunica90o 
satelite dis positivo de comunicação satelital para rastreamento pessoal com possibilidade de envio de 
mensagens, sms,  e-mail, check-in,  sos, bússola, redes sociais, rastremento, teclado, qwerty, baterias com longa 
duração e resistência a agua (ip 67), modelo:  spot  x. 
Porte da empresa: ME/EPP 
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CNPJ/CPF 	Fornecedor Valor Unit Valor Global Data/Hora
Registro 

54 	R$ 2.072,0000 R$ 111.888,0000 22/06/2023 
17:57:49 

54 	R$ 2.072,0000 R$ 111.888,0000 22/06/2023 
21:59:43 

54 	R$ 2.072,0000 R$ 111.888,0000 23/06/2023 
08:19:45 

54 	R$ 2.072,3300 R$ 111.905,8200 13/06/2023 
23:35:50 

54 	R$ 2.072,3300 R$ 111.905,8200 22/06/2023 
12: 09 :17 



54 	R$ 2.072,3300 R$ 111.905,8200 23/06/2023 

SALC 
1rLNr 

ventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Data 	 Observações 

23/06/2023 
10:30:32 

23/06/2023 
10:49:21 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

26/06/2023 10:17 Compras.gov.br- 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

05.520.402/0002-11 ONIXSAT 	 Não 	Não 
RASTREAMENTO 
DE VEICULOS 
LTDA 

Marca: globalstar 
Fabricante: globalstar 
Modelo / Versão:  sot  x 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Equipamento comunicação - satélite, equipamento de comuni agao 
satelite dis positivo de comunicação satelital para rastreamento pessoal com possibilidade de envio de 
mensagens, sms,  e-mail, check-in,  sos, bússola, redes sociais, rastremento, teclado, qwerty, baterias com longa 
duração e resistência a  ague  (ip 67), modelo:  spot  x. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

48.692.162/0001-64 48.692.162 	Sim 	Sim 	54 	R$ 4.123,8000 R$ 222.685,2000 15/06/2023 
RICARDO 	 14:24:43 
DORN ELAS DA 
COSTA SILVA 

Marca: GLOBALSTAR 
Fabricante: GLOBALSTAR 
Modelo / Versão:  SPOT-X 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Equipamento comunicação - satélite, equipamento de comunicagao 
satelite dis positivo de comunicação satelital para rastreamento pessoal com possibilidade de envio de 
mensagens, sms,  e-mail, check-in,  sos, bússola, redes sociais, rastremento, teclado, qwerty, baterias com longa 
duração e resistência a agua (ip 67), modelo:  spot  x. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 4.123,8000 48.692.162/0001-64 23/06/2023 10:30:09:073 

R$ 2.072,3300 33.650.194/0001-20 23/06/2023 10:30:09:073 

R$ 2.072,3300 05.520.402/0002-11 23/06/2023 10:30:09:073 

R$ 2.072,3300 45.520.466/0001-56 23/06/2023 10:30:09:073 

R$ 2.072,0000 04.287.121/0001-17 23/06/2023 10:30:09:073 

R$ 2.072,0000 03.411.895/0001-45 23/06/2023 10:30:09:073 

R$ 2.072,0000 38.413.445/0001-76 23/06/2023 10:30:09:073 

R$ 2.175,6000 48.692.162/0001-64 23/06/2023 10:35:51:523 

R$ 2.071,9000 05.520.402/0002-11 23/06/2023 10:37:49:790 

R$ 2.175,4900 48.692.162/0001-64 23/06/2023 10:37:49:943 

R$ 2.050,0000 33.650.194/0001-20 23/06/2023 10:45:52:593 

R$ 2.152,5000 48.692.162/0001-64 23/06/2023 10:45:52:723 

R$ 1.864,0000 38.413.445/0001-76 23/06/2023 10:49:40:153 

R$ 1.618,0000 05.520.402/0002-11 23/06/2023 10:49:51:973 

R$ 2.025,0000 03.411.895/0001-45 23/06/2023 10:50:43:013 

R$ 2.016,0000  48.692.162/0001-64 23/06/2023 10:52:21:773 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

23/06/2023 Convocados os fornecedores para a 1° etapa fechada que apresentaram lance 
10:49:21 	entre R$ 2.050,0000 e R$ 2.152,5000. 

23/06/2023 
10:54:22 

23/06/2023 
10:54:22 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ONIXSAT RASTREAMENTO DE 
VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.520.402/0002-11, pelo melhor lance de R$ 
1.618,0000. 

23/06/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor ONIXSAT RASTREAMENTO DE 
11:16:19 	VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.520.402/0002-11. 

23/06/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ONIXSAT 
12:00:17 	RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.520.402/0002-11. 

23/06/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor ONIXSAT RASTREAMENTO DE 
13:09:51 	VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.520.402/0002-11. 

23/06/2023 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor 
13:57:06 	ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.520.402/0002-11. 

Inicio  la  etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 
fechada 

Aceite de proposta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa fechada encerrada. 

23/06/2023 
11:08:24 
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Não existem intenções de recurso para o item SALC 
Nr 

Troca de Mensagens 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Data 

23/06/2023 
10:30:11 

23/06/2023 
10:30:30 

23/06/2023 
10:30:32 

23/06/2023 
10:30:32 

23/06/2023 
10:49:21 

23/06/2023 
10:52:42 

23/06/2023 
10:54:22 

23/06/2023 
10:54:22 

23/06/2023 
10:57:43 

23/06/2023 
10:57:43 

23/06/2023 
11:01:18 

23/06/2023 
11:14:22 

23/06/2023 
11:15:10 

23/06/2023 
11:15:38 

23/06/2023 
11:16:19 

23/06/2023 
11:59:06 

23/06/2023 
11:59:34 

23/06/2023 
12:00:17 

23/06/2023 
13:04:58 

23/06/2023 
13:06:20 

23/06/2023 
13:09:51 

23/06/2023 
13:28:51 

23/06/2023 
13:56:23 

23/06/2023 
13:57:06 

23/06/2023 
13:58:04  

5.520.402/0002- 
11 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

26/06/2023 10:15  

Habilitação de fornecedor 23/06/2023 
13:57:23 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: ONIXSAT RASTREAMENTO DE 
VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 05.520.402/0002-11, pelo melhor lance de R$ 
1.618,0000. 

Mensagem 

A sessão pública esta aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 10 itens poderão estar 

em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa  sera  entre 10:30 e 
14:30. Mantenham-se conectados. 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 2 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 
2.050,0000 e R$ 2.152,5000 poderá enviar um lance único e fechado ate as 10:54:21 

do dia 23/06/2023. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 
50.350,0000 e R$ 50.351,3300 poderá  envier  um lance único e fechado até as 

10:57:42 do dia 23/06/2023. 

A etapa fechada do item 2 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos 
fornecedores convocados: R$ 2.016,0000, R$ 2.025,0000, R$ 1.864,0000 e R$ 

1.618,0000. 

0 item 2 esta encerrado. 

A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos 
fornecedores convocados: R$ 35.067,0000 e R$ 49.770,0000. 

0 item 1 esta encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

Para ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA - Senhor fornecedor, será convocado 
anexo para envio de proposta atualizada. 

Para ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA - Pego que atente para o prazo de 
envio que é de 03 (tr ês) horas após a convocação do anexo. 

Senhor fornecedor ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 
05.520.402/0002-11, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Senhor fornecedor ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 
05.520.402/0002-11, solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

Bom dia senhor(a) pregoeiro(a) segue em anexo proposta final ajustada ao Ultimo 
lance. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 05.520.402/0002-11, enviou o anexo para o item 1. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 05.520.402/0002-11, enviou o anexo para o item 2. 

Para ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA - Senhor fornecedor, solicito o envio 
dos seguintes documentos: Contrato Social, Certidão Negativa Estadual, Balanço 

Patrimonial e Comprovação de  Indices  Financeiros. Pego que atente para o prazo de 
envio previsto no Edital. 

Senhor fornecedor ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 
05.520.402/0002-11, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Senhor fornecedor ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 
05.520.402/0002-11, solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA, 
CNPJ/CPF: 05.520.402/0002-11, enviou o anexo para o item 1. 

Srs. Fornecedores, esta aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'. 

Senhor fornecedor ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 
05.520.402/0002-11, o prazo para envio de anexo para o item 2 foi encerrado pelo 

Pregoeiro. 

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 23/06/2023 às 
14:20:00. 

comprasnetgov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg=160482&&uasg=160482&numprp=132023&codigoModalidade=58Seg=1M  IstSr... 5/6 
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Eventos da Licitação 

Evento Data! Hora 

Alteração equipe 
14/06/2023 
17:21:30 

14/06/2023 
Alteração equipe 17:21:35 

Abertura da sessão 23/06/2023 
pública 10:30:10 

Julgamento de 23/06/2023 
propostas 11:01:18 

23/06/2023 
Abertura do prazo 13:56:23 

Fechamento do 23/06/2023 
prazo 13:58:04 

Observações 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 23/06/2023 às 
14:20:00. 

Após encerramento da Sessão Publica, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. 
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto No 
10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 18:19 horas do dia 23 de junho 
de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

AO PABLO TORRES SAUCEDA 
. regoeiro Oficial 

PEDRO PAULO FIGUEIREDO BRITO 
Equipe de Apoio 

Imprimir o 
	 Relatório 

Voltar  

comp rasn et.gov. br/I ivre/Pregao/Ata Eletronico.asp?co no_uasg=160482&&uasg =160482&numprp=132023&codig oMod alid ad e=5&Seq=18d IstSr... 6/6 
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OnixSat Rastreamento de' iteltula 
R. ReboKi-s778FSA 

CEP  86060-680 - Londrina - PR Fone: (43) 3371-3700 

www.OnixSat.com.br  

PROPOSTA FINAL DE PREÇOS 

Londrina, 23 de Junho de 2023. 

Ao 

Comando da 1° Brigada de Infantaria de Selva 

CNP.I: 09.569.314/0001-84  

Ref.:  Pregão Eletrônico n2 13/2023 

A OnixSat Rastreamento de Veículos Ltda, inscrita no CNPJ 05.520.402/0002-11, por meio de seu 

representante legal o Sr.  Anderson  Douglas Martins, vem por meio desta apresentar a Proposta de Preços para a 

para a aquisição de equipamentos de comunicação satelital, objeto do Pregão Eletrônico n° 13/2023. 

Valor Onixsat (R$)  Valor Total.(fiS) 

1 

Terminal satelital bgan veicular - com suporte a voz  

(handset  com voip), acesso a  Internet  (tx / rx), acesso 

internet compartilhada. 2 (duas) interfaces  ethernet,  

conector rj-45 (poe). com botão ligar / desligar, conector 

de entrada de energia  dc.  ip padrão 464kbps, com  link  

automático com satélite. 

R$ 	35.067,00 R$ 245.469,00 

2  

Equipamento comunicação - satélite, equipamento de 

comunicação satélite dispositivo de comunicação satelital 

para rastreamento pessoal com possibilidade de envio de 

mensagens, sms,  e-mail, check-in,  sos, bússola, redes 

sociais, rastreamento, teclado, qwerty, baterias com longa 

duração e resistência a água (ip 67), modelo:  spot  x. 

R$ 	1.618,00 R$ 87.372,00  

te-  DS  

AH 
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La  

OnixSat Rastreamento de 

R. Rebouças, 288 Sala° 
CEP 86060-680 - Londrina - PR Fone: (43) 3371-3700 

I 1...11VGIVFG 	 1 	 i r 1 9-l.,V/1.3 I 

L•2 
Onps® SAT 

www.OnixSat.corn.br  

1. DADOS DA PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: Onixsat Rastreamento de Veículos Ltda 

CNPJ: 05.520.402/0002-11 

ENDEREÇO: Rua Rebouças, 288, Sala Salão, Vila Vitória - CEP: 86.060-680- Londrina/PR 

TELEFONE: (43) 99696-0077  

E-MAIL:  licitacoes@onixsat.com.br  

BANCO PARA DEPÓSITO: Banco do Brasil S.A 

AGENCIA: 2755-3 CONTA CORRENTE: 14030-9 

2. OBSERVAÇÕES DA PROPOSTA 

2.1 Proposta válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação. 

2.2 Declaramos que nos pregos ofertados já estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

neste fornecimento. 

2.3 DECLARAMOS que estamos de acordo com todas as obrigações trazidas no Edital e Termo de Referência. 

r—DocuSigned  by:  

/44.44,4 1.1‘,41444 
\-286F1F38384C4F3 

ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEÍCULOS LTDA  

Anderson  Douglas Martins 

Diretor Financeiro 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 	 05.520.402/0002-11 DUNS®: 678485393 
Razão Social: 	 ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA 
Nome Fantasia: 	ONIXSAT 
Situação do Fornecedor: Credenciado 	 Data de Vencimento do Cadastro: 05/03/2024 
Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: 	 Não  

'rte  da Empresa: 	Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 	 Consta 
Impedimento de Licitar: 	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": 	Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 	 Validade: 	17/12/2023 
FGTS 	 Validade: 	03/07/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) 	Validade: 	18/12/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital 	 Validade: 	31/08/2023 
Receita Municipal 	 Validade: 	15/07/2023 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 	31/05/2024 

Emitido em: 23/06/2023 12:42 	 1 de 1 
CPF: 017.036.800-90 Nome: JOAO PABLO TORRES SAUCEDA  
Ass: 	  
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 23/06/2023 12:44:33 

Informações da Pessoa Jurídica: 
-Razão Social: ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA 

:NPJ: 05.520.402/0002-11  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidtmeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar  a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DATA DE ABERTURA 

29/05/2003 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.520.402/0002-11 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PORTE 

DEMAIS 
T1TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ONIXSAT 

COMPLEMENTO 
SALA  SALAD  

LOGRADOURO 

R REBOUCAS 

UF 

PR  
CEP 

86.060-680 
BAIRRO/DISTRITO 

VITORIA 
MUNICiP10 

LONDRINA 

TELEFONE 
(43) 3371-3740 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ANDREA©ONIXSAT.COM.BR  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/05/2003 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

	SAW  

NOME EMPRESARIAL 

ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR1DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO 

288  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/06/2023 11:49 about:blank 
4,..inatsronearmcznxor 	 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 23/06/2023 as 12:47:57 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 

about:blank 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.520.402/0002-11 
Certidão n°: 15423237/2023 
Expedição: 13/04/2023, as 17:36:48 
Validade: 10/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.520.402/0002-11, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória tranSitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

D6vidas e sugest6es: endt@tst.jue.br  



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE LONDRINA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Empregados Juramentados 

Ana Paula Tristão 
Lourival Danelutti 

Eclenilson Donisete Macri 
lwerlei Bueno Moraes 

Ozeas Finheiro de  Goes  
Marta Rocha  

CERTIDÃO 
FL D01 001  

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, 
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles 
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação 
alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL em face de: 

ONIXSAT RAS TREAMENTO DE VEICULO S LTDA CNi1/47 05.520 . 4 02 / 0 0 02-11 . 

CUSTAS: R$ 38,16 
Lei 20.948/2021 -  Tab  XVI - 141 VRC x 0,246 + 10% 

Consulte a autemicidade desta cortd em 
https://autentisidade.cfistribuidaricrictina.com.br/inciexpW?ccdig  o= 

066D9955320857891A1C7F5312189ED3 

Busca referente aos últimos 20 anos, 
exclusivamente sobre a ação supra citada. 

0 referido é verdade e dou fé. 
Londrina, 24 de Janeiro de 2023. 

Assinado eletrônicamente por 
EDENILSON DONISETE MACRI 

CPF : 772.840.549-72 
Dados: 2023-01-25 16:19:04 

DISTRIBUIDOR 

EdeniCson Donisete 944acri 
Errpregado Juramentado 

Fxr.dido  por: LWJJ 



SAO Paulo, 21 de  junho  de 2023 

. SA LC 

NiLDi  

ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNIÇA  

1 

'.Atestani9s Paqi °s devidos  fins  que  a:•emPres4  ONÍXSAT RAST.R,ANIENTO DE VEÍCULOS 
- LIDA5,  CNP., 	95:520.102/0902711,- estabelecida na Rua RebOusas;  Ili'  288, Salão, Vila Vitória, CEP, 

.6-00Q,-6Kna cidade de Londrina; Eittidis'a„Parank forneceu satisfatciriamente, no  clue  diz respeito a 
entrega de: materiais, -prazo de ativação e a prestação de Serviços abaixo relacionados ao Contrato  
=OM.-  Acrescento tarnbern que os serviços apresentam bom desempenho 	.operacional.... 

DATA DO• " 
fORNECINIE 

NTO 

, 
140. *.NA....4,'.!1. ' ''E'tNIDADE 

- 	, , 
QUANTIDADE 

14/03/2023 BganiExplomit;3231veiçplar) 	. :: Unidade 01 

Atestamos ainda que não odste até a presente • data fatos que desabonem a conduta e 
responsabilidade da empresa OlgpCSAT RASTREAMENT6 DE VEÍCULOS LTDA com as obrigações 
assumidas nesta relação de prestação de serViços. 

DADOS DA EMPRESA DECLARANTE: 
NOME RAZÃO SOCIAL: Aryeom Comunicação Via Satilite Lida  
CNN':  04_295.829/000140 
ENDEREÇO: Av. Nave de Julho, 3228 — Cj 909 — Jd. Paulista — Sio Paulo/SP 
TELEFONE/  ZAP:  +5511 99943-9251 

T' 	.::+A.k 	 .artgi nr. nin.nw éflCflfltk gs, 9.1 .. 



Paulo Renato Minasi /Diretor de Operações 

Nome do Responsável: 

Cargo: 

(COLOCAR4SORE DA .EMPRESA) 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

rsÂLC 
Ir I).  

Rt0 rande 21 clejoiltto„,2024 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEÍCULOS 

LTDA, CNPJ 05.520402/0002-11, estabelecida na Rua Rebouças, ng 288,  SA°,  Vila Vitória, CEP. 

86.060-680„ na cidade de Londrina, Estado do Paraná, forneceu satisfatoriamente, na que diz 

respeito a entrega de materiais, prazo de ativação e a prestação de Serviços abaixo relacionados 

ao Contrato n2  xxxxxx. Acrescento também que os serviços apresentam bom desempenho 

operacional. 

DATA DO 
FORNECIMENTO 

DESCRIÇÃO ..,...,...,...:.:.::.: 

._ 

.UNIDADE QUANTIDADE 

13/04/2022 	Spot-  X 
- 

Unidade : 01 	1 1 

Atestamos ainda que não existe até a presente data fatos que desabonem a conduta 

e responsabilidade da empresa ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEÍCULOS LTDA com as obrigações 

assumidas nesta relação de prestação de serviços. 

DADOS DA EMPRESA DECLARANTE: 

NOME RAZÃO SOCIALPaulo Renato Minasi 

CNPJ: CPF 48922161000 

ENDEREÇO: RUA Zalony 433 Centro 

TELEFONE: 53 991448883 



Atenciosamente,  

BMW 
rdenarior de  Faixa  

°°° Matt 3595 

TRANSPETRO 

Manaus, 05 de maio de 2011 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa Petrobras Transportes S.A., inscrita no CNPJ sob o número 02.709.449/0062-70, situada na 

Estrada da Refinaria, S/N, Zona Rural, Manaus - AM, atesta para os devidos fins que a empresa 
OnixSat Rastreamento de Veículos Ltda., inscrita no CNPJ sob o número 05.520.402/0002-11, situada 

Av. Tiradentes, 501, Torre H, 182  Andar, Vila Vitória, Londrina — PR, fornece satisfatoriamente a esta 
empresa os produtos e serviços abaixo relacionados: 

Data de inicio do 
_Fornecimento 

Designação (material/serviço) Características Técnicas 

23/09/2009 08 terminais Inmarsat BGAN Terminal Satelital portátil BGAN _ 

23/09/2009 
Serviços de Comunicação pela rede de 
satélites Inmarsat a 08 terminais BGAN 

Comunicação através de 
voz/dados banda larga 

20/01/2011  
05 Telefones Inmarsat modelo !satPhone 
Pro  

Telefone Satelital portátil 
Inmarsat 

20/01/2011 

Serviços de Comunicação pela rede de 

satélites Inmarsat a 05 telefones lnmarsat 

modelo IsatPhone  Pro  

Comunicação através de 

voz/dados 

Os produtos e serviços fornecidos são utilizados na  area  de operação da Petrobras Transportes S.A., 

que abrange a região Norte do Brasil, apresentando excelente desempenho operacional. 

Atestamos ainda que não existem em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem a conduta e responsabilidade da empresa OnixSat Rastreamento de Veículos Ltda. com  as 

abrigageies assumidas com esta empresa. 

Emmanuel  Claudio de Oliveira Bezerra 
Coordenador de Manutenção de Faixa de Dutos da Malha Norte 

TRA.NSPETRO/DGNIGASÍTSN/NORTE 
Av. Rio Mar, n" 185,  Ed.  Sadik-Ale. 10  andar, Vielralves, Na Sra das Graças 
CEP ;39.063-180 
T. 55-92-3133-4701 
Fax: 55-92-3133- 4724 
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Rastreador  Pessoal  SPOT!. 

	 Atestamos ainda  que não existem em nossos registros,  até a presente data, fatos que 

esabonem a 	conduta 	e responsabilidade da empresa OnixSat Rastreamento de Veículos Ltda.,  corn  

as obrigações assumidas com esta empresa.  

SAO  GABRIEL DA CACHOEIRA_ 

RONIERE TAVARE  SANTOS  — 32  SGT 	 ... 

Fiscal de Contrato 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

28  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
(18  Brigada Estratégica / 1908) 
"BRIGADA ARARIGBOIA" 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins  que a empresa ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEÍCULOS LTDA.,  
CNN  05.52a402/0002-11, estabelecida na Rua Rebougas, n2  105, Galpão 4, Vila Vitoria - CEP 86.060-

680, Londrina-PR, fornece satisfatoriamente, no que diz respeito a venda, prazo de entrega, ativação 
e assistência técnica do equipamento e serviços abaixo relacionados. Acrescentamos também que os 
serviços apresentam bom desempenho operacional. 

Data do 

fornecimento 

05/10/2015 

Rastreador Pessoal via Satélite que 'oferece 
rastreamento por Meio  de coordenadas  de ,  

GPS possibilitando uma linha 	vital de 

Comunicação. 

Serviço de comunicação pela rede de 

satélites Globalstar. 

• Comunicação através de dados, pela rede 

de satélites Globalstar. 
De: 23/10/2015 

até: 18/11/2016 
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Dados da empresa declarante 

Nome: Comando da 2° Brigada de Infantaria de Selva 

CNPJ: 06573215/0001 

Endereço:  Area  Militar  Cap  Nobuo Oba, Cachoeirinha, S/N,  So  Gabriel da Cachoeira — AM, CEP: 

69750-000 

Telefone: (97) 3471 - 1154  

Email:  2bainfsl@2bdainfsl.eb.mil.br  

.1,111,1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Lc  ri  L 	1 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.520.402/0002-11 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/05/2003 

NOME EMPRESARIAL 

ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ONIXSAT 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de pegas e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R REBOUCAS 
NÚMERO 

288 
COMPLEMENTO 

SALA SALAO 

CEP 

86.060-680 
BAIRRO/DISTRITO 

VITORIA 
MUNICÍPIO 

LONDRINA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ANDREA@ONIXSAT.COM.BR  
TELEFONE 

(43) 3371-3740 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/05/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Aki***** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/01/2023 As 10:25:56 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 
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270  INSTRUMiNT(/PAkfl.  faUlAR DE ALTERAÇA0 CONTRATUAL E DE 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEÍCULOS LIDA 

CNPINIF no 05.520.402/0001-30 	 FURE n° 35.220.171.539 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo: 

ONIXPAR PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS LIDA., empresa legalmente estabelecida na Cidade 
de Londrina, Estado do  Parana,  na Av. Ayrton Senna da Silva, np 1055 - 140  andar -  sale  1405 -  Glebe  
Fazenda Palhano - CEP 86050-460, com seu Contrato Sodal devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado do  Parent  sob NIRE n°41205687371, em 13/04/2006; Inscrita no CNPJ.MF 
sob no 07.952.770/0001-83, representada peio seu Administrador  ANDERSON  DOUGLAS MARTINS, 
brasileiro, casado  ern  comunh5o parcial de bens, gerente finariceirte poreelur da CIRG sob  earner°  
5890389-2-SSP/PR e  insult°  no CPF sob número 972.056.139-49, residente e domiciliado na cidade 
de Londrina/PR, na rue  Alfred? Bernhard Nobel,  109, CEP 86061420 e  ANDERSON  DOUGLAS 
MARTINS, acima qualificado, UNICOS sócios componentes da Sociedade Empresária  Limeade,  que 
gira nesta praça sob a denomlnagão social de: 

ONIXSAT RASIREAMENTO DE VEÍCULOS LIDA, 

Inscrita no CNPIME sob o no OS.520.402/0001-30, sediada nesta Capital do Estado de São Paulo, 
na Alameda  Jae,  n° 1742 - 90  Andar - Cj. 92 - Jardim Paulista - CEP 01420-002, com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do  Femme,  sob MIRE no 41204962611 em 
20/02/2003 e posteriormente na Junta Comercial do Estado de  Sao  Paulo sim MIRE n° 
35.220.171.539 em 02/09/2005, e posteriores Alterações Contratuals, sendo a última registrada 
sob o no 293.568/21-2, em 05/07/2021; resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito 
consolidar na presente Alteraçto Contratual, passando dito Contrato Social à vigorar camas seguintes 
cláusulas e condições: 

Item Primeiro 
Resolvem as sósias alterar o endereço da FILIAL 02 - VÁRZEA GRANDE-MT De: Rodovia dos 

—elmigrantes,  sin°  - Km 19 -  Box  27-A -  Balm/  Capão Grande - CEP 78132-400,  perm  Avenida  JOG  
laningos de Campos, n° 6969, Bairro Santa Isabel, Loteamento Cidade de Deus, CEP 78150-538, 
eerzea Grande- MT. 

Item Segundo 
Em vista da modificaçeo ora ajustada, consolida-se o contrato social com a seguinte redação; 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

ONLXSAT RASTREAMENDI DE VEÍCULOS LIDA 

Clausula Primeira 

A Sociedade Empresária Limitada, opera sob a denominageo de ONIXSAT RASTREAMENTO DE 
VEÍCULOS LIDA; toldou suas atividades em 08/01/2003, com  preen  de duração por tempo 
indeterminado e rege-se pelo presente Contrato Social e pelas disposições legais apliceneeis. 	• 
§ Onicen. a sociedade adotará a expresseo fantasia ONIXSAT , 

til 

Causerie  Segunda 

A sociedade tem sede e Foro Jurídico na Cidade de São Paulo, Estado de  Tao  Paulo, na Alameda  Jab,  
no 1742 - 9° Andar - Oenjunto 92 Jardim Paulista - CEP 01420-002. 

• §Printeiro E facultada a sociedade a qualquer momento, ao arberio exclusivo dessa administração, 
abrir, manter ou encerrar  Rats  e escritórios, de qualquer espéde, em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior, atribuindoehes capital autônomo, se necessário, obedecendo as disposições 
vigentes. 

§ Segundo - Ficam mantidas as seguintes Hjels da sociedade: 

FILIAL 01- LONDRINA-PR - Rua Rebours, na  288 Salão - Vila Vitoria - CEP 86060-680,  coin  seu 
ato constitutivo registrado na Junte Cornerdal do Estado do Paraná sob o N1RE n° 41900904759 
em 19/07/2006 e CNPJ. MF n° 05.520.402/0032-15 

FILIAL 02 VÁRZEA GRANDE-MT - Avenida Júllo Domingos de Campos, no 6969, Bairro Santa 
Isabel, Loteamento Cidade de  Dent,  CEP 78150-538, Várzea Grande- MT., com seu ato constitutivo 
arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob o MIRE n° 20050530631  ern  
30/08/20050 CNPJ.MF no 05.520.402/0003-00. ' 

FILIAL 03 - LONDR/NA-PR - As. Ayrton  Sense  da  Siva,  n° 1055, 140  andar, sala 1466, Gleba 
Fazenda  Pathan°,  Londrina/PR, CEP 86050-460, com seu ato constitutivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná nob .a MIRE no 41900950335 em 01/08/2005 e CNP.J.MF no 
05.520.402/0012-93. 

FILIAL 04- ITA3A1 - SC - Rua  Brusque,  no 1078 -  Terre%  Sala 704, Centro, na cidade de Itajai, 
no estado de Santa Catarina,  Cep.  88.302-001,  corn  seu ato conslitutivoarquIvado na Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina, sob o no 42901292073 em 01/07/2020 e CNP1MF 
no 05.520.402/0025-08. 

Clausula Terceira 

A sociedade tem por objeto: A osr.rta5poe, comerciallzaçao e locação de equipamentos eletrônicos, 
pegas cG reposição, inclusive importação e exportação de equlpamentos eletrônicos neceSserios 
eeeesão dos servigos de rastreamento de veículos e frotas de veculos, a prestação de serviços de 
rastreamento de veículos e frotas de veículos em território nacional e intemadonal, serviços de 
telecomunicação, smite:a de comunienio, serviço de Instalação,  marketing,  Informações e 
agenciamento de fretes rodovierlose desenvolviMento de projebos.de  software,  isoladamente suem 
parceria com pessoas  naturals  e jut:Micas, nadonais e ou estrangeras, oomercia6,.;Ro de programas 
de computador, incluindo o licenciamento de uso de programes de computador, próprios ou de 
terceiros, distribuição, importação e a emortação de programas de computador e outros bens de 
informática, que possam ser objeto de cessão, licenciamento ou subseção ou sublicenciamento, bem 
como a comerciafização e  Gee*  de equipamentos eletrdnicos, peças de reposição,  inclusive a 
importação e exportação, dentrodas normas legais e regulamentares, e fabricação e comercialização  
de peças e acessórios para veículos automotores. 	. 

§ Palmeira -Caberá à sede social, localizada nesta Capital do Estado de São Paulo, na Alameda  Jae,  
no 1742,  go Antler,  Cj. 92, Jardim Paulista, CEP 	20-002, exercer somente a atividades de 
administração.  

eel; 	Di 

§ Segundo - Caberá a filGt estabelecida na Cidade de Itajai, Estado de Santa Catarina, na Rua  
Brusque,  no 1078-  Term,  Sala 704, Centro, na cidade de Itajal, no estado de Santa Catarina,  Cep.  
88.302-001, cem seu ato constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob 

n° 42901292073 em 01/07/2020 e CNP3.MF no 05.520.402/002.5-08, a exercer somente a 
omercializaçao, importaçao e emortação de equipamentre eiebenicos necessarlos I execureio dos 
serviços de rastreamento de veículos e fretes de veículos; comercializKera" de equipamentos 
eletrônicos, de telefonia e comunicação e  peps  de reposireio. 

§ Terceiro - Somente as FILIAIS abaixo relacionadas e identificadas execereo todas as atividades 
pertinentes ao objeto social da sociedade, sendo que as demais FILIAIS somente estacarão  'peps  e 
equipamentos na qualidade de depósitos fechados sem vendas e sem prestação de serviços, a saber: 

a)-  Altai  estabelecida na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, na An. Ayrton Senas da Silva, no 
1055, 14° andar,  sale  1406, Gleba Fazenda Palhano, Londrina/PR, CEP 86050-460, MIRE no 
41900950335 e CNP1MF no 05.520.402/0012-93; e 

bj- Filial estabelecida na Cidade de Londrina, Estado do  Parana,  na Rua Rebougas, 00  288 -Saibb - 
Vila Vitoria - CEP 86060-680, N1RE no 41900904759 e CNPJ.MF Me 05.520.40210002-11. 

Clausula Quarta 	 • 
0 capital, social é de R$ 19.466.000,00 (dezenove milhões guabocentos e sessenta e seis 
mil Reais) representado por 19A66.000 (dezenove milhões quatrocentos e sessenta e seis  
fill)  creetae do valor nominal de R$ 1,00  (urn  real) cada uma, totalmente integralizado  ern  moeda 
corrente do Pais e assim destribuido: 

ONDEPAR PARTICIPACOES SOCIETARIAS LitrA 

ANDERSON DOUGLAS 	MARTINS 

§ Único - A responsabilidade dos Secios quotistas é restrita ao valor de suas quotas, mas :odes 
respondem solldarGmente pela integralizaceio do capital social nos termos do Artigo 1.052 do novo 
Código MIL 

Clausula Quinta 

As quotas são indbisivels e n5o poderio ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do  ago  iódo, a  quern fee  assegurado,  ern  Igualdade de condições e preço, o direito de preferência 
para a sua aquisição se postas à venda, formatizando; se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente 

Clausula Sexta 

A sociedade sere representada  ern  juizo ou fora dele, ativa e passivamente pelos adminisi. 	adiares,  
sócios ou  nap,  os quais, assinarão  ern  conjunto ou separadamente, em atos de seu exclusivo interesse, 
kando-ities egoressamente proibido o uso da cienomirecáo  nodal ern:  avais,  fiances,  endossos, e 
abonos  ern  favor de tercelros. 

§Piimeiro- É escolhido pare o cargo de administrador o socio  ANDERSON  DOUGLAS MARTINS,;  
já quarecado, que fica dispensado de caução. 

§ Segundo - Ainda poste a saciedade ser representada por procuradores consfituldcs, mediante a 
assinatura conjunta de seu administrador,  denier)  do  /Mite  e poderes objetos do mandato. 

§ Terceiro -  Sends  de interesse da sodedade, esta poderá prestar avais,  flanges,  endossos ou 
abonos em favor de terceiros, desde que tais atos sejam assinados em conjunto pelos 
administradores 

Ciausula Sitlnea 

0  sock)  administrador no exercido detivo da administração  fait  jus a ume morada mensal à titulo de 
"PrO4abore", consoante os trabalhos prestados a sociedade, cujo quantum sere *cede de comum 
acordo, dentro dos linlites mtemos legais permitidos pela leglslageo aplicável e regulamento do 
Imposto de Renda. 

eklusuia Oitava • 

O exercido social sere encerrado em 31 de dezembro de cada ano, e ao termino de cede exercleki, 
os administraclores prestarão contas justificadas desua administração, procedendo à elaboração do 
Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico pare apuração dos lucros  
on  prejuizos, relativos ao exercício social encerrado, os quais sego partIlhados ou suportados pelos  
seeks,  na proporção de sues quotas de capital. 
§ Primairo - Os  Ways  ou prejuixos consignados em balanço, poderão, à critério dos stoos, serem 
levados à conta de"Ludos e Perdas" na ainda  tea- cr destino por eles deliberado. 

§ Segundo - Os quatros (04) meses seguintes do termino do Exercido Social, os socios 
administradores deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando fura caso. 
§ Terceira - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercido,  cam  base 
em levantamento de balanço Mtennedierie, observada a reposição de lucros quando a distribuição 
afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei no 10.406/2002, 

Cláusula Nona 

A falência, exclusão, retlrada, Interdição ou ausência declarada em juizo, não acarretará a dissolução 
da sociedade, que se sedissolvere por deliberação do sócio quotista majoritário, ressalvadas as 
hipóteses de dissolução judidal, continuando a existir, como sócio remanescente, levantando-se um  
Weep  Especial, pare apuração real dos haveres do seclo  ern  questão. O falecimento de qualquer 
dos seclos não implicará na dissolução da sccialade, podendo os herdeiros do sócio fateddo ingressar 
na morena, desde que haja concordánda do sócio remanescente. 

3 	
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1 LI  Na hipótese dos herdelrosil sugessoies sódo.pri-morto não manifestarem intenção de substitui-
lo na sociedade, seus haveres ou deveres, apurados em balanço especial que então se procederá, 
serão liquidados  ern  prestapies  !vials  e mensais, em número nunca inferior a 01.2 (doze), vencendo-
se a primeira dela 30 (trinta) dias após a manifesta,* negativa dos herdeiros ou discordância do  
sock"  remanescente, representadas por notas prornissalas e sobre as quais Incidirão juros de 12% 
(doze por canto) ao ano, capitalizados e variação monetária de acordo  corn  o  fierce  fixado pelo 
governo. 

.'• 
• • , e 	•• • 

• 
cláusula Décima Quinthl.  4 	

.  

Fun  eleito para  dab*  as dúvidas e resolver osconfiltos odundosdeste instrumento, o  Pao  da  Cicada  
de 55o Paulo, no Estado de Mo Paulo, com renúncia de qualquer outro per mais Privilegiado  Otte  seja. 

E, por estarem de  con=  acordo, assinam o presente instrumento em 03  (tills)  vias de igual teor e 
forma, o que fazem na presença de 02 (duas) testemunhas, sendo uma das vlas devidamente 
registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado de 950 Paulo. •• 

Clausula Décima 

No case de liquidação da Sodedade, o procedimento. estabelecido em Lei  sera  adotado e observado,  
torn  a nomeação, pelos quotistas majoribirios, de um ou mais liquidantes para operar a sociedade 
durante a liquidação. 

Cláusula Dédma Primeira - 

As dellberaçães relativas à aprovação das codas do administrador, aumento e ou redução do capital 
social, designação e ou destituição .de administradores (as), modo de remuneração, pedido de 
concordata, distribuição de Irmos, alteração contratual,  tusk,  cisão, incorporação e outros assuritos 

. relevantes para à sociedade, serão definidas no reunião de sodas. 

§ Primeiro - a reuntio de sécios  sera  realizada em qualquer época, mediante convocação dos oOcin,, 

§ Segundo - As deliberações serão aprovadas por a,rn do capital  nodal,  salvo nos CaSOS  ern  que a 
legislação mdgir maior quorum. 

Clausida Décima Segunda • 

Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de  exalter  a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
eferlos data, a pena que vede, ainda que te.mporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
,.0 oba o cisterna financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra asielayies de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Decima Terceira 

A sociedade  sari  supletivamente regulada pela Lei 6404/76, dispensada, contudo, a publicação dos 
balanços. 

Cláusula Décima Quarta 

A Oitava Alteração Contratual arquivada ria Junta Comercial do Estado de Mc Paulo sob no 
71..636/07-9 em 1.7/04/2007 retnoage a data de 20 de  Mont  de 2006, conforme minnie 
encaminhada aos 16 de Maio de 2006a ANATEL-SAUS, protocolo geral n. 012273, da mesma data, 
em face dos artigos SE e 60, do Decreto no. 2197, de 08 de Abril de 1997, somente aprovada  corn  
efeitos "a posteriori", DOU de 28.032007, ato no. 64.162, de 23.03.2007, processo no 
33500.002317/2003. 

s ‘0?  

São Paulo, 07 de julho de 2.022. 

^ 

ONIXPAR PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA 
rsoAdWiDeLutlas Martins - Administrador 

AteratspN DOUGLAS MARTINS  

TESTEMUNHAS: 

ru. ádjiiJrig) 	.  
ANDREA  SANT'ANA DE OLIVEIRA  
CMG  no 7.645.694-I.-SP/PR  

úiiJL5ãZ2) 

Lp.ft,9'?  
338.415/22-1 

1811111111111111111111 
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1.1 DEPOSITOS nka LOCAUTACOS 

Salr6 7,ra 

RS 55.559.571 53 

RS 21.262766.$2 

69 856023.59 

857.790039 

ATIVO 
A3Ivc1C1ROutAINTE 

DISPON1VEL 
„.41.47.4xA  

• • 

R$ 66.6/9.061.99 

R$ 24523.980.73 

9102100.32/ 

R513.847.02, 

DP, 

(-) Dup. a HecePer em everLom000to 

(-) Banco do Brasi S'A 

(-) Banco do Brasi S1A- DC 340304 55 (12-310.30) 	 45 (10.$01.30) 

69 0.00/ 	 1140040) 

660.00! 	 550.00 
Proofsdo pi Create Liquidapao DINNIOse  

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS 

Manta/panto de Salivisa 

Adentemeoto Or Vinson 

Was  Pagas 

IMPOSTOS A RECUPERAR 

re tom 
	

RS 1.00 

#6 1.50/ 
	

OS 1.00 

#8 18,00/ 	 55 10/00 

55 501,12/ 	 56178,58 

09 754.41032 	 (-) Unpnme Norte do Parana- QC 715154 

98 15.770/67) (-) 	P005000 P/ DEVEDORES 
OUvloOSOS 

DADOS DAS ASSINATURAS 

End:lade: 	 ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA  

Period°  da Escrituração: :01/01/2022 a 31/12/2022 	 ONP..1' 05.520.402/0001-30 

Número 40 Ordem dO Livro: 103  

DADOS DAS ASSINATURAS 

ErrIldade: 	 iONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOFETflre"'"'''''''''''''..r.P......./esseseseefe 
Perlodo da ESaltUfacão: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 ChPJ: ; 05.51...40  
Rimer°  de Ordem do Livror 103 	 • .,i'1. oa. 0ltee/ 

váçao • • • ..... 	. .. 

• :Dilelif.içaçáo..  • AS, i'to ssoa itiridca 	e-pj) 

Ciu•1 	 PessoaAeidica 

	.CPF / 	 972.055.13459 

• 91.49  	546112 NO: 6915.Pi.O4C 	66665.171355173050755 

 	'576 on Fi>   • ONNSAT RASTREAMENTO DE RE/CU/OS LTD0,0552051:12000130 

'• • .1,1J1,7,34dd 
• : AC ONLINE 005 /2 

/27/03.2022 a 27/05/2023 

td 	 ADMINISTRADOR  

Pcsooa 

ORF    972.006.139-58 

1913701570707723481 

: 	. 	. 	...... : 
. ANDERSON DOUGLAS MARTI1IS:672061313949 

E-" 

Tip6 dó 

005.178619-25 

.deipT  rip do E. 55,11.744.0 	5803901003055519273 

ANDREA  SANTANA DE OU VEI RA 00517564926 

AC VAUD RFB v5 

8105/2023 a 08/05 2020 

• .4tor:3.530j5  
• • 	 .. : .. ' AD VALID RFB v5 

• . 	 08/052023 a 05/05/2026 
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Versão 10.1.5 do Visualizador 

Este relatório foi gerado  pals  Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped  

Pagina 1 de 2 	 Versão 10.1.5 do Visualizador Página 2 de 2 

BALANÇO PATRIMONIAL 
t  

Entidade: 	 IONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA 

I 

 

feriado da Escrituraylo:.  01/01/2022 8a 	31/12/2022 	 CNPJ: !05.520.40210001-30 

Número 	de Ordem do Livro: 103  

ado 	 !01 de Janeiro de 2022 a 31 de  Dezembro  de 2022  

BALANÇO PATRIMONIAL 

0o1 dada: 	 ;ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA .................... 
Perfod0  da  EsatitUraçA0:.   I 0y01/2022 031/12/2022 	 CNPJ: ! O5.520.402/000r -36 

Nearer° 	de  Ordem  du Lyre ',103 

Period° Seledonado: 	101 de Janeiro de 2022 a 31 de  Dezembro  de 2022 

RS 1.220/30i 69 2449.40  (-0 Banco do Bradesco S/A 05 150/041.710 PIS041.71) 

55 18.141.00) 

85 18.71075) 

00 (413.120.80) 

530.80 

05 0.00 

Rs 90.611,59 
, 
RS19.823,68 

RS 9.361.165,57 

RS 1.719.505,39 

AS 0,01,  

RS 1.715356.59 

RS 1 0,01-1 

R$ 

P..7,7.•02.11 

00 5.1,6.665.68 

R6 35.386,45.  

052.452,03 

RS 3.028,75 

53 0805030 

ifebta • War . 	.  
BANCOS  COSTA mOvImENTO . 	. 	. 	 ........ 
t.f 80000 80 anal S'A-C,C 150301.  

Banco-  do /30$01. S/A -  C/C  340304 

Banco Santasuler  S/A  

'Banco BradescoS/31.117-1 

5.03 000888000/8 CC 63024 

Cooperefive 500005 0°C 10005-3 

Ceopetaliva S/0004 000 5208 

OP I/seamen/0s 2102065656 

Unipfirne Norte do Parana • CPC 770844 

Unicsare Norte do Parana- QC 715145 

APUCACCES RNANCEIRAS IIAECIATA.  

83060 56 Brasi  SOA  ....... 
Beam do Bras' MA 

13anco Santander 

Banco Bradesco  S/A  117-1 

Banco Bract esco  S/A  
Banco Sicool, .7, SRO. 

I Ws Osoltelizacão  S/A  

CREDITOS MERGANTIS 
„ 

TITULOS A  RECEBER  

Duplicates a Recebor  

Duplicata$  &INS,. de Longo 

..DuclIcatas
,
a_Reeebor Gorminleasio  

Duplica.  a Roceber.S.Orvigoe.  
.................. 	 ........ 

'Duplicates de Sendoos de Mini.  

60 5.718.72 
	

55 5340/95 	 Unipdme Norte do Parana- CID 770011.4 

RS 17.951.071 

R1155583111 

	

950.001 	 633.63 
	

LC.M.S a ReCupera/ 

	

68 2030133. 	 55 70634827 	 Imps. de Rends a Amp.. 

	

RS 605,7.3 	
-. 

RS 213.T3
- 	

..........__ ...... 	........... 	......„. 	..... 
ContribulgOo Social • Resupwor „„. 	• 	 . __..... 	 .......... ............. . 

	

50 7320703 	 006570998 13eilna a ReccOaral  

	

Rs  15966,93 	 1,1•245.01 	 Me a  Raoul..  - . 	
.. 

	

RS 30,53 • 	 RS 500.11I ImPoNds.  a Recuperm - Apio Judeld .„.. 	...„....,„„ 

• ...., „ • 
20 

	

S 259,52 	 ourrininneorritie ReCieee 
R 	 RS 156.  

	

RS 1E28 	 R$ 185,34 
Viores a Dintribuir 

	

R$ 179.d2 	 00 000044 	
.............. . 

Deptisitos adienars 

	

R$ 6.166.1T 	 RS 6.892.03 	 .. 	. 	. 	.... '. 

	

. 	 ....C.redlioc com Torcecos  

	

XS  56.574,58 	 05 404440 ESTOQUES -7 ' 	 ............ . 	. 

	

08 12.893.62050, 	 65 11.01286328 	 ESTOQUES . 	. 	.. 
"""'  

	

RS 3.103.272451 	 RS 3.029253,56 	 Mercadorias MacIonsis .  

	

RS 6.382535,91 i 	 RS 4.180.157,65 	
..... 	. 

Mercadorios Imoortadas 
65 084/54.07/ 	 RS 100.175.44 	• Irnportegses em Andaman. 
05 007.440,12/ 	 RS 1.204.104.2S 

	

........ 	............. 
as E. 017.01 	 RVIoaaataa 

	

- 	 
08 03-740.551 	 55e4,70421  

68 18.116.731 

R$ (0.715.75) 

59 (830.219,741 

RS 0.00 

RS 0.00 

69 0,00 

48 0.00 

050.04 

RS 6.165.766.1S.  

R$ L750087,70 

08 0.05 

RS 1.749.037.70 

toso.00 

IRS 8.568.606.44 

AS 7.635.17643 

P.02.005.528.05 

OS 5.766.018.5s 

400,00 

R$ 0.00 

RS 3.323.75 

--""" " " • 
Outra$Tecnciatpas 

Alarsadorla.  ReartanulMurade 

RS 1413.12040) 	 RS (20041474) 

510.56 	 6.50,00 

89 0.00 	 53 0,00 

55 2.520/86 	 890,00 

59 0.744.415.05 	 59 3411540.03 

P4 574.880,24 	 69 647.034.65 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de rásmero 
4A.05.1D.04,9C.C3.FB.22.90.CD.42.53.5A.82.60.FC.43.A8.33.86-2, nos termos do Decreto 00 8.683/2016. 

Este documento fff parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
4A.B5.1D.04.9C.C3.FB.22.90.CD.42.53.5A.82.60.FC.43.A8.33.8B-2. nos termos do Decreto n°8.602/2016. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidilde: 	 ÍONIXSAT RASTREAMENTO DE VEÍCULOS LTDA 

; 	„Period°  da Escritur'ação: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNP.): 05.520.402/0001-30 

NOmero de Ordem do  LOW'  103 

PPrindo Selecionndn: 	'01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 „ 

• Doocoiçúu  

05 4.550.056.52 

	

RS 4.500.4.08T
.
; 	 RS 8.602 15.61  

	

60 4.000.403.70 	 RS 8.6021801  

149 8.532115.01 

	

RS 48730,9.40 	 -8032049,00 

	

88 5,414317.28 	 Ft$ 5.0134.506,130 

	

10 150.297,83 	 09 1E4.854,03 

	

RS 3.147.327S0 	 RS 3.120960,97 

	

RS 1.25000 	 PS 1.25090 

	

RS 124.346,24 	 R$ 124.346,24  

	

RA 32.000,00 	 RS 32900,00 

	

R61.941.09%64 	 R$ 1.941.09684 

	

80472502,00 	 65475,502.95 

	

RS 473.502,06 	 08 472002,99 

	

05 (2386.247.681 	 05 (2352.456.5(2 

	

R60145.623.14) 	 85 (146.235,44) 

	

RS (3.1.32.964,46) 	 55(2112551.741 

	

RS (1.250,00/ 	 05 11.20097) 

	

RS019.324.9E0 	 00081311,87) 

	

00 132.000.00) 	 R3 (32.000.001 

	

RS (1.935465,31) 	 RS (1.956.57791) 

	

RD 1473.502,96) 	 RI (473.502.561 

	

RS (473.502,96) 	 RS (473.522.86) 

	

RS 28352 	 08 0,00 

	

RS 3.494.606.05 	 RS 3.494.806.06 

	

RS 3.448.673,60 	 RI 3.448.67300 

	

0040.132,59 	 RS 46.132.55 

	

R$)3.404.022,531 	 RS (3.494.006,05) 

	

05 0.454.032.55 	 05(3.404.606.05) 

	

88 20.070.061.98 	 6534.251571.05 

Enddade: 	iONixsAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA 

CNPJ: 05.520.402/0001-30 
Número  de Orates/ do  Livro:  103 

Período Seleclonado: 	101 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

I Period°  da  EeddluNfoão:i.01101/2022  a 31/12/2022 

Deá.erit•ão.  Solrlo 1/atolei . . 

0312-276372,03 

4,1eo 

R$ 3.112.679;;a 

RS 7.560 879.135 RS 3.112679.28 

PROVISOES 

Pronsao 7/ Fédas 

00 248/2,583.75 ProyisOes pi Enc. Sodas  si  Fides RS 2.023.280.87 

58 630085581  RS 1.515.296.88  RaNsões p/ 13.646640 

80 129.781, 	 145 0.00 	 LUCROS  A DISTRIBUIR 

Lucros 80100201/ RS 9.112.32i 	 05 7.088,06 

88 4580.18) 	 89 0.04497 

09  040 1  

; 

09 276.322,68 

0.530.046.82 

5$80.008.82 RS 913.5071101 

0.80 00 0.00)  

118 0.00 

.r........................,,,,..........e.e.ewae, 

BALANÇO PATRIMONIAL 
	 i 

	 SALC  .. 

Braidade: 	IONJXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTittr / 	,".„ 
Pertodo da EscrIturação: ¡01/01/2022 a 31/12/2022 	 ON:  ' li...5.52e 0001-30 

Número de Ordem do LivrO: ;103 

Perfodo Selecionado: 	101 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

Mammon!.  a Fornecedores 

PRODUTOS ACABADOS 

Mercacbr as de Produtos Acabados ....... 	. 
MATERI A PRIMA ........ 
Mereadonas de Malone Pomei 

Alrao.verilade 

Almosarlfado  Wend  de Eaullbrio 

Almoxanfado •  Marketing  

DESPESAS ANTECIPADAS 

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE 

Promios de Seguros a000001 

Odores Instibuir Diversos 

Odores a Dislribuir- Rotas 

Despesas do Eirerdcio SeguMe  

Fold  

Onidec• Sonde.; Tecnologicos Ltda 

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

CREENTOS E VALORES 

TiTULOS A RECEBER 

Dupli.tas a Receber 

(-) Dup. a Receber em T.le/Cornodolo  

CREDITOR  ACIONISTAS E DIRETORES 

Onixpar Parlicipaq6es Scolotarias Meta 

Onbdec  Services  Tecnologigos Uda 

TOTS/LOS E VALORES MOSJUARICS 

---R-vnco do Bras' S/A  CDR DI  
dme Nona do  Parana  010 77080-4 - 

APLICACÕES FINANCEIRAS 

APUCAÇÕES NANCEIRAS 

Cooperava Slcoob C/C 525-8  

	

04 0,3.1 	 60 0,08 	 Uniprlme Norte do  Parana  770e5-4 

	

R.6 227 596 5o 	 R$ 189.387 14 	 .ATIVO PERMANENTE 

	

RS 9-,i8,19 69 	 INVESTIMENTOS 

	

R3 L.9,87' 	 05 3.971,67 	 PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS 

	

R559,167 	 R$ 5.971.67 Om/4.58.0os TagnOlogloos Ltda 
AS 	 RS 976071.50 ATIVO IMOSILIZA00 

	

R$ 1.535.804.521 	 98 806227,17 

	

R$ 5.258441 	 065028,64 

	

0315412.45) 	 RS 6.41749 

	

R$ 32168.841 	 08 04036001 

	

R$ 32.168041 	 08040.30001 	 Indalagd. 

	

0331.108.02, 	 PS 26.221,17  Voice!.  

	

R$ 0,00, 	 RS  OW 	 Omar.  de Uso Telef  one  

	

90,20 	 00 0,08 	 BENS DO INOBILIZADO - 

	

55 0401 	 R62.760,02 	
RASTREADORES 

Rase.dores • Alugados 

	

R$13,001 	 RS 911.379,34 

	

R$ 1.05902 	 RS 0,00 	
(-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 

1  

	

RE 1.697.124,631 	 R$ 4.142052,48 	
(-) M6ve, llter,itos 

 
(.1  Equip. Pro..  Dados e Periléricos 

	

RS L112.667,51. 	 RS 3.59048500 
(-) Miquinas e  Far-foment.  

	

R$ 0.00 	 ris 000 

	

R$ 0.00, 	 RS 1.955,332.46 	
Instolagees 

(-) Veiculas 

	

R$ 0.00 	 R4 (1.955.332,45) 

	

03 020400,00 	 RS 000 	
(-) Direita de Uso - Teldone 

;  
(.) DEPRECIAÇÕES DE BENS 

	

RS 090! 	 11.5 0,00 	 ALUGADOS 

	

10 603.000.00 	 05 0.50 	 (-) Restreadores 

	

RS 809067.51, 	 RS1590.48130 	 ATIVO INTANGIVEL 

	

0530:550.04) 	 RS 43.404,36 	 Inlangivel 

	

115 470.071.47/. 	 08 1547.000,54 	 Software  a  Program.  Compulador 

	

03404.457.121 	 R$ 552167.18 	
Marcos e Pate/see 

 
(-) AMORTIZAÇÃO DO INTANGIVEL 

	

RS 484.457.12! 	 RS 552167,18 

	

80 2240896' 	148 2248908 	
Atinornaaggo Acumulada 

PASSIVO 

00140 EM OPERAÇÃO 

Mbeeis e Utansilios  

Egon.  Proc. Dados e Perifericos 

Maquinas e Equiparnentos 

Este documento e pane integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
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Enrdada: 	 ,ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA 

.Fter;odo da Escriturtgão,  ;0.1101/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 05.520.402/0001-30 

e-Gro do Ordem do Livro: ;103 
PoÍÍodu Selecionado. 	;01 de Janeiro de 20220 31 de Dezembro de 2022 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBEdGAÇÕES  A CURTO PR,C, 

FORNECEDORES 

,-.0MMICIOMSDNMOS-NManale 

-gecedores Mumma- Impartados 

-46IGAÇÕES FISCAIS 

LC.MS. a Recolner 

Ian Para:lade  

1.192.859.781 	 98501.011611 	 Reviews pi End 50580 8! IM SNOB 

09416011.01 	 Pravisao ef Imposto d6 Renda 

0911.562.81 	 Provlsao pi Corenbulego Soeid 

66 0.337.180.121 	 09 117,97592 	 RESULTADO DO E1000)010  

4-n lOi,r)nl 
	

Sated F.,001"  

	

RS 146.4b3.23 	 05111.67057 

	

RD 109.721,55 	 0500.050,05 

	

86 36.731.68 	 003682051 

	

00 0,06 	 050,80 

	

86500 	 05 0,80 

	

85 0,05 	 050.00 

	

05 0,05 	 99 0.00 

	

00 0,02 	 59 2.00 

09 0.302.320,161 

0915.527,671 

LB& a Reedher 
	

RS 430.73 
	

50 611,66 	 Balango de Encentarnsto 
	

960,00 	 090,00 

lama a Rennie,- Marandel de PlIpuota • 
Gloom 

Fuel  a Reeolhar 

Fan/eis Re.ider  

Fidel  a  Pager  

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 

Salidos e Ordenados a  Pager.  

Decimo Ter.iro  Salado  a  Pager  

OBRIGACÕES sobias E 	.5  
PROVIDENCIARIAS 

I.N.S.S. a Recolher 

E.G.T.S. Rocolher  

Fs  a Recollter  

Coons  a Recolher 

Coaibut.es  Sock&  Relidas na Fonle 

VALORES .ARRECADADOS A PAGAR 

Imposto de Ronda Retido na  Fonts  a Pagar 

ContrIttOlcao Sind,cal a Pagar 

ADIANTAMENTOS DE CUENTES 

Antscloac. de  CI lases  

OUTRAS CONTAS A PAGAR ................................. 	. 
Primios e Segura* 

.......-...... 	 ..„. 
Devolungo de 0009.2 

	

RS 34.626.95 
	

RS 28.746,79 

	

0322,730.20 	 05 20,011,00 

	

RS 0 336.05 	 60 4.000.60 

	

r15 0.00 	 08 040 

	

R$ C.00 	 RS 0,00 

	

427,052./O 	 RS 3.834.93 

	

98 2254.. oo 	 00 /6.000.41 

	

05 2231, un 	 00 16.-859,41 

	

R$ 9 utt 	 65000 

	

08 4.70 0- 	 P.$ 4.763,07 

00 4,74. 	 654.7e3.07 

	

RS or erro1 	 Ri  31.93%91 , 
RS nee 

Rs 0.0o  

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRESTIMOS E FlNANCIAMENTOS 

tinier.. None do Parana -  C/C  7701141.4 

EXIGNEL ALONGO PRAZO 

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 

FORNECEDORES 

Fornecedores  Olvermaa • National.  

OBRIGAÇÕES FISCAIS  

ICIAS Parceled° 

Halal a Paw 

(-I PATRI0004IOLfO4J100 

CARNAL 

CAW. SOCIAL 

Onitsaar Paniclioao6e. S0010O00. 
Anderson Douglas Martina 

"ÇÃ'LoceosoJ PREJUIZOS  
ACUMULADOS 

LUCROS OU  P0E351205  
.ACUMULADOS  
-(7)ItteferantfPreju-  Roe Aoseer.hdal  

	

RS 0,00 	 09 0,00 

O5 0,06 	 65 0.60 

	

90 2.655.42218 
	

MOP 

142.605.492,18 	 09 0,00 

RS 2.605.09248 
	

09 0.50 

0022.308-911,07 	 65 11747.448,57 

89 22,260,91107 	 RS 11747.418.57 

85 0,172.031.86 

RS 3.177.83908 	 RO 0.00 „ 
08 19.191.071,39 	 P.$ 16.747.449,67 

RS 10191.071.39 	 R$ 16931.3;3267 
, 

	

RS 0,00 	 85 040,555.95 

	

95 11 065.221,12i 	 RS 14 /95442.60  

	

R$ 19.466.000.00 	 RS (9 466.000.W 

	

08 10,466,00,00 	 11$ 10.465.000.00 

	

..4,45.693.00 	 R$ te.4.8s.adv.00 

	

051,00 	 05 1.00 

	

RS (21.131.221.'2) 	 00 76200507.221 
„ 

	

RS (21.131.221.12) 	 95 76266,557.02) 

	

lIS (21.13 I 221.12) 	 0$ (5266.55732) 

RS0,00 

Dosperam RS 91.06501 0$ St .965,81  
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On pço A 

call, 	05.520.402/0001-30 

-0131215KN56MIdt49ntd45WWITI0.iptia. 
ALA& 1142,492 T.pnlar • Id.P4T0, 

sat48l9041646e$414016o•mor..1o0337.4918 
viteraradrodieratali  

...... 
LlekkAlto 	 no:antero ..... 	. cal&  

51 Prum45o p,  Imposto de Renda 118 (36./54.05) 855.032.354.15,  

LunreaU Prejuiro  Liquid°.  Exercicio 05 (27.071057.30 RS 15.932.73580 

LUCRO LiOuloo Do EXERCÍCIO  8827.072.037.28):  15.932.739.30 

Indices de Ilquidez .2002 

Indite de Retrain  Geral:  

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO  

En-Jade 	 001)/SAT RASTREAMENTO DE VEICLILOS LTDA  

Periods  da Escritureçao. 01/01/2022 031/3212022 	 CNPJ: 05.520.402/0001-30 

NCmonA de Ordem do Livro: 103 

Pe5ie14 5/410(01 V.10: 	01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro 40 2022 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

Entidade: 

	

	 • ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA 
_  

Period°  da EsOMUrarerl.0: 01/01/2022 a 31/12/2022 	 CNPJ: 05.520.402/0001-30 

Werner0 de  Order!  do Livro: 1103 

Período Selecionado: 	i 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO
I
EXERCia0 

Enadade: 	
i-k i.11L1,7"--  !ONIX  SAT  RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA 

NOrner0 de Ordeno do Livro: 103 

ON/tr

.

521/0001-30 

c

Zo 1 Piltiodo cla Escrituração: f 01/01/2022 a 31/12/2022 

Período Selecionado: 	(01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 20§2 

r4  si..-50..i 

Venda de Mercad,.......„... 	 R$ 13.2525451 

Vend. de  Mercadorias 	 RS 13.252.5451 

Venda de SermceS 	 PS 1.70217270 - 

. Venda de Sensq05 . . 	 R$ 62826745 , 

Venda Seniqos Lomiio 	 R$ 1.073.905.25F 

Revála de Servirt. de Tol000muumoold 	 195 10.311.1664! 

Venda de Seroloes Tdeoornuncaplo 	 RS t0.311.165.6 8i 

I-) Dathigies de Rece.ita.  Brute 	 RS 25.265.908401 

(.51-11repostos'Inaidord04 sr Recede% 	 F4(4.523.128,14)1 

651.0140 	 R$ (1.903.429,0): 

(-) tents- Ilderanotal de Pliquota - Canon* 	 AS (155.445,43V 

(-) I.S.S. of Sams. Prestadoe 	 55(10803.03V 

(-)  PIO 	. 	... 	 05 (18.155(2691 

(-) Cab. 	 RS l052.9615S)  i  

(41.C.SLE. SoNigios 	 55 (1.5138.191.49/1 

(-) P.I.3 a/ Swipe 	 RS (S6.699,43)1  

(9 CORMS o .3dioloos 	 016261.58952)'  

81 (-) Devolugbes de  Vendas 	 65(1000.361.951 

(-1 Douoluo0es de Mcmadmiss 	 05 (2.500.35155) 

1-) (-) Services Canceled. 	 R$ us 205...501 

(..) SERVICOS GANCELADOS 	 55 149.786501  i  

Recd. Liquids 	 R$ 10091612,11  i  

(-5 Crete do: Mereederian Mendota. 	 08 (7.072.6.65A3)¡ 

5)  Cunt/  das Vendas  Moroaderion 	 R$ (8.046.885.50);  

Material Agiloado 	 115 (75.355.221,  

(-I Cum. dos  Produtos  tiandlelos 	 RS (2.233.33t  i  

(-1 Services  Consertos 	 RS 1102441011 

------„  Custo das  Desduotos de Vend. 	 03 1.672,353.451 

CMGs Semis. PrestadOS 	 R) V.220.77457/I 

85  CUSTO  DE  SERVIÇO  DE SATELITE 	 R$ (7.228.774.57)1 

(-51520 EstoquelDistribuigao 	 P.O (151.109.41)1  

(-)CUSTO  ESTOOUEMISTRIBUIÇÃO 	 Rs (151.150.41)1  

Despes 	m 
Despesas tom Vendes 

DESPESAS COM PROVISÕES 
(-) Despes.  cam  Me.ovnq 

DESRESAS PROMOCIDNAIS 

Despesas Adrrtmstralems 
(c) DESPESAS COM PESSOAL 

(-) DESPESAS DE LOCOMOÇÃO 
8) DESPESAS COM FUNCIONAMENTO 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
(-1 DESPESAS COM LOCAÇAO 
OUTRAS RECEITAS E DESPESAS 

OPERACIONAIS 
Despesas com  Drat,.  

5.) DESPESA COM PESSOAL 
(-I DESPESAS P8000CI05815 
(-) DESPESA DE LOCOMOÇAO 
DESPESA COM FUNCIONAMENTO  

Ii  Despos. com  Lidtagims 
DESPESA COM PESSOAL 

(-) DESPESAS COM FUNCIONAMENTO 
(-) Desposas  corn  TIlinfia 

DESPESA DE FUNCIONAMENTO 
(-) Despesas  con,  Projetos 

(-) DESPESAS COM RINCIONAMENTO  
Results*.  Financeiro Liquide 
Recsitas Financeiras 

RECEITAS FINANCEIRAS 
(-) Oast:53,as Financeiras 

(-1 DESPESAS FINANCEIRAS 
Resultado Liquido 

8104850 p/ Contibuigao Baal., do User* 

(-( ProvIstio Cartributeda Sochi 
(-)Prostaio p/ impost° de Panda Penn 

Judaea 

a.to, 

4.174519, 

Rs 122901 16  

	

ASSOO 	 RS 122.901 16 

	

65 (0.00: 	 R3 0.042,48) ........ 

	

RS (0.001 	 RS (4.042,48) ........ 

	

RS (10.376.386.94) 	 AS 965.9533)8 

RS (1.025.769,29) (1.048.940,313) 
.............. 	.......... 

	

R$ (19.254,971 	 55 (7.055,37) 

	

88 (279.254,16i 	 65(206.207.30) 

	

RS (8.303.870,40) 	 8854.510.75 

	

00 )818.1504) 	 88 (301600.531 

	

AS (413.431,811 	 R5 2096.115.08 

	

90 )19.085.47217) 	 R$ 3.791.312,62 

	

99 (1.444.812.55) 	 02 (5208.587.04) 

	

08 (3.042.011 	 05 (509) 

	

RS (3.331,00, 	 R$ (443.05) 

	

RS (18198.026.601 	 RS 5.078.743.52 

	

R$ (t 70.790,t7, 	 80 (147.315.92) 

	

R$(1,9.656,1ti 	 11$ (133.6‘9,98) 

	

80 125.004.031 	 83(13.296,04) 

	

R$ 03.226,961 	 Ra (539149,34) 

	

RS (a...23.861 	 88(53849,34) 

	

99 (1,388,511 	 88 (240.52) 

	

90(1.206.00) 	 95(94852.1 

	

93 (229.794,721 	 9)9829.110.75 

	

RI 1.36E1417,28 	 68 1.304028.00 

	

FIS 1.398417,25 	 001.300039.90 

	

219 (1.339.212.021 	 55 (975.923.141 

	

119 (1.530.212.02) 	 01 475.020,148 

	

R$ (27.019.503.349 	 66 10.560435.93 

	

89(006013,421 	 135 704.301.881 

	

95 i15.001.42) 	 133 (704.301.1313) 

	

(20.754.05) 	 19$ 11.932.394.15i 

OS 9.01 9.917.066,26 

R$  682208,15  

no 0234.073,07 

R812.299.190.32 
5312.244.10032 

8537.096.84452 

R$ (59 65.026,50) 

RS (1.177.205,371 

880114.980.038 

58 (20.051.071 

RS (325.3E942) 

02(1.490.645.441 

R$ (1.649.785,051 

65 (68.422,45) 

45 (315.765.99) 

R$ (4.911.990.39) 

Irt$ (4.011.046.30) 

80 )1230,42) 

58 5.239.42) 

8827.920.502.30 

91(7.201.37523) 

84(10.000124.29) 

00 7270324 

05(00210.07) 

75(40,613,021 

063.008.929.70 

R$ (7.157 313,43) 

11.9 (7.157.1313.43) 

92034.533,99) 

88 (100038.088 

.Luoro erode 
	 143.613.012.11181. 	 88 15560529.65 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
4A.B5.113.04.9C.C3.88.22.90.CD.42.53.5A.82.60.FC.43.A8.33.85-2, nos termos do Decreto n°8.603/2050. 

Este relaterio foi gerado pelo Sistema PÚblico de Escrituração Digital —  Sped  

Versa.° 10.1.5 do Visualizador 
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4A.135.10.04.2C.C3.FB.22.90.CD.42.53.5A.82.60.FC.43.A8.33.813-2, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Pagina 2 de 3 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital  —Sped  

Pagina 1 de 3 	 Versão 10.1.5 do Visualizador 

IG 	,AC-, RUT 	 25.325 406,03 
1110 1111 	 101.0.123,85 

(ndloe de tiquidez Correntm 

LC AC 	 23282.753.52 0.0.1 

   

PC 	 3.112673.23 

forage de Liqu Idea Seca: 

LS 	MC • ...Rue) 	_ 20074.140,0 
PC 	 3 112 679.28 

Ind'. de LiquIdet sohreocie  Geral  

AT 	 3.05T37,33 
(e1.11.10 	 10800 121343 

ANDREA  SANTANA  DE.  
Assinado  de forma digital  por  
ANDREA  SANTANA  DE 
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Andrea Santana de 01111100 

CRC-PR 050260/o-R 
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form
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 digital  por  

MARTINS:97205613949. 0AARTI6S:97205613949 
Dados: 1023.05.1 7 183232 -0300' 

Onizeor aostreamento de VeICUips Leda 
cS121 05.520.402/00131-30  

seven. 
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MINISTERIO DA FAZENDA 	 úE1 ."  

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

	

7 	 

SISTEMA PGELICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL—  Sped  

	

. 	.. 
IDENTIFIcAçAd bo TR.  GLARDA SSCRI.  TURAÇAO" 	" • """ " 

MIRE 	 GNP/ 
35220171539 	 05.520.40210001-30 

Ve -o: 10 1.5 

- 

?Ç' 

Ni  
RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO ÇONTABI DIC4 

NOME EMPRESARIAL 
ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA 

01/01/2022 a 31/12/2022 
'COMER° 00 LIVRO 
103 

FORMA  OA  ESCRITURAGA0 CDNTASIL 
urra ['lido  (Comdata  •  seal  esortu Ao AuoEarl 
Y01011120 DO LIVRO 

IARIO GERAL  
DENTIFICADSO DO ARDIRVO 01156111 

0.515.10.04.9D.C3F13.22.90.CD.42.53.50.8250.FC.43.06.33.813 

P001 000 EAERONOIJRAÇGO 

. 	. 

PE$Por/6AvGB 
" LEGAL  .  

Rao  

Se,  

Nan 

Nome  Empresarial  

WIRE , 

1NC:mere de Ordem 

I Natureza  do (Jere 

ONIXSAT RASTREAMENTO DE GE/COLDS LIDA 

36220171539 

05520.402/0001-30 

103 
-^~ 

DIAIII0GeRAL  

' R1 DE AR= P.TLIPA 	. 

IpaNTIFIgAgA0 DA.:ESCRITCRAÇÃO:• 	.... 

ESTE IVROFOI i•-• Sir:AD 0•C01.1 OS SEGO NITES CERTIFICAPOS er:i 	T 

Pessoa juridica fmCNPJ ou .PJ) 05520402000130 

ADMINISTRADOR 97205513929  

contador 00517351035 

RASTREAMENTO DE 60664171341730074 27/05/2022 a 
vacums LTDA: 
055204020021130 

27/06/2023  

ANDERSON  DOUGLAS 101370147075773348 013/05/2023 a 
MASONS:9720561394e 
ANDREA ANDREA  SANTANA DE 

1 
52/3390186322581927 

06/05/2026  
05/05/2023 a 

3 06/05/2026 

NUMERO DO RECIDoz 

4A.F35.10.04.9C.C3.F8.22.90.CD. 
42.53.50.82.60.FC.43.A8.33.8B-2 

Euclituraç.ão  recebida  vie 10041net 
polo Agerite Fiscepto SERPRC 

em 23/00/2023 as 08:0020 

47.E7.B9.F7.79.A5.00.C2 
613.9E.AE.56.4E.75.95.28 

consicierese asientioado o livro contabi aquosa refere este  mob°.  dispermandmse autenticavtio de que trate o  an.  39 da Lei Br 5.934/1994. 
Este recibo comprovo a autenticeçao 

BASE LEGAL:  Decrier.  st 1.800/1996. cOrn a altainflo 95 Decreto 9 6.683/201B a ans. 29.39-A. 39-2 de Lei 900.084/1993  com • 31 100030 da 
Lei Complementar tt,  1247/2014. 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

• Enkir. de: 	 ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA 

Per/ado da Escrituração: 01/01/2022 8 31/12/2022 	 CNPJ: 105.520.402/0001-30 

Número de Ordem do Livrp..,  103 

Municipio 

I Data do arquivamento dos atos 

conStitulivOS 

Datadearquivarr,ento do ato de 
convero de sociedade simples em 

¡sociedade empresaria 

l Data de encerramento do exerefolo social 

SAO PAULO 

3102,2022 

'buartidade total de 	 rq.dea  
digita! 

52761 
. 	. 

TEFf.6.r.77.  

       

       

        

Nome Errol esarial 

 

ONIXSAT RASTREAMENTO OE VEICULOS LISA 
• • • 	• 	• 	 • .1.. • 	 .1 • 

teatmmenn nm 0000 	 DIAR100ERAL  

Número de  orders  

:Gual,tidade total de linhas do arquivo 

• digital 

• Data de inicio 

Datada  Ramiro 

103 

 

52761 

01/01/2022 

31/1212022 

Este documento e parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de niimero 
4A.B5.1D.04.9C.C3.F6.22.90.00.42.53.5A.82.80.FO.43.A8.33.8B-2, nos  terms  do Decreto n°  8.683/2016. 

Este relatório lei gerado pelo Sistema Público de Escrituração DigrIat —  Sped  

Versão 10.1.5 do Visuelizador 	 Página 1 de 1 

20-50.1008 semi  



SAIL 
71. Nt  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Positiva 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

com Efeitos de Negativa  
(Art.  206 do CTN) 
N° 030688415-16 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.520.402/0002-11 
Nome: ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA  

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estão com exigibilidade suspensa por outras ações, autos: de 
execução fiscal n° 0008477-80.2022.8.16.0014, com apólice de seguro em garantia . Protocolo: 
20.566.292-8. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias  

Wilda  até 31/08/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve. 

Agência da Receita de Londrina, 02/06/2023 

ROGERIO DE AZEVEDO PALMA 
Pagina 1 de 1 
Emitido via Receita/PR (02/06/2023 14:28:08) por ROGERIO DE AZEVEDO PALMA 



Valor Global 

R$ 245.469,0000  

t:/iiiidade 	 htidade  Critério de Valor (*) 	alõrUnitário 	 
follieplmento Item Descrição 

1 Eauipamento comuniracào 	 Unidade 
satélite  

Marca:  Cobham  
Fabricante:  Cobham  

R$ 50.351,3300 R$ 35.067,6000 

- 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

15  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
BRIGADA LOBO D'ALMADA 

ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 64628.000018/2023-11 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° 13/2023 

0 Comando da P Brigada de Infantaria de Selva (UASG 160482), com sede na Av. Marques de 
Pombal S/NR, Quadra I, Bairro Treze de Setembro, Setor Militar Marechal Rondon (SMMR), CEP: 69308-
515, na cidade de Boa Vista — RR, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.569.314/0001-84, neste ato 
representado pelo Cel RENATO CUNHA MELLO, publicado no BI Nr 14 de 19 de janeiro de 2023, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS n° 13/2023, processo administrativo n.° 64628.000018/2023-11, RESOLVE registrar os 
preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas 
e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas 
constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição de material de 
comunicação satelital e ferramental para atender as necessidades do Comando da 1 a  

Brigada de Infantaria de Selva, conforme itens de 01 a 02 do item 1.1 do Termo de 

Referência, Anexo I do Edital de Pregão n° 13/2023, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

05.520.402/0002-11  - ONIXSAT RASTREAMENTO DE VETCULOS LTDA 	 

Modelo 	 I 	 Versão: 323 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Terminal satelital bgan veicular - com suporte a voz  (handset  com voip), acesso a internet (tx / rx), acesso 
nternet compartilhada. 2 (duas) interfaces  ethernet,  conector r1-45 (poe). com borao ligar / desligar, conector de entrada de energia  dc.  ip padrão 464kbps, com  

link  automático com 	satélite. 
2 	Rastreador de satelite 	 Unidade 	 64'; 	 R$ 2:D7Z3300 	R$ 1.618,0000.1 	ffik$::8".7.37,2;o6pp , 	: 

:marca:  globalstar, 
Fabricante: globalstar 
iModelo 
Descrigao Detalhada do  °blotto  Oiierthdo: 	 - 	eohipthmentO de comuniiiagao satelite dis positive de e,dmunicae5:6 satelital 
para rastreamento pessoal  :corn  possibilidade de envio de rpeOo.ageno,  orris;  eamail: cneck-in,:sos,..bOssola, r-edes,,Sociais, rastremento, :teciapp, qyriirty,  care  ri.4 
com longa dura0o e resistência a água (ip 67), modelo:  spots.  

Total do Fornecedor 	R$ 332.841,0000 

Vjor Global da Ata: 	R4. 332.841,0000 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 árgão gerenciador será o comando da 1a Brigada de Infantaria de Selva 

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

4. DA ADESÃO Ak ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 
e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para 
a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

4.4. As adesões A ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de árgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 
somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas A aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos A cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 

4.6.1.Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante.  
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5. VALIDADE DA ATA 

	

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

6.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos pregos registrados 
nesta Ata. 

	

6.2. 	Os pregos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo A 
Administração promover as negociações junto ao(s)fornecedor(es). 

	

6.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s)fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 

	

6.4. 	0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado  sera  
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

	

6.4.1. 	A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

	

6.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

	

6.5.1. 	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

	

6.5.2. 	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

	

6.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A 
revogação desta ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

	

6.7. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado quando: 

	

6.7.1. 	descumprir as condições da ata de registro de preços; 

	

6.7.2. 	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.7.3. 	não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese deste se tornar 
superior Aqueles praticados no mercado; ou 

	

6.7.4. 	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e orgão(s) participante(s). 

	

6.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4  
sera  formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

	

6.9. 	0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

	

6.9.1. 	por razão de interesse público; ou  
Ds  

AH  



SALC 
L. N 

- 

uutauQly I I GI IVCIUpC 	00Z0/-% I /1 P%-UD I I -'-FUIDC-/10LJO- r/101:54LOIAnl- 

6.9.2. 	a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

	

7.1. 	0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do  art.  49, §1° do Decreto n° 
10.024/19. 

	

7.2. 	É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego  (art.  5°, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito As contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade  (art.  6°, Parágrafo único, do Decreto n°7.892/2013). 

	

7.3. 	o órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no  art.  20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

	

8.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

	

8.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do  art.  
12, §1° do Decreto n°7892/13. 

	

8.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do  art.  11, §4° do Decreto n. 7.892, 
de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Quartel-General em Boa Vista, 26 de junho de 2023. 

RENAT S 	HA MELLO — Cel 
Ordenador de Despesas da  la  Brigada de Infantaria de Selva 

r—DocuSigned  by:  

6/26/2023 A6a(4404s Ploi.444.4 

ONIXSAT RASTRXMINF1F PaDE VEÍCULOS LTDA  
ANDERSON  DOUGLAS MARTINS 

Diretor Financeiro 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO  

la  BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 
BRIGADA LOBO D'ALMADA 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 13/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 64628.000018/2023-11 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Aos, 27 (vinte e sete) dias do mês de junho de 2023, lavrei o presente termo de 

ENCERRAMENTO do volume I (único volume do certame), que tem por objeto a aquisição de 

equipamentos de comunicação satelital para atender as necessidades do Cmdo  la  Bda Inf Si, tendo 

como primeira folha a de Nr 01 e como última a de Nr 207 que corresponde a este Termo de 

Encerramento de volume. 

Quartel-General em Boa Vista, RR, 27 de junho de 2023. 

JOÃO PABL6:1-PRRES SAUCEDA —2°  Sgt  
Auytiar de Aquisições 
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